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COMO SE PREPARAR PARA A PROVA

Preparar-se adequadamente para o dia da prova é essencial para garantir que todo o seu esforço de estudo 
seja recompensado. Esta seção foi desenvolvida para orientá-lo nos passos práticos e imediatos que devem ser 
tomados nas semanas e dias que antecedem o exame, garantindo que você chegue ao dia da prova com confian-
ça e tranquilidade.

Revisão Final

A revisão final é crucial para consolidar o conhecimento adquirido ao longo da sua preparação. Aqui estão 
algumas dicas para maximizar sua eficiência nas semanas e dias que antecedem a prova:

➢ Priorização de Tópicos: Foque nos tópicos mais importantes e que você considera mais desafiadores. 
Use resumos e questões comentadas para revisar os pontos principais e garantir que esses tópicos 
estejam frescos na sua memória.

➢ Resumos e Questões Comentadas: Utilize resumos para relembrar os conceitos essenciais e faça 
questões comentadas para se familiarizar com o estilo de perguntas da banca. Isso ajudará a reforçar 
o conteúdo e a identificar possíveis dúvidas que ainda precisam ser resolvidas.
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Técnicas de Prova

No dia da prova, a forma como você administra seu tempo e lida com as questões pode fazer toda a diferença. 
Abaixo, algumas estratégias para otimizar seu desempenho:

➢ Gestão do Tempo Durante a Prova: Divida o tempo disponível de acordo com a quantidade de questões 
e o nível de dificuldade. Comece pelas questões que você tem mais certeza, e deixe as mais difíceis para 
o final.

➢ Lidando com Questões Difíceis: Se você encontrar uma questão muito difícil, não perca tempo nela. 
Marque-a para revisar depois e siga em frente com as demais. Isso evita o desgaste mental e garante 
que você responda o máximo de questões possíveis.

➢ Leitura Atenta das Instruções: Sempre leia com atenção as instruções de cada seção da prova. Isso 
evitará erros que podem ser facilmente evitados, como marcar a alternativa errada ou não observar 
uma regra específica da prova.

Simulados e Prática

Os simulados são uma ferramenta poderosa para testar seus conhecimentos e preparar-se para as 
condições reais da prova:

➢ Simulações Realistas: Faça simulados em um ambiente silencioso e sem interrupções, 
respeitando o tempo limite da prova real. Isso ajudará a criar uma rotina e reduzirá o 
nervosismo no dia do exame.

➢ Avaliação de Desempenho: Após cada simulado, avalie seu desempenho e identifique 
áreas que precisam de mais atenção. Refaça questões que você errou e revise os conceitos 
relacionados.

Preparação Física e Mental

Estar fisicamente e mentalmente preparado é tão importante quanto o conhecimento adquirido:

➢ Alimentação e Hidratação: Nas semanas que antecedem a prova, mantenha uma dieta 
equilibrada e beba bastante água. Evite alimentos pesados ou que possam causar desconforto 
no dia da prova.

➢ Sono e Descanso: Durma bem na noite anterior à prova. O descanso adequado é crucial 
para que seu cérebro funcione de maneira eficiente. Evite estudar até tarde na véspera do 
exame.

➢ Calma e Foco: No dia da prova, mantenha a calma e o foco. Pratique exercícios de respiração 
profunda para controlar a ansiedade e visualize-se fazendo a prova com sucesso.
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Apostilas Opção, a Opção certa para a sua realização.

Checklist de Última Hora

No dia da prova, é importante estar bem preparado e evitar surpresas desagradáveis. Aqui está um 
checklist de itens essenciais:

➢ Documentos Necessários: Certifique-se de que você está levando todos os documentos 
exigidos pela banca organizadora, como RG, CPF, ou outro documento oficial com foto.

➢ Materiais Permitidos: Leve apenas os materiais permitidos, como caneta preta ou azul, 
lápis e borracha. Verifique se todos estão em boas condições de uso.

➢ Confirmação do Local da Prova: Revise o endereço e o horário da prova. Planeje sua rota e 
saia com antecedência para evitar imprevistos.

➢ Alimentos Leves: Leve um lanche leve e água para consumir durante a prova, se permitido. 
Opte por alimentos que ajudem a manter a energia e a concentração, como frutas secas ou 
barras de cereais.

PIRATARIA 
E CRIME

I

Este material está de acordo com o Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa.
Todos os direitos são reservados à Editora Opção, conforme a Lei de Direitos Autorais 
(Lei Nº 9.610/98). A venda e reprodaução em qualquer meio, seja eletrônico, mecânico, 
fotocópia, gravação ou outro, são proibidas sem a permissão prévia da Editora Opção.
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ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memorizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste texto serão abordadas regras para dúvidas frequentes entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é conhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 

alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e consoantes (restante das letras).
Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 

que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

– Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o X no lugar do CH: 
a) Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxergar)
b) Depois de ditongos (ex: caixa)
c) Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

– Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser observadas:
a) Depois de ditongos (ex: coisa)
b) Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” (ex: casa > casinha)
c) Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou origem. (ex: portuguesa)
d) Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: populoso)

– Uso do “S”, “SS”, “Ç”
a) “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: diversão)
b) “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
c) “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passaram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

ACENTUAÇÃO GRÁFICA

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Ortografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos 
utilizados no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas 
derivações (ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a 
intensidade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a escrita semelhante. 

A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba 
tônica, como mostrado abaixo:

– Oxítona: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: café)
– Paroxítona: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: automóvel)
– Proparoxítona: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: lâmpada)

As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são denominadas sílabas átonas.
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Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS – Terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do plural;
– Seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los

PAROXÍTONAS
– Terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, ÃS, ÃO, ÃOS

ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido ou não do 
plural

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, 
bíceps, ímã, órfão, órgãos, água, mágoa, 
pônei, ideia, geleia, paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS – Todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, 
último, álibi

OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o acento com o Novo Acordo Ortográfico
Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados ou 
não de “S”, desde que não sejam seguidos por “NH”

saída, faísca, baú, país
feiúra, Bocaiúva, Sauípe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus 
compostos têm, obtêm, contêm, vêm

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para

OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

FLEXÃO NOMINAL E VERBAL; PRONOMES: EMPREGO, FORMAS DE TRATAMENTO E COLOCAÇÃO; EMPREGO DE 
TEMPOS E MODOS VERBAIS; VOZES DO VERBO

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, 
interjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO – Expressar características, qualidades ou estado dos seres
– Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...

Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO – Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
– Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.

Ele dirigia mal.

ARTIGO – Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO – Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
– Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO – Exprime reações emotivas e sentimentos
– Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL – Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
– Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.
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PRONOME – Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
– Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.

Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO – Relaciona dois termos de uma mesma oração
– Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO – Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
– Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

– Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
– Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 

número, pessoa e voz.
– Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.

Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do alto.

Substantivo

– Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:

– Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. 
Exemplo: mulher; gato; cidade...

– Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. 
Exemplo: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 

– Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma 
mesma espécie. 

Exemplo: matilha; enxame; cardume...

– Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). 
Exemplo: menina; cachorro; praça...

– Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. 
Exemplo: saudade; sede; imaginação...

– Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. 
Exemplo: livro; água; noite...

– Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). 
Exemplo: pedreiro; livraria; noturno...

– Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). 
Exemplo: casa; pessoa; cheiro...

– Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). 
Exemplo: passatempo; guarda-roupa; girassol...

– Flexão de gênero
Na língua portuguesa, todo substantivo é flexionado em um dos dois gêneros possíveis: feminino e masculino. 
O substantivo biforme é aquele que flexiona entre masculino e feminino, mudando a desinência de gênero, isto é, geralmente 

o final da palavra sendo -o ou  -a, respectivamente (Ex: menino / menina). Há, ainda, os que se diferenciam por meio da pronúncia / 
acentuação (Ex: avô / avó), e aqueles em que há ausência ou presença de desinência (Ex: irmão / irmã; cantor / cantora).

O substantivo uniforme é aquele que possui apenas uma forma, independente do gênero, podendo ser diferenciados quanto ao 
gênero a partir da flexão de gênero no artigo ou adjetivo que o acompanha (Ex: a cadeira / o poste). Pode ser classificado em epiceno 
(refere-se aos animais), sobrecomum (refere-se a pessoas) e comum de dois gêneros (identificado por meio do artigo).

É preciso ficar atento à mudança semântica que ocorre com alguns substantivos quando usados no masculino ou no feminino, 
trazendo alguma especificidade em relação a ele. No exemplo “o fruto X a fruta” temos significados diferentes: o primeiro diz respeito 
ao órgão que protege a semente dos alimentos, enquanto o segundo é o termo popular para um tipo específico de fruto. 
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– Flexão de número
No português, é possível que o substantivo esteja no singular, usado para designar apenas uma única coisa, pessoa, lugar 

(Ex: bola; escada; casa) ou no plural, usado para designar maiores quantidades (Ex: bolas; escadas; casas) — sendo este último 
representado, geralmente, com o acréscimo da letra S ao final da palavra. 

Há, também, casos em que o substantivo não se altera, de modo que o plural ou singular devem estar marcados a partir do 
contexto, pelo uso do artigo adequado (Ex: o lápis / os lápis).

– Variação de grau
Usada para marcar diferença na grandeza de um determinado substantivo, a variação de grau pode ser classificada em 

aumentativo e diminutivo. 
Quando acompanhados de um substantivo que indica grandeza ou pequenez, é considerado analítico (Ex: menino grande / 

menino pequeno). 
Quando acrescentados sufixos indicadores de aumento ou diminuição, é considerado sintético (Ex: meninão / menininho).

Novo Acordo Ortográfico
De acordo com o Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, as letras maiúsculas devem ser usadas em nomes próprios 

de pessoas, lugares (cidades, estados, países, rios), animais, acidentes geográficos, instituições, entidades, nomes astronômicos, de 
festas e festividades, em títulos de periódicos e em siglas, símbolos ou abreviaturas.

Já as letras minúsculas podem ser usadas em dias de semana, meses, estações do ano e em pontos cardeais.
Existem, ainda, casos em que o uso de maiúscula ou minúscula é facultativo, como em título de livros, nomes de áreas do saber, 

disciplinas e matérias, palavras ligadas a alguma religião e em palavras de categorização.

Adjetivo
Os adjetivos podem ser simples (educado) ou compostos (mal-educado); primitivos (alegre) ou derivados (tristonho). Eles 

podem flexionar entre o feminino (estudiosa) e o masculino (engraçado), e o singular (bonito) e o plural (bonitos). 
Há, também, os adjetivos pátrios ou gentílicos, sendo aqueles que indicam o local de origem de uma pessoa, ou seja, sua 

nacionalidade (brasileiro; mineiro).
É possível, ainda, que existam locuções adjetivas, isto é, conjunto de duas ou mais palavras usadas para caracterizar o substantivo. 

São formadas, em sua maioria, pela preposição DE + substantivo:
– de criança = infantil
– de mãe = maternal
– de cabelo = capilar

– Variação de grau
Os adjetivos podem se encontrar em grau normal (sem ênfases), ou com intensidade, classificando-se entre comparativo e 

superlativo.
– Normal: A Bruna é inteligente.
– Comparativo de superioridade: A Bruna é mais inteligente que o Lucas.
– Comparativo de inferioridade: O Gustavo é menos inteligente que a Bruna.
– Comparativo de igualdade: A Bruna é tão inteligente quanto a Maria.
– Superlativo relativo de superioridade: A Bruna é a mais inteligente da turma.
– Superlativo relativo de inferioridade: O Gustavo é o menos inteligente da turma.
– Superlativo absoluto analítico: A Bruna é muito inteligente.
– Superlativo absoluto sintético: A Bruna é inteligentíssima.

– Adjetivos de relação
São chamados adjetivos de relação aqueles que não podem sofrer variação de grau, uma vez que possui valor semântico 

objetivo, isto é, não depende de uma impressão pessoal (subjetiva). Além disso, eles aparecem após o substantivo, sendo formados 
por sufixação de um substantivo (Ex: vinho do Chile = vinho chileno).

Advérbio
Os advérbios são palavras que modificam um verbo, um adjetivo ou um outro advérbio. Eles se classificam de acordo com a 

tabela abaixo:

CLASSIFICAÇÃO ADVÉRBIOS LOCUÇÕES ADVERBIAIS

DE MODO bem; mal; assim; melhor; depressa ao contrário; em detalhes

DE TEMPO ontem; sempre; afinal; já; agora; doravante; primei-
ramente

logo mais; em breve; mais tarde, nunca mais, de 
noite
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DE LUGAR aqui; acima; embaixo; longe; fora; embaixo; ali Ao redor de; em frente a; à esquerda; por perto

DE INTENSIDADE muito; tão; demasiado; imenso; tanto; nada em excesso; de todos; muito menos

DE AFIRMAÇÃO sim, indubitavelmente; certo; decerto; deveras com certeza; de fato; sem dúvidas

DE NEGAÇÃO não; nunca; jamais; tampouco; nem nunca mais; de modo algum; de jeito nenhum

DE DÚVIDA Possivelmente; acaso; será; talvez; quiçá Quem sabe

– Advérbios interrogativos
São os advérbios ou locuções adverbiais utilizadas para introduzir perguntas, podendo expressar circunstâncias de:

– Lugar: onde, aonde, de onde 
– Tempo: quando
– Modo: como
– Causa: por que, por quê 

– Grau do advérbio
Os advérbios podem ser comparativos ou superlativos.

– Comparativo de igualdade: tão/tanto + advérbio + quanto
– Comparativo de superioridade: mais + advérbio + (do) que
– Comparativo de inferioridade: menos + advérbio + (do) que
– Superlativo analítico: muito cedo
– Superlativo sintético: cedíssimo

Curiosidades
Na linguagem coloquial, algumas variações do superlativo são aceitas, como o diminutivo (cedinho), o aumentativo (cedão) e o 

uso de alguns prefixos (supercedo).
Existem advérbios que exprimem ideia de exclusão (somente; salvo; exclusivamente; apenas), inclusão (também; ainda; mesmo) 

e ordem (ultimamente; depois; primeiramente).
Alguns advérbios, além de algumas preposições, aparecem sendo usados como uma palavra denotativa, acrescentando 

um sentido próprio ao enunciado, podendo ser elas de inclusão (até, mesmo, inclusive); de exclusão (apenas, senão, salvo); de 
designação (eis); de realce (cá, lá, só, é que); de retificação (aliás, ou melhor, isto é) e de situação (afinal, agora, então, e aí). 

Pronomes
Os pronomes são palavras que fazem referência aos nomes, isto é, aos substantivos. Assim, dependendo de sua função no 

enunciado, ele pode ser classificado da seguinte maneira:
– Pronomes pessoais: indicam as 3 pessoas do discurso, e podem ser retos (eu, tu, ele...) ou oblíquos (mim, me, te, nos, si...).
– Pronomes possessivos: indicam posse (meu, minha, sua, teu, nossos...)
– Pronomes demonstrativos: indicam localização de seres no tempo ou no espaço. (este, isso, essa, aquela, aquilo...)
– Pronomes interrogativos: auxiliam na formação de questionamentos (qual, quem, onde, quando, que, quantas...)
– Pronomes relativos: retomam o substantivo, substituindo-o na oração seguinte (que, quem, onde, cujo, o qual...)
– Pronomes indefinidos: substituem o substantivo de maneira imprecisa (alguma, nenhum, certa, vários, qualquer...)
– Pronomes de tratamento: empregados, geralmente, em situações formais (senhor, Vossa Majestade, Vossa Excelência, você...)

– Colocação pronominal
Diz respeito ao conjunto de regras que indicam a posição do pronome oblíquo átono (me, te, se, nos, vos, lhe, lhes, o, a, os, as, 

lo, la, no, na...) em relação ao verbo, podendo haver próclise (antes do verbo), ênclise (depois do verbo) ou mesóclise (no meio do 
verbo).

Veja, então, quais as principais situações para cada um deles:
– Próclise: expressões negativas; conjunções subordinativas; advérbios sem vírgula; pronomes indefinidos, relativos ou 

demonstrativos; frases exclamativas ou que exprimem desejo; verbos no gerúndio antecedidos por “em”.
Nada me faria mais feliz.

– Ênclise: verbo no imperativo afirmativo; verbo no início da frase (não estando no futuro e nem no pretérito); verbo no gerúndio 
não acompanhado por “em”; verbo no infinitivo pessoal.

Inscreveu-se no concurso para tentar realizar um sonho.
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– Mesóclise: verbo no futuro iniciando uma oração.
Orgulhar-me-ei de meus alunos.

DICA: o pronome não deve aparecer no início de frases ou orações, nem após ponto-e-vírgula.

Verbos
Os verbos podem ser flexionados em três tempos: pretérito (passado), presente e futuro, de maneira que o pretérito e o futuro 

possuem subdivisões.
Eles também se dividem em três flexões de modo: indicativo (certeza sobre o que é passado), subjuntivo (incerteza sobre o que 

é passado) e imperativo (expressar ordem, pedido, comando). 
– Tempos simples do modo indicativo: presente, pretérito perfeito, pretérito imperfeito, pretérito mais-que-perfeito, futuro do 

presente, futuro do pretérito.
– Tempos simples do modo subjuntivo: presente, pretérito imperfeito, futuro.

Os tempos verbais compostos são formados por um verbo auxiliar e um verbo principal, de modo que o verbo auxiliar sofre 
flexão em tempo e pessoa, e o verbo principal permanece no particípio. Os verbos auxiliares mais utilizados são “ter” e “haver”.

– Tempos compostos do modo indicativo: pretérito perfeito, pretérito mais-que-perfeito, futuro do presente, futuro do pretérito.
– Tempos compostos do modo subjuntivo: pretérito perfeito, pretérito mais-que-perfeito, futuro.

As formas nominais do verbo são o infinitivo (dar, fazerem, aprender), o particípio (dado, feito, aprendido) e o gerúndio 
(dando, fazendo, aprendendo). Eles podem ter função de verbo ou função de nome, atuando como substantivo (infinitivo), adjetivo 
(particípio) ou advérbio (gerúndio).

– Tipos de verbos
Os verbos se classificam de acordo com a sua flexão verbal. Desse modo, os verbos se dividem em:

– Regulares: possuem regras fixas para a flexão (cantar, amar, vender, abrir...)
– Irregulares: possuem alterações nos radicais e nas terminações quando conjugados (medir, fazer, poder, haver...)
– Anômalos: possuem diferentes radicais quando conjugados (ser, ir...)
– Defectivos: não são conjugados em todas as pessoas verbais (falir, banir, colorir, adequar...)
– Impessoais: não apresentam sujeitos, sendo conjugados sempre na 3ª pessoa do singular (chover, nevar, escurecer, anoitecer...)
– Unipessoais: apesar de apresentarem sujeitos, são sempre conjugados na 3ª pessoa do singular ou do plural (latir, miar, custar, 

acontecer...)
– Abundantes: possuem duas formas no particípio, uma regular e outra irregular (aceitar = aceito, aceitado)
– Pronominais: verbos conjugados com pronomes oblíquos átonos, indicando ação reflexiva (suicidar-se, queixar-se, sentar-se, 

pentear-se...)
– Auxiliares: usados em tempos compostos ou em locuções verbais (ser, estar, ter, haver, ir...)
– Principais: transmitem totalidade da ação verbal por si próprios (comer, dançar, nascer, morrer, sorrir...)
– De ligação: indicam um estado, ligando uma característica ao sujeito (ser, estar, parecer, ficar, continuar...)

– Vozes verbais
As vozes verbais indicam se o sujeito pratica ou recebe a ação, podendo ser três tipos diferentes: 

– Voz ativa: sujeito é o agente da ação (Vi o pássaro)
– Voz passiva: sujeito sofre a ação (O pássaro foi visto)
– Voz reflexiva: sujeito pratica e sofre a ação (Vi-me no reflexo do lago)

Ao passar um discurso para a voz passiva, é comum utilizar a partícula apassivadora “se”, fazendo com o que o pronome seja 
equivalente ao verbo “ser”.

– Conjugação de verbos
Os tempos verbais são primitivos quando não derivam de outros tempos da língua portuguesa. Já os tempos verbais derivados 

são aqueles que se originam a partir de verbos primitivos, de modo que suas conjugações seguem o mesmo padrão do verbo de 
origem.

1ª conjugação: verbos terminados em “-ar” (aproveitar, imaginar, jogar...)
2ª conjugação: verbos terminados em “-er” (beber, correr, erguer...)
3ª conjugação: verbos terminados em “-ir” (dormir, agir, ouvir...)
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Verbo LUTAR

Gerúndio: lutando Tipo de verbo: Regular

Participio passado: lutado Transitividade: Transtivo e instrasitivo

Infinitivo: lutar Separação silábica: lu-tar

CONFIRA OS EXEMPLOS DE CONJUGAÇÃO APRESENTADOS ABAIXO:

INDICATIVO

Presente Pretérito Imperfeito Pretérito Perfeito

eu luto eu lutava eu lutei

tu lutas tu lutavas tu lutaste

ele luta ele lutava ele lutou

nós lutamos nós lutávamos nós lutamos

vós lutais vós lutáveis vós lutastes

eles lutam eles lutavam eles lutaram

Pretérito Mais-que-perfeito Futuro do Presente Futuro do Pretérito

eu lutara eu lutarei eu lutaria

tu lutaras tu lutarás tu lutarias

ele lutara ele lutará ele lutaria

nós lutáramos nós lutaremos nós lutariamos

vós lutáreis vós lutareis vós lutarieis

eles lutaram eles lutarão eles lutariam 

SUBJUNTIVO

Presente Pretérito Imperfeito Futuro

que eu lute se eu lutasse quando eu lutar

que tu lutes se tu lutasses quando tu lutares

que ele lute se ele lutasse quando ele lutar

que nós lutemos se nós lutássemos quando nós lutarmos

que vós luteis se vós lutasseis quando vós lutardes

que eles lutem se eles lutassem quando eles lutarem

Imperativo Afirmativo Imperativo Negativo Infinitivo Pessoal

-- -- por lutaria eu

luta tu não lutes tu por lutarias tu

lute você não lute você por lutaria ele

lutemos nós não lutemos nós por lutaríamos nós

lutai vós não luteis vós por lutarieis vós

lutem vocês não lutem vocês por lutariam eles

Fonte 
www.conjugação.com.br/verbo-lutar
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Verbo IMPOR 
Este verbo é derivado do verbo pôr, considerado um verbo irregular da 2º conjugação. Assim, deverá ser conjugado conforme o 
verbo pôr. Não deverá, contudo, ser escrito com acento circunflexo na sua forma infinitiva. 

Gerúndio: impondo Tipo de verbo: irregular

Participio passado: imposto Transitividade: Transtivo direto, Transtivo indireto, Transtivo direto e 
indireto e pronominal

Infinitivo: impor Separação silábica: im-por

INDICATIVO

Presente Pretérito Imperfeito Pretérito Perfetio

eu imponho* eu impunha* eu impus*

tu impões* tu impunhas* tu impuseste*

ele impõe* ele impunha* ele impôs*

nós impomos* nós impúnhamos* nós impusemos*

vós impondes* vós impúnheis* vós impusestes*

eles impõem* eles impunham* eles impuseram*

Pretérito Mais-que-perfeito Futuro do Presente Futuro do Pretérito

eu impusera* eu imporei* eu imporia*

tu impuseras* tu imporás* tu imporias*

ele impusera* ele imporá* ele imporia*

nós impuséramos* nós imporemos* nós imporíamos*

vós impuséreis* vós imporeis* vós imporíeis*

eles impuseram* eles imporão* eles imporiam*

SUBJUNTIVO

Presente Pretérito Imperfeito Futuro

que eu imponha* se eu impusesse* quando eu impuser*

que tu imponhas* se tu impusesses* quando eu impuseres*

que ele imponha* se ele impusesse* quando eu impuser*

que nós imponhamos* se nós impuséssemos* quando eu impusermos*

que vós imponhais* se vós impusésseis* quando eu impuserdes*

que eles imponham* se eles impusessem* quando eu impuserem*

Imperativo Afirmativo Imperativo Negativo

-- -- por impor* eu

impõe* tu não imponhas* tu por impores* tu

imponha* você não imponha* você por impor* ele

imponhamos* nós não imponhamos* nós por impormos* nós

imponde* vós não imponhais* vós por impordes* vós

imponham* vocês não imponham* vocês por imporem* eles

* As formas verbais destacadas são formas irregulares ou formas regulares que apresentam alguma particularidade gráfica.

Fonte 
www.conjugação.com.br/verbo-impor
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Preposições
As preposições são palavras invariáveis que servem para ligar 

dois termos da oração numa relação subordinada, e são divididas 
entre essenciais (só funcionam como preposição) e acidentais 
(palavras de outras classes gramaticais que passam a funcionar 
como preposição em determinadas sentenças).

– Preposições essenciais: a, ante, após, de, com, em, contra, 
para, per, perante, por, até, desde, sobre, sobre, trás, sob, sem, 
entre. 

– Preposições acidentais: afora, como, conforme, consoante, 
durante, exceto, mediante, menos, salvo, segundo, visto etc.

– Locuções prepositivas: abaixo de, afim de, além de, à custa 
de, defronte a, a par de, perto de, por causa de, em que pese a 
etc.

Ao conectar os termos das orações, as preposições 
estabelecem uma relação semântica entre eles, podendo passar 
ideia de:

– Causa: Morreu de câncer.
– Distância: Retorno a 3 quilômetros.
– Finalidade: A filha retornou para o enterro.
– Instrumento: Ele cortou a foto com uma tesoura.
– Modo: Os rebeldes eram colocados em fila.
– Lugar: O vírus veio de Portugal.
– Companhia: Ela saiu com a amiga.
– Posse: O carro de Maria é novo.
– Meio: Viajou de trem. 

– Combinações e contrações
Algumas preposições podem aparecer combinadas a 

outras palavras de duas maneiras: sem haver perda fonética 
(combinação) e havendo perda fonética (contração).

– Combinação: ao, aos, aonde
– Contração: de, dum, desta, neste, nisso

Conjunção
As conjunções se subdividem de acordo com a relação 

estabelecida entre as ideias e as orações. Por ter esse papel 
importante de conexão, é uma classe de palavras que merece 
destaque, pois reconhecer o sentido de cada conjunção ajuda na 
compreensão e interpretação de textos, além de ser um grande 
diferencial no momento de redigir um texto.

Elas se dividem em duas opções: conjunções coordenativas 
e conjunções subordinativas.

– Conjunções coordenativas
As orações coordenadas não apresentam dependência 

sintática entre si, servindo também para ligar termos que têm 
a mesma função gramatical. As conjunções coordenativas se 
subdividem em cinco grupos:

– Aditivas: e, nem, bem como.
– Adversativas: mas, porém, contudo.
– Alternativas: ou, ora…ora, quer…quer.
– Conclusivas: logo, portanto, assim.
– Explicativas: que, porque, porquanto.

– Conjunções subordinativas
As orações subordinadas são aquelas em que há uma relação 

de dependência entre a oração principal e a oração subordinada. 
Desse modo, a conexão entre elas (bem como o efeito de sentido) 
se dá pelo uso da conjunção subordinada adequada. 

Elas podem se classificar de dez maneiras diferentes:
– Integrantes: usadas para introduzir as orações subordinadas 

substantivas, definidas pelas palavras que e se.
– Causais: porque, que, como.
– Concessivas: embora, ainda que, se bem que.
– Condicionais: e, caso, desde que.
– Conformativas: conforme, segundo, consoante.
– Comparativas: como, tal como, assim como.
– Consecutivas: de forma que, de modo que, de sorte que. 
– Finais: a fim de que, para que. 
– Proporcionais: à medida que, ao passo que, à proporção 

que.
– Temporais: quando, enquanto, agora.

CONCORDÂNCIA NOMINAL E VERBAL

Concordância é o efeito gramatical causado por uma relação 
harmônica entre dois ou mais termos. Desse modo, ela pode ser 
verbal — refere-se ao verbo em relação ao sujeito — ou nominal 

— refere-se ao substantivo e suas formas relacionadas.
– Concordância em gênero: flexão em masculino e feminino
– Concordância em número: flexão em singular e plural
– Concordância em pessoa: 1ª, 2ª e 3ª pessoa

Concordância nominal
Para que a concordância nominal esteja adequada, adjetivos, 

artigos, pronomes e numerais devem flexionar em número 
e gênero, de acordo com o substantivo. Há algumas regras 
principais que ajudam na hora de empregar a concordância, mas 
é preciso estar atento, também, aos casos específicos.

Quando há dois ou mais adjetivos para apenas um 
substantivo, o substantivo permanece no singular se houver 
um artigo entre os adjetivos. Caso contrário, o substantivo deve 
estar no plural: A comida mexicana e a japonesa. / As comidas 
mexicana e japonesa.

Quando há dois ou mais substantivos para apenas um 
adjetivo, a concordância depende da posição de cada um deles. 
Se o adjetivo vem antes dos substantivos, o adjetivo deve 
concordar com o substantivo mais próximo: Linda casa e bairro.

Se o adjetivo vem depois dos substantivos, ele pode 
concordar tanto com o substantivo mais próximo, ou com todos 
os substantivos (sendo usado no plural):

Casa e apartamento arrumado. / Apartamento e casa 
arrumada. 

Casa e apartamento arrumados. / Apartamento e casa 
arrumados.

Quando há a modificação de dois ou mais nomes próprios 
ou de parentesco, os adjetivos devem ser flexionados no plural:

As talentosas Clarice Lispector e Lygia Fagundes Telles estão 
entre os melhores escritores brasileiros.
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Quando o adjetivo assume função de predicativo de um sujeito ou objeto, ele deve ser flexionado no plural caso o sujeito ou 
objeto seja ocupado por dois substantivos ou mais:

O operário e sua família estavam preocupados com as consequências do acidente.

CASOS ESPECÍFICOS REGRA EXEMPLO

É PROIBIDO
É PERMITIDO
É NECESSÁRIO

Deve concordar com o substantivo quando há pre-
sença de um artigo. Se não houver essa determina-
ção, deve permanecer no singular e no masculino.

É proibida a entrada.
É proibido entrada.

OBRIGADO / OBRI-
GADA Deve concordar com a pessoa que fala. Mulheres dizem “obrigada” Homens dizem “obri-

gado”.

BASTANTE

Quando tem função de adjetivo para um substantivo, 
concorda em número com o substantivo.

Quando tem função de advérbio, permanece inva-
riável.

As bastantes crianças ficaram doentes com a volta 
às aulas.

Bastante criança ficou doente com a volta às aulas.
O prefeito considerou bastante a respeito da sus-

pensão das aulas.

MENOS É sempre invariável, ou seja, a palavra “menas” não 
existe na língua portuguesa.

Havia menos mulheres que homens na fila para a 
festa.

MESMO
PRÓPRIO

Devem concordar em gênero e número com a pes-
soa a que fazem referência.

As crianças mesmas limparam a sala depois da 
aula.

Eles próprios sugeriram o tema da formatura.

MEIO / MEIA

Quando tem função de numeral adjetivo, deve con-
cordar com o substantivo.

Quando tem função de advérbio, modificando um 
adjetivo, o termo é invariável.

Adicione meia xícara de leite.
Manuela é meio artista, além de ser engenheira.

ANEXO INCLUSO Devem concordar com o substantivo a que se refe-
rem.

Segue anexo o orçamento.
Seguem anexas as informações adicionais

As professoras estão inclusas na greve.
O material está incluso no valor da mensalidade.

Concordância verbal
Para que a concordância verbal esteja adequada, é preciso haver flexão do verbo em número e pessoa, a depender do sujeito 

com o qual ele se relaciona.
Quando o sujeito composto é colocado anterior ao verbo, o verbo ficará no plural:
A menina e seu irmão viajaram para a praia nas férias escolares.
Mas, se o sujeito composto aparece depois do verbo, o verbo pode tanto ficar no plural quanto concordar com o sujeito mais 

próximo:
Discutiram marido e mulher. / Discutiu marido e mulher.

Se o sujeito composto for formado por pessoas gramaticais diferentes, o verbo deve ficar no plural e concordando com a pessoa 
que tem prioridade, a nível gramatical — 1ª pessoa (eu, nós) tem prioridade em relação à 2ª (tu, vós); a 2ª tem prioridade em relação 
à 3ª (ele, eles): Eu e vós vamos à festa.

Quando o sujeito apresenta uma expressão partitiva (sugere “parte de algo”), seguida de substantivo ou pronome no plural, o 
verbo pode ficar tanto no singular quanto no plural:

A maioria dos alunos não se preparou para o simulado. / A maioria dos alunos não se prepararam para o simulado.

Quando o sujeito apresenta uma porcentagem, deve concordar com o valor da expressão. No entanto, quanto seguida de um 
substantivo (expressão partitiva), o verbo poderá concordar tanto com o numeral quanto com o substantivo:

27% deixaram de ir às urnas ano passado. / 1% dos eleitores votou nulo / 1% dos eleitores votaram nulo.

Quando o sujeito apresenta alguma expressão que indique quantidade aproximada, o verbo concorda com o substantivo que 
segue a expressão:

Cerca de duzentas mil pessoas compareceram à manifestação. / Mais de um aluno ficou abaixo da média na prova. 

Quando o sujeito é indeterminado, o verbo deve estar sempre na terceira pessoa do singular:
Precisa-se de balconistas. / Precisa-se de balconista.
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Quando o sujeito é coletivo, o verbo permanece no singular, 
concordando com o coletivo partitivo:

A multidão delirou com a entrada triunfal dos artistas. / A 
matilha cansou depois de tanto puxar o trenó.

Quando não existe sujeito na oração, o verbo fica na terceira 
pessoa do singular (impessoal):

Faz chuva hoje

Quando o pronome relativo “que” atua como sujeito, o 
verbo deverá concordar em número e pessoa com o termo da 
oração principal ao qual o pronome faz referência:

Foi Maria que arrumou a casa.

Quando o sujeito da oração é o pronome relativo “quem”, 
o verbo pode concordar tanto com o antecedente do pronome 
quanto com o próprio nome, na 3ª pessoa do singular:

Fui eu quem arrumei a casa. / Fui eu quem arrumou a casa.

Quando o pronome indefinido ou interrogativo, atuando 
como sujeito, estiver no singular, o verbo deve ficar na 3ª pessoa 
do singular: 

Nenhum de nós merece adoecer.

Quando houver um substantivo que apresenta forma plural, 
porém com sentido singular, o verbo deve permanecer no singular. 
Exceto caso o substantivo vier precedido por determinante: 

Férias é indispensável para qualquer pessoa. / Meus óculos 
sumiram.

REGÊNCIA NOMINAL E VERBAL

A regência, tanto nominal quanto verbal, é um dos principais 
pilares que sustentam a correta estruturação das frases na língua 
portuguesa. Ela trata das relações de dependência entre palavras, 
determinando como os termos se conectam para formar sentido 
completo. No caso da regência nominal, o foco está nos nomes 
(substantivos, adjetivos e advérbios) que exigem complementos 
para completar seu significado. Já a regência verbal aborda as 
relações entre os verbos e os termos que os complementam, 
conhecidos como objetos diretos ou indiretos, conforme a 
transitividade do verbo.

O estudo da regência é fundamental para garantir a clareza 
e a precisão da comunicação, uma vez que o uso incorreto das 
preposições pode alterar completamente o sentido de uma 
frase. Além disso, a regência revela nuances sobre a exigência 
de preposições, demonstrando que certos verbos e nomes 
precisam ser seguidos de preposições específicas para que a 
relação semântica entre os termos se mantenha correta.

— Regência Nominal

Conceito de Regência Nominal
A regência nominal refere-se à relação de dependência 

entre um nome – que pode ser um substantivo, adjetivo ou 
advérbio – e o termo que complementa o seu sentido, conhecido 
como complemento nominal. Essa relação é intermediada 
por preposições que indicam a conexão entre o termo regente 

(nome) e o termo regido (complemento). Assim como ocorre 
com os verbos, muitos nomes exigem complementos para que a 
frase tenha um sentido completo e preciso.

Por exemplo, na frase “Ele é fiel aos seus princípios”, a palavra 
“fiel” necessita de um complemento nominal que explique sua 
relação, sendo “aos seus princípios” o complemento regido 
pela preposição “a”. A regência nominal garante que os nomes 
utilizados na construção da frase estejam adequadamente 
conectados aos seus complementos, evitando ambiguidade e 
assegurando a correta transmissão de significado.

Preposições e Nomes Relacionados
Na regência nominal, as preposições desempenham um 

papel essencial para conectar o nome ao seu complemento. 
Diferentes nomes exigem diferentes preposições, e em alguns 
casos, um mesmo nome pode admitir mais de uma preposição, 
dependendo do contexto. Abaixo, estão listadas algumas das 
preposições mais comuns usadas na regência nominal, junto 
com exemplos de nomes que as exigem:

Preposição Nomes

a acessível, devoto, fiel, leal, próximo, sensível

de amigo, ciente, convicto, escasso, natural, passí-
vel, seguro;

em hábil, constante, firme, residente, versado;

com compatível, cuidadoso, satisfeito, solícito, triste;

sobre dúvida, insistência, influência, informação;

contra protesto, luta, reclamação, conspiração.

Esses são apenas alguns exemplos da relação entre 
preposições e nomes. A escolha da preposição correta é 
fundamental para garantir que o sentido da frase seja mantido 
de forma clara e precisa.

Exemplos de Uso da Regência Nominal
“Ele é leal aos seus amigos”: neste exemplo, “leal” é o 

termo regente, e a preposição “a” estabelece a relação com o 
complemento “seus amigos”.

“Estou convicto de que fiz a escolha certa”: o adjetivo 
“convicto” exige a preposição “de” para se conectar à oração 
completiva “que fiz a escolha certa”.

“Ela tem dúvida sobre a decisão tomada”: A palavra “dúvida” 
exige a preposição “sobre” para ligar-se ao complemento “a 
decisão tomada”.

— Regência Verbal

Conceito de Regência Verbal
A regência verbal trata da relação entre o verbo e seus 

complementos, que podem ser objetos diretos, objetos indiretos 
ou adjuntos adverbiais. 

A transitividade do verbo é o que determina se ele exigirá 
complemento, e, em caso afirmativo, se esse complemento será 
acompanhado ou não de preposição. Dessa forma, a regência 
verbal influencia diretamente a construção de frases e a precisão 
do significado transmitido.
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Os verbos podem ser classificados, em relação à sua regência, 
como intransitivos, transitivos diretos, transitivos indiretos ou 
transitivos diretos e indiretos. 

Cada uma dessas categorias demanda um tipo específico 
de complemento, o que torna fundamental o entendimento das 
regras de regência verbal para a construção correta e clara das 
orações.

Verbos Transitivos Diretos e Indiretos
Os verbos transitivos são aqueles que necessitam de 

complementos para completar o sentido da ação. Esses 
complementos podem ser diretos ou indiretos:

– Verbos Transitivos Diretos: São verbos que exigem um 
complemento sem preposição, chamado de objeto direto. O 
complemento se refere diretamente à ação do verbo. Por 
exemplo: “O aluno escreveu a redação”. Nesse caso, “a 
redação” é o objeto direto do verbo “escrever”, sem preposição 
intermediando a relação.

– Verbos Transitivos Indiretos: São verbos que necessitam 
de um complemento acompanhado de preposição, chamado 
de objeto indireto. A preposição é necessária para estabelecer 
a conexão correta entre o verbo e seu complemento. Exemplo: 

“Ela confiou em mim”. O verbo “confiar” exige a preposição “em”, 
tornando “em mim” o objeto indireto.

– Verbos Transitivos Diretos e Indiretos: Alguns verbos 
exigem tanto um objeto direto quanto um objeto indireto, 
simultaneamente. Esse tipo de verbo requer um complemento 
direto sem preposição e outro indireto com preposição. Exemplo: 

“Ele entregou o presente ao amigo”. “O presente” é o objeto 
direto e “ao amigo” é o objeto indireto, regido pela preposição 

“a”.

Exemplos de Uso da Regência Verbal
A seguir, são apresentados exemplos que ilustram as 

diferentes formas de regência verbal:
– Verbo Intransitivo: “Ela sorriu.” 
O verbo “sorrir” é intransitivo, ou seja, não necessita de 

complemento para que a frase tenha sentido completo.
– Verbo Transitivo Direto: “O aluno leu o livro.” 
O verbo “ler” exige um objeto direto, no caso, “o livro”, para 

completar o seu sentido.
– Verbo Transitivo Indireto: “Ele precisa de ajuda.” 
O verbo “precisar” exige a preposição “de” para se conectar 

ao complemento “ajuda”, formando um objeto indireto.
– Verbo Transitivo Direto e Indireto: “A professora explicou 

a matéria aos alunos.”
O verbo “explicar” exige dois complementos: “a matéria” 

(objeto direto) e “aos alunos” (objeto indireto, regido pela 
preposição “a”).

Casos Especiais de Regência Verbal
Alguns verbos podem mudar sua regência de acordo com 

o contexto em que são usados, alterando seu significado. Por 
exemplo:

– Assistir: 
– “Eu assisti ao filme.” (No sentido de ver, o verbo exige a 

preposição “a”, sendo transitivo indireto). 
– “Ela assistiu o paciente.” (No sentido de dar assistência, o 

verbo é transitivo direto, sem preposição).

Essas variações fazem parte da complexidade da regência 
verbal, e é importante conhecer os contextos específicos para 
usar a preposição correta.

Dominar as regras de regência nominal e verbal é essencial 
para garantir a clareza e a coerência da comunicação escrita 
e falada. Tanto a regência nominal, que regula a relação 
entre nomes e seus complementos, quanto a regência verbal, 
que estabelece as relações entre os verbos e seus objetos, 
desempenham um papel fundamental na estruturação das frases. 
O uso correto das preposições é um dos principais fatores que 
garantem essa relação e previnem ambiguidades que possam 
surgir na interpretação do discurso.

Além disso, compreender as nuances da regência verbal – 
em especial a distinção entre verbos transitivos diretos, indiretos 
e intransitivos – permite uma aplicação precisa da linguagem, 
ajustando-se ao contexto e ao sentido pretendido. Na regência 
nominal, o reconhecimento das preposições que acompanham 
certos nomes, como substantivos e adjetivos, é crucial para 
evitar construções inadequadas.

Por fim, o estudo das regras de regência não apenas fortalece 
o domínio da gramática normativa, mas também contribui 
para uma comunicação mais eficaz e refinada, facilitando o 
entendimento entre os interlocutores e garantindo que as ideias 
sejam expressas com a máxima precisão possível.

OCORRÊNCIA DE CRASE

Crase é o nome dado à contração de duas letras “A” em uma 
só: 

Preposição “a” + artigo “a” em palavras femininas

Ela é demarcada com o uso do acento grave (à), de modo que 
crase não é considerada um acento em si, mas sim o fenômeno 
dessa fusão.

Veja, abaixo, as principais situações em que será correto o 
emprego da crase:

– Palavras femininas: Peça o material emprestado àquela 
aluna.

– Indicação de horas, em casos de horas definidas e 
especificadas: Chegaremos em Belo Horizonte às 7 horas.

– Locuções prepositivas: A aluna foi aprovada à custa de 
muito estresse.

– Locuções conjuntivas: À medida que crescemos vamos 
deixando de lado a capacidade de imaginar.

– Locuções adverbiais de tempo, modo e lugar: Vire na 
próxima à esquerda.

Veja, agora, as principais situações em que não se aplica a 
crase:

– Palavras masculinas: Ela prefere passear a pé.
– Palavras repetidas (mesmo quando no feminino): Melhor 

termos uma reunião frente a frente.
– Antes de verbo: Gostaria de aprender a pintar.
– Expressões que sugerem distância ou futuro: A médica vai 

te atender daqui a pouco.
– Dia de semana (a menos que seja um dia definido): De terça 

a sexta. / Fecharemos às segundas-feiras.
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– Antes de numeral (exceto horas definidas): A casa da vizinha fica a 50 metros da esquina.

Há, ainda, situações em que o uso da crase é facultativo
– Pronomes possessivos femininos: Dei um picolé a minha filha. / Dei um picolé à minha filha.
– Depois da palavra “até”: Levei minha avó até a feira. / Levei minha avó até à feira.
– Nomes próprios femininos (desde que não seja especificado): Enviei o convite a Ana. / Enviei o convite à Ana. / Enviei o convite 

à Ana da faculdade.

DICA: Como a crase só ocorre em palavras no feminino, em caso de dúvida, basta substituir por uma palavra equivalente no 
masculino. Se aparecer “ao”, deve-se usar a crase: Amanhã iremos à escola / Amanhã iremos ao colégio.

PONTUAÇÃO

Os sinais de pontuação são recursos gráficos que se encontram na linguagem escrita, e suas funções são demarcar unidades e 
sinalizar limites de estruturas sintáticas. É também usado como um recurso estilístico, contribuindo para a coerência e a coesão dos 
textos.

São eles: o ponto (.), a vírgula (,), o ponto e vírgula (;), os dois pontos (:), o ponto de exclamação (!), o ponto de interrogação (?), 
as reticências (...), as aspas (“”), os parênteses ( ( ) ), o travessão (—), a meia-risca (–), o apóstrofo (‘), o asterisco (*), o hífen (-), o 
colchetes ([]) e a barra (/).

Confira, no quadro a seguir, os principais sinais de pontuação e suas regras de uso.

SINAL NOME USO EXEMPLOS

. Ponto
– Indicar final da frase declarativa

– Separar períodos
– Abreviar palavras

Meu nome é Pedro.
Fica mais. Ainda está cedo

Sra.

: Dois-pontos

– Iniciar fala de personagem
– Antes de aposto ou orações apositivas, enumera-
ções ou sequência de palavras para resumir / expli-

car ideias apresentadas anteriormente
– Antes de citação direta

A princesa disse:
– Eu consigo sozinha.

Esse é o problema da pandemia: as pessoas 
não respeitam a quarentena.

Como diz o ditado: “olho por olho, dente 
por dente”.

... Reticências
– Indicar hesitação

– Interromper uma frase
– Concluir com a intenção de estender a reflexão

Sabe... não está sendo fácil...
Quem sabe depois...

( ) Parênteses
– Isolar palavras e datas

– Frases intercaladas na função explicativa (podem 
substituir vírgula e travessão)

A Semana de Arte Moderna (1922)
Eu estava cansada (trabalhar e estudar é 

puxado).

! Ponto de Excla-
mação

– Indicar expressão de emoção
– Final de frase imperativa

– Após interjeição

Que absurdo!
Estude para a prova!

Ufa!

? Ponto de Inter-
rogação – Em perguntas diretas Que horas ela volta?

— Travessão

– Iniciar fala do personagem do discurso direto e 
indicar mudança de interloculor no diálogo

– Substituir vírgula em expressões ou frases explica-
tivas

A professora disse:
— Boas férias!

— Obrigado, professora.
O corona vírus — Covid-19 — ainda está 

sendo estudado.

Vírgula
A vírgula é um sinal de pontuação com muitas funções, usada para marcar uma pausa no enunciado. Veja, a seguir, as principais 

regras de uso obrigatório da vírgula.
– Separar termos coordenados: Fui à feira e comprei abacate, mamão, manga, morango e abacaxi.
– Separar aposto (termo explicativo): Belo Horizonte, capital mineira, só tem uma linha de metrô.
– Isolar vocativo: Boa tarde, Maria.
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– Isolar expressões que indicam circunstâncias adverbiais 
(modo, lugar, tempo etc): Todos os moradores, calmamente, 
deixaram o prédio.

– Isolar termos explicativos: A educação, a meu ver, é a 
solução de vários problemas sociais.

– Separar conjunções intercaladas, e antes dos conectivos 
“mas”, “porém”, “pois”, “contudo”, “logo”: A menina acordou 
cedo, mas não conseguiu chegar a tempo na escola. Não explicou, 
porém, o motivo para a professora. 

– Separar o conteúdo pleonástico: A ela, nada mais abala.

No caso da vírgula, é importante saber que, em alguns casos, 
ela não deve ser usada. Assim, não há vírgula para separar:

– Sujeito de predicado.
– Objeto de verbo.
– Adjunto adnominal de nome.
– Complemento nominal de nome.
– Predicativo do objeto do objeto.
– Oração principal da subordinada substantiva.
– Termos coordenados ligados por “e”, “ou”, “nem”.

REDAÇÃO (CONFRONTO E RECONHECIMENTO DE 
FRASES CORRETAS E INCORRETAS) 

A redação bem estruturada exige domínio de técnicas que 
envolvem o confronto e o reconhecimento de frases corretas e 
incorretas, a organização e reorganização de orações e períodos, 
além da equivalência e transformação de estruturas. Cada 
uma dessas habilidades contribui para a clareza, coerência e 
coesão textual, essenciais para a produção de textos eficientes e 
persuasivos, especialmente em contextos formais e acadêmicos. 
Abaixo, detalhamos cada um desses aspectos e suas aplicações 
práticas.

— Confronto e Reconhecimento de Frases Corretas e 
Incorretas

O confronto e o reconhecimento de frases corretas e 
incorretas é uma habilidade que envolve a capacidade de 
identificar erros gramaticais, semânticos e estruturais que possam 
comprometer a clareza e a correção do texto. Ao reconhecer 
essas falhas, o redator consegue melhorar a qualidade da escrita 
e assegurar que a mensagem seja transmitida de forma precisa.

– Exemplos de Erros Comuns:

- Concordância Verbal e Nominal: “Os aluno está preparados 
para o teste.” (correto: “Os alunos estão preparados para o 
teste.”)

- Regência Verbal: “Assisti o filme ontem.” (correto: “Assisti 
ao filme ontem.”)

- Uso Incorreto de Conectivos: “Ele estava cansado, mas 
queria descansar.” (correto: “Ele estava cansado e queria 
descansar.”)

Reconhecer e corrigir esses erros garante que o texto siga as 
normas gramaticais e esteja claro para o leitor.

— Organização e Reorganização de Orações e Períodos
A organização e reorganização de orações e períodos permite 

ao redator ajustar o fluxo de ideias e evitar ambiguidades, 
criando um texto mais claro e objetivo. Reorganizar orações é 
útil tanto para estruturar melhor as informações quanto para 
enfatizar pontos importantes.

– Exemplos de Reorganização:

- Período Longo e Confuso: “O aluno, que estudou muito 
para o concurso e esperava conseguir uma boa nota para passar, 
se decepcionou ao não ser aprovado.”

Reorganização: “O aluno estudou muito para o concurso e 
esperava obter uma boa nota, mas se decepcionou ao não ser 
aprovado.”

Aqui, a reorganização transforma o período em uma 
construção mais direta, facilitando a leitura e compreensão.

- Ordem Direta: Em alguns contextos, a ordem direta facilita a 
interpretação, especialmente em textos técnicos e informativos.

- Exemplo: “A pesquisa, que analisou o comportamento de 
consumidores, revelou dados importantes sobre hábitos de 
compra.” 

- Reorganização: “A pesquisa revelou dados importantes 
sobre hábitos de compra ao analisar o comportamento de 
consumidores.”

A ordem direta torna a frase mais objetiva, uma característica 
desejável em textos expositivos e informativos.

— Equivalência e Transformação de Estruturas
A equivalência e a transformação de estruturas referem-se 

à capacidade de reescrever frases mantendo o sentido original, 
mas mudando a estrutura da frase. Essa habilidade é útil para 
evitar repetições e variar a construção do texto, além de ajustar 
o tom e a formalidade do discurso.

– Exemplo de Transformação:

- Frase Original: “Ele não compareceu à reunião porque 
estava doente.”

- Transformação Equivalente: “Devido à doença, ele não 
compareceu à reunião.”

Aqui, a transformação mantém o sentido, mas altera 
a estrutura da frase, utilizando um advérbio de causa para 
expressar o motivo da ausência.

– Outras Transformações de Estruturas Comuns:

- Frase Negativa para Frase Afirmativa: É possível transformar 
uma frase negativa em uma afirmativa para variar o estilo ou 
enfatizar um ponto específico.
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- Original: “Ele não deixou de realizar as tarefas a tempo.”
- Transformação: “Ele realizou todas as tarefas a tempo.”

Essa transformação torna a frase mais direta e elimina a 
dupla negativa, conferindo objetividade ao texto.

- Transformação com Particípio e Gerúndio: Algumas frases 
podem ser simplificadas utilizando o particípio ou o gerúndio, o 
que facilita a construção de frases mais curtas e claras.

- Original: “Como ele estava cansado, decidiu ir para casa 
mais cedo.”

- Transformação: “Estando cansado, decidiu ir para casa mais 
cedo.”

Essa transformação substitui a oração subordinada causal 
pela forma reduzida em gerúndio, que transmite a mesma ideia 
de maneira mais concisa.

— Práticas de Reescrita com Conectivos e Recursos de 
Coesão

O uso de conectivos e de recursos de coesão pode ser 
explorado na transformação de estruturas, substituindo 
conectores, reordenando ideias e garantindo que o texto 
mantenha sua fluidez. 

– Exemplo com Conectivo:

- Frase Original: “Ele trabalhou o dia todo; por isso, estava 
muito cansado.”

- Transformação com Conectivo Diferente: “Estava muito 
cansado, pois havia trabalhado o dia todo.”

Ao transformar a frase, o conectivo “por isso” é substituído 
por “pois”, e a ordem das orações é invertida, mantendo o 
sentido, mas mudando a forma de apresentação.

— Prática de Construção e Reescrita de Parágrafos

A organização de um parágrafo envolve a apresentação 
inicial da ideia, o desenvolvimento e a conclusão. Práticas de 
reescrita podem ajudar a melhorar a estrutura e garantir que o 
parágrafo siga uma progressão lógica.

– Exemplo de Reescrita de Parágrafo:

- Parágrafo Original: “As redes sociais mudaram a forma 
como nos comunicamos. Elas tornaram possível a comunicação 
em tempo real com pessoas ao redor do mundo. Além 
disso, permitiram que informações sejam compartilhadas 
instantaneamente. No entanto, o uso excessivo das redes sociais 
também trouxe problemas, como a perda de privacidade e o 
aumento de notícias falsas.”

- Parágrafo Reescrito: “As redes sociais transformaram 
a comunicação ao possibilitar o contato em tempo real e o 
compartilhamento instantâneo de informações com pessoas 

em todo o mundo. Contudo, o uso excessivo dessas plataformas 
também gerou problemas, como a perda de privacidade e o 
crescimento das notícias falsas.”

No parágrafo reescrito, a ideia principal é apresentada 
de forma mais direta, eliminando algumas repetições e 
reorganizando a progressão dos argumentos para melhorar a 
fluidez.

INTELECÇÃO DE TEXTO

A leitura e interpretação de textos são habilidades essenciais 
no âmbito dos concursos públicos, pois exigem do candidato a 
capacidade de compreender não apenas o sentido literal, mas 
também as nuances e intenções do autor. Os textos podem 
ser divididos em duas categorias principais: literários e não 
literários. A interpretação de ambos exige um olhar atento à 
estrutura, ao ponto de vista do autor, aos elementos de coesão 
e à argumentação. Neste contexto, é crucial dominar técnicas de 
leitura que permitam identificar a ideia central do texto, inferir 
informações implícitas e analisar a organização textual de forma 
crítica e objetiva.

— Compreensão Geral do Texto
A compreensão geral do texto consiste em identificar e 

captar a mensagem central, o tema ou o propósito de um texto, 
sejam eles explícitos ou implícitos. Esta habilidade é crucial tanto 
em textos literários quanto em textos não literários, pois fornece 
ao leitor uma visão global da obra, servindo de base para uma 
interpretação mais profunda. A compreensão geral vai além da 
simples decodificação das palavras; envolve a percepção das 
intenções do autor, o entendimento das ideias principais e a 
identificação dos elementos que estruturam o texto.

– Textos Literários
Nos textos literários, a compreensão geral está ligada à 

interpretação dos aspectos estéticos e subjetivos. É preciso 
considerar o gênero (poesia, conto, crônica, romance), o contexto 
em que a obra foi escrita e os recursos estilísticos utilizados 
pelo autor. A mensagem ou tema de um texto literário muitas 
vezes não é transmitido de maneira direta. Em vez disso, o autor 
pode utilizar figuras de linguagem (metáforas, comparações, 
simbolismos), criando camadas de significação que exigem uma 
leitura mais interpretativa.

Por exemplo, em um poema de Manuel Bandeira, como “O 
Bicho”, ao descrever um homem que revirava o lixo em busca 
de comida, a compreensão geral vai além da cena literal. O 
poema denuncia a miséria e a degradação humana, mas faz isso 
por meio de uma imagem que exige do leitor sensibilidade para 
captar essa crítica social indireta.

Outro exemplo: em contos como “A Hora e a Vez de Augusto 
Matraga”, de Guimarães Rosa, a narrativa foca na jornada de 
transformação espiritual de um homem. Embora o texto tenha 
uma história clara, sua compreensão geral envolve perceber os 
elementos de religiosidade e redenção que permeiam a narrativa, 
além de entender como o autor utiliza a linguagem regionalista 
para dar profundidade ao enredo.
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– Textos Não Literários
Em textos não literários, como artigos de opinião, 

reportagens, textos científicos ou jurídicos, a compreensão 
geral tende a ser mais direta, uma vez que esses textos visam 
transmitir informações objetivas, ideias argumentativas ou 
instruções. Neste caso, o leitor precisa identificar claramente o 
tema principal ou a tese defendida pelo autor e compreender o 
desenvolvimento lógico do conteúdo.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre os efeitos da 
tecnologia na educação, o autor pode defender que a tecnologia 
é uma ferramenta essencial para o aprendizado no século XXI. 
A compreensão geral envolve identificar esse posicionamento e 
as razões que o autor oferece para sustentá-lo, como o acesso 
facilitado ao conhecimento, a personalização do ensino e a 
inovação nas práticas pedagógicas.

Outro exemplo: em uma reportagem sobre desmatamento 
na Amazônia, o texto pode apresentar dados e argumentos para 
expor a gravidade do problema ambiental. O leitor deve captar a 
ideia central, que pode ser a urgência de políticas de preservação 
e as consequências do desmatamento para o clima global e a 
biodiversidade.

– Estratégias de Compreensão
Para garantir uma boa compreensão geral do texto, é 

importante seguir algumas estratégias:

- Leitura Atenta: Ler o texto integralmente, sem pressa, 
buscando entender o sentido de cada parte e sua relação com 
o todo.

- Identificação de Palavras-Chave: Buscar termos e 
expressões que se repetem ou que indicam o foco principal do 
texto.

- Análise do Título e Subtítulos: Estes elementos 
frequentemente apontam para o tema ou ideia principal do 
texto, especialmente em textos não literários.

- Contexto de Produção: Em textos literários, o contexto 
histórico, cultural e social do autor pode fornecer pistas 
importantes para a interpretação do tema. Nos textos não 
literários, o contexto pode esclarecer o objetivo do autor ao 
produzir aquele texto, seja para informar, convencer ou instruir.

- Perguntas Norteadoras: Ao ler, o leitor pode se perguntar: 
Qual é o tema central deste texto? Qual é a intenção do autor ao 
escrever este texto? Há uma mensagem explícita ou implícita?

Exemplos Práticos

- Texto Literário: Um poema como “Canção do Exílio” de 
Gonçalves Dias pode, à primeira vista, parecer apenas uma 
descrição saudosista da pátria. No entanto, a compreensão geral 
deste texto envolve entender que ele foi escrito no contexto de 
um poeta exilado, expressando tanto amor pela pátria quanto 
um sentimento de perda e distanciamento.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre as mudanças 
climáticas, a tese principal pode ser que a ação humana é a 
principal responsável pelo aquecimento global. A compreensão 

geral exigiria que o leitor identificasse essa tese e as evidências 
apresentadas, como dados científicos ou opiniões de especialistas, 
para apoiar essa afirmação.

– Importância da Compreensão Geral
Ter uma boa compreensão geral do texto é o primeiro passo 

para uma interpretação eficiente e uma análise crítica. Nos 
concursos públicos, essa habilidade é frequentemente testada 
em questões de múltipla escolha e em questões dissertativas, 
nas quais o candidato precisa demonstrar sua capacidade de 
resumir o conteúdo e de captar as ideias centrais do texto.

Além disso, uma leitura superficial pode levar a erros de 
interpretação, prejudicando a resolução correta das questões. 
Por isso, é importante que o candidato esteja sempre atento 
ao que o texto realmente quer transmitir, e não apenas ao que 
é dito de forma explícita. Em resumo, a compreensão geral do 
texto é a base para todas as outras etapas de interpretação 
textual, como a identificação de argumentos, a análise da coesão 
e a capacidade de fazer inferências.

— Ponto de Vista ou Ideia Central Defendida pelo Autor
O ponto de vista ou a ideia central defendida pelo autor 

são elementos fundamentais para a compreensão do texto, 
especialmente em textos argumentativos, expositivos e literários. 
Identificar o ponto de vista do autor significa reconhecer a 
posição ou perspectiva adotada em relação ao tema tratado, 
enquanto a ideia central refere-se à mensagem principal que o 
autor deseja transmitir ao leitor.

Esses elementos revelam as intenções comunicativas do 
texto e ajudam a esclarecer as razões pelas quais o autor constrói 
sua argumentação, narrativa ou descrição de determinada 
maneira. Assim, compreender o ponto de vista ou a ideia central 
é essencial para interpretar adequadamente o texto e responder 
a questões que exigem essa habilidade.

– Textos Literários
Nos textos literários, o ponto de vista do autor pode 

ser transmitido de forma indireta, por meio de narradores, 
personagens ou símbolos. Muitas vezes, os autores não expõem 
claramente suas opiniões, deixando a interpretação para o 
leitor. O ponto de vista pode variar entre diferentes narradores 
e personagens, enriquecendo a pluralidade de interpretações 
possíveis.

Um exemplo clássico é o narrador de “Dom Casmurro”, de 
Machado de Assis. Embora Bentinho (o narrador-personagem) 
conte a história sob sua perspectiva, o leitor percebe que o 
ponto de vista dele é enviesado, e isso cria ambiguidade sobre 
a questão central do livro: a possível traição de Capitu. Nesse 
caso, a ideia central pode estar relacionada à incerteza e à 
subjetividade das percepções humanas.

Outro exemplo: em “Vidas Secas”, de Graciliano Ramos, o 
ponto de vista é o de uma narrativa em terceira pessoa que se 
foca nos personagens humildes e no sofrimento causado pela 
seca no sertão nordestino. A ideia central do texto é a denúncia 
das condições de vida precárias dessas pessoas, algo que o autor 
faz por meio de uma linguagem econômica e direta, alinhada à 
dureza da realidade descrita.

Nos poemas, o ponto de vista também pode ser identificado 
pelo eu lírico, que expressa sentimentos, reflexões e visões de 
mundo. Por exemplo, em “O Navio Negreiro”, de Castro Alves, o 
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eu lírico adota um tom de indignação e denúncia ao descrever 
as atrocidades da escravidão, reforçando uma ideia central de 
crítica social.

– Textos Não Literários
Em textos não literários, o ponto de vista é geralmente 

mais explícito, especialmente em textos argumentativos, como 
artigos de opinião, editoriais e ensaios. O autor tem o objetivo 
de convencer o leitor de uma determinada posição sobre um 
tema. Nesse tipo de texto, a tese (ideia central) é apresentada 
de forma clara logo no início, sendo defendida ao longo do texto 
com argumentos e evidências.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre a reforma 
tributária, o autor pode adotar um ponto de vista favorável à 
reforma, argumentando que ela trará justiça social e reduzirá 
as desigualdades econômicas. A ideia central, neste caso, é a 
defesa da reforma como uma medida necessária para melhorar 
a distribuição de renda no país. O autor apresentará argumentos 
que sustentem essa tese, como dados econômicos, exemplos de 
outros países e opiniões de especialistas.

Nos textos científicos e expositivos, a ideia central também 
está relacionada ao objetivo de informar ou esclarecer o leitor 
sobre um tema específico. A neutralidade é mais comum nesses 
casos, mas ainda assim há um ponto de vista que orienta a 
escolha das informações e a forma como elas são apresentadas. 
Por exemplo, em um relatório sobre os efeitos do desmatamento, 
o autor pode não expressar diretamente uma opinião, mas 
ao apresentar evidências sobre o impacto ambiental, está 
implicitamente sugerindo a importância de políticas de 
preservação.

– Como Identificar o Ponto de Vista e a Ideia Central
Para identificar o ponto de vista ou a ideia central de um 

texto, é importante atentar-se a certos aspectos:

1. Título e Introdução: Muitas vezes, o ponto de vista do 
autor ou a ideia central já são sugeridos pelo título do texto 
ou pelos primeiros parágrafos. Em artigos e ensaios, o autor 
frequentemente apresenta sua tese logo no início, o que facilita 
a identificação.

2. Linguagem e Tom: A escolha das palavras e o tom 
(objetivo, crítico, irônico, emocional) revelam muito sobre o 
ponto de vista do autor. Uma linguagem carregada de emoção 
ou uma sequência de dados e argumentos lógicos indicam como 
o autor quer que o leitor interprete o tema.

3. Seleção de Argumentos: Nos textos argumentativos, os 
exemplos, dados e fatos apresentados pelo autor refletem o ponto 
de vista defendido. Textos favoráveis a uma determinada posição 
tenderão a destacar aspectos que reforcem essa perspectiva, 
enquanto minimizam ou ignoram os pontos contrários.

4. Conectivos e Estrutura Argumentativa: Conectivos como 
“portanto”, “por isso”, “assim”, “logo” e “no entanto” são usados 
para introduzir conclusões ou para contrastar argumentos, 
ajudando a deixar claro o ponto de vista do autor. A organização 
do texto em blocos de ideias também pode indicar a progressão 
da defesa da tese.

5. Conclusão: Em muitos textos, a conclusão serve para 
reafirmar o ponto de vista ou ideia central. Neste momento, o 
autor resume os principais argumentos e reforça a posição 
defendida, ajudando o leitor a compreender a ideia principal.

Exemplos Práticos

- Texto Literário: No conto “A Cartomante”, de Machado 
de Assis, o narrador adota uma postura irônica, refletindo o 
ceticismo em relação à superstição. A ideia central do texto gira 
em torno da crítica ao comportamento humano que, por vezes, 
busca respostas mágicas para seus problemas, ignorando a 
racionalidade.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre os benefícios da 
alimentação saudável, o autor pode adotar o ponto de vista de 
que uma dieta equilibrada é fundamental para a prevenção de 
doenças e para a qualidade de vida. A ideia central, portanto, é 
que os hábitos alimentares influenciam diretamente a saúde, e 
isso será sustentado por argumentos baseados em pesquisas 
científicas e recomendações de especialistas.

– Diferença entre Ponto de Vista e Ideia Central
Embora relacionados, ponto de vista e ideia central não são 

sinônimos. O ponto de vista refere-se à posição ou perspectiva 
do autor em relação ao tema, enquanto a ideia central é a 
mensagem principal que o autor quer transmitir. Um texto pode 
defender a mesma ideia central a partir de diferentes pontos de 
vista. Por exemplo, dois textos podem defender a preservação 
do meio ambiente (mesma ideia central), mas um pode adotar 
um ponto de vista econômico (focando nos custos de desastres 
naturais) e o outro, um ponto de vista social (focando na 
qualidade de vida das futuras gerações).

— Argumentação
A argumentação é o processo pelo qual o autor apresenta 

e desenvolve suas ideias com o intuito de convencer ou 
persuadir o leitor. Em um texto argumentativo, a argumentação 
é fundamental para a construção de um raciocínio lógico e coeso 
que sustente a tese ou ponto de vista do autor. Ela se faz presente 
em diferentes tipos de textos, especialmente nos dissertativos, 
artigos de opinião, editoriais e ensaios, mas também pode ser 
encontrada de maneira indireta em textos literários e expositivos.

A qualidade da argumentação está diretamente ligada 
à clareza, à consistência e à relevância dos argumentos 
apresentados, além da capacidade do autor de antecipar e 
refutar possíveis contra-argumentos. Ao analisar a argumentação 
de um texto, é importante observar como o autor organiza suas 
ideias, quais recursos utiliza para justificar suas posições e de 
que maneira ele tenta influenciar o leitor.

– Estrutura da Argumentação
A argumentação em um texto dissertativo-argumentativo, 

por exemplo, costuma seguir uma estrutura lógica que inclui:

1. Tese: A tese é a ideia central que o autor pretende 
defender. Ela costuma ser apresentada logo no início do texto, 
frequentemente na introdução. A tese delimita o ponto de 
vista do autor sobre o tema e orienta toda a argumentação 
subsequente.
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2. Argumentos: São as justificativas que sustentam a tese. 
Podem ser de vários tipos, como argumentos baseados em fatos, 
estatísticas, opiniões de especialistas, experiências concretas 
ou raciocínios lógicos. O autor utiliza esses argumentos para 
demonstrar a validade de sua tese e persuadir o leitor.

3. Contra-argumentos e Refutação: Muitas vezes, para 
fortalecer sua argumentação, o autor antecipa e responde a 
possíveis objeções ao seu ponto de vista. A refutação é uma 
estratégia eficaz que demonstra que o autor considerou outras 
perspectivas, mas que tem razões para desconsiderá-las ou 
contestá-las.

4. Conclusão: Na conclusão, o autor retoma a tese inicial e 
resume os principais pontos da argumentação, reforçando seu 
ponto de vista e buscando deixar uma impressão duradoura no 
leitor.

– Tipos de Argumentos
A argumentação pode utilizar diferentes tipos de argumentos, 

dependendo do objetivo do autor e do contexto do texto. Entre 
os principais tipos, podemos destacar:

1. Argumento de autoridade: Baseia-se na citação de 
especialistas ou de instituições renomadas para reforçar a tese. 
Esse tipo de argumento busca emprestar credibilidade à posição 
defendida.

Exemplo: “Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), 
uma alimentação equilibrada pode reduzir em até 80% o risco de 
doenças crônicas, como diabetes e hipertensão.”

2. Argumento de exemplificação: Utiliza exemplos concretos 
para ilustrar e validar o ponto de vista defendido. Esses exemplos 
podem ser tirados de situações cotidianas, casos históricos ou 
experimentos.

Exemplo: “Em países como a Suécia e a Finlândia, onde o 
sistema educacional é baseado na valorização dos professores, 
os índices de desenvolvimento humano são superiores à média 
global.”

3. Argumento lógico (ou dedutivo): É baseado em um 
raciocínio lógico que estabelece uma relação de causa e efeito, 
levando o leitor a aceitar a conclusão apresentada. Esse tipo 
de argumento pode ser dedutivo (parte de uma premissa geral 
para uma conclusão específica) ou indutivo (parte de exemplos 
específicos para uma conclusão geral).

Exemplo dedutivo: “Todos os seres humanos são mortais. 
Sócrates é um ser humano. Logo, Sócrates é mortal.”

Exemplo indutivo: “Diversos estudos demonstram que 
o uso excessivo de telas prejudica a visão. Portanto, o uso 
prolongado de celulares e computadores também pode afetar 
negativamente a saúde ocular.”

4. Argumento emocional (ou patético): Apela aos 
sentimentos do leitor, utilizando a emoção como meio de 
convencimento. Este tipo de argumento pode despertar empatia, 
compaixão, medo ou revolta no leitor, dependendo da maneira 
como é apresentado.

Exemplo: “Milhares de crianças morrem de fome todos os 
dias enquanto toneladas de alimentos são desperdiçadas em 
países desenvolvidos. É inaceitável que, em pleno século XXI, 
ainda enfrentemos essa realidade.”

5. Argumento de comparação ou analogia: Compara 
situações semelhantes para fortalecer o ponto de vista do 
autor. A comparação pode ser entre eventos, fenômenos ou 
comportamentos para mostrar que a lógica aplicada a uma 
situação também se aplica à outra.

Exemplo: “Assim como o cigarro foi amplamente aceito 
durante décadas, até que seus malefícios para a saúde fossem 
comprovados, o consumo excessivo de açúcar hoje deve ser visto 
com mais cautela, já que estudos indicam seus efeitos nocivos a 
longo prazo.”

– Coesão e Coerência na Argumentação
A eficácia da argumentação depende também da coesão e 

coerência no desenvolvimento das ideias. Coesão refere-se aos 
mecanismos linguísticos que conectam as diferentes partes do 
texto, como pronomes, conjunções e advérbios. Estes elementos 
garantem que o texto flua de maneira lógica e fácil de ser seguido.

Exemplo de conectivos importantes:
- Para adicionar informações: “além disso”, “também”, 

“ademais”.
- Para contrastar ideias: “no entanto”, “por outro lado”, 

“todavia”.
- Para concluir: “portanto”, “assim”, “logo”.

Já a coerência diz respeito à harmonia entre as ideias, ou 
seja, à lógica interna do texto. Um texto coerente apresenta uma 
relação clara entre a tese, os argumentos e a conclusão. A falta 
de coerência pode fazer com que o leitor perca o fio do raciocínio 
ou não aceite a argumentação como válida.

– Exemplos Práticos de Argumentação

- Texto Argumentativo (Artigo de Opinião): Em um artigo que 
defenda a legalização da educação domiciliar no Brasil, a tese 
pode ser que essa prática oferece mais liberdade educacional para 
os pais e permite uma personalização do ensino. Os argumentos 
poderiam incluir exemplos de países onde a educação domiciliar 
é bem-sucedida, dados sobre o desempenho acadêmico de 
crianças educadas em casa e opiniões de especialistas. O autor 
também pode refutar os argumentos de que essa modalidade de 
ensino prejudica a socialização das crianças, citando estudos que 
mostram o contrário.

- Texto Literário: Em obras literárias, a argumentação pode 
ser mais sutil, mas ainda está presente. No romance “Capitães 
da Areia”, de Jorge Amado, embora a narrativa siga a vida de 
crianças abandonadas nas ruas de Salvador, a estrutura do texto 
e a escolha dos eventos apresentados constroem uma crítica 
implícita à desigualdade social e à falta de políticas públicas 
eficazes. A argumentação é feita de maneira indireta, por meio 
das experiências dos personagens e do ambiente descrito.
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– Análise Crítica da Argumentação
Para analisar criticamente a argumentação de um texto, é 

importante que o leitor:

1. Avalie a pertinência dos argumentos: Os argumentos 
são válidos e relevantes para sustentar a tese? Estão bem 
fundamentados?

2. Verifique a solidez da lógica: O raciocínio seguido pelo 
autor é coerente? Há falácias argumentativas que enfraquecem 
a posição defendida?

3. Observe a diversidade de fontes: O autor utiliza diferentes 
tipos de argumentos (fatos, opiniões, dados) para fortalecer sua 
tese, ou a argumentação é unilateral e pouco fundamentada?

4. Considere os contra-argumentos: O autor reconhece e 
refuta pontos de vista contrários? Isso fortalece ou enfraquece 
a defesa da tese?

— Elementos de Coesão
Os elementos de coesão são os recursos linguísticos que 

garantem a conexão e a fluidez entre as diferentes partes de um 
texto. Eles são essenciais para que o leitor compreenda como as 
ideias estão relacionadas e para que o discurso seja entendido 
de forma clara e lógica. Em termos práticos, a coesão se refere à 
capacidade de manter as frases e parágrafos interligados, criando 
uma progressão lógica que permite ao leitor seguir o raciocínio 
do autor sem perder o fio condutor.

A coesão textual pode ser alcançada por meio de diversos 
mecanismos, como o uso de conectivos, pronomes, elipses e 
sinônimos, que evitam repetições desnecessárias e facilitam a 
transição entre as ideias. Em textos argumentativos e dissertativos, 
esses elementos desempenham um papel fundamental na 
organização e no desenvolvimento da argumentação.

– Tipos de Coesão
Os principais tipos de coesão podem ser divididos em coesão 

referencial, coesão sequencial e coesão lexical. Cada um deles 
envolve diferentes estratégias que contribuem para a unidade e 
a clareza do texto.

1. Coesão Referencial
A coesão referencial ocorre quando um elemento do texto 

remete a outro já mencionado, garantindo que as ideias sejam 
retomadas ou antecipadas sem a necessidade de repetição 
direta. Isso pode ser feito por meio de pronomes, advérbios ou 
outras expressões que retomam conceitos, pessoas ou objetos 
mencionados anteriormente.

Os principais mecanismos de coesão referencial incluem:

- Pronomes pessoais: Usados para substituir substantivos 
mencionados anteriormente.

- Exemplo: João comprou um livro novo. Ele estava ansioso 
para lê-lo.

- Pronomes demonstrativos: Indicam a retomada de uma 
informação previamente dada ou a introdução de algo novo.

- Exemplo: Este é o problema que devemos resolver.

- Pronomes possessivos: Utilizados para evitar repetições, 
referindo-se à posse ou relação de algo já mencionado.

- Exemplo: Maria trouxe suas anotações para a aula.

- Advérbios de lugar e tempo: Podem substituir informações 
anteriores relacionadas a momentos e espaços.

- Exemplo: Estive na biblioteca ontem. Lá, encontrei muitos 
livros interessantes.

A coesão referencial é crucial para evitar repetições e garantir 
que o leitor consiga acompanhar a continuidade das ideias sem 
que o texto se torne redundante ou cansativo.

2. Coesão Sequencial
A coesão sequencial diz respeito à organização temporal e 

lógica do discurso. Ela é responsável por estabelecer as relações 
de sentido entre as partes do texto, utilizando conectivos para 
marcar a progressão das ideias. Isso pode envolver a relação 
entre causa e efeito, adição de informações, contraste, explicação, 
entre outros.

Os principais conectivos de coesão sequencial incluem:

- Conectivos de adição: Indicam que uma ideia ou informação 
será acrescentada.

- Exemplo: Além disso, também é necessário investir em 
infraestrutura.

- Conectivos de causa e consequência: Mostram uma relação 
de causa e efeito entre as ideias.

- Exemplo: Portanto, o aumento das taxas de desemprego 
resultou em uma crise social.

- Conectivos de contraste ou oposição: Introduzem uma 
ideia que contradiz ou contrapõe a anterior.

- Exemplo: No entanto, apesar dos esforços, os resultados 
não foram satisfatórios.

- Conectivos de explicação: Introduzem uma justificativa ou 
explicação para uma ideia previamente mencionada.

- Exemplo: Ou seja, é necessário investir em educação para 
alcançar um desenvolvimento sustentável.

A coesão sequencial garante que as relações entre as partes 
do texto sejam claras, facilitando a compreensão das ideias e das 
transições entre elas.

3. Coesão Lexical
A coesão lexical se refere ao uso de palavras relacionadas 

que ajudam a manter a unidade temática do texto. Isso pode ser 
feito por meio da repetição de palavras-chave, da utilização de 
sinônimos, antônimos e hiperônimos, ou pela escolha de termos 
que pertencem a um mesmo campo semântico.

- Repetição de termos: Em alguns casos, a repetição de uma 
palavra-chave pode ser necessária para garantir a ênfase e a 
clareza do texto.

- Exemplo: O aquecimento global é um dos maiores desafios 
do século XXI. O aquecimento global provoca mudanças 
climáticas devastadoras.
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- Sinônimos: Evitam a repetição excessiva, permitindo que a 
mesma ideia seja expressa de maneiras diferentes.

- Exemplo: O aquecimento global é uma preocupação 
crescente. O aumento das temperaturas afeta diretamente o 
clima.

- Antônimos: Introduzem contrastes que reforçam o 
significado de determinada ideia.

- Exemplo: O otimismo em relação ao futuro contrasta com o 
pessimismo de algumas previsões.

- Hiperônimos e Hipônimos: Usam termos mais amplos 
(hiperônimos) ou específicos (hipônimos) para enriquecer o 
vocabulário e evitar repetições.

- Exemplo: As frutas são ricas em nutrientes. As maçãs, por 
exemplo, fornecem vitaminas essenciais.

A coesão lexical contribui para a clareza e a coesão temática, 
além de tornar o texto mais variado e interessante, sem 
comprometer a unidade das ideias.

– A Importância dos Elementos de Coesão
Os elementos de coesão são essenciais para a clareza e a 

compreensão de qualquer texto, seja literário ou não literário. 
Eles desempenham o papel de “costurar” as partes do texto, 
estabelecendo uma relação lógica e contínua entre as frases, 
os parágrafos e as seções. Sem esses elementos, o texto pode 
parecer fragmentado ou desconexo, dificultando a leitura e a 
interpretação.

Em textos argumentativos, a coesão garante que o leitor 
siga o raciocínio do autor sem se perder nas transições entre 
os argumentos. Em textos literários, a coesão ajuda a manter 
a unidade narrativa, guiando o leitor através das descrições, 
diálogos e eventos da história de forma clara.

Exemplos Práticos

- Texto Argumentativo: Em um artigo de opinião que defenda 
a implantação de políticas de incentivo à energia solar, a coesão 
referencial pode ser garantida pelo uso de pronomes para evitar 
a repetição do termo “energia solar”. A coesão sequencial 
pode ser marcada por conectivos que introduzem argumentos 
favoráveis, como “além disso”, “por outro lado” e “portanto”. 
A coesão lexical seria alcançada por meio de sinônimos e 
expressões relacionadas ao tema, como “energias renováveis”, 

“sustentabilidade” e “redução de emissões”.

- Texto Literário: Em um conto de suspense, a coesão 
referencial pode ser feita com pronomes que retomam 
personagens já introduzidos. A coesão sequencial pode organizar 
os eventos de maneira a criar uma crescente tensão, utilizando 
conectivos como “então”, “de repente” e “logo após”. Já a coesão 
lexical pode ser trabalhada com palavras que reforçam o clima de 
mistério, como “sombras”, “silêncio”, “escuro” e “medo”.

– Problemas Comuns Relacionados à Coesão
Alguns problemas comuns que afetam a coesão incluem:

- Ambiguidade referencial: Quando o pronome ou a 
expressão usada para retomar uma ideia anterior é vaga ou 
ambígua, gerando confusão no leitor.

- Exemplo problemático: João e Pedro foram à loja, mas ele 
não comprou nada. (Não está claro a quem “ele” se refere).

- Excesso de repetições: Repetir desnecessariamente os 
mesmos termos pode tornar o texto cansativo e redundante.

- Exemplo: A empresa apresentou um novo projeto. O novo 
projeto da empresa é inovador. O novo projeto foi bem aceito.

- Falta de conectivos: A ausência de conectivos ou o uso 
inadequado pode prejudicar a fluidez do texto e comprometer a 
compreensão das relações entre as ideias.

- Exemplo problemático: A empresa lançou um novo produto. 
As vendas aumentaram significativamente. (Faltou um conectivo 
de causa para deixar a relação clara, como “por isso”).

— Inferências
As inferências são deduções ou conclusões que o leitor faz 

com base nas informações implícitas no texto. Diferentemente 
da compreensão literal, que se limita ao que está explicitamente 
escrito, a inferência envolve a capacidade de perceber 
significados ocultos, ler nas entrelinhas e entender o que o autor 
sugere sem dizer diretamente. Esta habilidade é crucial tanto 
na interpretação de textos literários quanto não literários, pois 
permite ao leitor captar nuances, intenções e ideias que não 
estão imediatamente visíveis.

– Inferências em Textos Literários
Nos textos literários, as inferências são uma ferramenta 

essencial para interpretar símbolos, metáforas, personagens 
e tramas complexas. O autor pode não explicar explicitamente 
os sentimentos de um personagem, por exemplo, mas cabe ao 
leitor inferir suas emoções por meio de descrições, diálogos e 
comportamentos. Da mesma forma, temas como a crítica social, 
o existencialismo ou o amor podem ser explorados de maneira 
sutil, exigindo que o leitor atente para os subtextos.

Exemplo prático: 
Em “A Metamorfose”, de Franz Kafka, a transformação 

de Gregor Samsa em um inseto pode ser lida de forma literal. 
No entanto, as inferências nos levam a entender que essa 
metamorfose é simbólica, representando o isolamento, a 
alienação e o sentimento de inadequação do personagem diante 
de sua vida e de sua família.

Outro exemplo seria o conto “Amor”, de Clarice Lispector. 
Nele, a sensação de inquietação da protagonista pode ser 
inferida a partir da descrição de suas reações físicas e psicológicas 
ao ver um homem cego mastigando chiclete. O autor não 
diz diretamente o que a protagonista sente, mas o leitor, por 
meio das inferências, percebe que ela está refletindo sobre a 
monotonia de sua vida.
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– Inferências em Textos Não Literários
Em textos não literários, como artigos de opinião, 

reportagens e textos expositivos, as inferências permitem ao 
leitor identificar relações de causa e efeito, perceber a intenção 
do autor e concluir o que não foi dito diretamente. Muitas vezes, 
o autor apresenta fatos, dados ou opiniões de maneira objetiva, 
mas é responsabilidade do leitor compreender as implicações ou 
consequências desses elementos.

Exemplo prático: 
Em uma reportagem que menciona um aumento no número 

de demissões em uma empresa, sem fornecer uma explicação 
direta para o ocorrido, o leitor pode inferir que as demissões 
estão relacionadas a uma crise econômica ou à reestruturação 
interna da organização, dependendo do contexto. Assim, a 
capacidade de fazer inferências permite ao leitor compreender 
as entrelinhas do texto e ir além do que é explicitamente 
mencionado.

– Como Fazer Inferências
Para fazer inferências de maneira eficaz, o leitor deve:

1. Ler atentamente o texto: A compreensão de detalhes 
é crucial para inferir informações que não estão evidentes. 
Pequenos indícios podem fornecer grandes insights sobre as 
intenções do autor.

2. Analisar o contexto: O contexto social, histórico, cultural 
e até o gênero do texto ajudam a criar inferências mais precisas. 
Um mesmo fato pode ter diferentes implicações, dependendo da 
época ou lugar em que ocorre.

3. Interpretar o tom e a linguagem: O tom irônico, sarcástico, 
emotivo ou neutro utilizado pelo autor pode revelar muito sobre 
o que ele quer que o leitor perceba, mesmo que não esteja dito 
diretamente.

4. Relacionar informações: Ao fazer inferências, o leitor 
deve conectar informações dadas ao longo do texto, formando 
uma rede de significados que esclareça o que não está evidente.

– Inferências no Contexto de Provas
Em provas de concursos públicos, as questões que envolvem 

inferências exigem que o candidato vá além do sentido literal do 
texto. Muitas vezes, as perguntas pedem que o leitor identifique 
o que o autor sugere, mas não afirma diretamente. Esse tipo 
de questão avalia a capacidade do candidato de interpretar de 
maneira crítica e detalhada, algo que é fundamental para a boa 
compreensão de qualquer texto.

Por exemplo, em uma questão baseada em um artigo 
sobre políticas de saúde, o enunciado pode pedir ao candidato 
que infira a posição do autor em relação ao sistema público de 
saúde, mesmo que o texto não a explicite claramente. A partir 
da análise do uso de exemplos, da escolha de palavras e do tom 
adotado, o candidato pode inferir se o autor é a favor ou contra 
as medidas discutidas.

Exemplos Práticos
- Texto Literário: Em “Dom Casmurro”, de Machado de Assis, 

o leitor deve inferir se Capitu traiu ou não Bentinho, pois o autor 
nunca dá uma resposta definitiva. A interpretação se dá a partir 
das descrições e dos comportamentos dos personagens, levando 
a diferentes inferências sobre a narrativa.

- Texto Não Literário: Em uma reportagem que discute a 
implementação de um novo sistema educacional em uma cidade, 
o autor pode mencionar de maneira neutra os resultados de uma 
pesquisa que mostra uma melhora no desempenho dos alunos. 
No entanto, o leitor pode inferir, a partir da maneira como os 
dados são apresentados, que o autor é favorável ao novo sistema, 
ainda que isso não seja explicitamente declarado.

— Estrutura e Organização do Texto e dos Parágrafos
A estrutura e a organização do texto e dos parágrafos são 

elementos essenciais que garantem a clareza e a lógica no 
desenvolvimento das ideias apresentadas pelo autor. Em provas 
de concursos, essa habilidade é frequentemente avaliada, pois 
demonstra a capacidade do candidato de compreender como 
as informações estão dispostas e como elas se relacionam entre 
si para formar um todo coerente e coeso. Entender a estrutura 
do texto é fundamental para captar o sentido global e para 
identificar o objetivo do autor com precisão.

– Estrutura Geral do Texto
A maioria dos textos, especialmente os dissertativos e 

argumentativos, segue uma estrutura clássica composta por três 
partes principais:

1. Introdução: Apresenta o tema e, geralmente, a tese ou 
ideia central do texto. A introdução tem a função de situar o 
leitor, introduzindo o assunto que será desenvolvido ao longo do 
texto. Ela deve ser clara e objetiva, atraindo o leitor para o que 
será discutido.

2. Desenvolvimento: É a parte central do texto, onde as 
ideias são aprofundadas e explicadas. No desenvolvimento, 
o autor expõe seus argumentos, utiliza exemplos, dados, 
comparações ou citações para sustentar a tese apresentada na 
introdução. Essa seção pode ser dividida em vários parágrafos, 
cada um com uma função específica, como apresentar um novo 
argumento ou explorar diferentes aspectos de um mesmo ponto 
de vista.

3. Conclusão: Retoma as ideias principais discutidas no 
texto e oferece um fechamento para o argumento. A conclusão 
pode reafirmar a tese, sintetizar os pontos principais ou propor 
uma solução para a questão discutida. Em muitos textos 
argumentativos, a conclusão busca reforçar o ponto de vista do 
autor, deixando claro o posicionamento defendido.

Essa estrutura clássica não é exclusiva de textos não 
literários, podendo também ser adaptada em alguns textos 
literários, como crônicas e contos, embora esses tipos de texto 
tenham maior liberdade estrutural.
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– Organização dos Parágrafos
Dentro dessa estrutura global, a organização dos parágrafos 

desempenha um papel crucial na coesão e coerência do texto. 
Cada parágrafo deve ter uma ideia principal bem definida, que é 
desenvolvida ao longo das frases. Para que o texto tenha fluidez, 
os parágrafos precisam estar conectados de maneira lógica e 
seguir uma progressão de ideias.

Os parágrafos podem ser organizados de várias formas, 
dependendo da intenção do autor e do tipo de texto. Algumas 
formas comuns de organização incluem:

1. Parágrafo de desenvolvimento de ideia principal: Esse 
tipo de parágrafo se concentra em uma ideia central e a explora 
em profundidade. Começa com uma frase que introduz a ideia 
principal e, em seguida, apresenta argumentos, exemplos ou 
explicações que a sustentam.

Exemplo: Em um artigo sobre a importância da leitura na 
infância, o parágrafo pode começar com a ideia de que “a leitura 
estimula o desenvolvimento cognitivo das crianças”. Depois, 
o autor pode apresentar dados de estudos que mostram os 
benefícios da leitura precoce e explicar como isso impacta o 
aprendizado ao longo da vida.

2. Parágrafo de contraste: Esse parágrafo é utilizado para 
apresentar uma ideia que se opõe à ideia anterior, promovendo 
um contraste. Os conectivos de oposição, como “no entanto”, 

“por outro lado” ou “todavia”, são essenciais para introduzir essa 
mudança de perspectiva.

Exemplo: Após discutir os benefícios da tecnologia na 
educação, o autor pode usar um parágrafo de contraste para 
apontar que “por outro lado, o uso excessivo de dispositivos 
eletrônicos pode trazer consequências negativas, como a 
distração e a dependência”.

3. Parágrafo de causa e consequência: Essa organização 
é útil para discutir relações entre eventos ou ideias, onde uma 
situação leva diretamente a outra. Conectivos como “portanto”, 

“assim”, “como resultado” e “devido a isso” são frequentemente 
utilizados.

Exemplo: “O desmatamento desenfreado na Amazônia 
causa a perda de biodiversidade. Como consequência, espécies 
endêmicas estão desaparecendo, o que impacta negativamente 
os ecossistemas locais.”

– Estrutura e Organização em Textos Literários
Nos textos literários, a organização dos parágrafos e a 

estrutura do texto podem ser mais flexíveis, especialmente em 
obras de ficção, poesia e crônicas. A ordem cronológica dos 
acontecimentos, por exemplo, pode ser subvertida, criando uma 
narrativa não linear. Além disso, os parágrafos podem variar em 
tamanho e forma, dependendo do efeito estético ou emocional 
que o autor deseja provocar no leitor.

Em contos, como os de Guimarães Rosa, a estrutura pode 
não seguir o padrão tradicional, pois o autor utiliza técnicas 
de fluxo de consciência e jogos de linguagem que desafiam as 
convenções. No entanto, mesmo com essa liberdade formal, a 
organização ainda desempenha um papel importante para 
garantir que a narrativa mantenha coesão e faça sentido dentro 
de seu próprio universo.

Exemplo prático: 
No conto “A Hora e a Vez de Augusto Matraga”, a estrutura 

narrativa é fragmentada, alternando entre momentos de reflexão 
e ação. A organização dos parágrafos é feita de modo a criar um 
ritmo intenso, com frases curtas que reforçam a dramaticidade 
dos eventos.

– Estrutura e Organização em Textos Não Literários
Em textos não literários, como ensaios, artigos científicos e 

relatórios, a estrutura é normalmente mais rígida e segue uma 
organização mais clara. Cada seção tem uma função específica: 
introduzir, desenvolver ou concluir as ideias. O autor deve seguir 
uma lógica precisa para garantir que o leitor consiga acompanhar 
a argumentação sem dificuldades.

Um exemplo clássico de boa organização em textos não 
literários é o uso de parágrafos tópicos, onde cada parágrafo 
aborda um único aspecto do tema e desenvolve um raciocínio 
completo. Esse tipo de organização é comum em textos 
acadêmicos e artigos de opinião, onde o autor expõe suas ideias 
de maneira sequencial e sistemática.

Exemplo prático: 
Em um artigo científico sobre mudanças climáticas, a 

organização do texto segue um padrão claro: a introdução 
apresenta o problema, os parágrafos de desenvolvimento 
exploram os fatores que contribuem para o aquecimento global 
(como o aumento das emissões de gases de efeito estufa e o 
desmatamento), e a conclusão sintetiza os resultados e propõe 
soluções.

– Elementos de Transição entre Parágrafos
Para garantir que a estrutura do texto seja fluida e que os 

parágrafos estejam conectados de forma lógica, é fundamental o 
uso de elementos de transição. Esses elementos ajudam a guiar 
o leitor de uma ideia para outra, criando uma continuidade no 
raciocínio.

Alguns exemplos de elementos de transição incluem:

- Para adição de ideias: “Além disso”, “Ademais”, “Também”, 
“Por outro lado”.

- Para contraste: “No entanto”, “Todavia”, “Por outro lado”, 
“Entretanto”.

- Para conclusão ou síntese: “Portanto”, “Assim”, “Dessa 
forma”, “Logo”.

Esses conectivos e expressões são essenciais para manter a 
coesão do texto, evitando que os parágrafos fiquem isolados e 
garantindo uma progressão clara das ideias.
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QUESTÕES

1. IESES - 2024 

(Autor: Pietro Soldi) 
Sobre o efeito das transformações urbanas destacadas no 

texto, a tirinha sugere que: 
(A) O desenvolvimento urbano ignora o valor sentimental de 
certos locais.
(B) A modernização da cidade contribui para fortalecer o 
vínculo das pessoas com suas lembranças familiares. 
(C) A modernização respeita e preserva todos os locais de 
valor histórico e afetivo. 
(D) O desenvolvimento urbano é incapaz de apagar 
memórias coletivas e pessoais. 

2. Avança SP - 2024
A FORMA QUE ENXERGAMOS AS CORES MUDA 
CONFORME ENVELHECEMOS, DIZ ESTUDO

Quando expostas ao aumento de luminosidade e da 
saturação cromática, as pupilas se contraem. Mas há uma 
diferença nesse movimento entre jovens e idosos – o que resulta 
em percepções diferentes da mesma cor. Isso é o que mostra um 
estudo publicado na revista Scientific Reports e divulgado em 22 
de janeiro.

A pesquisa contou com dois grupos: um de 17 pessoas com 
idade média de 27,7 anos e outro de 20 indivíduos com idade 
média de 64,4 anos. Os pesquisadores colocaram os voluntários 
em uma sala com blecaute e lhes mostraram 26 cores diferentes 
enquanto mediam o diâmetro de suas pupilas usando uma câmera 
de rastreamento ocular altamente sensível. Cada tonalidade 
aparecia na tela por 5 segundos. Foram exibidos tons escuros, 
suaves, saturados e claros de magenta, azul, verde, amarelo e 
vermelho, além de dois tons de laranja e quatro opções de cinza. 
O aparelho, que captava o diâmetro das pupilas mil vezes por 
segundo, permitiu observar que as pupilas de pessoas idosas 
saudáveis se contraiam menos do que a de adultos jovens em 

resposta ao aumento na saturação das cores. Essa diferença foi 
mais acentuada em relação ao verde e ao magenta. Já mudanças 
na claridade ou luminosidade das tonalidades provocaram 
respostas semelhantes nos dois grupos.

“Esse trabalho questiona a crença antiga entre os cientistas 
de que a percepção das cores permanece relativamente 
constante ao longo da vida. Em vez disso, ela sugere que as cores 
desaparecem lentamente à medida que envelhecemos”, explicou 
Janneke van Leeuwen, do Instituto de Neurologia da University 
College London (UCL), na Inglaterra, em comunicado.

Os cientistas acreditam que, conforme as pessoas 
envelhecem, haja um declínio na sensibilidade do corpo aos 
níveis de saturação das cores no córtex visual primário (parte 
do cérebro responsável por receber, integrar e processar 
as informações visuais captadas pelas retinas). Pesquisas 
anteriores já demonstraram que essa característica também 
está presente em pessoas que apresentam uma forma rara de 
demência chamada atrofia cortical posterior (ACP), caso em 
que dificuldades e anormalidades com relação à percepção de 
cores podem ocorrer devido a um declínio na sensibilidade do 
cérebro a determinados tons no córtex visual primário e em suas 
redes. “Pessoas com demência podem apresentar alterações nas 
preferências de cores e outros sintomas relacionados ao cérebro 
visual. Para interpretar esses dados corretamente, primeiro 
precisamos avaliar os efeitos do envelhecimento saudável na 
percepção das cores”, afirmou Jason Warren, professor do 
Instituto de Neurologia da UCL. “Portanto, são necessárias mais 
pesquisas para delinear a neuroanatomia funcional de nossas 
descobertas, já que áreas corticais superiores também podem 
estar envolvidas.”

Esse é o primeiro estudo a usar pupilometria para demonstrar 
que o cérebro se torna menos sensível à intensidade das cores 
conforme envelhecemos, além de complementar pesquisas 
anteriores que demonstram que adultos mais velhos percebem 
as cores menos saturadas do que os mais jovens.

Revista Galileu. (Adaptado). Disponível em: <https://revistagalileu.
globo.com/ciencia/noticia /2024/01/a-forma-que-enxergamos-as-

-cores-muda-conforme-envelhecemos-diz-estudo.ghtml>
De acordo com o texto, é correto afirmar que:
(A) A demência é o principal fator atribuído às diferenças na 
percepção de cores.
(B) A percepção de cores permanece estável ao longo da 
vida.
(C) O envelhecimento humano tem impacto sobre a 
percepção de cores.
(D) A percepção de cores é intensificada com o 
envelhecimento natural.
(E) O declínio na percepção de cores é afetado por questões 
relacionadas à alimentação.

3. Unesc - 2024 
POR QUE É PRECISO CAPACITAR MÉDICOS ANALÓGICOS 

NO USO DAS TECNOLOGIAS DIGITAIS
Quando comecei a atuar como oftalmologista, os pacientes 

iam ao meu consultório para trocar de óculos. Hoje, me 
procuram para se livrar deles fazendo, por exemplo, a cirurgia 
refrativa, popularmente conhecida como cirurgia de miopia. O 
eletrocardiograma é um exame corriqueiro para a avaliação 
da função cardíaca. Mas, há cerca de quatro décadas, os 
especialistas do coração produziam seu diagnóstico sem o auxílio 
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dessa ferramenta. Ela, então, não existia. Ambos os casos ilustram como a medicina sempre andou de mãos dadas com os avanços 
da ciência. É essa simbiose que faz surgir tratamentos inovadores, traz a cura de doenças e permite que a gente viva mais e com mais 
saúde.

A medicina é um dos ramos da ciência cada vez mais permeados pelas novidades tecnológicas. Tal característica, ao mesmo 
tempo em que pode acelerar a solução de um problema que parecia insolúvel, é vista muitas vezes com desconfiança e até descrédito, 
o que, de certa forma, é natural. Tudo aquilo que desafia a norma estabelecida, o procedimento conhecido, tende a ser recebido 
em um primeiro momento com ressalvas. Quando o uso do estetoscópio para auscultar os sons internos do corpo se popularizou 
definitivamente, nos anos 1960, ouviu-se muito que os médicos estavam perdendo a capacidade de fazer diagnósticos, ao trocar sua 
sensibilidade treinada pela intermediação de um aparelho.

Reação semelhante vejo acontecer agora diante da opção pelas consultas remotas, a chamada telemedicina. De um lado, há 
pacientes duvidando que o médico consiga realizar um atendimento efetivo tendo contato somente por meio de uma videochamada. 
De outro, representantes da classe médica mostram temor de que esse tipo de recurso possa limitar a atuação dos profissionais de 
saúde. Na minha opinião, nem uma coisa nem outra.

A telemedicina pode, ao contrário, dar uma grande contribuição ao ecossistema de saúde — em especial aos sobrecarregados 
serviços de saúde pública — se empregada de forma a aproveitar uma das suas principais virtudes: fazer a triagem inicial de pacientes. 
Pela consulta de vídeo o médico tem condições de avaliar sintomas como febre, dores, erupções cutâneas ou problemas respiratórios, 
prescrever tratamento nos casos mais simples, ou então fazer o encaminhamento para um especialista ou recomendar atendimento 
presencial. Esse filtro inicial ajuda a otimizar recursos, evitando visitas desnecessárias as unidades de saúde, priorizando as situações 
mais urgentes.

Em um país de dimensões continentais como o Brasil, a telemedicina é uma maneira de levar atendimento à população de regiões 
remotas. Durante a pandemia e, mais recentemente, nas enchentes que atingiram o sul do país, entre abril e maio, a ferramenta 
mostrou como pode ser útil dando acesso às consultas, permitindo o monitoramento de pacientes e, no caso da Covid-19, mitigando 
o risco de contágio de pacientes e médicos.

Citei o caso da telemedicina, mas posso falar da aplicação cada vez maior da Inteligência Artificial (IA) nos vários campos da 
medicina: pesquisa, diagnóstico e tratamento. Trata-se de uma ferramenta formidável, um sistema que pensa mais rápido e é capaz 
de processar mais dados do que o nosso cérebro consegue fazer. A IA é empregada com sucesso, por exemplo, na interpretação de 
imagens como ressonâncias e tomografias, na robótica cirúrgica garantindo procedimentos mais preciso e menos invasivo, fazendo a 
análise de dados clínicos e sintomas relatados pelo paciente, auxiliando o médico na tomada de decisão em casos complexos.

O impacto das novas tecnologias para a medicina é profundo e positivo. Um grande desafio, ao meu ver, está na capacitação dos 
profissionais de saúde, de maneira que entendem e sejam capazes de utilizar as ferramentas digitais em sua plenitude. À geração 
de médicos mais jovens, que foi alfabetizada digitalmente, isso não é um problema. Refiro-me aqueles acostumados as práticas e 
rotinas tradicionais. É preciso treiná-los para a nova realidade. Não podemos abrir da sua experiência e conhecimento. Afinal, mesmo 
a melhor tecnologia não substitui o olho clínico.

https://forbes.com.br/forbessaude/2024/09/claudio-lottenberg-e-precisocapacitar-medicos-analogicos-no-uso-das-tecnologias-digitais/
Ao examinar o texto, avalie as afirmativas e identifique aquela que NÃO está relacionada ao conteúdo apresentado.
(A) Tratamentos inovadores, cura de doenças e melhor qualidade de vida estão associados à relação entre medicina e os avanços 
científicos.
(B) Uma grande vantagem do uso de novas tecnologias como ferramentas digitais será a eliminação da necessidade da experiência 
clínica, que muitas vezes não tem relação com o diagnóstico apresentado pelo médico. 
(C) A resistência às inovações tecnológicas é algo comum, já que tudo o que desafia o conhecimento e os procedimentos 
tradicionais tende a gerar cautela.
(D) A telemedicina pode ser de grande relevância tanto em situações de efeitos climáticos quanto em eventos epidemiológicos.
(E) A geração mais jovem de médicos, não sofrem com a adaptação às ferramentas digitais e novas tecnologias.

4. FGV - 2024 
Assinale a opção em que os três vocábulos estão grafados de forma correta.
(A) caixa / rebaixar / mecher. 
(B) chícara / chuchu / mexerico. 
(C) xarope / enchova / encharcar 
(D) engrachar / enxoval / caxumba. 
(E) puxar / lixeira / enxente. 
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5. Instituto Consulplan - 2024 

(Disponível em: https://app.estuda.com/. Acesso em: novembro de 2024.) 
As palavras a seguir foram acentuadas pelo mesmo motivo que “agrotóxico” (terceiro quadrinho), EXCETO:
(A) Caráter.
(B) Fanático.
(C) Hóspede.
(D) Científico.

6. IBFC - 2024 
Marque a alternativa que apresenta só palavras com regras de acentuação diferentes:
(A) mídia, município, competência
(B) até, país, cenário
(C) política, está, câmara
(D) vitória, também, necessário

7. FUNDATEC - 2024 
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(Disponível em: https://diariogaucho.clicrbs.com.br/dia-a-dia/noti-
cia/2024/11/por-que-em-2-de-novembro-se-celebra-o-dia-de-fina-
dos-cm2ywl4qj01ap013p0cbsvq1r.html – texto adaptado especial-

mente para esta prova). 
Considerando o trecho abaixo, retirado do texto, assinale a 

alternativa que classifica corretamente as palavras em destaque, 
na ordem em que aparecem.

“Em artigo publicado no site da Conferência Nacional dos 
Bispos do Brasil (CNBB), o cardeal Orani João Tempesta explica 
que ‘o Dia dos Finados tem por objetivo principal relembrar a 
memória dos falecidos, dos entes queridos que já se foram, e, 
consequentemente, rezar por eles’”.

(A) Artigo definido – verbo – adjetivo.
(B) Artigo indefinido – verbo – advérbio.
(C) Conjunção – substantivo – pronome. 
(D) Preposição – advérbio – substantivo.
(E) Preposição – verbo – adjetivo.

8. SELECON - 2024 -
Leia o texto a seguir:
REUNIÃO GLOBAL DE EDUCAÇÃO PEDE PRIORIDADE NO 

FINANCIAMENTO DO SETOR
Representantes de diversos países que participam da 

Reunião Global de Educação, em Fortaleza (CE), firmaram o 
compromisso de encorajar um maior investimento em educação 
tanto a nível nacional, quanto global. Este é um dos pontos do 
documento final do encontro, a Declaração de Fortaleza.

“O investimento na educação produz muitos benefícios 
sociais e econômicos a nível individual e social. Aumentar os 
investimentos na educação não é apenas um imperativo moral, 
mas também uma necessidade econômica e estratégica para 
acelerar o progresso no sentido de alcançar todos os ODS 
[Objetivos de Desenvolvimento Sustentável]”, diz o texto.

A reunião, organizada pela Organização das Nações Unidas 
para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco), reuniu 51 
ministérios, 94 países e mais de 650 participantes, entre os dias 
31 de outubro e 1º de novembro.

O financiamento da educação em todo o mundo é uma 
preocupação. O relatório de Monitoramento Global da Educação 
(GEM) 2024, divulgado nesta quinta-feira (31), na abertura 
da reunião mostrou que os gastos com educação, em âmbito 
mundial, caíram em média 0,4 ponto percentual do Produto 
Interno Bruto (PIB) – soma das riquezas produzidas globalmente.

Nos últimos anos, a região da América Latina e Caribe, onde 
está localizado o Brasil, passou de uma média de investimento de 
4,6% do PIB em educação em 2010 para 4,2% em 2022. 

Fonte: https://www.jb.com.br/brasil/educacao/2024/11/
1052757-reuniao-global-deeducacao-pede-prioridade-no-financia-

mento-do-setor.html. Acesso em: 02 nov. 2024.
Na frase “O financiamento da educação em todo o mundo é 

uma preocupação” (4º parágrafo), as palavras em destaque são 
respectivamente classificadas como:

(A) verbo e verbo
(B) verbo e substantivo
(C) substantivo e verbo
(D) substantivo e substantivo

9. SELECON - 2024
MP DO RIO VAI USAR IA PARA ANALISAR REGISTROS DE 

CANDIDATURAS
O Ministério Público do Rio de Janeiro começou a utilizar 

nesta semana uma nova ferramenta de inteligência artificial, 
para auxiliar nas eleições deste ano. O robô vai trabalhar na 
análise de registros de candidaturas.

“Essa ferramenta pretende, a partir de dados que são 
inseridos dos órgãos públicos, levar à mesa do promotor de 
justiça, informações sobre os candidatos que tenham sido 
condenados ou apresentem outras questões que não permitam 
a sua candidatura ou o registro. Inclusive, por exemplo, os 
requisitos da Lei da Ficha Limpa”, explicou o procurador-Geral de 
Justiça do Rio de Janeiro, Luciano Mattos.

O principal objetivo é dar celeridade ao processo de avaliação 
e eventual impugnação de candidaturas pelos promotores 
de Justiça. Essa tarefa era feita por um membro do Ministério 
Público, que pesquisava manualmente o nome de cada candidato 
em diferentes sistemas de informações. Agora a verificação deixa 
de ser apenas manual, e o robô faz um primeiro filtro dos dados, 
capaz de apontar de forma rápida os possíveis inelegíveis.

Na avaliação do procurador Luciano Mattos, a ferramenta é 
um primeiro passo para melhorar a transparência das eleições.

“É um primeiro trabalho, que estamos desenvolvendo 
para as eleições municipais, buscando cada vez mais a lisura e 
regularidade do pleito desse ano”.

Com o uso da nova ferramenta, o MP solicitou, por exemplo, 
a impugnação do registro de candidatura de Maria Aparecida 
Panisset ao cargo de vice-prefeita do município de São Gonçalo. 
O robô detectou condenações da candidata, em trânsito 
em julgado (definitiva), por improbidade administrativa e a 
suspensão de seus direitos políticos, além de estar inelegível até 
2031. Maria Panisset foi eleita prefeita da cidade em 2004 e 2008. 
A reportagem tenta contato com Maria Panisset.

Fonte: https://www.jb.com.br/brasil/politica/2024/08/1051511-m-
p-do-rio-vai-usar-iapara-analisar-registros-de-candidaturas.html. 

Acesso em: 19 ago. 2024.
Em “Essa ferramenta pretende, a partir de dados que são 

inseridos dos órgãos públicos, levar à mesa do promotor de 
justiça, informações sobre os candidatos que tenham sido 
condenados ou apresentem outras questões que não permitam a 
sua candidatura ou o registro” (2º parágrafo), o verbo destacado 
está flexionado no:

(A) futuro do subjuntivo
(B) presente do indicativo
(C) presente do subjuntivo
(D) futuro do presente do indicativo

10. Avança SP - 2024
O uso da vírgula está correto apenas na frase: 
(A) Bruno, e Selma são casados. 
(B) As flores, murcharam no vaso. 
(C) Preciso de silêncio para ler concentrar, meditar e, alcançar 
o equilíbrio da mente. 
(D) No mar, há navios sem tripulantes. 
(E) A namorada ansiosa, esperava pelo presente.
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11. Avança SP - 2024
Analise as sentenças a seguir e assinale a alternativa em que 

as palavras apontadas preenchem corretamente as lacunas.
I. O _______ da máquina de lavar ficou muito caro.
II. Já reservamos os _______ para assistirmos à peça teatral.
III. Finalmente, as crianças _______ a gritaria.
(A) I. concerto; II. assentos; III. cessaram.
(B) I. conserto; II. assentos; III. cessaram.
(C) I. conserto; II. acentos; III. cessaram.
(D) I. concerto; II. assentos; III. sessaram.
(E) I. conserto; II. acentos; III. sessaram.

12. IBGP - 2022
Leia a charge.

Comparando-se a charge e o artigo de opinião, é CORRETO 
afirmar que:

(A) Ambos fazem críticas à ausência de segurança pública, 
sendo que a charge, por ser multimodal, apresenta uma 
orientação argumentativa mais consistente.
(B) É possível dizer que o trecho do artigo de opinião que 
estabelece uma relação intertextual mais explícita com 
a crítica feita na charge é: “é possível estimar que o Brasil 
gaste mais de R$ 200 bilhões anuais para suprir os custos 
impostos ao País pela escalada da violência.”
(C) O artigo, por apresentar mais dados e informações, 
tem potencial para fazer com o que o leitor construa 
conhecimentos mais sólidos sobre o problema da segurança 
pública no Brasil.
(D) Tanto a charge quanto o artigo apontam, cada um à sua 
maneira, soluções para o combate da violência no Brasil e 
consequente garantia do direito constitucional à segurança 
pública previsto na Constituição.

13. Avança SP - 2024

A situação retratada na charge permite inferir que a 
personagem Mafalda:

(A) gosta de diferentes tipos de sopa.
(B) tem repulsa a sopas.
(C) espera que sua mãe faça uma sopa para o jantar.
(D) não gosta de dicionários.
(E) não entende o significado da palavra “sopa”.

14. Instituto Consulplan - 2024 
NA ESCURIDÃO MISERÁVEL

Eram sete horas da noite quando entrei no carro, ali no 
Jardim Botânico. Senti que alguém me observava, enquanto 
punha o motor em movimento. Voltei-me e dei com uns olhos 
grandes e parados como os de um bicho, a me espiar, através 
do vidro da janela, junto ao meio-fio. Eram de uma negrinha 
mirrada, raquítica, um fiapo de gente encostado ao poste como 
um animalzinho, não teria mais que uns sete anos. Inclinei-me 
sobre o banco, abaixando o vidro:

– O que foi, minha filha? – perguntei, naturalmente, pensando 
tratar-se de esmola.

– Nada não senhor – respondeu-me, a medo, um fio de voz 
infantil.

– O que é que você está me olhando aí?
– Nada não senhor – repetiu.– Tou esperando o ônibus...
– Onde é que você mora?
– Na Praia do Pinto.
– Vou para aquele lado. Quer uma carona?
Ela vacilou, intimidada. Insisti, abrindo a porta:

– Entra aí, que eu te levo.
Acabou entrando, sentou-se na pontinha do banco, e 

enquanto o carro ganhava velocidade, ia olhando duro para a 
frente, não ousava fazer o menor movimento. Tentei puxar 
conversa:

– Como é o seu nome?
– Teresa.
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– Quantos anos você tem, Teresa?
– Dez.
– E o que estava fazendo ali, tão longe de casa?
– A casa da minha patroa é ali.
– Patroa? Que patroa?
Pela sua resposta, pude entender que trabalhava na casa 

de uma família no Jardim Botânico: lavava roupa, varria a casa, 
servia a mesa. Entrava às sete da manhã, saía às oito da noite.

– Hoje saí mais cedo. Foi jantarado.
– Você já jantou?
– Não. Eu almocei.
– Você não almoça todo dia?
– Quando tem comida pra levar, eu almoço: mamãe faz um 

embrulho de comida pra mim.
– E quando não tem?
– Quando não tem, não tem – e ela até parecia sorrir, me 

olhando pela primeira vez. Na penumbra do carro, suas feições 
de criança, esquálidas, encardidas de pobreza, podiam ser as de 
uma velha. Eu não me continha mais de aflição, pensando nos 
meus filhos bem nutridos – um engasgo na garganta me afogava 
no que os homens experimentados chamam de sentimentalismo 
burguês:

– Mas não te dão comida lá? – perguntei, revoltado.
– Quando eu peço eles dão. Mas descontam no ordenado, 

mamãe disse pra eu não pedir.
– E quanto é que você ganha?
Diminuí a marcha, assombrado, quase parei o carro. Ela 

mencionara uma importância ridícula, uma ninharia, não mais 
que alguns trocados. Meu impulso era voltar, bater na porta da 
tal mulher e meter-lhe a mão na cara.

– Como é que você foi parar na casa dessa... foi parar nessa 
casa? – perguntei ainda, enquanto o carro, ao fim de uma rua do 
Leblon, se aproximava das vielas da Praia do Pinto. Ela disparou 
a falar:

– Eu estava na feira com mamãe e então a madame pediu 
para eu carregar as compras e aí noutro dia pediu a mamãe pra 
eu trabalhar na casa dela, então mamãe deixou porque mamãe 
não pode deixar os filhos todos sozinhos e lá em casa é sete 
meninos fora dois grandes que já são soldados pode parar que é 
aqui moço, obrigado.

Mal detive o carro, ela abriu a porta e saltou, saiu correndo, 
perdeu-se logo na escuridão miserável da Praia do Pinto.

(SABINO, Fernando. A Companheira de Viagem. Rio de 
Janeiro. Sabiá, 1972.)

Assinale a alternativa em que ocorra erro de concordância.
(A) Mais de um aluno faltou à aula hoje por motivo 
injustificável. 
(B) Elaboraram-se excelentes projetos para extinguir o 
trabalho infantil no país.
(C) Estavam silenciosos para sempre, as almas, as vozes e os 
risos das crianças de rua.
(D) Não se sabem os motivos que levaram a mãe a abandonar 
aquela criança tão pura.

15. FUNDEP (Gestão de Concursos) - 2024
SAÚDE MENTAL NAS ORGANIZAÇÕES: MAIS DO QUE 

ESTRATÉGIA, INVESTIMENTO!
A saúde mental é um aspecto crucial do bem-estar global 

de um indivíduo e desempenha um papel fundamental em 
sua capacidade de realizar seu trabalho de forma eficaz. Existe 
atualmente uma grande quantidade de doenças conectadas à 
saúde mental da população. A ansiedade, por exemplo, atinge 
cerca de 18,5 milhões de brasileiros, e é responsável por mais de 
um terço do número total de incapacidades nas Américas.

Segundo relatório da Organização Mundial da Saúde 
publicado em junho de 2022, quase 1 bilhão de pessoas 
viviam com transtorno mental em 2019 no mundo. O relatório 
também aponta que pessoas com condições severas de saúde 
mental morrem, em média, de 10 a 20 anos mais cedo do que 
a população em geral, principalmente devido a doenças físicas 
evitáveis.

KINJO, Alessandra Pinatti. Saúde mental nas organizações: 
mais do que estratégia, investimento! Hoje em Dia, 23et. 2023. 
Disponível em: https://www.hojeemdia.com.br/opiniao/
opiniao/saude-mental-nas-organizac-es-mais-do-que-estrategia-
investimento-1.980450. Acesso em: 23 set. 2023. [Fragmento]

Releia o trecho a seguir.
“O relatório também aponta que pessoas com condições 

severas de saúde mental morrem, em média, de 10 a 20 anos 
mais cedo do que a população em geral, principalmente devido 
a doenças físicas evitáveis.”

No trecho em destaque, o uso da preposição se deve a um 
aspecto de

(A) regência verbal.
(B) regência nominal.
(C) concordância verbal.
(D) concordância nominal.

GABARITO

1 A

2 C

3 B

4 C

5 A

6 B

7 E

8 D

9 B

10 D

11 B

12 C

13 B

14 C

15 B
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OS DIFERENTES RITMOS NA CONSTRUÇÃO DO 
CONHECIMENTO

A construção do conhecimento é um processo dinâmico e 
individual, influenciado por diversos fatores, como a bagagem 
cultural, as experiências prévias, as habilidades cognitivas e as 
metodologias de ensino utilizadas. No contexto educacional, é 
fundamental reconhecer que os alunos aprendem em ritmos di-
ferentes, o que exige estratégias pedagógicas diversificadas para 
garantir a inclusão e o desenvolvimento de todos.

O Conceito de Ritmos de Aprendizagem
Cada indivíduo possui um ritmo próprio para adquirir, pro-

cessar e consolidar informações. Esse ritmo pode variar de acor-
do com:

▪ Aspectos biológicos: O desenvolvimento neurológico e as 
características cognitivas individuais influenciam a capacidade 
de absorção do conhecimento.

▪ Experiências anteriores: Alunos com maior contato prévio 
com determinado conteúdo podem apresentar maior facilidade 
na aprendizagem.

▪ Motivação e interesse: O envolvimento emocional e o inte-
resse pelo tema impactam diretamente a velocidade do apren-
dizado.

▪ Estilo de aprendizagem: Alguns aprendem melhor por meio 
da leitura, outros por meio da prática ou de estímulos visuais e 
auditivos.

▪ Contexto sociocultural: O ambiente familiar e as condições 
socioeconômicas podem facilitar ou dificultar o acesso ao conhe-
cimento.

Respeitar essas diferenças é essencial para um ensino mais 
inclusivo e eficiente.

Tipos de Ritmos de Aprendizagem
Dentro do ambiente escolar, os alunos podem ser classifica-

dos em diferentes perfis de ritmo de aprendizagem:

Aprendizes Rápidos
São aqueles que assimilam novos conceitos com facilidade e 

rapidez. Costumam necessitar de desafios constantes para man-
ter o interesse e evitar o desengajamento.

Aprendizes Médios
Representam a maioria dos estudantes e aprendem em um 

ritmo considerado padrão. Beneficiam-se de metodologias varia-
das e de reforço do conteúdo ao longo do tempo.

Aprendizes Lentos
Têm maior dificuldade para assimilar conteúdos e necessi-

tam de mais tempo para processar as informações. Estratégias 
de ensino individualizado e acompanhamento mais próximo são 
fundamentais para seu progresso.

A velocidade da aprendizagem não deve ser vista como um 
fator de superioridade ou inferioridade, mas sim como uma ca-
racterística individual que requer adaptação no ensino.

Métodos de Ensino para Diferentes Ritmos de Aprendiza-
gem

Para atender à diversidade de ritmos, os educadores devem 
adotar abordagens pedagógicas flexíveis e diversificadas. Algu-
mas das principais estratégias incluem:

Ensino Personalizado
Consiste na adaptação dos conteúdos e atividades confor-

me o perfil de cada aluno. Técnicas como tutoria individualizada, 
feedback contínuo e materiais diferenciados ajudam a atender 
necessidades específicas.

Aprendizagem Cooperativa
A interação entre alunos de diferentes ritmos pode ser bené-

fica para todos. Os aprendizes rápidos reforçam seu conhecimen-
to ao ensinar colegas, enquanto os aprendizes lentos recebem 
suporte em um ambiente colaborativo.

Uso de Tecnologias Educacionais
Ferramentas digitais, como plataformas de ensino adaptati-

vo, permitem que cada aluno avance no seu próprio ritmo, garan-
tindo uma experiência de aprendizagem mais eficiente.

Metodologias Ativas
Técnicas como sala de aula invertida, aprendizagem baseada 

em projetos e gamificação permitem que cada aluno explore o 
conhecimento de forma mais autônoma e no seu próprio tempo.

O Papel do Professor na Mediação dos Ritmos de Apren-
dizagem

O professor desempenha um papel fundamental na adapta-
ção do ensino às necessidades individuais dos alunos. Suas prin-
cipais funções incluem:

▪ Diagnosticar os ritmos de aprendizagem por meio de avalia-
ções diagnósticas e observação contínua.

▪ Criar estratégias de ensino diversificadas para atender às 
necessidades da turma.

▪ Fornecer feedback constante para orientar o desenvolvi-
mento dos alunos.

▪ Estabelecer um ambiente inclusivo que valorize as diferen-
ças e promova a autoconfiança dos estudantes.
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Desafios e Possibilidades no Ensino Diferenciado
Embora a personalização do ensino seja ideal, sua imple-

mentação enfrenta desafios como:
▪ Turmas numerosas, que dificultam a atenção individualiza-

da;
▪ Falta de formação docente para lidar com a diversidade de 

ritmos;
▪ Infraestrutura e recursos limitados em muitas escolas.
No entanto, avanços na tecnologia educacional e novas 

abordagens pedagógicas oferecem caminhos para um ensino 
mais flexível e acessível.

INTEGRAÇÃO ESCOLA, FAMÍLIA E COMUNIDADE

A educação não é uma responsabilidade exclusiva da esco-
la. A família e a comunidade desempenham papéis essenciais no 
desenvolvimento integral dos alunos, influenciando diretamente 
seu desempenho acadêmico, social e emocional. A integração 
entre esses três pilares – escola, família e comunidade – for-
talece o processo de ensino e aprendizagem, promovendo um 
ambiente mais acolhedor, participativo e propício ao desenvolvi-
mento dos estudantes.

O Papel da Escola na Integração com a Família e a Comu-
nidade

A escola tem a função de mediar e estimular a participação 
ativa da família e da comunidade na educação dos alunos. Além 
de ser um espaço de aprendizado formal, a escola deve atuar 
como um centro de convivência, diálogo e cooperação entre pro-
fessores, pais e membros da sociedade. Para isso, é necessário 
que a escola:

▪ Estabeleça canais de comunicação eficientes com os pais e 
responsáveis, garantindo que estejam informados sobre o desen-
volvimento dos alunos.

▪ Promova reuniões e eventos participativos que aproximem 
a família do cotidiano escolar.

▪ Crie projetos comunitários que envolvam os alunos e refor-
cem a importância do aprendizado na prática.

▪ Esteja aberta ao diálogo e à participação da comunidade, 
respeitando as realidades locais e culturais.

A escola deve ser um ambiente acessível, onde todos se sin-
tam acolhidos e motivados a contribuir para o desenvolvimento 
da educação.

O Papel da Família no Processo Educacional
A família é o primeiro espaço de socialização da criança e 

tem influência direta em sua formação. O apoio familiar na tra-
jetória escolar do estudante impacta significativamente seu de-
sempenho e motivação para aprender. As principais contribui-
ções da família incluem:

Acompanhamento Escolar
Pais que acompanham o desempenho acadêmico dos filhos 

demonstram que a educação é um valor importante. Isso pode 
ser feito por meio de:

▪ Verificação da agenda e das tarefas escolares.
▪ Presença em reuniões pedagógicas e eventos escolares.

▪ Diálogo constante com os professores para entender as difi-
culdades e progressos dos filhos.

Estímulo à Aprendizagem em Casa
O ambiente doméstico também influencia o aprendizado. 

Algumas práticas que podem ser adotadas incluem:
▪ Criar uma rotina de estudos, garantindo um espaço adequa-

do para as atividades escolares.
▪ Incentivar a leitura e a curiosidade intelectual desde cedo.
▪ Demonstrar interesse pelo que a criança aprende na escola, 

reforçando a importância do conhecimento.

Valorização da Educação
A postura da família em relação à escola impacta a percep-

ção do aluno sobre a importância dos estudos. Pais que valori-
zam a escola transmitem esse sentimento aos filhos, incentivan-
do a responsabilidade e o comprometimento com os estudos.

O Papel da Comunidade na Educação Escolar
A comunidade tem um impacto significativo na formação 

dos estudantes, pois é o espaço onde ocorrem as experiências 
sociais que complementam o aprendizado escolar. A participa-
ção comunitária na educação pode ocorrer de várias formas:

Projetos Educativos e Culturais
Parcerias entre escolas e instituições comunitárias, como 

bibliotecas, centros culturais e organizações sociais, enriquecem 
a formação dos alunos ao oferecer atividades extracurriculares, 
como oficinas, palestras e eventos culturais.

Voluntariado e Parcerias Locais
Empresas, universidades e ONGs podem contribuir com a 

escola por meio de doações, programas de estágio e voluntaria-
do, proporcionando oportunidades de aprendizado prático aos 
estudantes.

Segurança e Bem-Estar dos Alunos
A comunidade também é responsável por criar um ambien-

te seguro para os alunos, garantindo que o entorno escolar seja 
livre de violência e acessível para todos. Programas de segurança 
comunitária e projetos sociais voltados à juventude podem for-
talecer esse aspecto.

Desafios na Integração Escola-Família-Comunidade
Apesar dos benefícios dessa parceria, algumas dificuldades 

podem dificultar sua efetivação, como:
▪ Falta de tempo dos pais devido à rotina de trabalho e res-

ponsabilidades diárias.
▪ Baixa escolaridade de alguns responsáveis, o que pode difi-

cultar o acompanhamento do aprendizado dos filhos.
▪ Dificuldades de comunicação entre escola e família, como 

falta de interesse ou resistência de ambas as partes.
▪ Desigualdade social, que impacta o acesso à educação de 

qualidade e o envolvimento comunitário.
Esses desafios exigem um esforço conjunto para superá-los, 

garantindo que todos os alunos tenham apoio adequado para 
seu desenvolvimento.
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Estratégias para Fortalecer a Integração
Para superar os desafios e tornar essa parceria mais eficien-

te, algumas estratégias podem ser adotadas:
Comunicação Ativa e Transparente

▪ Criar grupos de comunicação digital entre professores e 
pais.

▪ Usar boletins informativos e reuniões periódicas para man-
ter os responsáveis informados.

Eventos e Ações Participativas
▪ Realizar feiras culturais, gincanas e oficinas que envolvam a 

família e a comunidade.
▪ Incentivar visitas à escola e participação em conselhos es-

colares.

Projetos Interdisciplinares e Comunitários
▪ Criar programas de leitura compartilhada entre alunos e 

familiares.
▪ Desenvolver ações sociais que envolvam a escola e a comu-

nidade local.
Com essas iniciativas, é possível tornar a escola um espaço 

mais acolhedor e eficiente na formação dos estudantes.

O PAPEL DO PROFESSOR NO MUNDO ATUAL

O papel do professor sempre foi essencial para a construção 
do conhecimento e o desenvolvimento da sociedade. No entanto, 
no mundo atual, marcado por avanços tecnológicos, mudanças 
nas relações sociais e desafios educacionais, a função docente 
passou por transformações significativas. O professor deixou 
de ser apenas um transmissor de conteúdos para se tornar um 
mediador do aprendizado, um facilitador que orienta os alunos 
na construção do conhecimento, no desenvolvimento do pensa-
mento crítico e na formação de valores sociais e éticos.

Diante desse cenário, este texto abordará as principais mu-
danças na atuação do professor, os desafios enfrentados na atu-
alidade e as competências necessárias para um ensino eficaz no 
século XXI.

A Evolução do Papel do Professor na Sociedade
Historicamente, o professor era visto como a principal fonte 

de conhecimento, sendo responsável por transmitir informações 
de forma linear e expositiva. No modelo tradicional de ensino, a 
ênfase estava na memorização e na disciplina, com pouca parti-
cipação ativa dos alunos.

No entanto, com o avanço da tecnologia e o acesso facilitado 
à informação, o papel do professor precisou se transformar. Hoje, 
espera-se que ele:

▪ Atue como mediador do conhecimento, ajudando os alu-
nos a interpretar e aplicar as informações de maneira crítica e 
reflexiva.

▪ Estimule a autonomia dos estudantes, incentivando a busca 
ativa pelo aprendizado.

▪ Utilize metodologias inovadoras, como aprendizagem base-
ada em projetos, ensino híbrido e gamificação.

▪ Desenvolva habilidades socioemocionais nos alunos, prepa-
rando-os para desafios do mundo contemporâneo.

Essa evolução reflete a necessidade de adaptar o ensino às 
novas demandas sociais e às mudanças no perfil dos estudantes.

O Professor como Mediador do Conhecimento
A mediação do conhecimento significa que o professor não 

apenas transmite conteúdos, mas auxilia os alunos na compre-
ensão e aplicação das informações em diferentes contextos. Esse 
papel inclui:

Estímulo ao Pensamento Crítico
Com a facilidade de acesso a informações na internet, os 

alunos precisam aprender a avaliar fontes, interpretar textos e 
desenvolver um raciocínio crítico. O professor deve orientar esse 
processo, ajudando-os a distinguir informações confiáveis de 
fake news e promovendo debates que estimulem a argumenta-
ção e a reflexão.

Uso de Metodologias Ativas
Para tornar o ensino mais dinâmico e participativo, o profes-

sor pode adotar abordagens como:
▪ Sala de aula invertida: os alunos estudam o conteúdo pre-

viamente e utilizam o tempo de aula para discussões e aplicações 
práticas.

▪ Aprendizagem baseada em projetos: os estudantes resol-
vem problemas reais por meio de pesquisa e colaboração.

▪ Gamificação: uso de elementos de jogos para tornar o 
aprendizado mais envolvente.

Essas estratégias tornam o ensino mais significativo e esti-
mulam o protagonismo dos alunos.

Os Desafios do Professor no Mundo Atual
O exercício da docência enfrenta diversos desafios na atua-

lidade, que exigem adaptação e inovação. Alguns dos principais 
obstáculos são:

A Tecnologia na Educação
O uso de dispositivos digitais e plataformas online transfor-

mou o ensino, trazendo benefícios e desafios. O professor preci-
sa estar preparado para:

▪ Integrar novas tecnologias ao processo educativo sem per-
der o foco pedagógico.

▪ Manter o engajamento dos alunos diante da distração cau-
sada por celulares e redes sociais.

▪ Adaptar-se ao ensino híbrido e remoto, quando necessário.

A Diversidade na Sala de Aula
As turmas são compostas por alunos com diferentes ritmos 

de aprendizagem, origens culturais e necessidades educacionais 
especiais. O professor deve adotar práticas inclusivas para garan-
tir que todos tenham oportunidades iguais de aprendizado.

A Desvalorização da Profissão Docente
Apesar de sua importância, a carreira docente enfrenta de-

safios como baixos salários, sobrecarga de trabalho e falta de 
reconhecimento. Isso impacta a motivação dos professores e, 
consequentemente, a qualidade do ensino.
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Formação Contínua e Atualização
O mundo está em constante transformação, e o professor 

precisa se atualizar continuamente para acompanhar novas me-
todologias, ferramentas digitais e demandas educacionais. A for-
mação continuada é essencial para que ele se mantenha prepa-
rado para os desafios do século XXI.

Competências Essenciais para o Professor Contemporâneo
Diante das mudanças no cenário educacional, o professor 

precisa desenvolver um conjunto de competências para desem-
penhar seu papel de maneira eficiente. Entre as principais, des-
tacam-se:

Competências Pedagógicas
▪ Domínio dos conteúdos e metodologias de ensino.
▪ Capacidade de adaptar estratégias de ensino às necessida-

des dos alunos.
▪ Uso de avaliações formativas para acompanhar o desenvol-

vimento dos estudantes.

Competências Tecnológicas
▪ Habilidade para utilizar plataformas digitais e recursos inte-

rativos no ensino.
▪ Conhecimento sobre ferramentas de ensino remoto e hí-

brido.
▪ Capacidade de orientar os alunos sobre o uso responsável 

da tecnologia.

Competências Socioemocionais
▪ Empatia e capacidade de estabelecer vínculos positivos 

com os alunos.
▪ Habilidade para gerenciar conflitos e promover um ambien-

te escolar harmonioso.
▪ Motivação para inspirar e engajar os estudantes no apren-

dizado.

Competências de Gestão e Liderança
▪ Organização para planejar aulas e acompanhar o progresso 

dos alunos.
▪ Liderança para conduzir projetos e incentivar a participação 

ativa dos estudantes.
▪ Capacidade de trabalho colaborativo com outros professo-

res e membros da comunidade escolar.
O desenvolvimento dessas competências permite que o pro-

fessor exerça sua função de maneira mais eficiente e significativa.

O Futuro da Profissão Docente
O futuro da educação aponta para mudanças ainda mais 

profundas na atuação do professor. Algumas tendências incluem:
▪ Ensino híbrido como realidade permanente, combinando 

aulas presenciais e virtuais.
▪ Personalização do ensino, com metodologias adaptadas às 

necessidades individuais dos alunos.
▪ Integração da inteligência artificial na educação, auxiliando 

na personalização do aprendizado e na análise do desempenho 
dos estudantes.

▪ Maior valorização da educação socioemocional, preparan-
do os alunos não apenas para o mercado de trabalho, mas tam-
bém para a vida em sociedade.

Para se adaptar a essas mudanças, os professores precisarão 
investir constantemente em formação e inovação, garantindo 
que seu papel continue sendo essencial na formação das novas 
gerações.

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL – ARTIGO 5º, ARTIGOS 37 AO 41, 205 A 214 E 

227 AO 229

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento de-
sumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato; 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra-
vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sen-
do assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistên-
cia religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po-
dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso 
de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, du-
rante o dia, por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 
2015) (Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que 
a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996)
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XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou pro-
fissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabe-
lecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguar-
dado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissio-
nal; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo 
de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autori-
dade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, ve-
dada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de co-
operativas independem de autorização, sendo vedada a interfe-
rência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dis-
solvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a per-
manecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial 
ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropria-

ção por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produ-
tiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvol-
vimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos her-
deiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 

e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas ativida-
des desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos 
intérpretes e às respectivas representações sindicais e associa-
tivas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 
será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do “de cujus”;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos in-
formações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo 
ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de res-
ponsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide Lei 
nº 12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídi-
co perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organiza-

ção que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos con-

tra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem 

pena sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos di-

reitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e im-

prescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 

de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de entor-
pecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e 
os que, podendo evitá-los, se omitirem; (Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, po-
dendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdi-
mento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores 
e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio 
transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, en-
tre outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
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a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 
do art. 84, XIX;

b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 

possam permanecer com seus filhos durante o período de ama-
mentação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou 
de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a iden-
tificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; (Regula-
mento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos proces-
suais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exi-
girem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por 
ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária compe-
tente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propria-
mente militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à famí-
lia do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela auto-
ridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quan-
do a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do respon-
sável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação 
alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em 
sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou ha-
beas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de 
poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso Nacio-
nal;

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a fal-
ta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos di-
reitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes 
à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas 

à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de 
dados de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando 
o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gra-
tuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 

data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cida-
dania. (Regulamento)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que ga-
rantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) (Vide ADIN 3392)

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção 
dos dados pessoais, inclusive nos meios digitais. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 115, de 2022)

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias funda-
mentais têm aplicação imediata.

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Fe-
derativa do Brasil seja parte.

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Na-
cional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respec-
tivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) (Vide ADIN 
3392) (Vide Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º da 
Constituição) 
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§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Inter-
nacional a cuja criação tenha manifestado adesão. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, as-
sim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de con-
vocação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de 
provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos con-
cursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, 
a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, con-
dições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se ape-
nas às atribuições de direção, chefia e assessoramento; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre as-
sociação sindical;

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei específica; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 19, de 1998)

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públi-
cos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os crité-
rios de sua admissão;

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excep-
cional interesse público; (Vide Emenda constitucional nº 106, de 
2020)

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de 
que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alte-
rados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 
caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e 
sem distinção de índices; (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998) (Regulamento)

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da administração direta, autár-
quica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos 

detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos 
e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, perce-
bidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais 
ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio 
mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Gover-
nador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados 
Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsidio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa 
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio men-
sal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 
âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Po-
der Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder 
Executivo;

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer es-
pécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal 
do serviço público; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998)

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor pú-
blico não serão computados nem acumulados para fins de con-
cessão de acréscimos ulteriores; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos 
e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos 
incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, 
e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado 
em qualquer caso o disposto no inciso XI: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

a) a de dois cargos de professor; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 19, de 1998)

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou cientí-
fico; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais 
de saúde, com profissões regulamentadas; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 34, de 2001)

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e fun-
ções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, socie-
dades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades con-
troladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais 
terão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, prece-
dência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia 
e autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de 
economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 
neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a cria-
ção de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso ante-
rior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 
privada;
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados median-
te processo de licitação pública que assegure igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigên-
cias de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garan-
tia do cumprimento das obrigações. (Regulamento)

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao 
funcionamento do Estado, exercidas por servidores de carreiras 
específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas 
atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o com-
partilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma 
da lei ou convênio. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 19.12.2003)

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, in-
formativo ou de orientação social, dela não podendo constar no-
mes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

§ 2º A não observância do disposto nos incisos II e III implica-
rá a nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos 
termos da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 
administração pública direta e indireta, regulando especialmen-
te: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públi-
cos em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendi-
mento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da 
qualidade dos serviços; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a infor-
mações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, 
X e XXXIII; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
(Vide Lei nº 12.527, de 2011)

III - a disciplina da representação contra o exercício negli-
gente ou abusivo de cargo, emprego ou função na administração 
pública. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a 
suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a in-
disponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma 
e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem 
prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressar-
cimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito pri-
vado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos 
que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, asse-
gurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de 
dolo ou culpa.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocu-
pante de cargo ou emprego da administração direta e indireta 
que possibilite o acesso a informações privilegiadas. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá 
ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus admi-
nistradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação 

de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à 
lei dispor sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) (Regulamento) (Vigência)

I - o prazo de duração do contrato; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, di-
reitos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

III - a remuneração do pessoal. (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 1998)

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas 
e às sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que re-
ceberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de 
custeio em geral. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de apo-
sentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a 
remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados 
os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos 
eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre no-
meação e exoneração. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remu-
neratórios de que trata o inciso XI docaputdeste artigo, as par-
celas de caráter indenizatório expressamente previstas em lei 
ordinária, aprovada pelo Congresso Nacional, de caráter nacio-
nal, aplicada a todos os Poderes e órgãos constitucionalmente 
autônomos. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 135, 
de 2024)

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste 
artigo, fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em 
seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 
Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembar-
gadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa in-
teiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais 
e Distritais e dos Vereadores. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 47, de 2005)

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser 
readaptado para exercício de cargo cujas atribuições e responsa-
bilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido 
em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta 
condição, desde que possua a habilitação e o nível de escolarida-
de exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração do 
cargo de origem. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo 
de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função públi-
ca, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o 
rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contri-
buição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de ser-
vidores públicos e de pensões por morte a seus dependentes que 
não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que 
não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdên-
cia social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)



43

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, indi-
vidual ou conjuntamente, devem realizar avaliação das políticas 
públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser avaliado e dos 
resultados alcançados, na forma da lei. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021)

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autár-
quica e fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se 
as seguintes disposições: (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998)

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distri-
tal, ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remu-
neração;

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibi-
lidade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, empre-
go ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 
não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso 
anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercí-
cio de mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para 
todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previ-
dência social, permanecerá filiado a esse regime, no ente fede-
rativo de origem. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)

SEÇÃO II
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico 
único e planos de carreira para os servidores da administração 
pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide 
ADI nº 2.135)

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios instituirão conselho de política de administração e remu-
neração de pessoal, integrado por servidores designados pelos 
respectivos Poderes (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) (Vide ADI nº 2.135)

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais com-
ponentes do sistema remuneratório observará: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade 
dos cargos componentes de cada carreira; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

II - os requisitos para a investidura; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

III - as peculiaridades dos cargos. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão esco-
las de governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servi-
dores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos 
requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a 
celebração de convênios ou contratos entre os entes federados. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o 
disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, 
XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados 
de admissão quando a natureza do cargo o exigir. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os 
Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais se-
rão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela 
única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, 
abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remu-
neratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X 
e XI. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios poderá estabelecer a relação entre a maior e a menor 
remuneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer 
caso, o disposto no art. 37, XI. (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998)

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão 
anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos cargos 
e empregos públicos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios disciplinará a aplicação de recursos orçamentários pro-
venientes da economia com despesas correntes em cada órgão, 
autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de 
programas de qualidade e produtividade, treinamento e desen-
volvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização do 
serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 
produtividade. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados 
em carreira poderá ser fixada nos termos do § 4º. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter tem-
porário ou vinculadas ao exercício de função de confiança ou de 
cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servido-
res titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e soli-
dário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, de 
servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados 
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência 
social será aposentado: (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 103, de 2019)

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo 
em que estiver investido, quando insuscetível de readaptação, 
hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações peri-
ódicas para verificação da continuidade das condições que ense-
jaram a concessão da aposentadoria, na forma de lei do respec-
tivo ente federativo; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tem-
po de contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 
(setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei complementar; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) (Vide 
Lei Complementar nº 152, de 2015)
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III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de 
idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 
homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, na idade mínima estabelecida mediante emenda às res-
pectivas Constituições e Leis Orgânicas, observados o tempo de 
contribuição e os demais requisitos estabelecidos em lei comple-
mentar do respectivo ente federativo. (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 103, de 2019)

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferio-
res ao valor mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 ou superio-
res ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de Pre-
vidência Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria 
serão disciplinadas em lei do respectivo ente federativo. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferen-
ciados para concessão de benefícios em regime próprio de pre-
vidência social, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 
5º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do 
respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição dife-
renciados para aposentadoria de servidores com deficiência, pre-
viamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por 
equipe multiprofissional e interdisciplinar. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do 
respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição dife-
renciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de agente 
penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos 
de que tratam o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do 
caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do art. 144. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do 
respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição dife-
renciados para aposentadoria de servidores cujas atividades se-
jam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos 
e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, 
vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima 
reduzida em 5 (cinco) anos em relação às idades decorrentes da 
aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que compro-
vem tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em 
lei complementar do respectivo ente federativo. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a percepção 
de mais de uma aposentadoria à conta de regime próprio de 
previdência social, aplicando-se outras vedações, regras e condi-
ções para a acumulação de benefícios previdenciários estabele-
cidas no Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se 
tratar da única fonte de renda formal auferida pelo dependente, 
o benefício de pensão por morte será concedido nos termos de 
lei do respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferen-

ciada a hipótese de morte dos servidores de que trata o § 4º-B 
decorrente de agressão sofrida no exercício ou em razão da fun-
ção. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para pre-
servar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme crité-
rios estabelecidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 41, 19.12.2003)

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou 
municipal será contado para fins de aposentadoria, observado o 
disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de serviço cor-
respondente será contado para fins de disponibilidade. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de con-
tagem de tempo de contribuição fictício. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) (Vide Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998)

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos 
proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da acu-
mulação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras 
atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previ-
dência social, e ao montante resultante da adição de proventos 
de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma 
desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 20, de 15/12/98)

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em 
regime próprio de previdência social, no que couber, os requisi-
tos e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência Social. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, 
de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exo-
neração, de outro cargo temporário, inclusive mandato eletivo, 
ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência Social. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, 
regime de previdência complementar para servidores públicos 
ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos be-
nefícios do Regime Geral de Previdência Social para o valor das 
aposentadorias e das pensões em regime próprio de previdência 
social, ressalvado o disposto no § 16. (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 103, de 2019)

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o 
§ 14 oferecerá plano de benefícios somente na modalidade con-
tribuição definida, observará o disposto no art. 202 e será efeti-
vado por intermédio de entidade fechada de previdência com-
plementar ou de entidade aberta de previdência complementar. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o 
disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que ti-
ver ingressado no serviço público até a data da publicação do 
ato de instituição do correspondente regime de previdência 
complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98)

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o 
cálculo do benefício previsto no § 3° serão devidamente atuali-
zados, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
41, 19.12.2003)
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§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposenta-
dorias e pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo 
que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 
percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares 
de cargos efetivos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) (Vide ADIN 3133) (Vide ADIN 3143) (Vide ADIN 3184)

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do 
respectivo ente federativo, o servidor titular de cargo efetivo que 
tenha completado as exigências para a aposentadoria voluntária 
e que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um 
abono de permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua 
contribuição previdenciária, até completar a idade para aposen-
tadoria compulsória. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio 
de previdência social e de mais de um órgão ou entidade gestora 
desse regime em cada ente federativo, abrangidos todos os po-
deres, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão 
responsáveis pelo seu financiamento, observados os critérios, os 
parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei complementar 
de que trata o § 22. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

§ 21. (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 103, de 2019)

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de pre-
vidência social, lei complementar federal estabelecerá, para os 
que já existam, normas gerais de organização, de funcionamento 
e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros as-
pectos, sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para 
o Regime Geral de Previdência Social; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos 
recursos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

III - fiscalização pela União e controle externo e social; (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

V - condições para instituição do fundo com finalidade pre-
videnciária de que trata o art. 249 e para vinculação a ele dos 
recursos provenientes de contribuições e dos bens, direitos e ati-
vos de qualquer natureza; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial; (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, 
observados os princípios relacionados com governança, controle 
interno e transparência; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles 
que desempenhem atribuições relacionadas, direta ou indireta-
mente, com a gestão do regime; (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 103, de 2019)

IX - condições para adesão a consórcio público; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição 
de alíquota de contribuições ordinárias e extraordinárias. (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os 
servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em vir-
tude de concurso público. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998)

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

II - mediante processo administrativo em que lhe seja asse-
gurada ampla defesa; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)

III - mediante procedimento de avaliação periódica de de-
sempenho, na forma de lei complementar, assegurada ampla de-
fesa. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 
estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se 
estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indeni-
zação, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade 
com remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade, com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado aproveita-
mento em outro cargo. (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 19, de 1998)

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obri-
gatória a avaliação especial de desempenho por comissão insti-
tuída para essa finalidade. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998)

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e 
da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coe-
xistência de instituições públicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos ofi-
ciais;

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garan-
tidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusi-
vamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes 
públicas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006) (Vide Lei nº 14.817, de 2024)

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
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VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais 
da educação escolar pública, nos termos de lei federal. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao 
longo da vida. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de traba-
lhadores considerados profissionais da educação básica e sobre a 
fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos 
de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006)

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-
-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e 
obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pes-
quisa e extensão.

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, téc-
nicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 11, de 1996)

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pes-
quisa científica e tecnológica. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 11, de 1996)

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 
17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta 
gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade pró-
pria; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 
(Vide Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)

III - atendimento educacional especializado aos portadores 
de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças 
até 5 (cinco) anos de idade; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 53, de 2006)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condi-
ções do educando;

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-
cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didáticoescolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito pú-
blico subjetivo.

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder 
Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da au-
toridade competente.

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no 
ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais 
ou responsáveis, pela freqüência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 
seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino 

fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum 
e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental.

§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em lín-
gua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também 
a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 
aprendizagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios organizarão em regime de colaboração seus sistemas de 
ensino.

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos 
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais 
e exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e su-
pletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades edu-
cacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante 
assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
14, de 1996)

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fun-
damental e na educação infantil. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996)

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente 
no ensino fundamental e médio. (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 14, de 1996)

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de 
colaboração, de forma a assegurar a universalização, a qualidade 
e a equidade do ensino obrigatório. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao 
ensino regular. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006)

§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
exercerão ação redistributiva em relação a suas escolas. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste 
artigo considerará as condições adequadas de oferta e terá como 
referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados em regime 
de colaboração na forma disposta em lei complementar, confor-
me o parágrafo único do art. 23 desta Constituição. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de 
dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e 
cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção 
e desenvolvimento do ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pe-
los Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para 
efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a 
transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no “caput” des-
te artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, es-
tadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará priori-
dade ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no 
que se refere a universalização, garantia de padrão de qualidade 
e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)
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§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assis-
tência à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com 
recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos 
orçamentários.

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhi-
da pelas empresas na forma da lei. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) (Vide Decreto nº 6.003, de 2006)

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da con-
tribuição social do salário-educação serão distribuídas proporcio-
nalmente ao número de alunos matriculados na educação básica 
nas respectivas redes públicas de ensino. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006)

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos 
§§ 5º e 6º deste artigo para pagamento de aposentadorias e de 
pensões. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, 
serão redefinidos os percentuais referidos no caput deste artigo 
e no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que resultem re-
cursos vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensi-
no, bem como os recursos subvinculados aos fundos de que trata 
o art. 212-A desta Constituição, em aplicações equivalentes às 
anteriormente praticadas. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação 
e de controle das despesas com educação nas esferas estadu-
al, distrital e municipal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 
212 desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do 
ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus 
profissionais, respeitadas as seguintes disposições: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020) Regulamento

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre 
o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada 
mediante a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(Fundeb), de natureza contábil; (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 108, de 2020)

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo se-
rão constituídos por 20% (vinte por cento): (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) das parcelas dos Estados no imposto de que trata o art. 
156-A; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

b) da parcela do Distrito Federal no imposto de que trata 
o art. 156-A, relativa ao exercício de sua competência estadual, 
nos termos do art. 156-A, § 2º; e (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 132, de 2023)

c) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do caput 
do art. 155, o inciso II do caput do art. 157, os incisos II, III e IV 
do caput do art. 158 e as alíneas “a” e “b” do inciso I e o inciso II 
do caput do art. 159 desta Constituição; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo se-
rão distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, proporcio-
nalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalida-
des da educação básica presencial matriculados nas respectivas 
redes, nos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabeleci-

do nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição, observadas as 
ponderações referidas na alínea “a” do inciso X do caput e no § 
2º deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que 
se refere o inciso II do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

V - a complementação da União será equivalente a, no mí-
nimo, 23% (vinte e três por cento) do total de recursos a que se 
refere o inciso II do caput deste artigo, distribuída da seguinte 
forma: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e 
do Distrito Federal, sempre que o valor anual por aluno (VAAF), 
nos termos do inciso III do caput deste artigo, não alcançar o 
mínimo definido nacionalmente; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 108, de 2020)

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos 
percentuais em cada rede pública de ensino municipal, estadual 
ou distrital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT), re-
ferido no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo 
definido nacionalmente; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas 
redes públicas que, cumpridas condicionalidades de melhoria de 
gestão previstas em lei, alcançarem evolução de indicadores a 
serem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem 
com redução das desigualdades, nos termos do sistema nacional 
de avaliação da educação básica; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 108, de 2020)

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inci-
so X do caput deste artigo, com base nos recursos a que se refere 
o inciso II do caput deste artigo, acrescidos de outras receitas e 
de transferências vinculadas à educação, observado o disposto 
no § 1º e consideradas as matrículas nos termos do inciso III do 
caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020)

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput 
deste artigo serão aplicados pelos Estados e pelos Municípios 
exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, 
conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Consti-
tuição; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvol-
vimento do ensino estabelecida no art. 212 desta Constituição 
suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complementa-
ção da União, considerados para os fins deste inciso os valores 
previstos no inciso V do caput deste artigo; (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 108, de 2020)

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-
-se aos recursos referidos nos incisos II e IV do caput deste artigo, 
e seu descumprimento pela autoridade competente importará 
em crime de responsabilidade; (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 108, de 2020)

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos 
incisos I, II, III e IV do caput e no § 1º do art. 208 e as metas per-
tinentes do plano nacional de educação, nos termos previstos no 
art. 214 desta Constituição, sobre: (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 108, de 2020)
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a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput 
deste artigo e a distribuição proporcional de seus recursos, as di-
ferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre 
etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabeleci-
mento de ensino, observados as respectivas especificidades e os 
insumos necessários para a garantia de sua qualidade; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do 
caput deste artigo e do VAAT referido no inciso VI do caput deste 
artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea “c” 
do inciso V do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 108, de 2020)

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o con-
trole interno, externo e social dos fundos referidos no inciso I 
do caput deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a ma-
nutenção e a consolidação de conselhos de acompanhamento e 
controle social, admitida sua integração aos conselhos de educa-
ção; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do 
órgão responsável, dos efeitos redistributivos, da melhoria dos 
indicadores educacionais e da ampliação do atendimento; (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de 
cada fundo referido no inciso I do caput deste artigo, excluídos 
os recursos de que trata a alínea “c” do inciso V do caput deste 
artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da educa-
ção básica em efetivo exercício, observado, em relação aos recur-
sos previstos na alínea “b” do inciso V do caput deste artigo, o 
percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para despesas de 
capital; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional 
nacional para os profissionais do magistério da educação básica 
pública; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 
212 desta Constituição para a complementação da União ao Fun-
deb, referida no inciso V do caput deste artigo, é vedada. (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XIV - no exercício de 2025, da complementação de que tra-
ta o inciso V docaput, até 10% (dez por cento) dos valores de 
cada uma das modalidades referidas nesse dispositivo poderão 
ser repassados pela União para ações de fomento à criação de 
matrículas em tempo integral na educação básica pública, con-
siderados indicadores de atendimento, melhoria da qualidade e 
redução de desigualdades, mantida a classificação orçamentária 
do repasse como Fundeb, não se aplicando, para fins deste inciso, 
os critérios de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” do inciso V des-
te artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 135, de 2024)

XV - a partir do exercício de 2026, no mínimo 4% (quatro por 
cento) dos recursos dos fundos referidos no inciso I docaputdes-
te artigo serão destinados pelos Estados, pelo Distrito Federal e 
pelos Municípios à criação de matrículas em tempo integral na 
educação básica, conforme diretrizes pactuadas entre a União e 
demais entes da Federação, até o atingimento das metas de edu-
cação em tempo integral estabelecidas pelo Plano Nacional de 
Educação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 135, de 2024)

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste 
artigo, deverá considerar, além dos recursos previstos no inciso II 
do caput deste artigo, pelo menos, as seguintes disponibilidades: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios 
vinculadas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino não 
integrantes dos fundos referidos no inciso I do caput deste arti-
go; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-
-educação de que trata o § 6º do art. 212 desta Constituição; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

III - complementação da União transferida a Estados, ao Dis-
trito Federal e a Municípios nos termos da alínea “a” do inciso V 
do caput deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea “a” do inciso 
X do caput deste artigo, a lei definirá outras relativas ao nível 
socioeconômico dos educandos e aos indicadores de disponibili-
dade de recursos vinculados à educação e de potencial de arre-
cadação tributária de cada ente federado, bem como seus prazos 
de implementação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020)

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% 
(cinquenta por cento) dos recursos globais a que se refere a alí-
nea “b” do inciso V do caput deste artigo, nos termos da lei.” (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas 
públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confes-
sionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus ex-
cedentes financeiros em educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra esco-
la comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, 
no caso de encerramento de suas atividades.

§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser des-
tinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e médio, 
na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de re-
cursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede 
pública na localidade da residência do educando, ficando o Poder 
Público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua 
rede na localidade.

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e 
fomento à inovação realizadas por universidades e/ou por insti-
tuições de educação profissional e tecnológica poderão receber 
apoio financeiro do Poder Público. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015)

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de 
duração decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional 
de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, ob-
jetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a 
manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos ní-
veis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos po-
deres públicos das diferentes esferas federativas que conduzam 
a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos pú-

blicos em educação como proporção do produto interno bruto. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)
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CAPÍTULO VII
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E 

DO IDOSO
(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado asse-
gurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prio-
ridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colo-
cá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, ex-
ploração, violência, crueldade e opressão. (Redação dada Pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à 
saúde da criança, do adolescente e do jovem, admitida a partici-
pação de entidades não governamentais, mediante políticas es-
pecíficas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Redação dada 
Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados 
à saúde na assistência materno-infantil;

II - criação de programas de prevenção e atendimento espe-
cializado para as pessoas portadoras de deficiência física, senso-
rial ou mental, bem como de integração social do adolescente e 
do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para 
o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e 
serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos arquitetôni-
cos e de todas as formas de discriminação. (Redação dada Pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradou-
ros e dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos de 
transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pesso-
as portadoras de deficiência.

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes 
aspectos:

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao traba-
lho, observado o disposto no art. 7º, XXXIII;

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem 

à escola; (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 
2010)

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição 
de ato infracional, igualdade na relação processual e defesa téc-
nica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação 
tutelar específica;

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalida-
de e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, 
quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade;

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, 
incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimen-
to, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou 
abandonado;

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à 
criança, ao adolescente e ao jovem dependente de entorpecen-
tes e drogas afins. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 
65, de 2010)

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a explo-
ração sexual da criança e do adolescente.

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma 
da lei, que estabelecerá casos e condições de sua efetivação por 
parte de estrangeiros.

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou 
por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas 
quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação.

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescen-
te levar-se- á em consideração o disposto no art. 204.

§ 8º A lei estabelecerá: (Incluído Pela Emenda Constitucional 
nº 65, de 2010)

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos 
dos jovens; (Incluído Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, vi-
sando à articulação das várias esferas do poder público para a 
execução de políticas públicas. (Incluído Pela Emenda Constitu-
cional nº 65, de 2010)

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoi-
to anos, sujeitos às normas da legislação especial.

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os 
filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e am-
parar os pais na velhice, carência ou enfermidade.

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. LEI Nº 
8069, DE 13 DE JULHO DE 1990

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e 
ao adolescente.

Art. 2º Considera- se criança, para os efeitos desta Lei, a pes-
soa até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela 
entre doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica- se ex-
cepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e 
um anos de idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da pro-
teção integral de que trata esta Lei, assegurando- se- lhes, por lei 
ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim 
de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiri-
tual e social, em condições de liberdade e de dignidade.

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam- 
se a todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de nas-
cimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião 
ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e 
aprendizagem, condição econômica, ambiente social, região e 
local de moradia ou outra condição que diferencie as pessoas, 
as famílias ou a comunidade em que vivem. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, 
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à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer cir-

cunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de 

relevância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas so-

ciais públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas re-

lacionadas com a proteção à infância e à juventude.
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qual-

quer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, 
por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar- se- ão em conta os 
fins sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os 
direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar 
da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à 
vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas 
que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmo-
nioso, em condições dignas de existência.

Art. 8 o É assegurado a todas as mulheres o acesso aos pro-
gramas e às políticas de saúde da mulher e de planejamento 
reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção huma-
nizada à gravidez, ao parto e ao puerpério e atendimento pré- 
natal, perinatal e pós- natal integral no âmbito do Sistema Único 
de Saúde. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§1º O atendimento pré- natal será realizado por profissio-
nais da atenção primária. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 
2016)

§2º Os profissionais de saúde de referência da gestante ga-
rantirão sua vinculação, no último trimestre da gestação, ao es-
tabelecimento em que será realizado o parto, garantido o direito 
de opção da mulher. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§3º Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegu-
rarão às mulheres e aos seus filhos recém- nascidos alta hospi-
talar responsável e contrarreferência na atenção primária, bem 
como o acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamen-
tação. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§4º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psi-
cológica à gestante e à mãe, no período pré e pós- natal, inclusive 
como forma de prevenir ou minorar as consequências do estado 
puerperal. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§5º A assistência referida no§4º deste artigo deverá ser pres-
tada também a gestantes e mães que manifestem interesse em 
entregar seus filhos para adoção, bem como a gestantes e mães 
que se encontrem em situação de privação de liberdade. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§6º A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompa-
nhante de sua preferência durante o período do pré- natal, do 
trabalho de parto e do pós- parto imediato. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§7º A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento 
materno, alimentação complementar saudável e crescimento e 
desenvolvimento infantil, bem como sobre formas de favorecer 
a criação de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento 
integral da criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§8º A gestante tem direito a acompanhamento saudável du-
rante toda a gestação e a parto natural cuidadoso, estabelecen-
do- se a aplicação de cesariana e outras intervenções cirúrgicas 
por motivos médicos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§9º A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestan-
te que não iniciar ou que abandonar as consultas de pré- natal, 
bem como da puérpera que não comparecer às consultas pós- 
parto. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mu-
lher com filho na primeira infância que se encontrem sob custó-
dia em unidade de privação de liberdade, ambiência que atenda 
às normas sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde 
para o acolhimento do filho, em articulação com o sistema de en-
sino competente, visando ao desenvolvimento integral da crian-
ça. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 8º- A. Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da 
Gravidez na Adolescência, a ser realizada anualmente na semana 
que incluir o dia 1º de fevereiro, com o objetivo de disseminar 
informações sobre medidas preventivas e educativas que contri-
buam para a redução da incidência da gravidez na adolescência. 
(Incluído pela Lei nº 13.798, de 2019)

Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o disposto no 
caput deste artigo ficarão a cargo do poder público, em conjunto 
com organizações da sociedade civil, e serão dirigidas prioritaria-
mente ao público adolescente. (Incluído pela Lei nº 13.798, de 
2019)

Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores 
propiciarão condições adequadas ao aleitamento materno, inclu-
sive aos filhos de mães submetidas a medida privativa de liber-
dade.

§1º Os profissionais das unidades primárias de saúde desen-
volverão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, visando ao 
planejamento, à implementação e à avaliação de ações de pro-
moção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimenta-
ção complementar saudável, de forma contínua. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

§2º Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal 
deverão dispor de banco de leite humano ou unidade de coleta 
de leite humano. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção 
à saúde de gestantes, públicos e particulares, são obrigados a:

I- manter registro das atividades desenvolvidas, através de 
prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos;

II- identificar o recém- nascido mediante o registro de sua 
impressão plantar e digital e da impressão digital da mãe, sem 
prejuízo de outras formas normatizadas pela autoridade admi-
nistrativa competente;

III- proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêuti-
ca de anormalidades no metabolismo do recém- nascido, bem 
como prestar orientação aos pais;
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IV- fornecer declaração de nascimento onde constem neces-
sariamente as intercorrências do parto e do desenvolvimento do 
neonato;

V- manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a 
permanência junto à mãe.

VI- acompanhar a prática do processo de amamentação, 
prestando orientações quanto à técnica adequada, enquanto a 
mãe permanecer na unidade hospitalar, utilizando o corpo técni-
co já existente. (Incluído pela Lei nº 13.436, de 2017) (Vigência)

§1º Os testes para o rastreamento de doenças no recém- 
nascido serão disponibilizados pelo Sistema Único de Saúde, no 
âmbito do Programa Nacional de Triagem Neonatal (PNTN), na 
forma da regulamentação elaborada pelo Ministério da Saúde, 
com implementação de forma escalonada, de acordo com a 
seguinte ordem de progressão: (Incluído pela Lei nº 14.154, de 
2021) Vigência

I – etapa 1: (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
a) fenilcetonúria e outras hiperfenilalaninemias; (Incluída 

pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
b) hipotireoidismo congênito; (Incluída pela Lei nº 14.154, 

de 2021) Vigência
c) doença falciforme e outras hemoglobinopatias; (Incluída 

pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
d) fibrose cística; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021) Vi-

gência
e) hiperplasia adrenal congênita; (Incluída pela Lei nº 14.154, 

de 2021) Vigência
f) deficiência de biotinidase; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 

2021) Vigência
g) toxoplasmose congênita; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 

2021) Vigência
II – etapa 2: (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
a) galactosemias; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021) Vi-

gência
b) aminoacidopatias; (Incluída pela Lei nº 14.154, de 2021) 

Vigência
c) distúrbios do ciclo da ureia; (Incluída pela Lei nº 14.154, 

de 2021) Vigência
d) distúrbios da betaoxidação dos ácidos graxos; (Incluída 

pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência
III – etapa 3: doenças lisossômicas; (Incluído pela Lei nº 

14.154, de 2021) Vigência
IV – etapa 4: imunodeficiências primárias; (Incluído pela Lei 

nº 14.154, de 2021) Vigência
V – etapa 5: atrofia muscular espinhal. (Incluído pela Lei nº 

14.154, de 2021) Vigência
§2º A delimitação de doenças a serem rastreadas pelo teste 

do pezinho, no âmbito do PNTN, será revisada periodicamente, 
com base em evidências científicas, considerados os benefícios 
do rastreamento, do diagnóstico e do tratamento precoce, prio-
rizando as doenças com maior prevalência no País, com proto-
colo de tratamento aprovado e com tratamento incorporado no 
Sistema Único de Saúde. (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) 
Vigência

§3º O rol de doenças constante do§1º deste artigo poderá 
ser expandido pelo poder público com base nos critérios estabe-
lecidos no§2º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) 
Vigência

§4º Durante os atendimentos de pré- natal e de puerpério 
imediato, os profissionais de saúde devem informar a gestante 
e os acompanhantes sobre a importância do teste do pezinho e 
sobre as eventuais diferenças existentes entre as modalidades 
oferecidas no Sistema Único de Saúde e na rede privada de saú-
de. (Incluído pela Lei nº 14.154, de 2021) Vigência

Art. 11. É assegurado acesso integral às linhas de cuidado 
voltadas à saúde da criança e do adolescente, por intermédio do 
Sistema Único de Saúde, observado o princípio da equidade no 
acesso a ações e serviços para promoção, proteção e recupera-
ção da saúde. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§1º A criança e o adolescente com deficiência serão aten-
didos, sem discriminação ou segregação, em suas necessidades 
gerais de saúde e específicas de habilitação e reabilitação. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§2º Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, 
àqueles que necessitarem, medicamentos, órteses, próteses e 
outras tecnologias assistivas relativas ao tratamento, habilitação 
ou reabilitação para crianças e adolescentes, de acordo com as 
linhas de cuidado voltadas às suas necessidades específicas. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§3º Os profissionais que atuam no cuidado diário ou fre-
quente de crianças na primeira infância receberão formação es-
pecífica e permanente para a detecção de sinais de risco para o 
desenvolvimento psíquico, bem como para o acompanhamento 
que se fizer necessário. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde, inclu-
sive as unidades neonatais, de terapia intensiva e de cuidados 
intermediários, deverão proporcionar condições para a perma-
nência em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos 
casos de internação de criança ou adolescente. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físi-
co, de tratamento cruel ou degradante e de maus- tratos contra 
criança ou adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao 
Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de ou-
tras providências legais. (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 
2014)

§1º As gestantes ou mães que manifestem interesse em en-
tregar seus filhos para adoção serão obrigatoriamente encami-
nhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da Juventu-
de. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§2º Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entra-
da, os serviços de assistência social em seu componente especia-
lizado, o Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos 
da Criança e do Adolescente deverão conferir máxima prioridade 
ao atendimento das crianças na faixa etária da primeira infância 
com suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, 
formulando projeto terapêutico singular que inclua intervenção 
em rede e, se necessário, acompanhamento domiciliar. (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de 
assistência médica e odontológica para a prevenção das enfermi-
dades que ordinariamente afetam a população infantil, e campa-
nhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos.

§1º É obrigatória a vacinação das crianças nos casos reco-
mendados pelas autoridades sanitárias. (Renumerado do pará-
grafo único pela Lei nº 13.257, de 2016)
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§2º O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde 
bucal das crianças e das gestantes, de forma transversal, integral 
e intersetorial com as demais linhas de cuidado direcionadas à 
mulher e à criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§3º A atenção odontológica à criança terá função educativa 
protetiva e será prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, 
por meio de aconselhamento pré- natal, e, posteriormente, no 
sexto e no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre 
saúde bucal. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§4º A criança com necessidade de cuidados odontológicos 
especiais será atendida pelo Sistema Único de Saúde. (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§5º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus 
primeiros dezoito meses de vida, de protocolo ou outro instru-
mento construído com a finalidade de facilitar a detecção, em 
consulta pediátrica de acompanhamento da criança, de ris-
co para o seu desenvolvimento psíquico. (Incluído pela Lei nº 
13.438, de 2017) (Vigência)

CAPÍTULO II
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao 
respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo de 
desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e 
sociais garantidos na Constituição e nas leis.

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes as-
pectos:

I- ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitá-
rios, ressalvadas as restrições legais;

II- opinião e expressão;
III- crença e culto religioso;
IV- brincar, praticar esportes e divertir- se;
V- participar da vida familiar e comunitária, sem discrimina-

ção;
VI- participar da vida política, na forma da lei;
VII- buscar refúgio, auxílio e orientação.
Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da 

integridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, 
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autono-
mia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do 
adolescente, pondo- os a salvo de qualquer tratamento desuma-
no, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Art. 18- A. A criança e o adolescente têm o direito de ser edu-
cados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento 
cruel ou degradante, como formas de correção, disciplina, edu-
cação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes 
da família ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos 
executores de medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa 
encarregada de cuidar deles, tratá- los, educá- los ou protegê- 
los. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera- se: (Incluí-
do pela Lei nº 13.010, de 2014)

I- castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva apli-
cada com o uso da força física sobre a criança ou o adolescente 
que resulte em: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) sofrimento físico; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) lesão; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II- tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel 
de tratamento em relação à criança ou ao adolescente que: (In-
cluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) humilhe; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) ameace gravemente; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 

2014)
c) ridicularize. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
Art. 18- B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os 

responsáveis, os agentes públicos executores de medidas socioe-
ducativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças 
e de adolescentes, tratá- los, educá- los ou protegê- los que uti-
lizarem castigo físico ou tratamento cruel ou degradante como 
formas de correção, disciplina, educação ou qualquer outro pre-
texto estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 
às seguintes medidas, que serão aplicadas de acordo com a gra-
vidade do caso: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I- encaminhamento a programa oficial ou comunitário de 
proteção à família; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II- encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátri-
co; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

III- encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV- obrigação de encaminhar a criança a tratamento especia-
lizado; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V- advertência. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
VI- garantia de tratamento de saúde especializado à vítima. 

(Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência
Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão 

aplicadas pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras provi-
dências legais. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

CAPÍTULO III
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e 
educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família 
substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em 
ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em 
programa de acolhimento familiar ou institucional terá sua situ-
ação reavaliada, no máximo, a cada 3 (três) meses, devendo a 
autoridade judiciária competente, com base em relatório elabo-
rado por equipe interprofissional ou multidisciplinar, decidir de 
forma fundamentada pela possibilidade de reintegração familiar 
ou pela colocação em família substituta, em quaisquer das mo-
dalidades previstas no art. 28 desta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§2º A permanência da criança e do adolescente em progra-
ma de acolhimento institucional não se prolongará por mais de 
18 (dezoito meses), salvo comprovada necessidade que atenda 
ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela au-
toridade judiciária. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adoles-
cente à sua família terá preferência em relação a qualquer outra 
providência, caso em que será esta incluída em serviços e progra-
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mas de proteção, apoio e promoção, nos termos do§1º do art. 23, 
dos incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput 
do art. 129 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente 
com a mãe ou o pai privado de liberdade, por meio de visitas 
periódicas promovidas pelo responsável ou, nas hipóteses de 
acolhimento institucional, pela entidade responsável, indepen-
dentemente de autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 12.962, 
de 2014)

§5º Será garantida a convivência integral da criança com a 
mãe adolescente que estiver em acolhimento institucional. (In-
cluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§6º A mãe adolescente será assistida por equipe especializa-
da multidisciplinar. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 19- A. A gestante ou mãe que manifeste interesse em 
entregar seu filho para adoção, antes ou logo após o nascimento, 
será encaminhada à Justiça da Infância e da Juventude. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§1º A gestante ou mãe será ouvida pela equipe interpro-
fissional da Justiça da Infância e da Juventude, que apresentará 
relatório à autoridade judiciária, considerando inclusive os even-
tuais efeitos do estado gestacional e puerperal. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§2º De posse do relatório, a autoridade judiciária poderá 
determinar o encaminhamento da gestante ou mãe, mediante 
sua expressa concordância, à rede pública de saúde e assistên-
cia social para atendimento especializado. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§3º A busca à família extensa, conforme definida nos termos 
do parágrafo único do art. 25 desta Lei, respeitará o prazo máxi-
mo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§4º Na hipótese de não haver a indicação do genitor e de 
não existir outro representante da família extensa apto a receber 
a guarda, a autoridade judiciária competente deverá decretar a 
extinção do poder familiar e determinar a colocação da criança 
sob a guarda provisória de quem estiver habilitado a adotá- la ou 
de entidade que desenvolva programa de acolhimento familiar 
ou institucional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§5º Após o nascimento da criança, a vontade da mãe ou de 
ambos os genitores, se houver pai registral ou pai indicado, deve 
ser manifestada na audiência a que se refere o§1º do art. 166 
desta Lei, garantido o sigilo sobre a entrega. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§6º Na hipótese de não comparecerem à audiência nem o 
genitor nem representante da família extensa para confirmar a 
intenção de exercer o poder familiar ou a guarda, a autoridade 
judiciária suspenderá o poder familiar da mãe, e a criança será 
colocada sob a guarda provisória de quem esteja habilitado a 
adotá- la. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§7º Os detentores da guarda possuem o prazo de 15 (quinze) 
dias para propor a ação de adoção, contado do dia seguinte à 
data do término do estágio de convivência. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§8º Na hipótese de desistência pelos genitores- manifestada 
em audiência ou perante a equipe interprofissional- da entrega 
da criança após o nascimento, a criança será mantida com os 
genitores, e será determinado pela Justiça da Infância e da Ju-
ventude o acompanhamento familiar pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§9º É garantido à mãe o direito ao sigilo sobre o nascimento, 
respeitado o disposto no art. 48 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§10. Serão cadastrados para adoção recém- nascidos e crian-
ças acolhidas não procuradas por suas famílias no prazo de 30 
(trinta) dias, contado a partir do dia do acolhimento. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 19- B. A criança e o adolescente em programa de acolhi-
mento institucional ou familiar poderão participar de programa 
de apadrinhamento. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§1º O apadrinhamento consiste em estabelecer e propor-
cionar à criança e ao adolescente vínculos externos à instituição 
para fins de convivência familiar e comunitária e colaboração 
com o seu desenvolvimento nos aspectos social, moral, físico, 
cognitivo, educacional e financeiro. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§2º Podem ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de 
18 (dezoito) anos não inscritas nos cadastros de adoção, desde 
que cumpram os requisitos exigidos pelo programa de apadri-
nhamento de que fazem parte. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§3º Pessoas jurídicas podem apadrinhar criança ou adoles-
cente a fim de colaborar para o seu desenvolvimento. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§4º O perfil da criança ou do adolescente a ser apadrinhado 
será definido no âmbito de cada programa de apadrinhamento, 
com prioridade para crianças ou adolescentes com remota pos-
sibilidade de reinserção familiar ou colocação em família adotiva. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§5º Os programas ou serviços de apadrinhamento apoiados 
pela Justiça da Infância e da Juventude poderão ser executados 
por órgãos públicos ou por organizações da sociedade civil. (In-
cluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§6º Se ocorrer violação das regras de apadrinhamento, os 
responsáveis pelo programa e pelos serviços de acolhimento de-
verão imediatamente notificar a autoridade judiciária competen-
te. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, 
ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proi-
bidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação.

Art. 21. O pátrio poder poder familiar será exercido, em 
igualdade de condições, pelo pai e pela mãe, na forma do que 
dispuser a legislação civil, assegurado a qualquer deles o direi-
to de, em caso de discordância, recorrer à autoridade judiciária 
competente para a solução da divergência. (Expressão substituí-
da pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e 
educação dos filhos menores, cabendo- lhes ainda, no interesse 
destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações 
judiciais.

Parágrafo único. A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm di-
reitos iguais e deveres e responsabilidades compartilhados no 
cuidado e na educação da criança, devendo ser resguardado o 
direito de transmissão familiar de suas crenças e culturas, asse-
gurados os direitos da criança estabelecidos nesta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não cons-
titui motivo suficiente para a perda ou a suspensão do pátrio po-
der poder familiar . (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência
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§1º Não existindo outro motivo que por si só autorize a de-
cretação da medida, a criança ou o adolescente será mantido 
em sua família de origem, a qual deverá obrigatoriamente ser 
incluída em serviços e programas oficiais de proteção, apoio e 
promoção. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§2º A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a 
destituição do poder familiar, exceto na hipótese de condenação 
por crime doloso sujeito à pena de reclusão contra outrem igual-
mente titular do mesmo poder familiar ou contra filho, filha ou 
outro descendente. (Redação dada pela Lei nº 13.715, de 2018)

Art. 24. A perda e a suspensão do pátrio poder poder familiar 
serão decretadas judicialmente, em procedimento contraditório, 
nos casos previstos na legislação civil, bem como na hipótese de 
descumprimento injustificado dos deveres e obrigações a que 
alude o art. 22. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

SEÇÃO II
DA FAMÍLIA NATURAL

Art. 25. Entende- se por família natural a comunidade forma-
da pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes.

Parágrafo único. Entende- se por família extensa ou amplia-
da aquela que se estende para além da unidade pais e filhos ou 
da unidade do casal, formada por parentes próximos com os 
quais a criança ou adolescente convive e mantém vínculos de 
afinidade e afetividade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento poderão ser re-
conhecidos pelos pais, conjunta ou separadamente, no próprio 
termo de nascimento, por testamento, mediante escritura ou 
outro documento público, qualquer que seja a origem da filiação.

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nasci-
mento do filho ou suceder- lhe ao falecimento, se deixar descen-
dentes.

Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito 
personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exer-
citado contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer restrição, 
observado o segredo de Justiça.

SEÇÃO III
DA FAMÍLIA SUBSTITUTA

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. A colocação em família substituta far- se- á mediante 
guarda, tutela ou adoção, independentemente da situação jurí-
dica da criança ou adolescente, nos termos desta Lei.

§1º Sempre que possível, a criança ou o adolescente será 
previamente ouvido por equipe interprofissional, respeitado seu 
estágio de desenvolvimento e grau de compreensão sobre as im-
plicações da medida, e terá sua opinião devidamente considera-
da. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§2º Tratando- se de maior de 12 (doze) anos de idade, será 
necessário seu consentimento, colhido em audiência. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§3º Na apreciação do pedido levar- se- á em conta o grau 
de parentesco e a relação de afinidade ou de afetividade, a fim 
de evitar ou minorar as consequências decorrentes da medida. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§4º Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela 
ou guarda da mesma família substituta, ressalvada a comprova-
da existência de risco de abuso ou outra situação que justifique 
plenamente a excepcionalidade de solução diversa, procurando- 
se, em qualquer caso, evitar o rompimento definitivo dos vín-
culos fraternais. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§5º A colocação da criança ou adolescente em família subs-
tituta será precedida de sua preparação gradativa e acompa-
nhamento posterior, realizados pela equipe interprofissional a 
serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente 
com o apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§6º Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou 
proveniente de comunidade remanescente de quilombo, é ainda 
obrigatório: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I- que sejam consideradas e respeitadas sua identidade 
social e cultural, os seus costumes e tradições, bem como suas 
instituições, desde que não sejam incompatíveis com os direitos 
fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela Constituição Fe-
deral; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II- que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio 
de sua comunidade ou junto a membros da mesma etnia; (Inclu-
ído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III- a intervenção e oitiva de representantes do órgão fede-
ral responsável pela política indigenista, no caso de crianças e 
adolescentes indígenas, e de antropólogos, perante a equipe 
interprofissional ou multidisciplinar que irá acompanhar o caso. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a 
pessoa que revele, por qualquer modo, incompatibilidade com a 
natureza da medida ou não ofereça ambiente familiar adequado.

Art. 30. A colocação em família substituta não admitirá trans-
ferência da criança ou adolescente a terceiros ou a entidades go-
vernamentais ou não- governamentais, sem autorização judicial.

Art. 31. A colocação em família substituta estrangeira cons-
titui medida excepcional, somente admissível na modalidade de 
adoção.

Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável pres-
tará compromisso de bem e fielmente desempenhar o encargo, 
mediante termo nos autos.

SUBSEÇÃO II
DA GUARDA

Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência mate-
rial, moral e educacional à criança ou adolescente, conferindo a 
seu detentor o direito de opor- se a terceiros, inclusive aos pais. 
(Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§1º A guarda destina- se a regularizar a posse de fato, po-
dendo ser deferida, liminar ou incidentalmente, nos procedimen-
tos de tutela e adoção, exceto no de adoção por estrangeiros.

§2º Excepcionalmente, deferir- se- á a guarda, fora dos casos 
de tutela e adoção, para atender a situações peculiares ou suprir 
a falta eventual dos pais ou responsável, podendo ser deferido 
o direito de representação para a prática de atos determinados.
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§3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição 
de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive 
previdenciários.

§4º Salvo expressa e fundamentada determinação em con-
trário, da autoridade judiciária competente, ou quando a medida 
for aplicada em preparação para adoção, o deferimento da guar-
da de criança ou adolescente a terceiros não impede o exercício 
do direito de visitas pelos pais, assim como o dever de prestar 
alimentos, que serão objeto de regulamentação específica, a pe-
dido do interessado ou do Ministério Público. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 34. O poder público estimulará, por meio de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a for-
ma de guarda, de criança ou adolescente afastado do convívio 
familiar. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§1º A inclusão da criança ou adolescente em programas de 
acolhimento familiar terá preferência a seu acolhimento insti-
tucional, observado, em qualquer caso, o caráter temporário e 
excepcional da medida, nos termos desta Lei. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009)

§2º Na hipótese do§1º deste artigo a pessoa ou casal ca-
dastrado no programa de acolhimento familiar poderá receber a 
criança ou adolescente mediante guarda, observado o disposto 
nos arts. 28 a 33 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§3º A União apoiará a implementação de serviços de aco-
lhimento em família acolhedora como política pública, os quais 
deverão dispor de equipe que organize o acolhimento tempo-
rário de crianças e de adolescentes em residências de famílias 
selecionadas, capacitadas e acompanhadas que não estejam no 
cadastro de adoção. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§4º Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, dis-
tritais e municipais para a manutenção dos serviços de acolhi-
mento em família acolhedora, facultando- se o repasse de recur-
sos para a própria família acolhedora. (Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, 
mediante ato judicial fundamentado, ouvido o Ministério Públi-
co.

SUBSEÇÃO III
DA TUTELA

Art. 36. A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pes-
soa de até 18 (dezoito) anos incompletos. (Redação dada pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe a pré-
via decretação da perda ou suspensão do pátrio poder poder fa-
miliar e implica necessariamente o dever de guarda. (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 37. O tutor nomeado por testamento ou qualquer do-
cumento autêntico, conforme previsto no parágrafo único do art. 
1.729 da Lei n o 10.406, de 10 de janeiro de 2002- Código Civil , 
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias após a abertura da sucessão, 
ingressar com pedido destinado ao controle judicial do ato, ob-
servando o procedimento previsto nos arts. 165 a 170 desta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Na apreciação do pedido, serão observados 
os requisitos previstos nos arts. 28 e 29 desta Lei, somente sen-
do deferida a tutela à pessoa indicada na disposição de última 

vontade, se restar comprovado que a medida é vantajosa ao tu-
telando e que não existe outra pessoa em melhores condições de 
assumi- la. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 38. Aplica- se à destituição da tutela o disposto no art. 
24.

SUBSEÇÃO IV
DA ADOÇÃO

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger- se- á 
segundo o disposto nesta Lei.

§1º A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se 
deve recorrer apenas quando esgotados os recursos de manu-
tenção da criança ou adolescente na família natural ou extensa, 
na forma do parágrafo único do art. 25 desta Lei. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§2º É vedada a adoção por procuração. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§3º Em caso de conflito entre direitos e interesses do ado-
tando e de outras pessoas, inclusive seus pais biológicos, devem 
prevalecer os direitos e os interesses do adotando. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito 
anos à data do pedido, salvo se já estiver sob a guarda ou tutela 
dos adotantes.

Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com 
os mesmos direitos e deveres, inclusive sucessórios, desligando- 
o de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo os impedimen-
tos matrimoniais.

§1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do ou-
tro, mantêm- se os vínculos de filiação entre o adotado e o cônju-
ge ou concubino do adotante e os respectivos parentes.

§2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus 
descendentes, o adotante, seus ascendentes, descendentes e co-
laterais até o 4º grau, observada a ordem de vocação hereditária.

Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, in-
dependentemente do estado civil. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do ado-
tando.

§2º Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes 
sejam casados civilmente ou mantenham união estável, compro-
vada a estabilidade da família. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais 
velho do que o adotando.

§4º Os divorciados, os judicialmente separados e os ex- com-
panheiros podem adotar conjuntamente, contanto que acordem 
sobre a guarda e o regime de visitas e desde que o estágio de 
convivência tenha sido iniciado na constância do período de con-
vivência e que seja comprovada a existência de vínculos de afini-
dade e afetividade com aquele não detentor da guarda, que justi-
fiquem a excepcionalidade da concessão. (Redação dada pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§5º Nos casos do§4º deste artigo, desde que demonstrado 
efetivo benefício ao adotando, será assegurada a guarda com-
partilhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei n o 10.406, de 
10 de janeiro de 2002- Código Civil . (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência



56

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO

§6º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após 
inequívoca manifestação de vontade, vier a falecer no curso do 
procedimento, antes de prolatada a sentença. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais van-
tagens para o adotando e fundar- se em motivos legítimos.

Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e sal-
dar o seu alcance, não pode o tutor ou o curador adotar o pupilo 
ou o curatelado.

Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do 
representante legal do adotando.

§1º. O consentimento será dispensado em relação à criança 
ou adolescente cujos pais sejam desconhecidos ou tenham sido 
destituídos do pátrio poder poder familiar . (Expressão substituí-
da pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§2º. Em se tratando de adotando maior de doze anos de ida-
de, será também necessário o seu consentimento.

Art. 46. A adoção será precedida de estágio de convivência 
com a criança ou adolescente, pelo prazo máximo de 90 (noven-
ta) dias, observadas a idade da criança ou adolescente e as pe-
culiaridades do caso. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o 
adotando já estiver sob a tutela ou guarda legal do adotante 
durante tempo suficiente para que seja possível avaliar a con-
veniência da constituição do vínculo. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§2º A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dis-
pensa da realização do estágio de convivência. (Redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§2º - A. O prazo máximo estabelecido no caput deste arti-
go pode ser prorrogado por até igual período, mediante decisão 
fundamentada da autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§3º Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou 
domiciliado fora do País, o estágio de convivência será de, no 
mínimo, 30 (trinta) dias e, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias, 
prorrogável por até igual período, uma única vez, mediante deci-
são fundamentada da autoridade judiciária. (Redação dada pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

§3º - A. Ao final do prazo previsto no§3º deste artigo, deverá 
ser apresentado laudo fundamentado pela equipe mencionada 
no§4º deste artigo, que recomendará ou não o deferimento da 
adoção à autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§4º O estágio de convivência será acompanhado pela equipe 
interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, 
preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela 
execução da política de garantia do direito à convivência familiar, 
que apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do 
deferimento da medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§5º O estágio de convivência será cumprido no território na-
cional, preferencialmente na comarca de residência da criança 
ou adolescente, ou, a critério do juiz, em cidade limítrofe, respei-
tada, em qualquer hipótese, a competência do juízo da comarca 
de residência da criança. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 47. O vínculo da adoção constitui- se por sentença judi-
cial, que será inscrita no registro civil mediante mandado do qual 
não se fornecerá certidão.

§1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, 
bem como o nome de seus ascendentes.

§2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o re-
gistro original do adotado.

§3º A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavra-
do no Cartório do Registro Civil do Município de sua residência. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§4º Nenhuma observação sobre a origem do ato pode-
rá constar nas certidões do registro. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§5º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, 
a pedido de qualquer deles, poderá determinar a modificação do 
prenome. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§6º Caso a modificação de prenome seja requerida pelo 
adotante, é obrigatória a oitiva do adotando, observado o dis-
posto nos§§1º e 2 o do art. 28 desta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§7º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em jul-
gado da sentença constitutiva, exceto na hipótese prevista no§6º 
do art. 42 desta Lei, caso em que terá força retroativa à data do 
óbito. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§8º O processo relativo à adoção assim como outros a ele 
relacionados serão mantidos em arquivo, admitindo- se seu ar-
mazenamento em microfilme ou por outros meios, garantida a 
sua conservação para consulta a qualquer tempo. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção 
em que o adotando for criança ou adolescente com deficiência 
ou com doença crônica. (Incluído pela Lei nº 12.955, de 2014)

§10. O prazo máximo para conclusão da ação de adoção será 
de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável uma única vez por igual 
período, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciá-
ria. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem bioló-
gica, bem como de obter acesso irrestrito ao processo no qual a 
medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, após completar 
18 (dezoito) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser 
também deferido ao adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu 
pedido, assegurada orientação e assistência jurídica e psicológi-
ca. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o pátrio po-
der poder familiar dos pais naturais. (Expressão substituída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca 
ou foro regional, um registro de crianças e adolescentes em con-
dições de serem adotados e outro de pessoas interessadas na 
adoção. (Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§1º O deferimento da inscrição dar- se- á após prévia con-
sulta aos órgãos técnicos do juizado, ouvido o Ministério Público.

§2º Não será deferida a inscrição se o interessado não sa-
tisfizer os requisitos legais, ou verificada qualquer das hipóteses 
previstas no art. 29.

§3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de 
um período de preparação psicossocial e jurídica, orientado pela 
equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, preferen-
cialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da 
política municipal de garantia do direito à convivência familiar. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§4º Sempre que possível e recomendável, a preparação re-
ferida no§3º deste artigo incluirá o contato com crianças e ado-
lescentes em acolhimento familiar ou institucional em condições 
de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão 
e avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juven-
tude, com apoio dos técnicos responsáveis pelo programa de 
acolhimento e pela execução da política municipal de garantia 
do direito à convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais, 
distrital e nacional de crianças e adolescentes em condições de 
serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à adoção, 
que deverão obrigatoriamente ser consultados pela autoridade 
judiciária em qualquer procedimento de adoção, ressalvadas as 
hipóteses do § 13 deste artigo e as particularidades das crianças 
e adolescentes indígenas ou provenientes de comunidade rema-
nescente de quilombo previstas no inciso II do § 6º do art. 28 
desta Lei. (Redação dada pela LEI Nº 14.979, DE 18 DE SETEM-
BRO DE 2024)

§6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais resi-
dentes fora do País, que somente serão consultados na inexistên-
cia de postulantes nacionais habilitados nos cadastros mencio-
nados no§5º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§7º As autoridades estaduais e federais em matéria de ado-
ção terão acesso integral aos cadastros, incumbindo- lhes a troca 
de informações e a cooperação mútua, para melhoria do sistema. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a inscrição das crianças e adolescentes 
em condições de serem adotados que não tiveram colocação 
familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que ti-
veram deferida sua habilitação à adoção nos cadastros estadual 
e nacional referidos no§5º deste artigo, sob pena de responsabi-
lidade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela ma-
nutenção e correta alimentação dos cadastros, com posterior co-
municação à Autoridade Central Federal Brasileira. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§10. Consultados os cadastros e verificada a ausência de pre-
tendentes habilitados residentes no País com perfil compatível e 
interesse manifesto pela adoção de criança ou adolescente ins-
crito nos cadastros existentes, será realizado o encaminhamen-
to da criança ou adolescente à adoção internacional. (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado 
em sua adoção, a criança ou o adolescente, sempre que possível 
e recomendável, será colocado sob guarda de família cadastra-
da em programa de acolhimento familiar. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§12. A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa 
dos postulantes à adoção serão fiscalizadas pelo Ministério Pú-
blico. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§13. Somente poderá ser deferida adoção em favor de can-
didato domiciliado no Brasil não cadastrado previamente nos 
termos desta Lei quando: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

I- se tratar de pedido de adoção unilateral; (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

II- for formulada por parente com o qual a criança ou ado-
lescente mantenha vínculos de afinidade e afetividade; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III- oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda le-
gal de criança maior de 3 (três) anos ou adolescente, desde que 
o lapso de tempo de convivência comprove a fixação de laços de 
afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de 
má- fé ou qualquer das situações previstas nos arts. 237º u 238 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§14. Nas hipóteses previstas no§13 deste artigo, o candida-
to deverá comprovar, no curso do procedimento, que preenche 
os requisitos necessários à adoção, conforme previsto nesta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§15. Será assegurada prioridade no cadastro a pessoas inte-
ressadas em adotar criança ou adolescente com deficiência, com 
doença crônica ou com necessidades específicas de saúde, além 
de grupo de irmãos. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 51. Considera- se adoção internacional aquela na qual 
o pretendente possui residência habitual em país- parte da Con-
venção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das 
Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, 
promulgada pelo Decreto n o 3.087, de 21 junho de 1999 , e de-
seja adotar criança em outro país- parte da Convenção. (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§1º A adoção internacional de criança ou adolescente brasi-
leiro ou domiciliado no Brasil somente terá lugar quando restar 
comprovado: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigên-
cia

I- que a colocação em família adotiva é a solução adequada 
ao caso concreto; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

II- que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação 
da criança ou adolescente em família adotiva brasileira, com a 
comprovação, certificada nos autos, da inexistência de adotan-
tes habilitados residentes no Brasil com perfil compatível com a 
criança ou adolescente, após consulta aos cadastros menciona-
dos nesta Lei; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

III- que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi 
consultado, por meios adequados ao seu estágio de desenvol-
vimento, e que se encontra preparado para a medida, median-
te parecer elaborado por equipe interprofissional, observado o 
disposto nos§§1º e 2 o do art. 28 desta Lei. (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§2º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência 
aos estrangeiros, nos casos de adoção internacional de criança 
ou adolescente brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§3º A adoção internacional pressupõe a intervenção das Au-
toridades Centrais Estaduais e Federal em matéria de adoção in-
ternacional. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
Art. 52. A adoção internacional observará o procedimento 

previsto nos arts. 165 a 170 desta Lei, com as seguintes adapta-
ções: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I- a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar 
criança ou adolescente brasileiro, deverá formular pedido de ha-
bilitação à adoção perante a Autoridade Central em matéria de 
adoção internacional no país de acolhida, assim entendido aque-
le onde está situada sua residência habitual; (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência
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II- se a Autoridade Central do país de acolhida considerar 
que os solicitantes estão habilitados e aptos para adotar, emitirá 
um relatório que contenha informações sobre a identidade, a ca-
pacidade jurídica e adequação dos solicitantes para adotar, sua 
situação pessoal, familiar e médica, seu meio social, os motivos 
que os animam e sua aptidão para assumir uma adoção interna-
cional; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III- a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relató-
rio à Autoridade Central Estadual, com cópia para a Autoridade 
Central Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

IV- o relatório será instruído com toda a documentação 
necessária, incluindo estudo psicossocial elaborado por equipe 
interprofissional habilitada e cópia autenticada da legislação per-
tinente, acompanhada da respectiva prova de vigência; (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V- os documentos em língua estrangeira serão devidamente 
autenticados pela autoridade consular, observados os tratados e 
convenções internacionais, e acompanhados da respectiva tra-
dução, por tradutor público juramentado; (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VI- a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e 
solicitar complementação sobre o estudo psicossocial do postu-
lante estrangeiro à adoção, já realizado no país de acolhida; (In-
cluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII- verificada, após estudo realizado pela Autoridade Cen-
tral Estadual, a compatibilidade da legislação estrangeira com a 
nacional, além do preenchimento por parte dos postulantes à 
medida dos requisitos objetivos e subjetivos necessários ao seu 
deferimento, tanto à luz do que dispõe esta Lei como da legis-
lação do país de acolhida, será expedido laudo de habilitação à 
adoção internacional, que terá validade por, no máximo, 1 (um) 
ano; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII- de posse do laudo de habilitação, o interessado será 
autorizado a formalizar pedido de adoção perante o Juízo da 
Infância e da Juventude do local em que se encontra a criança 
ou adolescente, conforme indicação efetuada pela Autoridade 
Central Estadual. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§1º Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, ad-
mite- se que os pedidos de habilitação à adoção internacional se-
jam intermediados por organismos credenciados. (Incluída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§2º Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o cre-
denciamento de organismos nacionais e estrangeiros encarrega-
dos de intermediar pedidos de habilitação à adoção internacional, 
com posterior comunicação às Autoridades Centrais Estaduais e 
publicação nos órgãos oficiais de imprensa e em sítio próprio da 
internet. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§3º Somente será admissível o credenciamento de organis-
mos que: (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I- sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de 
Haia e estejam devidamente credenciados pela Autoridade Cen-
tral do país onde estiverem sediados e no país de acolhida do 
adotando para atuar em adoção internacional no Brasil; (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II- satisfizerem as condições de integridade moral, compe-
tência profissional, experiência e responsabilidade exigidas pelos 
países respectivos e pela Autoridade Central Federal Brasileira; 
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III- forem qualificados por seus padrões éticos e sua forma-
ção e experiência para atuar na área de adoção internacional; 
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV- cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento ju-
rídico brasileiro e pelas normas estabelecidas pela Autoridade 
Central Federal Brasileira. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§4º Os organismos credenciados deverão ainda: (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I- perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições 
e dentro dos limites fixados pelas autoridades competentes do 
país onde estiverem sediados, do país de acolhida e pela Auto-
ridade Central Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

II- ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e 
de reconhecida idoneidade moral, com comprovada formação 
ou experiência para atuar na área de adoção internacional, ca-
dastradas pelo Departamento de Polícia Federal e aprovadas 
pela Autoridade Central Federal Brasileira, mediante publicação 
de portaria do órgão federal competente; (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

III- estar submetidos à supervisão das autoridades compe-
tentes do país onde estiverem sediados e no país de acolhida, 
inclusive quanto à sua composição, funcionamento e situação 
financeira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV- apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada 
ano, relatório geral das atividades desenvolvidas, bem como re-
latório de acompanhamento das adoções internacionais efetua-
das no período, cuja cópia será encaminhada ao Departamento 
de Polícia Federal; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V- enviar relatório pós- adotivo semestral para a Autoridade 
Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal 
Brasileira, pelo período mínimo de 2 (dois) anos. O envio do rela-
tório será mantido até a juntada de cópia autenticada do registro 
civil, estabelecendo a cidadania do país de acolhida para o ado-
tado; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VI- tomar as medidas necessárias para garantir que os ado-
tantes encaminhem à Autoridade Central Federal Brasileira cópia 
da certidão de registro de nascimento estrangeira e do certifica-
do de nacionalidade tão logo lhes sejam concedidos. (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§5º A não apresentação dos relatórios referidos no§4º deste 
artigo pelo organismo credenciado poderá acarretar a suspensão 
de seu credenciamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§6º O credenciamento de organismo nacional ou estrangei-
ro encarregado de intermediar pedidos de adoção internacional 
terá validade de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§7º A renovação do credenciamento poderá ser concedi-
da mediante requerimento protocolado na Autoridade Central 
Federal Brasileira nos 60 (sessenta) dias anteriores ao término 
do respectivo prazo de validade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§8º Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu 
a adoção internacional, não será permitida a saída do adotando 
do território nacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência
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§9º Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária 
determinará a expedição de alvará com autorização de viagem, 
bem como para obtenção de passaporte, constando, obrigato-
riamente, as características da criança ou adolescente adotado, 
como idade, cor, sexo, eventuais sinais ou traços peculiares, as-
sim como foto recente e a aposição da impressão digital do seu 
polegar direito, instruindo o documento com cópia autenticada 
da decisão e certidão de trânsito em julgado. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§10. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qual-
quer momento, solicitar informações sobre a situação das crian-
ças e adolescentes adotados (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§11. A cobrança de valores por parte dos organismos cre-
denciados, que sejam considerados abusivos pela Autoridade 
Central Federal Brasileira e que não estejam devidamente com-
provados, é causa de seu descredenciamento. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§12. Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser re-
presentados por mais de uma entidade credenciada para atuar 
na cooperação em adoção internacional. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§13. A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado 
fora do Brasil terá validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser 
renovada. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§14. É vedado o contato direto de representantes de orga-
nismos de adoção, nacionais ou estrangeiros, com dirigentes de 
programas de acolhimento institucional ou familiar, assim como 
com crianças e adolescentes em condições de serem adotados, 
sem a devida autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§15. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar 
ou suspender a concessão de novos credenciamentos sempre 
que julgar necessário, mediante ato administrativo fundamenta-
do. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52- A. É vedado, sob pena de responsabilidade e descre-
denciamento, o repasse de recursos provenientes de organismos 
estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de adoção in-
ternacional a organismos nacionais ou a pessoas físicas. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Eventuais repasses somente poderão ser 
efetuados via Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
estarão sujeitos às deliberações do respectivo Conselho de Direi-
tos da Criança e do Adolescente (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Art. 52- B. A adoção por brasileiro residente no exterior em 
país ratificante da Convenção de Haia, cujo processo de adoção 
tenha sido processado em conformidade com a legislação vigen-
te no país de residência e atendido o disposto na Alínea “c” do 
Artigo 17 da referida Convenção, será automaticamente recep-
cionada com o reingresso no Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§1º Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea “c” 
do Artigo 17 da Convenção de Haia, deverá a sentença ser ho-
mologada pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§2º O pretendente brasileiro residente no exterior em país 
não ratificante da Convenção de Haia, uma vez reingressado no 
Brasil, deverá requerer a homologação da sentença estrangeira 
pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Art. 52- C. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for 
o país de acolhida, a decisão da autoridade competente do país 
de origem da criança ou do adolescente será conhecida pela 
Autoridade Central Estadual que tiver processado o pedido de 
habilitação dos pais adotivos, que comunicará o fato à Autorida-
de Central Federal e determinará as providências necessárias à 
expedição do Certificado de Naturalização Provisório. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§1º A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Pú-
blico, somente deixará de reconhecer os efeitos daquela decisão 
se restar demonstrado que a adoção é manifestamente contrária 
à ordem pública ou não atende ao interesse superior da criança 
ou do adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigên-
cia

§2º Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista 
no§1º deste artigo, o Ministério Público deverá imediatamente 
requerer o que for de direito para resguardar os interesses da 
criança ou do adolescente, comunicando- se as providências à 
Autoridade Central Estadual, que fará a comunicação à Autori-
dade Central Federal Brasileira e à Autoridade Central do país de 
origem. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52- D. Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o 
país de acolhida e a adoção não tenha sido deferida no país de 
origem porque a sua legislação a delega ao país de acolhida, ou, 
ainda, na hipótese de, mesmo com decisão, a criança ou o ado-
lescente ser oriundo de país que não tenha aderido à Convenção 
referida, o processo de adoção seguirá as regras da adoção na-
cional. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO 

LAZER

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, 
visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para 
o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegu-
rando- se- lhes:

I- igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

II- direito de ser respeitado por seus educadores;
III- direito de contestar critérios avaliativos, podendo recor-

rer às instâncias escolares superiores;
IV- direito de organização e participação em entidades es-

tudantis;
V- acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residên-

cia, garantindo- se vagas no mesmo estabelecimento a irmãos 
que frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação 
básica. (Redação dada pela Lei nº 13.845, de 2019)

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciên-
cia do processo pedagógico, bem como participar da definição 
das propostas educacionais.
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Art. 53- A. É dever da instituição de ensino, clubes e agre-
miações recreativas e de estabelecimentos congêneres assegurar 
medidas de conscientização, prevenção e enfrentamento ao uso 
ou dependência de drogas ilícitas. (Incluído pela Lei nº 13.840, 
de 2019)

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adoles-
cente:

I- ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para 
os que a ele não tiveram acesso na idade própria;

II- progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao 
ensino médio;

III- atendimento educacional especializado aos portadores 
de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV – atendimento em creche e pré- escola às crianças de 
zero a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, 
de 2016)

V- acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI- oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do adolescente trabalhador;

VII- atendimento no ensino fundamental, através de pro-
gramas suplementares de material didático- escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde.

§1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito pú-
blico subjetivo.

§2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder 
público ou sua oferta irregular importa responsabilidade da au-
toridade competente.

§3º Compete ao poder público recensear os educandos no 
ensino fundamental, fazer- lhes a chamada e zelar, junto aos pais 
ou responsável, pela frequência à escola.

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricu-
lar seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino.

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino funda-
mental comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de:

I- maus- tratos envolvendo seus alunos;
II- reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, es-

gotados os recursos escolares;
III- elevados níveis de repetência.
Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências 

e novas propostas relativas a calendário, seriação, currículo, me-
todologia, didática e avaliação, com vistas à inserção de crianças 
e adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório.

Art. 58. No processo educacional respeitar- se- ão os valores 
culturais, artísticos e históricos próprios do contexto social da 
criança e do adolescente, garantindo- se a estes a liberdade da 
criação e o acesso às fontes de cultura.

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, 
estimularão e facilitarão a destinação de recursos e espaços para 
programações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a in-
fância e a juventude.

Art. 59- A. As instituições sociais públicas ou privadas que 
desenvolvam atividades com crianças e adolescentes e que re-
cebam recursos públicos deverão exigir e manter certidões de 
antecedentes criminais de todos os seus colaboradores, as quais 
deverão ser atualizadas a cada 6 (seis) meses. (Incluído pela Lei 
nº 14.811, de 2024)

Parágrafo único. Os estabelecimentos educacionais e simi-
lares, públicos ou privados, que desenvolvem atividades com 
crianças e adolescentes, independentemente de recebimento de 

recursos públicos, deverão manter fichas cadastrais e certidões 
de antecedentes criminais atualizadas de todos os seus colabora-
dores. (Incluído pela Lei nº 14.811, de 2024)

CAPÍTULO V
DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO 

TRABALHO

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze 
anos de idade, salvo na condição de aprendiz. (Vide Constituição 
Federal)

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada 
por legislação especial, sem prejuízo do disposto nesta Lei.

Art. 62. Considera- se aprendizagem a formação técnico- 
profissional ministrada segundo as diretrizes e bases da legisla-
ção de educação em vigor.

Art. 63. A formação técnico- profissional obedecerá aos se-
guintes princípios:

I- garantia de acesso e frequência obrigatória ao ensino re-
gular;

II- atividade compatível com o desenvolvimento do adoles-
cente;

III- horário especial para o exercício das atividades.
Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegu-

rada bolsa de aprendizagem.
Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, 

são assegurados os direitos trabalhistas e previdenciários.
Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegura-

do trabalho protegido.
Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime fa-

miliar de trabalho, aluno de escola técnica, assistido em entidade 
governamental ou não- governamental, é vedado trabalho:

I- noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e 
as cinco horas do dia seguinte;

II- perigoso, insalubre ou penoso;
III- realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu 

desenvolvimento físico, psíquico, moral e social;
IV- realizado em horários e locais que não permitam a fre-

quência à escola.
Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho 

educativo, sob responsabilidade de entidade governamental ou 
não- governamental sem fins lucrativos, deverá assegurar ao 
adolescente que dele participe condições de capacitação para o 
exercício de atividade regular remunerada.

§1º Entende- se por trabalho educativo a atividade laboral 
em que as exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento 
pessoal e social do educando prevalecem sobre o aspecto pro-
dutivo.

§2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho 
efetuado ou a participação na venda dos produtos de seu traba-
lho não desfigura o caráter educativo.

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à 
proteção no trabalho, observados os seguintes aspectos, entre 
outros:

I- respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimen-
to;

II- capacitação profissional adequada ao mercado de traba-
lho.
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TÍTULO III
DA PREVENÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou 
violação dos direitos da criança e do adolescente.

Art. 70- A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios deverão atuar de forma articulada na elaboração de polí-
ticas públicas e na execução de ações destinadas a coibir o uso 
de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir 
formas não violentas de educação de crianças e de adolescen-
tes, tendo como principais ações: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014)

I- a promoção de campanhas educativas permanentes para a 
divulgação do direito da criança e do adolescente de serem edu-
cados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento 
cruel ou degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos 
humanos; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II- a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Mi-
nistério Público e da Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, 
com os Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente e com 
as entidades não governamentais que atuam na promoção, pro-
teção e defesa dos direitos da criança e do adolescente; (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

III- a formação continuada e a capacitação dos profissionais 
de saúde, educação e assistência social e dos demais agentes que 
atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e 
do adolescente para o desenvolvimento das competências ne-
cessárias à prevenção, à identificação de evidências, ao diagnós-
tico e ao enfrentamento de todas as formas de violência contra 
a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV- o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de 
conflitos que envolvam violência contra a criança e o adolescen-
te; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V- a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a 
garantir os direitos da criança e do adolescente, desde a aten-
ção pré- natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis com 
o objetivo de promover a informação, a reflexão, o debate e a 
orientação sobre alternativas ao uso de castigo físico ou de trata-
mento cruel ou degradante no processo educativo; (Incluído pela 
Lei nº 13.010, de 2014)

VI- a promoção de espaços intersetoriais locais para a articu-
lação de ações e a elaboração de planos de atuação conjunta fo-
cados nas famílias em situação de violência, com participação de 
profissionais de saúde, de assistência social e de educação e de 
órgãos de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e 
do adolescente. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

VII- a promoção de estudos e pesquisas, de estatísticas e de 
outras informações relevantes às consequências e à frequência 
das formas de violência contra a criança e o adolescente para a 
sistematização de dados nacionalmente unificados e a avaliação 
periódica dos resultados das medidas adotadas; (Incluído pela 
Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

VIII- o respeito aos valores da dignidade da pessoa humana, 
de forma a coibir a violência, o tratamento cruel ou degradante 
e as formas violentas de educação, correção ou disciplina; (Inclu-
ído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

IX- a promoção e a realização de campanhas educativas di-
recionadas ao público escolar e à sociedade em geral e a difusão 
desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos 
das crianças e dos adolescentes, incluídos os canais de denúncia 
existentes; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

X- a celebração de convênios, de protocolos, de ajustes, de 
termos e de outros instrumentos de promoção de parceria entre 
órgãos governamentais ou entre estes e entidades não governa-
mentais, com o objetivo de implementar programas de erradica-
ção da violência, de tratamento cruel ou degradante e de formas 
violentas de educação, correção ou disciplina; (Incluído pela Lei 
nº 14.344, de 2022) Vigência

XI- a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da 
Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros, dos profissionais nas 
escolas, dos Conselhos Tutelares e dos profissionais pertencen-
tes aos órgãos e às áreas referidos no inciso II deste caput, para 
que identifiquem situações em que crianças e adolescentes vi-
venciam violência e agressões no âmbito familiar ou institucio-
nal; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

XII- a promoção de programas educacionais que disseminem 
valores éticos de irrestrito respeito à dignidade da pessoa huma-
na, bem como de programas de fortalecimento da parentalidade 
positiva, da educação sem castigos físicos e de ações de preven-
ção e enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a 
criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) 
Vigência

XIII- o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis 
de ensino, dos conteúdos relativos à prevenção, à identificação 
e à resposta à violência doméstica e familiar. (Incluído pela Lei nº 
14.344, de 2022) Vigência

Parágrafo único. As famílias com crianças e adolescentes 
com deficiência terão prioridade de atendimento nas ações e 
políticas públicas de prevenção e proteção. (Incluído pela Lei nº 
13.010, de 2014)

Art. 70- B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas 
áreas da saúde e da educação, além daquelas às quais se refere 
o art. 71 desta Lei, entre outras, devem contar, em seus quadros, 
com pessoas capacitadas a reconhecer e a comunicar ao Con-
selho Tutelar suspeitas ou casos de crimes praticados contra a 
criança e o adolescente. (Redação dada pela Lei nº 14.344, de 
2022) Vigência

Parágrafo único. São igualmente responsáveis pela comu-
nicação de que trata este artigo, as pessoas encarregadas, por 
razão de cargo, função, ofício, ministério, profissão ou ocupação, 
do cuidado, assistência ou guarda de crianças e adolescentes, 
punível, na forma deste Estatuto, o injustificado retardamento 
ou omissão, culposos ou dolosos. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 
2014)

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, 
cultura, lazer, esportes, diversões, espetáculos e produtos e ser-
viços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em desen-
volvimento.

Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da 
prevenção especial outras decorrentes dos princípios por ela 
adotados.

Art. 73. A inobservância das normas de prevenção importa-
rá em responsabilidade da pessoa física ou jurídica, nos termos 
desta Lei.
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CAPÍTULO II
DA PREVENÇÃO ESPECIAL

SEÇÃO I
DA INFORMAÇÃO, CULTURA, LAZER, ESPORTES, DIVERSÕES 

E ESPETÁCULOS

Art. 74. O poder público, através do órgão competente, re-
gulará as diversões e espetáculos públicos, informando sobre a 
natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais 
e horários em que sua apresentação se mostre inadequada.

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetá-
culos públicos deverão afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à 
entrada do local de exibição, informação destacada sobre a na-
tureza do espetáculo e a faixa etária especificada no certificado 
de classificação.

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões 
e espetáculos públicos classificados como adequados à sua faixa 
etária.

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente 
poderão ingressar e permanecer nos locais de apresentação ou 
exibição quando acompanhadas dos pais ou responsável.

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, 
no horário recomendado para o público infanto juvenil, progra-
mas com finalidades educativas, artísticas, culturais e informati-
vas.

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou 
anunciado sem aviso de sua classificação, antes de sua transmis-
são, apresentação ou exibição.

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários 
de empresas que explorem a venda ou aluguel de fitas de pro-
gramação em vídeo cuidarão para que não haja venda ou locação 
em desacordo com a classificação atribuída pelo órgão compe-
tente.

Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exi-
bir, no invólucro, informação sobre a natureza da obra e a faixa 
etária a que se destinam.

Art. 78. As revistas e publicações contendo material impró-
prio ou inadequado a crianças e adolescentes deverão ser co-
mercializadas em embalagem lacrada, com a advertência de seu 
conteúdo.

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que 
contenham mensagens pornográficas ou obscenas sejam prote-
gidas com embalagem opaca.

Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público in-
fanto- juvenil não poderão conter ilustrações, fotografias, legen-
das, crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, tabaco, armas 
e munições, e deverão respeitar os valores éticos e sociais da 
pessoa e da família.

Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem 
comercialmente bilhar, sinuca ou congênere ou por casas de jo-
gos, assim entendidas as que realizem apostas, ainda que even-
tualmente, cuidarão para que não seja permitida a entrada e a 
permanência de crianças e adolescentes no local, afixando aviso 
para orientação do público.

SEÇÃO II
DOS PRODUTOS E SERVIÇOS

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de:
I- armas, munições e explosivos;
II- bebidas alcoólicas;
III- produtos cujos componentes possam causar dependên-

cia física ou psíquica ainda que por utilização indevida;
IV- fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que 

pelo seu reduzido potencial sejam incapazes de provocar qual-
quer dano físico em caso de utilização indevida;

V- revistas e publicações a que alude o art. 78;
VI- bilhetes lotéricos e equivalentes.
Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente 

em hotel, motel, pensão ou estabelecimento congênere, salvo se 
autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável.

SEÇÃO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA VIAJAR

Art. 83. Nenhuma criança ou adolescente menor de 16 (de-
zesseis) anos poderá viajar para fora da comarca onde reside 
desacompanhado dos pais ou dos responsáveis sem expressa 
autorização judicial. (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

§1º A autorização não será exigida quando:
a) tratar- se de comarca contígua à da residência da criança 

ou do adolescente menor de 16 (dezesseis) anos, se na mesma 
unidade da Federação, ou incluída na mesma região metropoli-
tana; (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

b) a criança ou o adolescente menor de 16 (dezesseis) anos 
estiver acompanhado: (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 
2019)

1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, 
comprovado documentalmente o parentesco;

2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe 
ou responsável.

§2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou res-
ponsável, conceder autorização válida por dois anos.

Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a autoriza-
ção é dispensável, se a criança ou adolescente:

I- estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável;
II- viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressa-

mente pelo outro através de documento com firma reconhecida.
Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhu-

ma criança ou adolescente nascido em território nacional poderá 
sair do País em companhia de estrangeiro residente ou domici-
liado no exterior.

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente far- se- á através de um conjunto articulado de 
ações governamentais e não- governamentais, da União, dos es-
tados, do Distrito Federal e dos municípios.
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Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento:
I- políticas sociais básicas;
II- serviços, programas, projetos e benefícios de assistência 

social de garantia de proteção social e de prevenção e redução 
de violações de direitos, seus agravamentos ou reincidências; 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

III- serviços especiais de prevenção e atendimento médico e 
psicossocial às vítimas de negligência, maus- tratos, exploração, 
abuso, crueldade e opressão;

IV- serviço de identificação e localização de pais, responsável, 
crianças e adolescentes desaparecidos;

V- proteção jurídico- social por entidades de defesa dos di-
reitos da criança e do adolescente.

VI- políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o 
período de afastamento do convívio familiar e a garantir o efeti-
vo exercício do direito à convivência familiar de crianças e adoles-
centes; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII- campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de 
guarda de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar 
e à adoção, especificamente inter- racial, de crianças maiores ou 
de adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com 
deficiências e de grupos de irmãos. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Parágrafo único. A linha de ação da política de atendimento 
a que se refere o inciso IV do caput deste artigo será executada 
em cooperação com o Cadastro Nacional de Pessoas Desapare-
cidas, criado pela Lei nº 13.812, de 16 de março de 2019, com 
o Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos, 
criado pela Lei nº 12.127, de 17 de dezembro de 2009, e com os 
demais cadastros, sejam eles nacionais, estaduais ou municipais. 
(Incluído pela Lei nº 14.548, de 2023)

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:
I- municipalização do atendimento;
II- criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos 

direitos da criança e do adolescente, órgãos deliberativos e con-
troladores das ações em todos os níveis, assegurada a participa-
ção popular paritária por meio de organizações representativas, 
segundo leis federal, estaduais e municipais;

III- criação e manutenção de programas específicos, obser-
vada a descentralização político- administrativa;

IV- manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais 
vinculados aos respectivos conselhos dos direitos da criança e do 
adolescente;

V- integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério 
Público, Defensoria, Segurança Pública e Assistência Social, pre-
ferencialmente em um mesmo local, para efeito de agilização do 
atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria de 
ato infracional;

VI- integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministé-
rio Público, Defensoria, Conselho Tutelar e encarregados da exe-
cução das políticas sociais básicas e de assistência social, para 
efeito de agilização do atendimento de crianças e de adolescen-
tes inseridos em programas de acolhimento familiar ou institu-
cional, com vista na sua rápida reintegração à família de origem 
ou, se tal solução se mostrar comprovadamente inviável, sua 
colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades 
previstas no art. 28 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

VII- mobilização da opinião pública para a indispensável par-
ticipação dos diversos segmentos da sociedade. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII- especialização e formação continuada dos profissionais 
que trabalham nas diferentes áreas da atenção à primeira infân-
cia, incluindo os conhecimentos sobre direitos da criança e sobre 
desenvolvimento infantil; (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

IX- formação profissional com abrangência dos diversos di-
reitos da criança e do adolescente que favoreça a intersetoriali-
dade no atendimento da criança e do adolescente e seu desen-
volvimento integral; (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

X- realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvi-
mento infantil e sobre prevenção da violência. (Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

Art. 89. A função de membro do conselho nacional e dos 
conselhos estaduais e municipais dos direitos da criança e do 
adolescente é considerada de interesse público relevante e não 
será remunerada.

CAPÍTULO II
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis pela 
manutenção das próprias unidades, assim como pelo planeja-
mento e execução de programas de proteção e sócio- educativos 
destinados a crianças e adolescentes, em regime de: (Vide)

I- orientação e apoio sócio- familiar;
II- apoio sócio- educativo em meio aberto;
III- colocação familiar;
IV- acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 

12.010, de 2009) Vigência
V- prestação de serviços à comunidade; (Redação dada pela 

Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
VI- liberdade assistida; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 

2012) (Vide)
VII- semiliberdade; e (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 

2012) (Vide)
VIII- internação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
§1º As entidades governamentais e não governamentais 

deverão proceder à inscrição de seus programas, especificando 
os regimes de atendimento, na forma definida neste artigo, no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o 
qual manterá registro das inscrições e de suas alterações, do que 
fará comunicação ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§2º Os recursos destinados à implementação e manuten-
ção dos programas relacionados neste artigo serão previstos nas 
dotações orçamentárias dos órgãos públicos encarregados das 
áreas de Educação, Saúde e Assistência Social, dentre outros, ob-
servando- se o princípio da prioridade absoluta à criança e ao 
adolescente preconizado pelo caput do art. 227 da Constituição 
Federal e pelo caput e parágrafo único do art. 4º desta Lei. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§3º Os programas em execução serão reavaliados pelo Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
máximo, a cada 2 (dois) anos, constituindo- se critérios para re-
novação da autorização de funcionamento: (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

I- o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem 
como às resoluções relativas à modalidade de atendimento 
prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do 
Adolescente, em todos os níveis; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

II- a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atesta-
das pelo Conselho Tutelar, pelo Ministério Público e pela Justiça 
da Infância e da Juventude; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

III- em se tratando de programas de acolhimento institucio-
nal ou familiar, serão considerados os índices de sucesso na rein-
tegração familiar ou de adaptação à família substituta, conforme 
o caso. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 91. As entidades não- governamentais somente pode-
rão funcionar depois de registradas no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, o qual comunicará o regis-
tro ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da respectiva 
localidade.

§1º Será negado o registro à entidade que: (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

a) não ofereça instalações físicas em condições adequadas 
de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;

b) não apresente plano de trabalho compatível com os prin-
cípios desta Lei;

c) esteja irregularmente constituída;
d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas.
e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e 

deliberações relativas à modalidade de atendimento prestado 
expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adoles-
cente, em todos os níveis. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§2º O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, ca-
bendo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, periodicamente, reavaliar o cabimento de sua renova-
ção, observado o disposto no§1º deste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 92. As entidades que desenvolvam programas de aco-
lhimento familiar ou institucional deverão adotar os seguintes 
princípios: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I- preservação dos vínculos familiares e promoção da rein-
tegração familiar; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

II- integração em família substituta, quando esgotados os re-
cursos de manutenção na família natural ou extensa; (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III- atendimento personalizado e em pequenos grupos;
IV- desenvolvimento de atividades em regime de co- edu-

cação;
V- não desmembramento de grupos de irmãos;
VI- evitar, sempre que possível, a transferência para outras 

entidades de crianças e adolescentes abrigados;
VII- participação na vida da comunidade local;
VIII- preparação gradativa para o desligamento;
IX- participação de pessoas da comunidade no processo edu-

cativo.

§1º O dirigente de entidade que desenvolve programa de 
acolhimento institucional é equiparado ao guardião, para todos 
os efeitos de direito. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§2º Os dirigentes de entidades que desenvolvem programas 
de acolhimento familiar ou institucional remeterão à autoridade 
judiciária, no máximo a cada 6 (seis) meses, relatório circunstan-
ciado acerca da situação de cada criança ou adolescente acolhido 
e sua família, para fins da reavaliação prevista no§1º do art. 19 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§3º Os entes federados, por intermédio dos Poderes Execu-
tivo e Judiciário, promoverão conjuntamente a permanente qua-
lificação dos profissionais que atuam direta ou indiretamente em 
programas de acolhimento institucional e destinados à coloca-
ção familiar de crianças e adolescentes, incluindo membros do 
Poder Judiciário, Ministério Público e Conselho Tutelar. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§4º Salvo determinação em contrário da autoridade judici-
ária competente, as entidades que desenvolvem programas de 
acolhimento familiar ou institucional, se necessário com o auxílio 
do Conselho Tutelar e dos órgãos de assistência social, estimula-
rão o contato da criança ou adolescente com seus pais e paren-
tes, em cumprimento ao disposto nos incisos I e VIII do caput 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§5º As entidades que desenvolvem programas de acolhi-
mento familiar ou institucional somente poderão receber recur-
sos públicos se comprovado o atendimento dos princípios, exi-
gências e finalidades desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§6º O descumprimento das disposições desta Lei pelo diri-
gente de entidade que desenvolva programas de acolhimento fa-
miliar ou institucional é causa de sua destituição, sem prejuízo da 
apuração de sua responsabilidade administrativa, civil e criminal. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§7º Quando se tratar de criança de 0 (zero) a 3 (três) anos 
em acolhimento institucional, dar- se- á especial atenção à atu-
ação de educadores de referência estáveis e qualitativamente 
significativos, às rotinas específicas e ao atendimento das neces-
sidades básicas, incluindo as de afeto como prioritárias. (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 93. As entidades que mantenham programa de acolhi-
mento institucional poderão, em caráter excepcional e de urgên-
cia, acolher crianças e adolescentes sem prévia determinação da 
autoridade competente, fazendo comunicação do fato em até 24 
(vinte e quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude, sob 
pena de responsabilidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Parágrafo único. Recebida a comunicação, a autoridade judi-
ciária, ouvido o Ministério Público e se necessário com o apoio 
do Conselho Tutelar local, tomará as medidas necessárias para 
promover a imediata reintegração familiar da criança ou do 
adolescente ou, se por qualquer razão não for isso possível ou 
recomendável, para seu encaminhamento a programa de acolhi-
mento familiar, institucional ou a família substituta, observado o 
disposto no §2º do art. 101 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de inter-
nação têm as seguintes obrigações, entre outras:

I- observar os direitos e garantias de que são titulares os 
adolescentes;
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II- não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto 
de restrição na decisão de internação;

III- oferecer atendimento personalizado, em pequenas uni-
dades e grupos reduzidos;

IV- preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e 
dignidade ao adolescente;

V- diligenciar no sentido do restabelecimento e da preserva-
ção dos vínculos familiares;

VI- comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os 
casos em que se mostre inviável ou impossível o reatamento dos 
vínculos familiares;

VII- oferecer instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança e os objetos ne-
cessários à higiene pessoal;

VIII- oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequa-
dos à faixa etária dos adolescentes atendidos;

IX- oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos 
e farmacêuticos;

X- propiciar escolarização e profissionalização;
XI- propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer;
XII- propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de 

acordo com suas crenças;
XIII- proceder a estudo social e pessoal de cada caso;
XIV- reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo má-

ximo de seis meses, dando ciência dos resultados à autoridade 
competente;

XV- informar, periodicamente, o adolescente internado so-
bre sua situação processual;

XVI- comunicar às autoridades competentes todos os casos 
de adolescentes portadores de moléstias infecto- contagiosas;

XVII- fornecer comprovante de depósito dos pertences dos 
adolescentes;

XVIII- manter programas destinados ao apoio e acompanha-
mento de egressos;

XIX- providenciar os documentos necessários ao exercício da 
cidadania àqueles que não os tiverem;

XX- manter arquivo de anotações onde constem data e cir-
cunstâncias do atendimento, nome do adolescente, seus pais ou 
responsável, parentes, endereços, sexo, idade, acompanhamen-
to da sua formação, relação de seus pertences e demais dados 
que possibilitem sua identificação e a individualização do aten-
dimento.

§1º Aplicam- se, no que couber, as obrigações constantes 
deste artigo às entidades que mantêm programas de acolhimen-
to institucional e familiar. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§2º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo 
as entidades utilizarão preferencialmente os recursos da comu-
nidade.

Art. 94- A. As entidades, públicas ou privadas, que abriguem 
ou recepcionem crianças e adolescentes, ainda que em caráter 
temporário, devem ter, em seus quadros, profissionais capa-
citados a reconhecer e reportar ao Conselho Tutelar suspeitas 
ou ocorrências de maus- tratos. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 
2014)

SEÇÃO II
DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES

Art. 95. As entidades governamentais e não- governamen-
tais referidas no art. 90 serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo 
Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares.

Art. 96. Os planos de aplicação e as prestações de contas se-
rão apresentados ao estado ou ao município, conforme a origem 
das dotações orçamentárias.

Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de atendimento 
que descumprirem obrigação constante do art. 94, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes ou prepos-
tos:

I- às entidades governamentais:
a) advertência;
b) afastamento provisório de seus dirigentes;
c) afastamento definitivo de seus dirigentes;
d) fechamento de unidade ou interdição de programa.
II- às entidades não- governamentais:
a) advertência;
b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas;
c) interdição de unidades ou suspensão de programa;
d) cassação do registro.
§1º Em caso de reiteradas infrações cometidas por entida-

des de atendimento, que coloquem em risco os direitos assegu-
rados nesta Lei, deverá ser o fato comunicado ao Ministério Pú-
blico ou representado perante autoridade judiciária competente 
para as providências cabíveis, inclusive suspensão das atividades 
ou dissolução da entidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§2º As pessoas jurídicas de direito público e as organizações 
não governamentais responderão pelos danos que seus agen-
tes causarem às crianças e aos adolescentes, caracterizado o 
descumprimento dos princípios norteadores das atividades de 
proteção específica. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

TÍTULO II
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente 
são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei fo-
rem ameaçados ou violados:

I- por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
II- por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;
III- em razão de sua conduta.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, bem como substituídas 
a qualquer tempo.

Art. 100. Na aplicação das medidas levar- se- ão em conta as 
necessidades pedagógicas, preferindo- se aquelas que visem ao 
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.
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Parágrafo único. São também princípios que regem a aplica-
ção das medidas: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I- condição da criança e do adolescente como sujeitos de 
direitos: crianças e adolescentes são os titulares dos direitos pre-
vistos nesta e em outras Leis, bem como na Constituição Federal; 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II- proteção integral e prioritária: a interpretação e aplica-
ção de toda e qualquer norma contida nesta Lei deve ser voltada 
à proteção integral e prioritária dos direitos de que crianças e 
adolescentes são titulares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

III- responsabilidade primária e solidária do poder público: a 
plena efetivação dos direitos assegurados a crianças e a adoles-
centes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo nos casos 
por esta expressamente ressalvados, é de responsabilidade pri-
mária e solidária das 3 (três) esferas de governo, sem prejuízo da 
municipalização do atendimento e da possibilidade da execução 
de programas por entidades não governamentais; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV- interesse superior da criança e do adolescente: a inter-
venção deve atender prioritariamente aos interesses e direitos 
da criança e do adolescente, sem prejuízo da consideração que 
for devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade 
dos interesses presentes no caso concreto; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

V- privacidade: a promoção dos direitos e proteção da crian-
ça e do adolescente deve ser efetuada no respeito pela intimida-
de, direito à imagem e reserva da sua vida privada; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VI- intervenção precoce: a intervenção das autoridades com-
petentes deve ser efetuada logo que a situação de perigo seja 
conhecida; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII- intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida 
exclusivamente pelas autoridades e instituições cuja ação seja 
indispensável à efetiva promoção dos direitos e à proteção da 
criança e do adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

VIII- proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser 
a necessária e adequada à situação de perigo em que a criança 
ou o adolescente se encontram no momento em que a decisão é 
tomada; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IX- responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetu-
ada de modo que os pais assumam os seus deveres para com a 
criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

X- prevalência da família: na promoção de direitos e na pro-
teção da criança e do adolescente deve ser dada prevalência às 
medidas que os mantenham ou reintegrem na sua família natu-
ral ou extensa ou, se isso não for possível, que promovam a sua 
integração em família adotiva; (Redação dada pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

XI- obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescen-
te, respeitado seu estágio de desenvolvimento e capacidade de 
compreensão, seus pais ou responsável devem ser informados 
dos seus direitos, dos motivos que determinaram a intervenção 
e da forma como esta se processa; (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

XII- oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescen-
te, em separado ou na companhia dos pais, de responsável ou de 
pessoa por si indicada, bem como os seus pais ou responsável, 

têm direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da 
medida de promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opi-
nião devidamente considerada pela autoridade judiciária com-
petente, observado o disposto nos§§1º e 2 o do art. 28 desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 
98, a autoridade competente poderá determinar, dentre outras, 
as seguintes medidas:

I- encaminhamento aos pais ou responsável, mediante ter-
mo de responsabilidade;

II- orientação, apoio e acompanhamento temporários;
III- matrícula e frequência obrigatórias em estabelecimento 

oficial de ensino fundamental;
IV- inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitá-

rios de proteção, apoio e promoção da família, da criança e do 
adolescente; (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

V- requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiá-
trico, em regime hospitalar ou ambulatorial;

VI- inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

VII- acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VIII- inclusão em programa de acolhimento familiar; (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IX- colocação em família substituta. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são 
medidas provisórias e excepcionais, utilizáveis como forma de 
transição para reintegração familiar ou, não sendo esta possível, 
para colocação em família substituta, não implicando privação 
de liberdade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para 
proteção de vítimas de violência ou abuso sexual e das providên-
cias a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da criança 
ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva 
da autoridade judiciária e importará na deflagração, a pedido do 
Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse, de pro-
cedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao 
responsável legal o exercício do contraditório e da ampla defesa. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encami-
nhados às instituições que executam programas de acolhimen-
to institucional, governamentais ou não, por meio de uma Guia 
de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual 
obrigatoriamente constará, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

I- sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou 
de seu responsável, se conhecidos; (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

II- o endereço de residência dos pais ou do responsável, com 
pontos de referência; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

III- os nomes de parentes ou de terceiros interessados em 
tê- los sob sua guarda; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

IV- os motivos da retirada ou da não reintegração ao conví-
vio familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do 
adolescente, a entidade responsável pelo programa de acolhi-
mento institucional ou familiar elaborará um plano individual 
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de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a 
existência de ordem escrita e fundamentada em contrário de 
autoridade judiciária competente, caso em que também deve-
rá contemplar sua colocação em família substituta, observadas 
as regras e princípios desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§5º O plano individual será elaborado sob a responsabilida-
de da equipe técnica do respectivo programa de atendimento e 
levará em consideração a opinião da criança ou do adolescente e 
a oitiva dos pais ou do responsável. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§6º Constarão do plano individual, dentre outros: (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I- os resultados da avaliação interdisciplinar; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II- os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III- a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a 
criança ou com o adolescente acolhido e seus pais ou responsá-
vel, com vista na reintegração familiar ou, caso seja esta vedada 
por expressa e fundamentada determinação judicial, as provi-
dências a serem tomadas para sua colocação em família subs-
tituta, sob direta supervisão da autoridade judiciária. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local 
mais próximo à residência dos pais ou do responsável e, como 
parte do processo de reintegração familiar, sempre que identifi-
cada a necessidade, a família de origem será incluída em progra-
mas oficiais de orientação, de apoio e de promoção social, sendo 
facilitado e estimulado o contato com a criança ou com o adoles-
cente acolhido. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o res-
ponsável pelo programa de acolhimento familiar ou institucional 
fará imediata comunicação à autoridade judiciária, que dará vis-
ta ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo 
em igual prazo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração 
da criança ou do adolescente à família de origem, após seu enca-
minhamento a programas oficiais ou comunitários de orientação, 
apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado 
ao Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada 
das providências tomadas e a expressa recomendação, subscri-
ta pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da 
política municipal de garantia do direito à convivência familiar, 
para a destituição do poder familiar, ou destituição de tutela ou 
guarda. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo 
de 15 (quinze) dias para o ingresso com a ação de destituição do 
poder familiar, salvo se entender necessária a realização de es-
tudos complementares ou de outras providências indispensáveis 
ao ajuizamento da demanda. (Redação dada pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou 
foro regional, um cadastro contendo informações atualizadas 
sobre as crianças e adolescentes em regime de acolhimento 
familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informa-
ções pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem 
como as providências tomadas para sua reintegração familiar ou 

colocação em família substituta, em qualquer das modalidades 
previstas no art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conse-
lho Tutelar, o órgão gestor da Assistência Social e os Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e da Assis-
tência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implemen-
tação de políticas públicas que permitam reduzir o número de 
crianças e adolescentes afastados do convívio familiar e abreviar 
o período de permanência em programa de acolhimento. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo 
serão acompanhadas da regularização do registro civil. (Vide Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento 
de nascimento da criança ou adolescente será feito à vista dos 
elementos disponíveis, mediante requisição da autoridade judi-
ciária.

§2º Os registros e certidões necessários à regularização de 
que trata este artigo são isentos de multas, custas e emolumen-
tos, gozando de absoluta prioridade.

§3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado 
procedimento específico destinado à sua averiguação, conforme 
previsto pela Lei n o 8.560, de 29 de dezembro de 1992. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§4º Nas hipóteses previstas no§3º deste artigo, é dispensá-
vel o ajuizamento de ação de investigação de paternidade pelo 
Ministério Público se, após o não comparecimento ou a recusa 
do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a crian-
ça for encaminhada para adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§5º Os registros e certidões necessários à inclusão, a qual-
quer tempo, do nome do pai no assento de nascimento são isen-
tos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prio-
ridade. (Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§6º São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida 
do reconhecimento de paternidade no assento de nascimento 
e a certidão correspondente. (Incluído dada pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

TÍTULO III
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 103. Considera- se ato infracional a conduta descrita 
como crime ou contravenção penal.

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoi-
to anos, sujeitos às medidas previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser conside-
rada a idade do adolescente à data do fato.

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança correspon-
derão as medidas previstas no art. 101.
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CAPÍTULO II
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
senão em flagrante de ato infracional ou por ordem escrita e fun-
damentada da autoridade judiciária competente.

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação 
dos responsáveis pela sua apreensão, devendo ser informado 
acerca de seus direitos.

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local 
onde se encontra recolhido serão incontinenti comunicados à 
autoridade judiciária competente e à família do apreendido ou 
à pessoa por ele indicada.

Parágrafo único. Examinar- se- á, desde logo e sob pena de 
responsabilidade, a possibilidade de liberação imediata.

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determi-
nada pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias.

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e ba-
sear- se em indícios suficientes de autoria e materialidade, de-
monstrada a necessidade imperiosa da medida.

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será 
submetido a identificação compulsória pelos órgãos policiais, de 
proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, havendo 
dúvida fundada.

CAPÍTULO III
DAS GARANTIAS PROCESSUAIS

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
sem o devido processo legal.

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as 
seguintes garantias:

I- pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracio-
nal, mediante citação ou meio equivalente;

II- igualdade na relação processual, podendo confrontar- se 
com vítimas e testemunhas e produzir todas as provas necessá-
rias à sua defesa;

III- defesa técnica por advogado;
IV- assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, 

na forma da lei;
V- direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade com-

petente;
VI- direito de solicitar a presença de seus pais ou responsá-

vel em qualquer fase do procedimento.

CAPÍTULO IV
DAS MEDIDAS SÓCIO- EDUCATIVAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade 
competente poderá aplicar ao adolescente as seguintes medidas:

I- advertência;
II- obrigação de reparar o dano;
III- prestação de serviços à comunidade;
IV- liberdade assistida;
V- inserção em regime de semi- liberdade;
VI- internação em estabelecimento educacional;
VII- qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.

§1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua 
capacidade de cumpri- la, as circunstâncias e a gravidade da in-
fração.

§2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admiti-
da a prestação de trabalho forçado.

§3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência 
mental receberão tratamento individual e especializado, em lo-
cal adequado às suas condições.

Art. 113. Aplica- se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 
e 100.

Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II 
a VI do art. 112 pressupõe a existência de provas suficientes da 
autoria e da materialidade da infração, ressalvada a hipótese de 
remissão, nos termos do art. 127.

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre 
que houver prova da materialidade e indícios suficientes da au-
toria.

SEÇÃO II
DA ADVERTÊNCIA

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, 
que será reduzida a termo e assinada.

SEÇÃO III
DA OBRIGAÇÃO DE REPARAR O DANO

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos pa-
trimoniais, a autoridade poderá determinar, se for o caso, que o 
adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento do dano, 
ou, por outra forma, compense o prejuízo da vítima.

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a me-
dida poderá ser substituída por outra adequada.

SEÇÃO IV
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na 
realização de tarefas gratuitas de interesse geral, por período 
não excedente a seis meses, junto a entidades assistenciais, hos-
pitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como 
em programas comunitários ou governamentais.

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as ap-
tidões do adolescente, devendo ser cumpridas durante jornada 
máxima de oito horas semanais, aos sábados, domingos e feria-
dos ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a frequência à 
escola ou à jornada normal de trabalho.

SEÇÃO V
DA LIBERDADE ASSISTIDA

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se 
afigurar a medida mais adequada para o fim de acompanhar, au-
xiliar e orientar o adolescente.

§1º A autoridade designará pessoa capacitada para acom-
panhar o caso, a qual poderá ser recomendada por entidade ou 
programa de atendimento.
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§2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de 
seis meses, podendo a qualquer tempo ser prorrogada, revogada 
ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, o Ministé-
rio Público e o defensor.

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão 
da autoridade competente, a realização dos seguintes encargos, 
entre outros:

I- promover socialmente o adolescente e sua família, forne-
cendo- lhes orientação e inserindo- os, se necessário, em progra-
ma oficial ou comunitário de auxílio e assistência social;

II- supervisionar a frequência e o aproveitamento escolar do 
adolescente, promovendo, inclusive, sua matrícula;

III- diligenciar no sentido da profissionalização do adolescen-
te e de sua inserção no mercado de trabalho;

IV- apresentar relatório do caso.

SEÇÃO VI
DO REGIME DE SEMI- LIBERDADE

Art. 120. O regime de semi- liberdade pode ser determinado 
desde o início, ou como forma de transição para o meio aberto, 
possibilitada a realização de atividades externas, independente-
mente de autorização judicial.

§1º São obrigatórias a escolarização e a profissionalização, 
devendo, sempre que possível, ser utilizados os recursos existen-
tes na comunidade.

§2º A medida não comporta prazo determinado aplicando- 
se, no que couber, as disposições relativas à internação.

SEÇÃO VII
DA INTERNAÇÃO

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberda-
de, sujeita aos princípios de brevidade, excepcionalidade e res-
peito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.

§1º Será permitida a realização de atividades externas, a cri-
tério da equipe técnica da entidade, salvo expressa determina-
ção judicial em contrário.

§2º A medida não comporta prazo determinado, devendo 
sua manutenção ser reavaliada, mediante decisão fundamenta-
da, no máximo a cada seis meses.

§3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação 
excederá a três anos.

§4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o 
adolescente deverá ser liberado, colocado em regime de semi- 
liberdade ou de liberdade assistida.

§5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de 
idade.

§6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida 
de autorização judicial, ouvido o Ministério Público.

§7º A determinação judicial mencionada no§1º poderá ser 
revista a qualquer tempo pela autoridade judiciária. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada 
quando:

I- tratar- se de ato infracional cometido mediante grave ame-
aça ou violência a pessoa;

II- por reiteração no cometimento de outras infrações gra-
ves;

III- por descumprimento reiterado e injustificável da medida 
anteriormente imposta.

§1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste ar-
tigo não poderá ser superior a 3 (três) meses, devendo ser decre-
tada judicialmente após o devido processo legal. (Redação dada 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§2º. Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, ha-
vendo outra medida adequada.

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade ex-
clusiva para adolescentes, em local distinto daquele destinado 
ao abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios de idade, 
compleição física e gravidade da infração.

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive 
provisória, serão obrigatórias atividades pedagógicas.

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, 
entre outros, os seguintes:

I- entrevistar- se pessoalmente com o representante do Mi-
nistério Público;

II- peticionar diretamente a qualquer autoridade;
III- avistar- se reservadamente com seu defensor;
IV- ser informado de sua situação processual, sempre que 

solicitada;
V- ser tratado com respeito e dignidade;
VI- permanecer internado na mesma localidade ou naquela 

mais próxima ao domicílio de seus pais ou responsável;
VII- receber visitas, ao menos, semanalmente;
VIII- corresponder- se com seus familiares e amigos;
IX- ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pes-

soal;
X- habitar alojamento em condições adequadas de higiene 

e salubridade;
XI- receber escolarização e profissionalização;
XII- realizar atividades culturais, esportivas e de lazer:
XIII- ter acesso aos meios de comunicação social;
XIV- receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e 

desde que assim o deseje;
XV- manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de lo-

cal seguro para guardá- los, recebendo comprovante daqueles 
porventura depositados em poder da entidade;

XVI- receber, quando de sua desinternação, os documentos 
pessoais indispensáveis à vida em sociedade.

§1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.
§2º A autoridade judiciária poderá suspender temporaria-

mente a visita, inclusive de pais ou responsável, se existirem mo-
tivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos interesses do 
adolescente.

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e 
mental dos internos, cabendo- lhe adotar as medidas adequadas 
de contenção e segurança.

CAPÍTULO V
DA REMISSÃO

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apu-
ração de ato infracional, o representante do Ministério Público 
poderá conceder a remissão, como forma de exclusão do pro-
cesso, atendendo às circunstâncias e consequ ências do fato, ao 
contexto social, bem como à personalidade do adolescente e sua 
maior ou menor participação no ato infracional.
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Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da 
remissão pela autoridade judiciária importará na suspensão ou 
extinção do processo.

Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reco-
nhecimento ou comprovação da responsabilidade, nem prevale-
ce para efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente 
a aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a 
colocação em regime de semi- liberdade e a internação.

Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá 
ser revista judicialmente, a qualquer tempo, mediante pedido 
expresso do adolescente ou de seu representante legal, ou do 
Ministério Público.

TÍTULO IV
DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:
I- encaminhamento a serviços e programas oficiais ou co-

munitários de proteção, apoio e promoção da família; (Redação 
dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

II- inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

III- encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátri-
co;

IV- encaminhamento a cursos ou programas de orientação;
V- obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar 

sua frequência e aproveitamento escolar;
VI- obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tra-

tamento especializado;
VII- advertência;
VIII- perda da guarda;
IX- destituição da tutela;
X- suspensão ou destituição do pátrio poder poder familiar . 

(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos in-

cisos IX e X deste artigo, observar- se- á o disposto nos arts. 23 
e 24.

Art. 130. Verificada a hipótese de maus- tratos, opressão ou 
abuso sexual impostos pelos pais ou responsável, a autoridade 
judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o afasta-
mento do agressor da moradia comum.

Parágrafo único. Da medida cautelar constará, ainda, a fi-
xação provisória dos alimentos de que necessitem a criança ou 
o adolescente dependentes do agressor. (Incluído pela Lei nº 
12.415, de 2011)

TÍTULO V
DO CONSELHO TUTELAR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autôno-
mo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo 
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, definidos 
nesta Lei.

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrati-
va do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar 
como órgão integrante da administração pública local, composto 

de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para man-
dato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos proces-
sos de escolha. (Redação dada pela Lei nº 13.824, de 2019)

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, 
serão exigidos os seguintes requisitos:

I- reconhecida idoneidade moral;
II- idade superior a vinte e um anos;
III- residir no município.
Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e 

horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto 
à remuneração dos respectivos membros, aos quais é assegura-
do o direito a: (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

I- cobertura previdenciária; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 
2012)

II- gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 
(um terço) do valor da remuneração mensal; (Incluído pela Lei 
nº 12.696, de 2012)

III- licença- maternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 
2012)

IV- licença- paternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 
2012)

V- gratificação natalina. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e 

da do Distrito Federal previsão dos recursos necessários ao fun-
cionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e formação 
continuada dos conselheiros tutelares. (Redação dada pela Lei 
nº 12.696, de 2012)

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro consti-
tuirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de ido-
neidade moral. (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:
I- atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas 

nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 101, I 
a VII;

II- atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as 
medidas previstas no art. 129, I a VII;

III- promover a execução de suas decisões, podendo para 
tanto:

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, 
serviço social, previdência, trabalho e segurança;

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de 
descumprimento injustificado de suas deliberações.

IV- encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que 
constitua infração administrativa ou penal contra os direitos da 
criança ou adolescente;

V- encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua com-
petência;

VI- providenciar a medida estabelecida pela autoridade judi-
ciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescen-
te autor de ato infracional;

VII- expedir notificações;
VIII- requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança 

ou adolescente quando necessário;
IX- assessorar o Poder Executivo local na elaboração da pro-

posta orçamentária para planos e programas de atendimento 
dos direitos da criança e do adolescente;
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X- representar, em nome da pessoa e da família, contra a 
violação dos direitos previstos no art. 220,§3º, inciso II, da Cons-
tituição Federal ;

XI- representar ao Ministério Público para efeito das ações 
de perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as pos-
sibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto à 
família natural. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

XII- promover e incentivar, na comunidade e nos grupos pro-
fissionais, ações de divulgação e treinamento para o reconheci-
mento de sintomas de maus- tratos em crianças e adolescentes. 
(Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

XIII- adotar, na esfera de sua competência, ações articuladas 
e efetivas direcionadas à identificação da agressão, à agilidade 
no atendimento da criança e do adolescente vítima de violência 
doméstica e familiar e à responsabilização do agressor; (Incluído 
pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

XIV- atender à criança e ao adolescente vítima ou testemu-
nha de violência doméstica e familiar, ou submetido a tratamen-
to cruel ou degradante ou a formas violentas de educação, cor-
reção ou disciplina, a seus familiares e a testemunhas, de forma 
a prover orientação e aconselhamento acerca de seus direitos e 
dos encaminhamentos necessários; (Incluído pela Lei nº 14.344, 
de 2022) Vigência

XV- representar à autoridade judicial ou policial para reque-
rer o afastamento do agressor do lar, do domicílio ou do local 
de convivência com a vítima nos casos de violência doméstica 
e familiar contra a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 
14.344, de 2022) Vigência

XVI- representar à autoridade judicial para requerer a con-
cessão de medida protetiva de urgência à criança ou ao adoles-
cente vítima ou testemunha de violência doméstica e familiar, 
bem como a revisão daquelas já concedidas; (Incluído pela Lei nº 
14.344, de 2022) Vigência

XVII- representar ao Ministério Público para requerer a pro-
positura de ação cautelar de antecipação de produção de prova 
nas causas que envolvam violência contra a criança e o adoles-
cente; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

XVIII- tomar as providências cabíveis, na esfera de sua com-
petência, ao receber comunicação da ocorrência de ação ou 
omissão, praticada em local público ou privado, que constitua 
violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente; 
(Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

XIX- receber e encaminhar, quando for o caso, as informa-
ções reveladas por noticiantes ou denunciantes relativas à prá-
tica de violência, ao uso de tratamento cruel ou degradante ou 
de formas violentas de educação, correção ou disciplina contra 
a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) 
Vigência

XX- representar à autoridade judicial ou ao Ministério Públi-
co para requerer a concessão de medidas cautelares direta ou in-
diretamente relacionada à eficácia da proteção de noticiante ou 
denunciante de informações de crimes que envolvam violência 
doméstica e familiar contra a criança e o adolescente. (Incluído 
pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Con-
selho Tutelar entender necessário o afastamento do convívio 
familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, 
prestando- lhe informações sobre os motivos de tal entendimen-

to e as providências tomadas para a orientação, o apoio e a pro-
moção social da família. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão 
ser revistas pela autoridade judiciária a pedido de quem tenha 
legítimo interesse.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA

Art. 138. Aplica- se ao Conselho Tutelar a regra de compe-
tência constante do art. 147.

CAPÍTULO IV
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conse-
lho Tutelar será estabelecido em lei municipal e realizado sob a 
responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (Reda-
ção dada pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§1º O processo de escolha dos membros do Conselho Tu-
telar ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a 
cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro 
do ano subsequente ao da eleição presidencial. (Incluído pela Lei 
nº 12.696, de 2012)

§2º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 
de janeiro do ano subsequente ao processo de escolha. (Incluído 
pela Lei nº 12.696, de 2012)

§3º No processo de escolha dos membros do Conselho Tu-
telar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entre-
gar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, 
inclusive brindes de pequeno valor. (Incluído pela Lei nº 12.696, 
de 2012)

CAPÍTULO V
DOS IMPEDIMENTOS

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho mari-
do e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, 
irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto 
ou madrasta e enteado.

Parágrafo único. Estende- se o impedimento do conselheiro, 
na forma deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao 
representante do Ministério Público com atuação na Justiça da 
Infância e da Juventude, em exercício na comarca, foro regional 
ou distrital.

TÍTULO VI
DO ACESSO À JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescen-
te à Defensoria Pública, ao Ministério Público e ao Poder Judiciá-
rio, por qualquer de seus órgãos.

§1º. A assistência judiciária gratuita será prestada aos que 
dela necessitarem, através de defensor público ou advogado no-
meado.
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§2º As ações judiciais da competência da Justiça da Infância 
e da Juventude são isentas de custas e emolumentos, ressalvada 
a hipótese de litigância de má- fé.

Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão representados 
e os maiores de dezesseis e menores de vinte e um anos assisti-
dos por seus pais, tutores ou curadores, na forma da legislação 
civil ou processual.

Parágrafo único. A autoridade judiciária dará curador espe-
cial à criança ou adolescente, sempre que os interesses destes 
colidirem com os de seus pais ou responsável, ou quando carecer 
de representação ou assistência legal ainda que eventual.

Art. 143. E vedada a divulgação de atos judiciais, policiais e 
administrativos que digam respeito a crianças e adolescentes a 
que se atribua autoria de ato infracional.

Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato não po-
derá identificar a criança ou adolescente, vedando- se fotografia, 
referência a nome, apelido, filiação, parentesco, residência e, in-
clusive, iniciais do nome e sobrenome. (Redação dada pela Lei nº 
10.764, de 12.11.2003)

Art. 144. A expedição de cópia ou certidão de atos a que se 
refere o artigo anterior somente será deferida pela autoridade 
judiciária competente, se demonstrado o interesse e justificada 
a finalidade.

CAPÍTULO II
DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 145. Os estados e o Distrito Federal poderão criar varas 
especializadas e exclusivas da infância e da juventude, cabendo 
ao Poder Judiciário estabelecer sua proporcionalidade por nú-
mero de habitantes, dotá- las de infra- estrutura e dispor sobre o 
atendimento, inclusive em plantões.

SEÇÃO II
DO JUIZ

Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da In-
fância e da Juventude, ou o juiz que exerce essa função, na forma 
da lei de organização judiciária local.

Art. 147. A competência será determinada:
I- pelo domicílio dos pais ou responsável;
II- pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à 

falta dos pais ou responsável.
§1º. Nos casos de ato infracional, será competente a autori-

dade do lugar da ação ou omissão, observadas as regras de cone-
xão, continência e prevenção.

§2º A execução das medidas poderá ser delegada à autorida-
de competente da residência dos pais ou responsável, ou do local 
onde sediar- se a entidade que abrigar a criança ou adolescente.

§3º Em caso de infração cometida através de transmissão 
simultânea de rádio ou televisão, que atinja mais de uma comar-
ca, será competente, para aplicação da penalidade, a autoridade 
judiciária do local da sede estadual da emissora ou rede, tendo a 
sentença eficácia para todas as transmissoras ou retransmissoras 
do respectivo estado.

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente 
para:

I- conhecer de representações promovidas pelo Ministério 
Público, para apuração de ato infracional atribuído a adolescente, 
aplicando as medidas cabíveis;

II- conceder a remissão, como forma de suspensão ou extin-
ção do processo;

III- conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;
IV- conhecer de ações civis fundadas em interesses individu-

ais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, obser-
vado o disposto no art. 209;

V- conhecer de ações decorrentes de irregularidades em en-
tidades de atendimento, aplicando as medidas cabíveis;

VI- aplicar penalidades administrativas nos casos de infra-
ções contra norma de proteção à criança ou adolescente;

VII- conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, 
aplicando as medidas cabíveis.

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente 
nas hipóteses do art. 98, é também competente a Justiça da In-
fância e da Juventude para o fim de:

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela;
b) conhecer de ações de destituição do pátrio poder poder 

familiar , perda ou modificação da tutela ou guarda; (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamen-
to;

d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna 
ou materna, em relação ao exercício do pátrio poder poder fami-
liar ; (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando 
faltarem os pais;

f) designar curador especial em casos de apresentação de 
queixa ou representação, ou de outros procedimentos judiciais 
ou extrajudiciais em que haja interesses de criança ou adoles-
cente;

g) conhecer de ações de alimentos;
h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento 

dos registros de nascimento e óbito.
Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através 

de portaria, ou autorizar, mediante alvará:
I- a entrada e permanência de criança ou adolescente, desa-

companhado dos pais ou responsável, em:
a) estádio, ginásio e campo desportivo;
b) bailes ou promoções dançantes;
c) boate ou congêneres;
d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas;
e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão.
II- a participação de criança e adolescente em:
a) espetáculos públicos e seus ensaios;
b) certames de beleza.
§1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judici-

ária levará em conta, dentre outros fatores:
a) os princípios desta Lei;
b) as peculiaridades locais;
c) a existência de instalações adequadas;
d) o tipo de frequência habitual ao local;
e) a adequação do ambiente a eventual participação ou fre-

quência de crianças e adolescentes;
f) a natureza do espetáculo.
§2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo de-

verão ser fundamentadas, caso a caso, vedadas as determina-
ções de caráter geral.
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SEÇÃO III
DOS SERVIÇOS AUXILIARES

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua pro-
posta orçamentária, prever recursos para manutenção de equipe 
interprofissional, destinada a assessorar a Justiça da Infância e 
da Juventude.

Art. 151. Compete à equipe interprofissional dentre outras 
atribuições que lhe forem reservadas pela legislação local, forne-
cer subsídios por escrito, mediante laudos, ou verbalmente, na 
audiência, e bem assim desenvolver trabalhos de aconselhamen-
to, orientação, encaminhamento, prevenção e outros, tudo sob a 
imediata subordinação à autoridade judiciária, assegurada a livre 
manifestação do ponto de vista técnico.

Parágrafo único. Na ausência ou insuficiência de servidores 
públicos integrantes do Poder Judiciário responsáveis pela reali-
zação dos estudos psicossociais ou de quaisquer outras espécies 
de avaliações técnicas exigidas por esta Lei ou por determinação 
judicial, a autoridade judiciária poderá proceder à nomeação de 
perito, nos termos do art. 156 da Lei no 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo Civil) . (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 152. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam- se 
subsidiariamente as normas gerais previstas na legislação pro-
cessual pertinente.

§1º É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade 
absoluta na tramitação dos processos e procedimentos previstos 
nesta Lei, assim como na execução dos atos e diligências judiciais 
a eles referentes. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§2º Os prazos estabelecidos nesta Lei e aplicáveis aos seus 
procedimentos são contados em dias corridos, excluído o dia do 
começo e incluído o dia do vencimento, vedado o prazo em do-
bro para a Fazenda Pública e o Ministério Público. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 153. Se a medida judicial a ser adotada não correspon-
der a procedimento previsto nesta ou em outra lei, a autoridade 
judiciária poderá investigar os fatos e ordenar de ofício as provi-
dências necessárias, ouvido o Ministério Público.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica para o 
fim de afastamento da criança ou do adolescente de sua família 
de origem e em outros procedimentos necessariamente conten-
ciosos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 154. Aplica- se às multas o disposto no art. 214.

SEÇÃO II
DA PERDA E DA SUSPENSÃO DO PÁTRIO PODER PODER 

FAMILIAR
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 155. O procedimento para a perda ou a suspensão do 
pátrio poder poder familiar terá início por provocação do Minis-
tério Público ou de quem tenha legítimo interesse. (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 156. A petição inicial indicará:
I- a autoridade judiciária a que for dirigida;
II- o nome, o estado civil, a profissão e a residência do reque-

rente e do requerido, dispensada a qualificação em se tratando 
de pedido formulado por representante do Ministério Público;

III- a exposição sumária do fato e o pedido;
IV- as provas que serão produzidas, oferecendo, desde logo, 

o rol de testemunhas e documentos.
Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade ju-

diciária, ouvido o Ministério Público, decretar a suspensão do 
pátrio poder poder familiar , liminar ou incidentalmente, até o 
julgamento definitivo da causa, ficando a criança ou adolescente 
confiado a pessoa idônea, mediante termo de responsabilidade. 
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§1º Recebida a petição inicial, a autoridade judiciária deter-
minará, concomitantemente ao despacho de citação e indepen-
dentemente de requerimento do interessado, a realização de 
estudo social ou perícia por equipe interprofissional ou multidis-
ciplinar para comprovar a presença de uma das causas de sus-
pensão ou destituição do poder familiar, ressalvado o disposto 
no§10 do art. 101 desta Lei, e observada a Lei n o 13.431, de 4 de 
abril de 2017 . (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§2º Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é 
ainda obrigatória a intervenção, junto à equipe interprofissional 
ou multidisciplinar referida no§1º deste artigo, de representan-
tes do órgão federal responsável pela política indigenista, obser-
vado o disposto no§6º do art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§3º A concessão da liminar será, preferencialmente, prece-
dida de entrevista da criança ou do adolescente perante equipe 
multidisciplinar e de oitiva da outra parte, nos termos da Lei nº 
13.431, de 4 de abril de 2017. (Incluído pela Lei nº 14.340, de 
2022)

§4º Se houver indícios de ato de violação de direitos de 
criança ou de adolescente, o juiz comunicará o fato ao Ministé-
rio Público e encaminhará os documentos pertinentes. (Incluído 
pela Lei nº 14.340, de 2022)

Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, 
oferecer resposta escrita, indicando as provas a serem produzi-
das e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos.

§1º A citação será pessoal, salvo se esgotados todos os 
meios para sua realização. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§2º O requerido privado de liberdade deverá ser citado pes-
soalmente. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§3º Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver 
procurado o citando em seu domicílio ou residência sem o en-
contrar, deverá, havendo suspeita de ocultação, informar qual-
quer pessoa da família ou, em sua falta, qualquer vizinho do dia 
útil em que voltará a fim de efetuar a citação, na hora que desig-
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nar, nos termos do art. 252 e seguintes da Lei n o 13.105, de 16 
de março de 2015 (Código de Processo Civil) . (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§4º Na hipótese de os genitores encontrarem- se em local in-
certo ou não sabido, serão citados por edital no prazo de 10 (dez) 
dias, em publicação única, dispensado o envio de ofícios para a 
localização. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 159. Se o requerido não tiver possibilidade de constituir 
advogado, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, po-
derá requerer, em cartório, que lhe seja nomeado dativo, ao qual 
incumbirá a apresentação de resposta, contando- se o prazo a 
partir da intimação do despacho de nomeação.

Parágrafo único. Na hipótese de requerido privado de liber-
dade, o oficial de justiça deverá perguntar, no momento da cita-
ção pessoal, se deseja que lhe seja nomeado defensor. (Incluído 
pela Lei nº 12.962, de 2014)

Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária requisi-
tará de qualquer repartição ou órgão público a apresentação de 
documento que interesse à causa, de ofício ou a requerimento 
das partes ou do Ministério Público.

Art. 161. Se não for contestado o pedido e tiver sido conclu-
ído o estudo social ou a perícia realizada por equipe interprofis-
sional ou multidisciplinar, a autoridade judiciária dará vista dos 
autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, salvo quando este 
for o requerente, e decidirá em igual prazo. (Redação dada pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

§1º A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das 
partes ou do Ministério Público, determinará a oitiva de teste-
munhas que comprovem a presença de uma das causas de sus-
pensão ou destituição do poder familiar previstas nos arts. 1.637 
e 1.638 da Lei n o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) 
, ou no art. 24 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§2º (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
§3º Se o pedido importar em modificação de guarda, será 

obrigatória, desde que possível e razoável, a oitiva da criança ou 
adolescente, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau 
de compreensão sobre as implicações da medida. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§4º É obrigatória a oitiva dos pais sempre que eles forem 
identificados e estiverem em local conhecido, ressalvados os 
casos de não comparecimento perante a Justiça quando devida-
mente citados. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§5º Se o pai ou a mãe estiverem privados de liberdade, a 
autoridade judicial requisitará sua apresentação para a oitiva. 
(Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária 
dará vista dos autos ao Ministério Público, por cinco dias, salvo 
quando este for o requerente, designando, desde logo, audiência 
de instrução e julgamento.

§1º (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
§2º Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, 

serão ouvidas as testemunhas, colhendo- se oralmente o parecer 
técnico, salvo quando apresentado por escrito, manifestando- se 
sucessivamente o requerente, o requerido e o Ministério Público, 
pelo tempo de 20 (vinte) minutos cada um, prorrogável por mais 
10 (dez) minutos. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§3º A decisão será proferida na audiência, podendo a autori-
dade judiciária, excepcionalmente, designar data para sua leitura 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§4º Quando o procedimento de destituição de poder fami-
liar for iniciado pelo Ministério Público, não haverá necessidade 
de nomeação de curador especial em favor da criança ou adoles-
cente. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 163. O prazo máximo para conclusão do procedimento 
será de 120 (cento e vinte) dias, e caberá ao juiz, no caso de no-
tória inviabilidade de manutenção do poder familiar, dirigir es-
forços para preparar a criança ou o adolescente com vistas à co-
locação em família substituta. (Redação dada pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

Parágrafo único. A sentença que decretar a perda ou a sus-
pensão do poder familiar será averbada à margem do registro de 
nascimento da criança ou do adolescente. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

SEÇÃO III
DA DESTITUIÇÃO DA TUTELA

Art. 164. Na destituição da tutela, observar- se- á o procedi-
mento para a remoção de tutor previsto na lei processual civil e, 
no que couber, o disposto na seção anterior.

SEÇÃO IV
DA COLOCAÇÃO EM FAMÍLIA SUBSTITUTA

Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de co-
locação em família substituta:

I- qualificação completa do requerente e de seu eventual 
cônjuge, ou companheiro, com expressa anuência deste;

II- indicação de eventual parentesco do requerente e de seu 
cônjuge, ou companheiro, com a criança ou adolescente, especi-
ficando se tem ou não parente vivo;

III- qualificação completa da criança ou adolescente e de 
seus pais, se conhecidos;

IV- indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, ane-
xando, se possível, uma cópia da respectiva certidão;

V- declaração sobre a existência de bens, direitos ou rendi-
mentos relativos à criança ou ao adolescente.

Parágrafo único. Em se tratando de adoção, observar- se- ão 
também os requisitos específicos.

Art. 166. Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos 
ou suspensos do poder familiar, ou houverem aderido expressa-
mente ao pedido de colocação em família substituta, este poderá 
ser formulado diretamente em cartório, em petição assinada pe-
los próprios requerentes, dispensada a assistência de advogado. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§1º Na hipótese de concordância dos pais, o juiz: (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

I- na presença do Ministério Público, ouvirá as partes, devi-
damente assistidas por advogado ou por defensor público, para 
verificar sua concordância com a adoção, no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contado da data do protocolo da petição ou da en-
trega da criança em juízo, tomando por termo as declarações; e 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

II- declarará a extinção do poder familiar. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)
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§2º O consentimento dos titulares do poder familiar será 
precedido de orientações e esclarecimentos prestados pela equi-
pe interprofissional da Justiça da Infância e da Juventude, em es-
pecial, no caso de adoção, sobre a irrevogabilidade da medida. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§3º São garantidos a livre manifestação de vontade dos de-
tentores do poder familiar e o direito ao sigilo das informações. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§4º O consentimento prestado por escrito não terá validade 
se não for ratificado na audiência a que se refere o§1º deste arti-
go. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§5º O consentimento é retratável até a data da realização da 
audiência especificada no§1º deste artigo, e os pais podem exer-
cer o arrependimento no prazo de 10 (dez) dias, contado da data 
de prolação da sentença de extinção do poder familiar. (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§6º O consentimento somente terá valor se for dado após 
o nascimento da criança. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§7º A família natural e a família substituta receberão a devi-
da orientação por intermédio de equipe técnica interprofissional 
a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmen-
te com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimen-
to das partes ou do Ministério Público, determinará a realização 
de estudo social ou, se possível, perícia por equipe interprofis-
sional, decidindo sobre a concessão de guarda provisória, bem 
como, no caso de adoção, sobre o estágio de convivência.

Parágrafo único. Deferida a concessão da guarda provisória 
ou do estágio de convivência, a criança ou o adolescente será 
entregue ao interessado, mediante termo de responsabilidade. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, e 
ouvida, sempre que possível, a criança ou o adolescente, dar- se- 
á vista dos autos ao Ministério Público, pelo prazo de cinco dias, 
decidindo a autoridade judiciária em igual prazo.

Art. 169. Nas hipóteses em que a destituição da tutela, a 
perda ou a suspensão do pátrio poder poder familiar constituir 
pressuposto lógico da medida principal de colocação em família 
substituta, será observado o procedimento contraditório previs-
to nas Seções II e III deste Capítulo. (Expressão substituída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. A perda ou a modificação da guarda poderá 
ser decretada nos mesmos autos do procedimento, observado o 
disposto no art. 35.

Art. 170. Concedida a guarda ou a tutela, observar- se- á o 
disposto no art. 32, e, quanto à adoção, o contido no art. 47.

Parágrafo único. A colocação de criança ou adolescente sob 
a guarda de pessoa inscrita em programa de acolhimento fami-
liar será comunicada pela autoridade judiciária à entidade por 
este responsável no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

SEÇÃO V
DA APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL ATRIBUÍDO A ADO-

LESCENTE

Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem judi-
cial será, desde logo, encaminhado à autoridade judiciária.

Art. 172. O adolescente apreendido em flagrante de ato in-
fracional será, desde logo, encaminhado à autoridade policial 
competente.

Parágrafo único. Havendo repartição policial especializada 
para atendimento de adolescente e em se tratando de ato infra-
cional praticado em co- autoria com maior, prevalecerá a atribui-
ção da repartição especializada, que, após as providências ne-
cessárias e conforme o caso, encaminhará o adulto à repartição 
policial própria.

Art. 173. Em caso de flagrante de ato infracional cometido 
mediante violência ou grave ameaça a pessoa, a autoridade po-
licial, sem prejuízo do disposto nos arts. 106, parágrafo único, e 
107, deverá:

I- lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o ado-
lescente;

II- apreender o produto e os instrumentos da infração;
III- requisitar os exames ou perícias necessários à comprova-

ção da materialidade e autoria da infração.
Parágrafo único. Nas demais hipóteses de flagrante, a lavra-

tura do auto poderá ser substituída por boletim de ocorrência 
circunstanciada.

Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o 
adolescente será prontamente liberado pela autoridade policial, 
sob termo de compromisso e responsabilidade de sua apresen-
tação ao representante do Ministério Público, no mesmo dia ou, 
sendo impossível, no primeiro dia útil imediato, exceto quando, 
pela gravidade do ato infracional e sua repercussão social, deva 
o adolescente permanecer sob internação para garantia de sua 
segurança pessoal ou manutenção da ordem pública.

Art. 175. Em caso de não liberação, a autoridade policial en-
caminhará, desde logo, o adolescente ao representante do Mi-
nistério Público, juntamente com cópia do auto de apreensão ou 
boletim de ocorrência.

§1º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade 
policial encaminhará o adolescente à entidade de atendimento, 
que fará a apresentação ao representante do Ministério Público 
no prazo de vinte e quatro horas.

§2º Nas localidades onde não houver entidade de atendi-
mento, a apresentação far- se- á pela autoridade policial. À falta 
de repartição policial especializada, o adolescente aguardará a 
apresentação em dependência separada da destinada a maiores, 
não podendo, em qualquer hipótese, exceder o prazo referido no 
parágrafo anterior.

Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial 
encaminhará imediatamente ao representante do Ministério Pú-
blico cópia do auto de apreensão ou boletim de ocorrência.

Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indí-
cios de participação de adolescente na prática de ato infracional, 
a autoridade policial encaminhará ao representante do Ministé-
rio Público relatório das investigações e demais documentos.
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Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato in-
fracional não poderá ser conduzido ou transportado em compar-
timento fechado de veículo policial, em condições atentatórias à 
sua dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade física ou 
mental, sob pena de responsabilidade.

Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do 
Ministério Público, no mesmo dia e à vista do auto de apreensão, 
boletim de ocorrência ou relatório policial, devidamente autua-
dos pelo cartório judicial e com informação sobre os anteceden-
tes do adolescente, procederá imediata e informalmente à sua 
oitiva e, em sendo possível, de seus pais ou responsável, vítima 
e testemunhas.

Parágrafo único. Em caso de não apresentação, o represen-
tante do Ministério Público notificará os pais ou responsável para 
apresentação do adolescente, podendo requisitar o concurso 
das polícias civil e militar.

Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo ante-
rior, o representante do Ministério Público poderá:

I- promover o arquivamento dos autos;
II- conceder a remissão;
III- representar à autoridade judiciária para aplicação de me-

dida sócio- educativa.
Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida 

a remissão pelo representante do Ministério Público, mediante 
termo fundamentado, que conterá o resumo dos fatos, os autos 
serão conclusos à autoridade judiciária para homologação.

§1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a autori-
dade judiciária determinará, conforme o caso, o cumprimento 
da medida.

§2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos 
autos ao Procurador- Geral de Justiça, mediante despacho fun-
damentado, e este oferecerá representação, designará outro 
membro do Ministério Público para apresentá- la, ou ratificará 
o arquivamento ou a remissão, que só então estará a autoridade 
judiciária obrigada a homologar.

Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do Ministé-
rio Público não promover o arquivamento ou conceder a remis-
são, oferecerá representação à autoridade judiciária, propondo 
a instauração de procedimento para aplicação da medida sócio- 
educativa que se afigurar a mais adequada.

§1º A representação será oferecida por petição, que conterá 
o breve resumo dos fatos e a classificação do ato infracional e, 
quando necessário, o rol de testemunhas, podendo ser deduzida 
oralmente, em sessão diária instalada pela autoridade judiciária.

§2º A representação independe de prova pré- constituída da 
autoria e materialidade.

Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão 
do procedimento, estando o adolescente internado provisoria-
mente, será de quarenta e cinco dias.

Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária 
designará audiência de apresentação do adolescente, decidindo, 
desde logo, sobre a decretação ou manutenção da internação, 
observado o disposto no art. 108 e parágrafo.

§1º O adolescente e seus pais ou responsável serão cienti-
ficados do teor da representação, e notificados a comparecer à 
audiência, acompanhados de advogado.

§2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a auto-
ridade judiciária dará curador especial ao adolescente.

§3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judi-
ciária expedirá mandado de busca e apreensão, determinando o 
sobrestamento do feito, até a efetiva apresentação.

§4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua 
apresentação, sem prejuízo da notificação dos pais ou respon-
sável.

Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autori-
dade judiciária, não poderá ser cumprida em estabelecimento 
prisional.

§1º Inexistindo na comarca entidade com as características 
definidas no art. 123, o adolescente deverá ser imediatamente 
transferido para a localidade mais próxima.

§2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescen-
te aguardará sua remoção em repartição policial, desde que em 
seção isolada dos adultos e com instalações apropriadas, não 
podendo ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de 
responsabilidade.

Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou respon-
sável, a autoridade judiciária procederá à oitiva dos mesmos, po-
dendo solicitar opinião de profissional qualificado.

§1º Se a autoridade judiciária entender adequada a remis-
são, ouvirá o representante do Ministério Público, proferindo 
decisão.

§2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de 
internação ou colocação em regime de semi- liberdade, a auto-
ridade judiciária, verificando que o adolescente não possui ad-
vogado constituído, nomeará defensor, designando, desde logo, 
audiência em continuação, podendo determinar a realização de 
diligências e estudo do caso.

§3º O advogado constituído ou o defensor nomeado, no pra-
zo de três dias contado da audiência de apresentação, oferecerá 
defesa prévia e rol de testemunhas.

§4º Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas 
arroladas na representação e na defesa prévia, cumpridas as di-
ligências e juntado o relatório da equipe interprofissional, será 
dada a palavra ao representante do Ministério Público e ao de-
fensor, sucessivamente, pelo tempo de vinte minutos para cada 
um, prorrogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, 
que em seguida proferirá decisão.

Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, não 
comparecer, injustificadamente à audiência de apresentação, a 
autoridade judiciária designará nova data, determinando sua 
condução coercitiva.

Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou suspensão 
do processo, poderá ser aplicada em qualquer fase do procedi-
mento, antes da sentença.

Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qualquer medi-
da, desde que reconheça na sentença:

I- estar provada a inexistência do fato;
II- não haver prova da existência do fato;
III- não constituir o fato ato infracional;
IV- não existir prova de ter o adolescente concorrido para o 

ato infracional.
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, estando o ado-

lescente internado, será imediatamente colocado em liberdade.
Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de in-

ternação ou regime de semi- liberdade será feita:
I- ao adolescente e ao seu defensor;
II- quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou 

responsável, sem prejuízo do defensor.
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§1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far- se- á 
unicamente na pessoa do defensor.

§2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá 
este manifestar se deseja ou não recorrer da sentença.

SEÇÃO V- A
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

DA INFILTRAÇÃO DE AGENTES DE POLÍCIA PARA A INVES-
TIGAÇÃO DE CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL DE 

CRIANÇA E DE ADOLESCENTE”

Art. 190- A. A infiltração de agentes de polícia na internet 
com o fim de investigar os crimes previstos nos arts. 240 , 241 
, 241- A , 241- B , 241- C e 241- D desta Lei e nos arts. 154- A , 
217- A , 218 , 218- A e 218- B do Decreto- Lei nº 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 (Código Penal) , obedecerá às seguintes regras: 
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

I – será precedida de autorização judicial devidamente cir-
cunstanciada e fundamentada, que estabelecerá os limites da 
infiltração para obtenção de prova, ouvido o Ministério Público; 
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

II – dar- se- á mediante requerimento do Ministério Público 
ou representação de delegado de polícia e conterá a demonstra-
ção de sua necessidade, o alcance das tarefas dos policiais, os 
nomes ou apelidos das pessoas investigadas e, quando possível, 
os dados de conexão ou cadastrais que permitam a identificação 
dessas pessoas; (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

III – não poderá exceder o prazo de 90 (noventa) dias, sem 
prejuízo de eventuais renovações, desde que o total não exceda 
a 720 (setecentos e vinte) dias e seja demonstrada sua efetiva 
necessidade, a critério da autoridade judicial. (Incluído pela Lei 
nº 13.441, de 2017)

§1 º A autoridade judicial e o Ministério Público poderão 
requisitar relatórios parciais da operação de infiltração antes do 
término do prazo de que trata o inciso II do§1 º deste artigo. (In-
cluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

§2 º Para efeitos do disposto no inciso I do§1 º deste artigo, 
consideram- se: (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

I – dados de conexão: informações referentes a hora, data, 
início, término, duração, endereço de Protocolo de Internet (IP) 
utilizado e terminal de origem da conexão; (Incluído pela Lei nº 
13.441, de 2017)

II – dados cadastrais: informações referentes a nome e ende-
reço de assinante ou de usuário registrado ou autenticado para 
a conexão a quem endereço de IP, identificação de usuário ou 
código de acesso tenha sido atribuído no momento da conexão.

§3 º A infiltração de agentes de polícia na internet não será 
admitida se a prova puder ser obtida por outros meios. (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190- B. As informações da operação de infiltração serão 
encaminhadas diretamente ao juiz responsável pela autorização 
da medida, que zelará por seu sigilo. (Incluído pela Lei nº 13.441, 
de 2017)

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o acesso 
aos autos será reservado ao juiz, ao Ministério Público e ao de-
legado de polícia responsável pela operação, com o objetivo de 
garantir o sigilo das investigações. (Incluído pela Lei nº 13.441, 
de 2017)

Art. 190- C. Não comete crime o policial que oculta a sua 
identidade para, por meio da internet, colher indícios de autoria 
e materialidade dos crimes previstos nos arts. 240 , 241 , 241- A , 
241- B , 241- C e 241- D desta Lei e nos arts. 154- A , 217- A , 218 
, 218- A e 218- B do Decreto- Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal) . (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. O agente policial infiltrado que deixar de 
observar a estrita finalidade da investigação responderá pelos 
excessos praticados. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190- D. Os órgãos de registro e cadastro público poderão 
incluir nos bancos de dados próprios, mediante procedimento si-
giloso e requisição da autoridade judicial, as informações neces-
sárias à efetividade da identidade fictícia criada. (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. O procedimento sigiloso de que trata esta 
Seção será numerado e tombado em livro específico. (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190- E. Concluída a investigação, todos os atos eletrôni-
cos praticados durante a operação deverão ser registrados, gra-
vados, armazenados e encaminhados ao juiz e ao Ministério Pú-
blico, juntamente com relatório circunstanciado. (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados no 
caput deste artigo serão reunidos em autos apartados e apen-
sados ao processo criminal juntamente com o inquérito policial, 
assegurando- se a preservação da identidade do agente policial 
infiltrado e a intimidade das crianças e dos adolescentes envolvi-
dos. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

SEÇÃO VI
DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES EM ENTIDADE DE 

ATENDIMENTO

Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades 
em entidade governamental e não- governamental terá início 
mediante portaria da autoridade judiciária ou representação do 
Ministério Público ou do Conselho Tutelar, onde conste, necessa-
riamente, resumo dos fatos.

Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a autorida-
de judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar liminarmente 
o afastamento provisório do dirigente da entidade, mediante de-
cisão fundamentada.

Art. 192. O dirigente da entidade será citado para, no prazo 
de dez dias, oferecer resposta escrita, podendo juntar documen-
tos e indicar as provas a produzir.

Art. 193. Apresentada ou não a resposta, e sendo necessário, 
a autoridade judiciária designará audiência de instrução e julga-
mento, intimando as partes.

§1º Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministé-
rio Público terão cinco dias para oferecer alegações finais, deci-
dindo a autoridade judiciária em igual prazo.

§2º Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo 
de dirigente de entidade governamental, a autoridade judiciária 
oficiará à autoridade administrativa imediatamente superior ao 
afastado, marcando prazo para a substituição.

§3º Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade ju-
diciária poderá fixar prazo para a remoção das irregularidades 
verificadas. Satisfeitas as exigências, o processo será extinto, sem 
julgamento de mérito.
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§4º A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da 
entidade ou programa de atendimento.

SEÇÃO VII
DA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA ÀS NOR-

MAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Art. 194. O procedimento para imposição de penalidade 
administrativa por infração às normas de proteção à criança e 
ao adolescente terá início por representação do Ministério Pú-
blico, ou do Conselho Tutelar, ou auto de infração elaborado por 
servidor efetivo ou voluntário credenciado, e assinado por duas 
testemunhas, se possível.

§1º No procedimento iniciado com o auto de infração, pode-
rão ser usadas fórmulas impressas, especificando- se a natureza 
e as circunstâncias da infração.

§2º Sempre que possível, à verificação da infração seguir- se- 
á a lavratura do auto, certificando- se, em caso contrário, dos 
motivos do retardamento.

Art. 195. O requerido terá prazo de dez dias para apresen-
tação de defesa, contado da data da intimação, que será feita:

I- pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado na 
presença do requerido;

II- por oficial de justiça ou funcionário legalmente habilitado, 
que entregará cópia do auto ou da representação ao requerido, 
ou a seu representante legal, lavrando certidão;

III- por via postal, com aviso de recebimento, se não for en-
contrado o requerido ou seu representante legal;

IV- por edital, com prazo de trinta dias, se incerto ou não 
sabido o paradeiro do requerido ou de seu representante legal.

Art. 196. Não sendo apresentada a defesa no prazo legal, a 
autoridade judiciária dará vista dos autos do Ministério Público, 
por cinco dias, decidindo em igual prazo.

Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária pro-
cederá na conformidade do artigo anterior, ou, sendo necessário, 
designará audiência de instrução e julgamento. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar- se- ão su-
cessivamente o Ministério Público e o procurador do requerido, 
pelo tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais 
dez, a critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá 
sentença.

SEÇÃO VIII
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

DA HABILITAÇÃO DE PRETENDENTES À ADOÇÃO

Art. 197- A. Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, 
apresentarão petição inicial na qual conste: (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

I- qualificação completa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

II- dados familiares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

III- cópias autenticadas de certidão de nascimento ou casa-
mento, ou declaração relativa ao período de união estável; (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV- cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V- comprovante de renda e domicílio; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VI- atestados de sanidade física e mental (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VII- certidão de antecedentes criminais; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VIII- certidão negativa de distribuição cível. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197- B. A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, dará vista dos autos ao Ministério Público, que no 
prazo de 5 (cinco) dias poderá: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

I- apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe in-
terprofissional encarregada de elaborar o estudo técnico a que 
se refere o art. 197- C desta Lei; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

II- requerer a designação de audiência para oitiva dos postu-
lantes em juízo e testemunhas; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

III- requerer a juntada de documentos complementares e a 
realização de outras diligências que entender necessárias. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197- C. Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe in-
terprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, 
que deverá elaborar estudo psicossocial, que conterá subsídios 
que permitam aferir a capacidade e o preparo dos postulantes 
para o exercício de uma paternidade ou maternidade responsá-
vel, à luz dos requisitos e princípios desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§1º É obrigatória a participação dos postulantes em progra-
ma oferecido pela Justiça da Infância e da Juventude, preferen-
cialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da 
política municipal de garantia do direito à convivência familiar e 
dos grupos de apoio à adoção devidamente habilitados perante 
a Justiça da Infância e da Juventude, que inclua preparação psi-
cológica, orientação e estímulo à adoção inter- racial, de crianças 
ou de adolescentes com deficiência, com doenças crônicas ou 
com necessidades específicas de saúde, e de grupos de irmãos. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§2º Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigató-
ria da preparação referida no§1º deste artigo incluirá o contato 
com crianças e adolescentes em regime de acolhimento familiar 
ou institucional, a ser realizado sob orientação, supervisão e ava-
liação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude e 
dos grupos de apoio à adoção, com apoio dos técnicos responsá-
veis pelo programa de acolhimento familiar e institucional e pela 
execução da política municipal de garantia do direito à convivên-
cia familiar. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§3º É recomendável que as crianças e os adolescentes aco-
lhidos institucionalmente ou por família acolhedora sejam prepa-
rados por equipe interprofissional antes da inclusão em família 
adotiva. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 197- D. Certificada nos autos a conclusão da participa-
ção no programa referido no art. 197- C desta Lei, a autoridade 
judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, decidirá acerca 
das diligências requeridas pelo Ministério Público e determinará 
a juntada do estudo psicossocial, designando, conforme o caso, 
audiência de instrução e julgamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência
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Parágrafo único. Caso não sejam requeridas diligências, ou 
sendo essas indeferidas, a autoridade judiciária determinará a 
juntada do estudo psicossocial, abrindo a seguir vista dos autos 
ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual pra-
zo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197- E. Deferida a habilitação, o postulante será inscrito 
nos cadastros referidos no art. 50 desta Lei, sendo a sua convo-
cação para a adoção feita de acordo com ordem cronológica de 
habilitação e conforme a disponibilidade de crianças ou adoles-
centes adotáveis. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§1º A ordem cronológica das habilitações somente poderá 
deixar de ser observada pela autoridade judiciária nas hipóte-
ses previstas no§13 do art. 50 desta Lei, quando comprovado ser 
essa a melhor solução no interesse do adotando. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§2º A habilitação à adoção deverá ser renovada no mínimo 
trienalmente mediante avaliação por equipe interprofissional. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§3º Quando o adotante candidatar- se a uma nova adoção, 
será dispensável a renovação da habilitação, bastando a avalia-
ção por equipe interprofissional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§4º Após 3 (três) recusas injustificadas, pelo habilitado, à 
adoção de crianças ou adolescentes indicados dentro do perfil 
escolhido, haverá reavaliação da habilitação concedida. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§5º A desistência do pretendente em relação à guarda para 
fins de adoção ou a devolução da criança ou do adolescente de-
pois do trânsito em julgado da sentença de adoção importará 
na sua exclusão dos cadastros de adoção e na vedação de reno-
vação da habilitação, salvo decisão judicial fundamentada, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na legislação vigente. (In-
cluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 197- F. O prazo máximo para conclusão da habilitação à 
adoção será de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável por igual pe-
ríodo, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS

Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da 
Juventude, inclusive os relativos à execução das medidas socioe-
ducativas, adotar- se- á o sistema recursal da Lei n o 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil) , com as seguintes 
adaptações: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I- os recursos serão interpostos independentemente de pre-
paro;

II- em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, 
o prazo para o Ministério Público e para a defesa será sempre de 
10 (dez) dias; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III- os recursos terão preferência de julgamento e dispensa-
rão revisor;

IV- (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
V- (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
VI- (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
VII- antes de determinar a remessa dos autos à superior 

instância, no caso de apelação, ou do instrumento, no caso de 
agravo, a autoridade judiciária proferirá despacho fundamenta-
do, mantendo ou reformando a decisão, no prazo de cinco dias;

VIII- mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão re-
meterá os autos ou o instrumento à superior instância dentro 
de vinte e quatro horas, independentemente de novo pedido do 
recorrente; se a reformar, a remessa dos autos dependerá de pe-
dido expresso da parte interessada ou do Ministério Público, no 
prazo de cinco dias, contados da intimação.

Art. 199. Contra as decisões proferidas com base no art. 149 
caberá recurso de apelação.

Art. 199- A. A sentença que deferir a adoção produz efeito 
desde logo, embora sujeita a apelação, que será recebida exclu-
sivamente no efeito devolutivo, salvo se se tratar de adoção in-
ternacional ou se houver perigo de dano irreparável ou de difícil 
reparação ao adotando. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 199- B. A sentença que destituir ambos ou qualquer dos 
genitores do poder familiar fica sujeita a apelação, que deverá 
ser recebida apenas no efeito devolutivo. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 199- C. Os recursos nos procedimentos de adoção e de 
destituição de poder familiar, em face da relevância das ques-
tões, serão processados com prioridade absoluta, devendo ser 
imediatamente distribuídos, ficando vedado que aguardem, em 
qualquer situação, oportuna distribuição, e serão colocados em 
mesa para julgamento sem revisão e com parecer urgente do Mi-
nistério Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 199- D. O relator deverá colocar o processo em mesa 
para julgamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado 
da sua conclusão. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. O Ministério Público será intimado da data 
do julgamento e poderá na sessão, se entender necessário, apre-
sentar oralmente seu parecer. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Art. 199- E. O Ministério Público poderá requerer a instau-
ração de procedimento para apuração de responsabilidades se 
constatar o descumprimento das providências e do prazo previs-
tos nos artigos anteriores. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

CAPÍTULO V
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 200. As funções do Ministério Público previstas nesta Lei 
serão exercidas nos termos da respectiva lei orgânica.

Art. 201. Compete ao Ministério Público:
I- conceder a remissão como forma de exclusão do processo;
II- promover e acompanhar os procedimentos relativos às 

infrações atribuídas a adolescentes;
III- promover e acompanhar as ações de alimentos e os pro-

cedimentos de suspensão e destituição do pátrio poder poder 
familiar , nomeação e remoção de tutores, curadores e guardiães, 
bem como oficiar em todos os demais procedimentos da compe-
tência da Justiça da Infância e da Juventude; (Expressão substitu-
ída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV- promover, de ofício ou por solicitação dos interessados, 
a especialização e a inscrição de hipoteca legal e a prestação de 
contas dos tutores, curadores e quaisquer administradores de 
bens de crianças e adolescentes nas hipóteses do art. 98;



80

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO

V- promover o inquérito civil e a ação civil pública para a 
proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos relativos 
à infância e à adolescência, inclusive os definidos no art. 220,§3º 
inciso II, da Constituição Federal ;

VI- instaurar procedimentos administrativos e, para instruí- 
los:

a) expedir notificações para colher depoimentos ou escla-
recimentos e, em caso de não comparecimento injustificado, re-
quisitar condução coercitiva, inclusive pela polícia civil ou militar;

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos 
de autoridades municipais, estaduais e federais, da administra-
ção direta ou indireta, bem como promover inspeções e diligên-
cias investigatórias;

c) requisitar informações e documentos a particulares e ins-
tituições privadas;

VII- instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigató-
rias e determinar a instauração de inquérito policial, para apura-
ção de ilícitos ou infrações às normas de proteção à infância e à 
juventude;

VIII- zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais 
assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis;

IX- impetrar mandado de segurança, de injunção e habeas 
corpus, em qualquer juízo, instância ou tribunal, na defesa dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis afetos à criança e 
ao adolescente;

X- representar ao juízo visando à aplicação de penalidade 
por infrações cometidas contra as normas de proteção à infância 
e à juventude, sem prejuízo da promoção da responsabilidade 
civil e penal do infrator, quando cabível;

XI- inspecionar as entidades públicas e particulares de aten-
dimento e os programas de que trata esta Lei, adotando de pron-
to as medidas administrativas ou judiciais necessárias à remoção 
de irregularidades porventura verificadas;

XII- requisitar força policial, bem como a colaboração dos 
serviços médicos, hospitalares, educacionais e de assistência so-
cial, públicos ou privados, para o desempenho de suas atribui-
ções.

XIII- intervir, quando não for parte, nas causas cíveis e cri-
minais decorrentes de violência doméstica e familiar contra a 
criança e o adolescente. (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022) 
Vigência

§1º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas 
hipóteses, segundo dispuserem a Constituição e esta Lei.

§2º As atribuições constantes deste artigo não excluem ou-
tras, desde que compatíveis com a finalidade do Ministério Pú-
blico.

§3º O representante do Ministério Público, no exercício de 
suas funções, terá livre acesso a todo local onde se encontre 
criança ou adolescente.

§4º O representante do Ministério Público será responsável 
pelo uso indevido das informações e documentos que requisitar, 
nas hipóteses legais de sigilo.

§5º Para o exercício da atribuição de que trata o inciso VIII 
deste artigo, poderá o representante do Ministério Público:

a) reduzir a termo as declarações do reclamante, instauran-
do o competente procedimento, sob sua presidência;

b) entender- se diretamente com a pessoa ou autoridade 
reclamada, em dia, local e horário previamente notificados ou 
acertados;

c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços 
públicos e de relevância pública afetos à criança e ao adolescen-
te, fixando prazo razoável para sua perfeita adequação.

Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não for 
parte, atuará obrigatoriamente o Ministério Público na defesa 
dos direitos e interesses de que cuida esta Lei, hipótese em que 
terá vista dos autos depois das partes, podendo juntar documen-
tos e requerer diligências, usando os recursos cabíveis.

Art. 203. A intimação do Ministério Público, em qualquer 
caso, será feita pessoalmente.

Art. 204. A falta de intervenção do Ministério Público acarre-
ta a nulidade do feito, que será declarada de ofício pelo juiz ou a 
requerimento de qualquer interessado.

Art. 205. As manifestações processuais do representante do 
Ministério Público deverão ser fundamentadas.

CAPÍTULO VI
DO ADVOGADO

Art. 206. A criança ou o adolescente, seus pais ou responsá-
vel, e qualquer pessoa que tenha legítimo interesse na solução 
da lide poderão intervir nos procedimentos de que trata esta Lei, 
através de advogado, o qual será intimado para todos os atos, 
pessoalmente ou por publicação oficial, respeitado o segredo de 
justiça.

Parágrafo único. Será prestada assistência judiciária integral 
e gratuita àqueles que dela necessitarem.

Art. 207. Nenhum adolescente a quem se atribua a prática 
de ato infracional, ainda que ausente ou foragido, será processa-
do sem defensor.

§1º Se o adolescente não tiver defensor, ser- lhe- á nomeado 
pelo juiz, ressalvado o direito de, a todo tempo, constituir outro 
de sua preferência.

§2º A ausência do defensor não determinará o adiamento 
de nenhum ato do processo, devendo o juiz nomear substituto, 
ainda que provisoriamente, ou para o só efeito do ato.

§3º Será dispensada a outorga de mandato, quando se tratar 
de defensor nomeado ou, sido constituído, tiver sido indicado 
por ocasião de ato formal com a presença da autoridade judici-
ária.

CAPÍTULO VII
DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES INDIVIDUAIS, 

DIFUSOS E COLETIVOS

Art. 208. Regem- se pelas disposições desta Lei as ações de 
responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à criança 
e ao adolescente, referentes ao não oferecimento ou oferta ir-
regular:

I- do ensino obrigatório;
II- de atendimento educacional especializado aos portado-

res de deficiência;
III – de atendimento em creche e pré- escola às crianças de 

zero a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 
2016)

IV- de ensino noturno regular, adequado às condições do 
educando;
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V- de programas suplementares de oferta de material didá-
tico- escolar, transporte e assistência à saúde do educando do 
ensino fundamental;

VI- de serviço de assistência social visando à proteção à fa-
mília, à maternidade, à infância e à adolescência, bem como ao 
amparo às crianças e adolescentes que dele necessitem;

VII- de acesso às ações e serviços de saúde;
VIII- de escolarização e profissionalização dos adolescentes 

privados de liberdade.
IX- de ações, serviços e programas de orientação, apoio e 

promoção social de famílias e destinados ao pleno exercício do 
direito à convivência familiar por crianças e adolescentes. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

X- de programas de atendimento para a execução das medi-
das socioeducativas e aplicação de medidas de proteção. (Incluí-
do pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

XI- de políticas e programas integrados de atendimento à 
criança e ao adolescente vítima ou testemunha de violência. (In-
cluído pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência)

§1º As hipóteses previstas neste artigo não excluem da pro-
teção judicial outros interesses individuais, difusos ou coletivos, 
próprios da infância e da adolescência, protegidos pela Consti-
tuição e pela Lei. (Renumerado do Parágrafo único pela Lei nº 
11.259, de 2005)

§2º A investigação do desaparecimento de crianças ou ado-
lescentes será realizada imediatamente após notificação aos 
órgãos competentes, que deverão comunicar o fato aos portos, 
aeroportos, Polícia Rodoviária e companhias de transporte in-
terestaduais e internacionais, fornecendo- lhes todos os dados 
necessários à identificação do desaparecido. (Incluído pela Lei nº 
11.259, de 2005)

§3º A notificação a que se refere o§2º deste artigo será ime-
diatamente comunicada ao Cadastro Nacional de Pessoas De-
saparecidas e ao Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes 
Desaparecidos, que deverão ser prontamente atualizados a cada 
nova informação. (Incluído pela Lei nº 14.548, de 2023)

Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas 
no foro do local onde ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omis-
são, cujo juízo terá competência absoluta para processar a causa, 
ressalvadas a competência da Justiça Federal e a competência 
originária dos tribunais superiores.

Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em interesses coleti-
vos ou difusos, consideram- se legitimados concorrentemente:

I- o Ministério Público;
II- a União, os estados, os municípios, o Distrito Federal e os 

territórios;
III- as associações legalmente constituídas há pelo menos 

um ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos 
interesses e direitos protegidos por esta Lei, dispensada a auto-
rização da assembleia, se houver prévia autorização estatutária.

§1º Admitir- se- á litisconsórcio facultativo entre os Ministé-
rios Públicos da União e dos estados na defesa dos interesses e 
direitos de que cuida esta Lei.

§2º Em caso de desistência ou abandono da ação por asso-
ciação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado po-
derá assumir a titularidade ativa.

Art. 211. Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos 
interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às 
exigências legais, o qual terá eficácia de título executivo extra-
judicial.

Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses protegidos por 
esta Lei, são admissíveis todas as espécies de ações pertinentes.

§1º Aplicam- se às ações previstas neste Capítulo as normas 
do Código de Processo Civil.

§2º Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder 
público, que lesem direito líquido e certo previsto nesta Lei, ca-
berá ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do 
mandado de segurança.

Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela especí-
fica da obrigação ou determinará providências que assegurem o 
resultado prático equivalente ao do adimplemento.

§1º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao 
juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, 
citando o réu.

§2º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na 
sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de pe-
dido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, 
fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito.

§3º A multa só será exigível do réu após o trânsito em julga-
do da sentença favorável ao autor, mas será devida desde o dia 
em que se houver configurado o descumprimento.

Art. 214. Os valores das multas reverterão ao fundo gerido 
pelo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do res-
pectivo município.

§1º As multas não recolhidas até trinta dias após o trânsito 
em julgado da decisão serão exigidas através de execução pro-
movida pelo Ministério Público, nos mesmos autos, facultada 
igual iniciativa aos demais legitimados.

§2º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro fi-
cará depositado em estabelecimento oficial de crédito, em conta 
com correção monetária.

Art. 215. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recur-
sos, para evitar dano irreparável à parte.

Art. 216. Transitada em julgado a sentença que impuser con-
denação ao poder público, o juiz determinará a remessa de peças 
à autoridade competente, para apuração da responsabilidade ci-
vil e administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão.

Art. 217. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado 
da sentença condenatória sem que a associação autora lhe pro-
mova a execução, deverá fazê- lo o Ministério Público, facultada 
igual iniciativa aos demais legitimados.

Art. 218. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu 
os honorários advocatícios arbitrados na conformidade do§4º do 
art. 20 da Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 
Processo Civil) , quando reconhecer que a pretensão é manifes-
tamente infundada.

Parágrafo único. Em caso de litigância de má- fé, a associa-
ção autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação 
serão solidariamente condenados ao décuplo das custas, sem 
prejuízo de responsabilidade por perdas e danos.

Art. 219. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá 
adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e 
quaisquer outras despesas.

Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor público de-
verá provocar a iniciativa do Ministério Público, prestando- lhe 
informações sobre fatos que constituam objeto de ação civil, e 
indicando- lhe os elementos de convicção.
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Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os juízos e tribu-
nais tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a propo-
situra de ação civil, remeterão peças ao Ministério Público para 
as providências cabíveis.

Art. 222. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá 
requerer às autoridades competentes as certidões e informações 
que julgar necessárias, que serão fornecidas no prazo de quinze 
dias.

Art. 223. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua pre-
sidência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa, orga-
nismo público ou particular, certidões, informações, exames ou 
perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 
dez dias úteis.

§1º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as 
diligências, se convencer da inexistência de fundamento para a 
propositura da ação cível, promoverá o arquivamento dos autos 
do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo- o funda-
mentadamente.

§2º Os autos do inquérito civil ou as peças de informação ar-
quivados serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, 
no prazo de três dias, ao Conselho Superior do Ministério Público.

§3º Até que seja homologada ou rejeitada a promoção de 
arquivamento, em sessão do Conselho Superior do Ministério 
público, poderão as associações legitimadas apresentar razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do inqué-
rito ou anexados às peças de informação.

§4º A promoção de arquivamento será submetida a exame e 
deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, confor-
me dispuser o seu regimento.

§5º Deixando o Conselho Superior de homologar a promo-
ção de arquivamento, designará, desde logo, outro órgão do Mi-
nistério Público para o ajuizamento da ação.

Art. 224. Aplicam- se subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n.º 7.347, de 24 de julho de 1985 .

TÍTULO VII
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
DOS CRIMES

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra 
a criança e o adolescente, por ação ou omissão, sem prejuízo do 
disposto na legislação penal.

Art. 226. Aplicam- se aos crimes definidos nesta Lei as nor-
mas da Parte Geral do Código Penal e, quanto ao processo, as 
pertinentes ao Código de Processo Penal.

§1º Aos crimes cometidos contra a criança e o adolescen-
te, independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei nº 
9.099, de 26 de setembro de 1995. (Incluído pela Lei nº 14.344, 
de 2022) Vigência

§2º Nos casos de violência doméstica e familiar contra a 
criança e o adolescente, é vedada a aplicação de penas de cesta 
básica ou de outras de prestação pecuniária, bem como a substi-
tuição de pena que implique o pagamento isolado de multa. (In-
cluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública 
incondicionada.

Art. 227- A Os efeitos da condenação prevista no inciso I 
do caput do art. 92 do Decreto- Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), para os crimes previstos nesta Lei, pra-
ticados por servidores públicos com abuso de autoridade, são 
condicionados à ocorrência de reincidência. (Incluído pela Lei nº 
13.869. de 2019)

Parágrafo único. A perda do cargo, do mandato ou da função, 
nesse caso, independerá da pena aplicada na reincidência. (In-
cluído pela Lei nº 13.869. de 2019)

SEÇÃO II
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de 
estabelecimento de atenção à saúde de gestante de manter re-
gistro das atividades desenvolvidas, na forma e prazo referidos 
no art. 10 desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a 
seu responsável, por ocasião da alta médica, declaração de nas-
cimento, onde constem as intercorrências do parto e do desen-
volvimento do neonato:

Pena- detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena- detenção de dois a seis meses, ou multa.
Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de esta-

belecimento de atenção à saúde de gestante de identificar cor-
retamente o neonato e a parturiente, por ocasião do parto, bem 
como deixar de proceder aos exames referidos no art. 10 desta 
Lei:

Pena- detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena- detenção de dois a seis meses, ou multa.
Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberda-

de, procedendo à sua apreensão sem estar em flagrante de ato 
infracional ou inexistindo ordem escrita da autoridade judiciária 
competente:

Pena- detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede 

à apreensão sem observância das formalidades legais.
Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela apre-

ensão de criança ou adolescente de fazer imediata comunicação 
à autoridade judiciária competente e à família do apreendido ou 
à pessoa por ele indicada:

Pena- detenção de seis meses a dois anos.
Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autorida-

de, guarda ou vigilância a vexame ou a constrangimento:
Pena- detenção de seis meses a dois anos.
Art. 233. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997 :
Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, 

de ordenar a imediata liberação de criança ou adolescente, tão 
logo tenha conhecimento da ilegalidade da apreensão:

Pena- detenção de seis meses a dois anos.
Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta 

Lei em benefício de adolescente privado de liberdade:
Pena- detenção de seis meses a dois anos.
Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciá-

ria, membro do Conselho Tutelar ou representante do Ministério 
Público no exercício de função prevista nesta Lei:

Pena- detenção de seis meses a dois anos.
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Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem 
o tem sob sua guarda em virtude de lei ou ordem judicial, com o 
fim de colocação em lar substituto:

Pena- reclusão de dois a seis anos, e multa.
Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a 

terceiro, mediante paga ou recompensa:
Pena- reclusão de um a quatro anos, e multa.
Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou 

efetiva a paga ou recompensa.
Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado 

ao envio de criança ou adolescente para o exterior com inobser-
vância das formalidades legais ou com o fito de obter lucro:

Pena- reclusão de quatro a seis anos, e multa.
Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça 

ou fraude: (Incluído pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)
Pena- reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena cor-

respondente à violência.
Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou 

registrar, por qualquer meio, cena de sexo explícito ou pornográ-
fica, envolvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei 
nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Re-
dação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem: (Redação dada pela 
Lei nº 14.811, de 2024)

I - agencia, facilita, recruta, coage ou de qualquer modo in-
termedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas 
referidas no caput deste artigo, ou ainda quem com esses contra-
cena; (Incluído pela Lei nº 14.811, de 2024)

II - exibe, transmite, auxilia ou facilita a exibição ou trans-
missão, em tempo real, pela internet, por aplicativos, por meio 
de dispositivo informático ou qualquer meio ou ambiente digital, 
de cena de sexo explícito ou pornográfica com a participação de 
criança ou adolescente. (Incluído pela Lei nº 14.811, de 2024)

§2º Aumenta- se a pena de 1/3 (um terço) se o agente come-
te o crime: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de 
exercê- la; (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – prevalecendo- se de relações domésticas, de coabitação 
ou de hospitalidade; ou (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 
2008)

III – prevalecendo- se de relações de parentesco consanguí-
neo ou afim até o terceiro grau, ou por adoção, de tutor, curador, 
preceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer outro 
título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou ou-
tro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 
11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Re-
dação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241- A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distri-
buir, publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive por meio 
de sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou ou-
tro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica 
envolvendo criança ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§1º Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008)

I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das 
fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo; 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de com-
putadores às fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§2º As condutas tipificadas nos incisos I e II do§1º deste ar-
tigo são puníveis quando o responsável legal pela prestação do 
serviço, oficialmente notificado, deixa de desabilitar o acesso ao 
conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241- B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer 
meio, fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha 
cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou 
adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Inclu-
ído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§1º A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de 
pequena quantidade o material a que se refere o caput deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§2º Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a 
finalidade de comunicar às autoridades competentes a ocorrên-
cia das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241- A e 241- C 
desta Lei, quando a comunicação for feita por: (Incluído pela Lei 
nº 11.829, de 2008)

I – agente público no exercício de suas funções; (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, 
entre suas finalidades institucionais, o recebimento, o processa-
mento e o encaminhamento de notícia dos crimes referidos nes-
te parágrafo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

III – representante legal e funcionários responsáveis de pro-
vedor de acesso ou serviço prestado por meio de rede de compu-
tadores, até o recebimento do material relativo à notícia feita à 
autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário. 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§3º As pessoas referidas no §2º deste artigo deverão manter 
sob sigilo o material ilícito referido. (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Art. 241- C. Simular a participação de criança ou adolescente 
em cena de sexo explícito ou pornográfica por meio de adultera-
ção, montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou qualquer 
outra forma de representação visual: (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, ex-
põe à venda, disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qual-
quer meio, adquire, possui ou armazena o material produzido 
na forma do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008)

Art. 241- D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por 
qualquer meio de comunicação, criança, com o fim de com ela 
praticar ato libidinoso: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)
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I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo 
cena de sexo explícito ou pornográfica com o fim de com ela pra-
ticar ato libidinoso; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o 
fim de induzir criança a se exibir de forma pornográfica ou sexu-
almente explícita. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241- E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a ex-
pressão “cena de sexo explícito ou pornográfica” compreende 
qualquer situação que envolva criança ou adolescente em ati-
vidades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos 
órgãos genitais de uma criança ou adolescente para fins primor-
dialmente sexuais. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou en-
tregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente arma, muni-
ção ou explosivo:

Pena- reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Redação dada 
pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)

Art. 243. Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ain-
da que gratuitamente, de qualquer forma, a criança ou a ado-
lescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros produtos 
cujos componentes possam causar dependência física ou psíqui-
ca: (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena- detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o 
fato não constitui crime mais grave. (Redação dada pela Lei nº 
13.106, de 2015)

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou en-
tregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente fogos de es-
tampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu reduzido 
potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em 
caso de utilização indevida:

Pena- detenção de seis meses a dois anos, e multa.
Art. 244- A. Submeter criança ou adolescente, como tais de-

finidos no caput do art. 2 o desta Lei, à prostituição ou à explora-
ção sexual: (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Pena – reclusão de quatro a dez anos e multa, além da per-
da de bens e valores utilizados na prática criminosa em favor do 
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente da unidade da 
Federação (Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o 
crime, ressalvado o direito de terceiro de boa- fé. (Redação dada 
pela Lei nº 13.440, de 2017)

§1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente 
ou o responsável pelo local em que se verifique a submissão de 
criança ou adolescente às práticas referidas no caput deste arti-
go. (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

§2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação 
da licença de localização e de funcionamento do estabelecimen-
to. (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Art. 244- B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 
18 (dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou induzin-
do- o a praticá- la: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Pena- reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela 
Lei nº 12.015, de 2009)

§1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem 
pratica as condutas ali tipificadas utilizando- se de quaisquer 
meios eletrônicos, inclusive salas de bate- papo da internet. (In-
cluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

§2º As penas previstas no caput deste artigo são aumenta-
das de um terço no caso de a infração cometida ou induzida estar 
incluída no rol do art. 1º da Lei n o 8.072, de 25 de julho de 1990 

. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Art. 244- C. Deixar o pai, a mãe ou o responsável legal, de 
forma dolosa, de comunicar à autoridade pública o desapareci-
mento de criança ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 14.811, 
de 2024)

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Inclu-
ído pela Lei nº 14.811, de 2024)

CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por 
estabelecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, 
pré- escola ou creche, de comunicar à autoridade competente 
os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou 
confirmação de maus- tratos contra criança ou adolescente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando- 
se o dobro em caso de reincidência.

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade 
de atendimento o exercício dos direitos constantes nos incisos II, 
III, VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando- 
se o dobro em caso de reincidência.

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização 
devida, por qualquer meio de comunicação, nome, ato ou do-
cumento de procedimento policial, administrativo ou judicial re-
lativo a criança ou adolescente a que se atribua ato infracional:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando- 
se o dobro em caso de reincidência.

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe ou transmite ima-
gem, vídeo ou corrente de vídeo de criança ou adolescente en-
volvido em ato infracional ou em outro ato ilícito que lhe seja 
atribuído, de forma a permitir sua identificação. (Redação dada 
pela Lei nº 14.811, de 2024)

§2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emisso-
ra de rádio ou televisão, além da pena prevista neste artigo, a au-
toridade judiciária poderá determinar a apreensão da publicação. 
(Expressão declarada inconstitucional pela ADIN 869).

Art. 248. (Revogado pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência)
Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres 

inerentes ao pátrio poder poder familiar ou decorrente de tutela 
ou guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária ou 
Conselho Tutelar: (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando- 
se o dobro em caso de reincidência.

Art. 250. Hospedar criança ou adolescente desacompanha-
do dos pais ou responsável, ou sem autorização escrita desses ou 
da autoridade judiciária, em hotel, pensão, motel ou congênere: 
(Redação dada pela Lei nº 12.038, de 2009).

Pena – multa. (Redação dada pela Lei nº 12.038, de 2009).
§1 º Em caso de reincidência, sem prejuízo da pena de mul-

ta, a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do 
estabelecimento por até 15 (quinze) dias. (Incluído pela Lei nº 
12.038, de 2009).

§2 º Se comprovada a reincidência em período inferior a 30 
(trinta) dias, o estabelecimento será definitivamente fechado e 
terá sua licença cassada. (Incluído pela Lei nº 12.038, de 2009).

Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qualquer 
meio, com inobservância do disposto nos arts. 83, 84 e 85 desta 
Lei:
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Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando- 
se o dobro em caso de reincidência.

Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo 
público de afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do 
local de exibição, informação destacada sobre a natureza da di-
versão ou espetáculo e a faixa etária especificada no certificado 
de classificação:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando- 
se o dobro em caso de reincidência.

Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer repre-
sentações ou espetáculos, sem indicar os limites de idade a que 
não se recomendem:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicada 
em caso de reincidência, aplicável, separadamente, à casa de es-
petáculo e aos órgãos de divulgação ou publicidade.

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetá-
culo em horário diverso do autorizado ou sem aviso de sua clas-
sificação: (Expressão declarada inconstitucional pela ADI 2.404).

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada 
em caso de reincidência a autoridade judiciária poderá determi-
nar a suspensão da programação da emissora por até dois dias.

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere 
classificado pelo órgão competente como inadequado às crian-
ças ou adolescentes admitidos ao espetáculo:

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na rein-
cidência, a autoridade poderá determinar a suspensão do espe-
táculo ou o fechamento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de 
programação em vídeo, em desacordo com a classificação atri-
buída pelo órgão competente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso 
de reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fe-
chamento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 
desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplican-
do- se a pena em caso de reincidência, sem prejuízo de apreen-
são da revista ou publicação.

Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o 
empresário de observar o que dispõe esta Lei sobre o acesso de 
criança ou adolescente aos locais de diversão, ou sobre sua par-
ticipação no espetáculo:

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso 
de reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fe-
chamento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 258- A. Deixar a autoridade competente de providenciar 
a instalação e operacionalização dos cadastros previstos no art. 
50 e no §11 do art. 101 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três 
mil reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas a autoridade 
que deixa de efetuar o cadastramento de crianças e de adoles-
centes em condições de serem adotadas, de pessoas ou casais 
habilitados à adoção e de crianças e adolescentes em regime de 
acolhimento institucional ou familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Art. 258- B. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de es-
tabelecimento de atenção à saúde de gestante de efetuar ime-
diato encaminhamento à autoridade judiciária de caso de que 

tenha conhecimento de mãe ou gestante interessada em entre-
gar seu filho para adoção: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três 
mil reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Incorre na mesma pena o funcionário de 
programa oficial ou comunitário destinado à garantia do direito 
à convivência familiar que deixa de efetuar a comunicação refe-
rida no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 258- C. Descumprir a proibição estabelecida no inciso II 
do art. 81: (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena - multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 
(dez mil reais); (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Medida Administrativa - interdição do estabelecimento co-
mercial até o recolhimento da multa aplicada. (Redação dada 
pela Lei nº 13.106, de 2015)

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da pu-
blicação deste Estatuto, elaborará projeto de lei dispondo sobre 
a criação ou adaptação de seus órgãos às diretrizes da política 
de atendimento fixadas no art. 88 e ao que estabelece o Título 
V do Livro II.

Parágrafo único. Compete aos estados e municípios promo-
verem a adaptação de seus órgãos e programas às diretrizes e 
princípios estabelecidos nesta Lei.

Art. 260. Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fun-
dos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, distrital, 
estaduais ou municipais, devidamente comprovadas, sendo es-
sas integralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos 
os seguintes limites: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apu-
rado pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real; e 
(Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado 
pelas pessoas físicas na Declaração de Ajuste Anual, observado o 
disposto no art. 22 da Lei n o 9.532, de 10 de dezembro de 1997 

. (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
§1º - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de 

efeito)
§1º - A. Na definição das prioridades a serem atendidas com 

os recursos captados pelos fundos nacional, estaduais e munici-
pais dos direitos da criança e do adolescente, serão consideradas 
as disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defe-
sa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar 
e Comunitária e as do Plano Nacional pela Primeira Infância. (Re-
dação dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§2º Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direi-
tos da criança e do adolescente fixarão critérios de utilização, por 
meio de planos de aplicação, das dotações subsidiadas e demais 
receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo 
ao acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adoles-
centes e para programas de atenção integral à primeira infância 
em áreas de maior carência socioeconômica e em situações de 
calamidade. (Redação dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016)
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§2º- A. O contribuinte poderá indicar o projeto que receberá 
a destinação de recursos, entre os projetos aprovados por con-
selho dos direitos da criança e do adolescente. (Incluído pela Lei 
nº 14.692, de 2023)

§2º- B. É facultado aos conselhos chancelar projetos ou ban-
co de projetos, por meio de regulamentação própria, observadas 
as seguintes regras: (Incluído pela Lei nº 14.692, de 2023)

I - a chancela deverá ser entendida como a autorização para 
captação de recursos por meio dos Fundos dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente com a finalidade de viabilizar a execução dos 
projetos aprovados pelos conselhos; (Incluído pela Lei nº 14.692, 
de 2023)

II - os projetos deverão garantir os direitos fundamentais e 
humanos das crianças e dos adolescentes; (Incluído pela Lei nº 
14.692, de 2023)

III - a captação de recursos por meio do Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente deverá ser realizada pela instituição 
proponente para o financiamento do respectivo projeto; (Incluí-
do pela Lei nº 14.692, de 2023)

IV - os recursos captados serão repassados para a instituição 
proponente mediante formalização de instrumento de repasse 
de recursos, conforme a legislação vigente; (Incluído pela Lei nº 
14.692, de 2023)

V - os conselhos deverão fixar percentual de retenção dos 
recursos captados, em cada chancela, que serão destinados ao 
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente; (Incluído pela 
Lei nº 14.692, de 2023)

VI - o tempo de duração entre a aprovação do projeto e a 
captação dos recursos deverá ser de 2 (dois) anos e poderá ser 
prorrogado por igual período; (Incluído pela Lei nº 14.692, de 
2023)

VII - a chancela do projeto não deverá obrigar seu finan-
ciamento pelo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
caso não tenha sido captado valor suficiente. (Incluído pela Lei 
nº 14.692, de 2023)

§3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento, regulamentará a comprova-
ção das doações feitas aos fundos, nos termos deste artigo. (In-
cluído pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§4º O Ministério Público determinará em cada comarca a 
forma de fiscalização da aplicação, pelo Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, dos incentivos fiscais re-
feridos neste artigo. (Incluído pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§5º Observado o disposto no §4 o do art. 3 o da Lei n o 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995 , a dedução de que trata o inciso I do 
caput : (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a li-
mite em conjunto com outras deduções do imposto; e (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - não poderá ser computada como despesa operacional 
na apuração do lucro real. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

Art. 260- A. A partir do exercício de 2010, ano- calendário 
de 2009, a pessoa física poderá optar pela doação de que trata o 
inciso II do caput do art. 260 diretamente em sua Declaração de 
Ajuste Anual. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§1º A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até 
os seguintes percentuais aplicados sobre o imposto apurado na 
declaração: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012. (Incluí-

do pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
§2º A dedução de que trata o caput : (Incluído pela Lei nº 

12.594, de 2012) (Vide)
I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto 

sobre a renda apurado na declaração de que trata o inciso II do 
caput do art. 260; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - não se aplica à pessoa física que: (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

a) utilizar o desconto simplificado; (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

b) apresentar declaração em formulário; ou (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

c) entregar a declaração fora do prazo; (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

III - só se aplica às doações em espécie; e (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em 
vigor. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de 
vencimento da primeira quota ou quota única do imposto, obser-
vadas instruções específicas da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no 
§3 o implica a glosa definitiva desta parcela de dedução, ficando 
a pessoa física obrigada ao recolhimento da diferença de impos-
to devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acrés-
cimos legais previstos na legislação. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

§5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na 
Declaração de Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo ano- 
calendário, aos fundos controlados pelos Conselhos dos Direitos 
da Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e na-
cional concomitantemente com a opção de que trata o caput , 
respeitado o limite previsto no inciso II do art. 260. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260- B. A doação de que trata o inciso I do art. 260 po-
derá ser deduzida: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas 
que apuram o imposto trimestralmente; e (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para 
as pessoas jurídicas que apuram o imposto anualmente. (Incluí-
do pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único. A doação deverá ser efetuada dentro do pe-
ríodo a que se refere a apuração do imposto. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260- C. As doações de que trata o art. 260 desta Lei po-
dem ser efetuadas em espécie ou em bens. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único. As doações efetuadas em espécie devem 
ser depositadas em conta específica, em instituição financeira 
pública, vinculadas aos respectivos fundos de que trata o art. 
260. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260- D. Os órgãos responsáveis pela administração das 
contas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente na-
cional, estaduais, distrital e municipais devem emitir recibo em 
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favor do doador, assinado por pessoa competente e pelo presi-
dente do Conselho correspondente, especificando: (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - número de ordem; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e en-
dereço do emitente; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doa-
dor; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e (Incluí-
do pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

V - ano- calendário a que se refere a doação. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§1º O comprovante de que trata o caput deste artigo pode 
ser emitido anualmente, desde que discrimine os valores doados 
mês a mês. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§2º No caso de doação em bens, o comprovante deve conter 
a identificação dos bens, mediante descrição em campo próprio 
ou em relação anexa ao comprovante, informando também se 
houve avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e endereço dos avaliado-
res. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260- E. Na hipótese da doação em bens, o doador deve-
rá: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documen-
tação hábil; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, 
quando se tratar de pessoa física, e na escrituração, no caso de 
pessoa jurídica; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - considerar como valor dos bens doados: (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

a) para as pessoas físicas, o valor constante da última de-
claração do imposto de renda, desde que não exceda o valor de 
mercado; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único. O preço obtido em caso de leilão não será 
considerado na determinação do valor dos bens doados, exceto 
se o leilão for determinado por autoridade judiciária. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260- F. Os documentos a que se referem os arts. 260- D 
e 260- E devem ser mantidos pelo contribuinte por um prazo de 
5 (cinco) anos para fins de comprovação da dedução perante a 
Receita Federal do Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

Art. 260- G. Os órgãos responsáveis pela administração das 
contas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente na-
cional, estaduais, distrital e municipais devem: (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - manter conta bancária específica destinada exclusivamen-
te a gerir os recursos do Fundo; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

II - manter controle das doações recebidas; e (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil as doações recebidas mês a mês, identificando os seguintes 
dados por doador: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

a) nome, CNPJ ou CPF; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou 
em bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260- H. Em caso de descumprimento das obrigações 
previstas no art. 260- G, a Secretaria da Receita Federal do Brasil 
dará conhecimento do fato ao Ministério Público. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260- I. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente nacional, estaduais, distrital e municipais divulgarão am-
plamente à comunidade: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

I - o calendário de suas reuniões; (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de aten-
dimento à criança e ao adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem 
beneficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e 
do Adolescente nacional, estaduais, distrital ou municipais; (In-
cluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano- calen-
dário e o valor dos recursos previstos para implementação das 
ações, por projeto; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, 
por projeto atendido, inclusive com cadastramento na base de 
dados do Sistema de Informações sobre a Infância e a Adolescên-
cia; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados 
com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente nacional, estaduais, distrital e municipais. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260- J. O Ministério Público determinará, em cada Co-
marca, a forma de fiscalização da aplicação dos incentivos fiscais 
referidos no art. 260 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

Parágrafo único. O descumprimento do disposto nos arts. 
260- G e 260- I sujeitará os infratores a responder por ação judi-
cial proposta pelo Ministério Público, que poderá atuar de ofício, 
a requerimento ou representação de qualquer cidadão. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260- K. A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência 
da República (SDH/PR) encaminhará à Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, até 31 de outubro de cada ano, arquivo eletrônico 
contendo a relação atualizada dos Fundos dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente nacional, distrital, estaduais e municipais, 
com a indicação dos respectivos números de inscrição no CNPJ 
e das contas bancárias específicas mantidas em instituições fi-
nanceiras públicas, destinadas exclusivamente a gerir os recursos 
dos Fundos. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260- L. A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá 
as instruções necessárias à aplicação do disposto nos arts. 260 a 
260- K. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 261. A falta dos conselhos municipais dos direitos da 
criança e do adolescente, os registros, inscrições e alterações a 
que se referem os arts. 90, parágrafo único, e 91 desta Lei serão 
efetuados perante a autoridade judiciária da comarca a que per-
tencer a entidade.

Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos es-
tados e municípios, e os estados aos municípios, os recursos re-
ferentes aos programas e atividades previstos nesta Lei, tão logo 
estejam criados os conselhos dos direitos da criança e do adoles-
cente nos seus respectivos níveis.
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Art. 262. Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares, 
as atribuições a eles conferidas serão exercidas pela autoridade 
judiciária.

Art. 263. O Decreto- Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:

1) Art. 121 ............................................................
§4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, 

se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, 
arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro 
à vítima, não procura diminuir as consequências do seu ato, ou 
foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, 
a pena é aumentada de um terço, se o crime é praticado contra 
pessoa menor de catorze anos.

2) Art. 129 ...............................................................
§7º Aumenta- se a pena de um terço, se ocorrer qualquer 

das hipóteses do art. 121, §4º.
§8º Aplica- se à lesão culposa o disposto no §5º do art. 121.
3) Art. 136.................................................................
§3º Aumenta- se a pena de um terço, se o crime é praticado 

contra pessoa menor de catorze anos.
4) Art. 213 ..................................................................
Parágrafo único. Se a ofendida é menor de catorze anos:
Pena - reclusão de quatro a dez anos.
5) Art. 214...................................................................
Parágrafo único. Se o ofendido é menor de catorze anos:
Pena - reclusão de três a nove anos.»
Art. 264. O art. 102 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 

1973 , fica acrescido do seguinte item:
“Art. 102 ....................................................................
6º) a perda e a suspensão do pátrio poder. “
Art. 265. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, da 

administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas 
e mantidas pelo poder público federal promoverão edição popu-
lar do texto integral deste Estatuto, que será posto à disposição 
das escolas e das entidades de atendimento e de defesa dos di-
reitos da criança e do adolescente.

Art. 265- A. O poder público fará periodicamente ampla di-
vulgação dos direitos da criança e do adolescente nos meios de 
comunicação social. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Parágrafo único. A divulgação a que se refere o caput será 
veiculada em linguagem clara, compreensível e adequada a 
crianças e adolescentes, especialmente às crianças com idade 
inferior a 6 (seis) anos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua pu-
blicação.

Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser 
promovidas atividades e campanhas de divulgação e esclareci-
mentos acerca do disposto nesta Lei.

Art. 267. Revogam- se as Leis n.º 4.513, de 1964 , e 6.697, de 
10 de outubro de 1979 (Código de Menores), e as demais dispo-
sições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º 
da República.

LEI Nº 14.950, DE 2 DE AGOSTO DE 2024

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), para dispor sobre o direito da criança 
e do adolescente de visitação à mãe ou ao pai internados em 
instituição de saúde.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), para dispor sobre o di-
reito da criança e do adolescente de visitação à mãe ou ao pai 
internados em instituição de saúde.

Art. 2º O art. 12 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Es-
tatuto da Criança e do Adolescente), passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único:

“Art. 12.........................................................................
Parágrafo único. Será garantido à criança e ao adolescente o 

direito de visitação à mãe ou ao pai internados em instituição de 
saúde, nos termos das normas regulamentadoras.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 
oitenta) dias de sua publicação oficial.

Brasília, 2 de agosto de 2024; 203º da Independência e 136º 
da República.

LEI Nº 14.987, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), para estender o direito ao atendimen-
to psicossocial às crianças e aos adolescentes que tiverem qual-
quer dos pais ou responsáveis vitimado por grave violência ou 
preso em regime fechado.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 87 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para estender o 
direito ao atendimento psicossocial às crianças e aos adolescen-
tes que tiverem qualquer dos pais ou responsáveis vitimado por 
grave violência ou preso em regime fechado.

Art. 2º O inciso III do caput do art. 87 da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art.87...........................................................................
.....................................................................................
III – serviços especiais de prevenção e atendimento médico 

e psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, 
abuso, crueldade e opressão e às crianças e aos adolescentes que 
tiverem qualquer dos pais ou responsáveis vitimado por grave 
violência ou preso em regime fechado;

.........................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) 
dias de sua publicação oficial.

Brasília, 25 de setembro de 2024; 203º da Independência e 
136º da República.
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LEI FEDERAL Nº. 9394, DE 20/12/1996 - ESTABELECE 
AS DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se 
desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no tra-
balho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos 
sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações 
culturais.

§1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições pró-
prias.

§2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do tra-
balho e à prática social.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada 
nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade huma-
na, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para 
o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cul-
tura, o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos ofi-

ciais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII – gestão democrática do ensino público, na forma desta 

Lei e da legislação dos respectivos Estados e Municípios e do Dis-
trito Federal; (Redação dada pela Lei nº 14.644, de 2023)

IX - garantia de padrão de qualidade; (Vide Decreto nº 
11.713, de 2023)

X - valorização da experiência extra-escolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as prá-

ticas sociais.
XII - consideração com a diversidade étnico-racial. (Incluído 

pela Lei nº 12.796, de 2013)
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao 

longo da vida. (Incluído pela Lei nº 13.632, de 2018)

XIV - respeito à diversidade humana, linguística, cultural e 
identitária das pessoas surdas, surdo-cegas e com deficiência au-
ditiva. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

XV – garantia do direito de acesso a informações públicas 
sobre a gestão da educação. (Incluído pela LEI Nº 15.001, DE 16 
DE OUTUBRO DE 2024)

TÍTULO III
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será 
efetivado mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 
17 (dezessete) anos de idade, organizada da seguinte forma: (Re-
dação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

a) pré-escola; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
b) ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
c) ensino médio; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) 

anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
III - atendimento educacional especializado gratuito aos edu-

candos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, 
etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de en-
sino; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e 
médio para todos os que não os concluíram na idade própria; 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condi-
ções do educando;

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, 
com características e modalidades adequadas às suas necessida-
des e disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhado-
res as condições de acesso e permanência na escola;

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-
cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IX – padrões mínimos de qualidade do ensino, definidos 
como a variedade e a quantidade mínimas, por aluno, de insu-
mos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-

-aprendizagem adequados à idade e às necessidades específicas 
de cada estudante, inclusive mediante a provisão de mobiliário, 
equipamentos e materiais pedagógicos apropriados; (Redação 
dada pela Lei nº 14.333, de 2022)

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensi-
no fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a 
partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. (Incluí-
do pela Lei nº 11.700, de 2008).

XI – alfabetização plena e capacitação gradual para a leitura 
ao longo da educação básica como requisitos indispensáveis para 
a efetivação dos direitos e objetivos de aprendizagem e para o 
desenvolvimento dos indivíduos. (Incluído pela Lei nº 14.407, de 
2022)

XII - educação digital, com a garantia de conectividade de 
todas as instituições públicas de educação básica e superior à 
internet em alta velocidade, adequada para o uso pedagógico, 
com o desenvolvimento de competências voltadas ao letramen-
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to digital de jovens e adultos, criação de conteúdos digitais, co-
municação e colaboração, segurança e resolução de problemas. 
(Incluído pela Lei nº 14.533, de 2023) (Vide Decreto nº 11.713, 
de 2023)

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no inciso XII do 
caput deste artigo, as relações entre o ensino e a aprendizagem 
digital deverão prever técnicas, ferramentas e recursos digitais 
que fortaleçam os papéis de docência e aprendizagem do profes-
sor e do aluno e que criem espaços coletivos de mútuo desenvol-
vimento. (Incluído pela Lei nº 14.533, de 2023)

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante 
o período de internação, ao aluno da educação básica interna-
do para tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar 
por tempo prolongado, conforme dispuser o Poder Público em 
regulamento, na esfera de sua competência federativa. (Incluído 
pela Lei nº 13.716, de 2018).

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito pú-
blico subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, 
associação comunitária, organização sindical, entidade de classe 
ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, 
acionar o poder público para exigi-lo. (Redação dada pela Lei nº 
12.796, de 2013)

§1º O poder público, na esfera de sua competência federati-
va, deverá: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em ida-
de escolar, bem como os jovens e adultos que não concluíram 
a educação básica; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à 

escola.
IV - divulgar a lista de espera por vagas nos estabelecimen-

tos de educação básica de sua rede, inclusive creches, por ordem 
de colocação e, sempre que possível, por unidade escolar, bem 
como divulgar os critérios para a elaboração da lista. (Incluído 
pela Lei nº 14.685, de 2023)

V – garantir aos pais, aos responsáveis e aos estudantes 
acesso aos resultados das avaliações de qualidade e de rendi-
mento escolar nas instituições de ensino, diretamente realizadas 
por ele ou em parceria com organizações internacionais. (Incluí-
do pela LEI Nº 15.001, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024)

§2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público as-
segurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos 
termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis 
e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucio-
nais e legais.

§3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo 
tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na hipóte-
se do §2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e de 
rito sumário a ação judicial correspondente.

§4º Comprovada a negligência da autoridade competente 
para garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela 
ser imputada por crime de responsabilidade.

§5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de en-
sino, o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos di-
ferentes níveis de ensino, independentemente da escolarização 
anterior.

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula 
das crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de 
idade. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as se-
guintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e 
do respectivo sistema de ensino;

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade 
pelo Poder Público;

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto 
no art. 213 da Constituição Federal.

Art. 7º-A Ao aluno regularmente matriculado em instituição 
de ensino pública ou privada, de qualquer nível, é assegurado, 
no exercício da liberdade de consciência e de crença, o direito de, 
mediante prévio e motivado requerimento, ausentar-se de prova 
ou de aula marcada para dia em que, segundo os preceitos de 
sua religião, seja vedado o exercício de tais atividades, devendo-

-se-lhe atribuir, a critério da instituição e sem custos para o aluno, 
uma das seguintes prestações alternativas, nos termos do inciso 
VIII do caput do art. 5º da Constituição Federal: (Incluído pela Lei 
nº 13.796, de 2019) (Vigência)

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realiza-
da em data alternativa, no turno de estudo do aluno ou em outro 
horário agendado com sua anuência expressa; (Incluído pela Lei 
nº 13.796, de 2019) (Vigência)

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de 
pesquisa, com tema, objetivo e data de entrega definidos pela 
instituição de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vi-
gência)

§1º A prestação alternativa deverá observar os parâmetros 
curriculares e o plano de aula do dia da ausência do aluno. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§2º O cumprimento das formas de prestação alternativa de 
que trata este artigo substituirá a obrigação original para todos 
os efeitos, inclusive regularização do registro de frequência. (In-
cluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§3º As instituições de ensino implementarão progressiva-
mente, no prazo de 2 (dois) anos, as providências e adaptações 
necessárias à adequação de seu funcionamento às medidas pre-
vistas neste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigên-
cia)

§4º O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a 
que se refere o art. 83 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 
2019) (Vigência) (Vide parágrafo único do art. 2)

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sis-
temas de ensino. (Vide Decreto nº 11.713, de 2023)

§1º Caberá à União a coordenação da política nacional de 
educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercen-
do função normativa, redistributiva e supletiva em relação às de-
mais instâncias educacionais.

§2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização 
nos termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento)
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração 

com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 

oficiais do sistema federal de ensino e o dos Territórios;
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III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de 
seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolarida-
de obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, competências e diretrizes para a educa-
ção infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortea-
rão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 
formação básica comum;

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos para 
identificação, cadastramento e atendimento, na educação básica 
e na educação superior, de alunos com altas habilidades ou su-
perdotação; (Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015)

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a edu-
cação;

VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento 
escolar no ensino fundamental, médio e superior, em colabora-
ção com os sistemas de ensino, objetivando a definição de priori-
dades e a melhoria da qualidade do ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-
-graduação;

VII-A - assegurar, em colaboração com os sistemas de ensino, 
processo nacional de avaliação das instituições e dos cursos de 
educação profissional técnica e tecnológica; (Incluído pela Lei nº 
14.645, de 2023)

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das institui-
ções de educação superior, com a cooperação dos sistemas que 
tiverem responsabilidade sobre este nível de ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação supe-
rior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino. (Vide Lei nº 
10.870, de 2004)

§1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional 
de Educação, com funções normativas e de supervisão e ativida-
de permanente, criado por lei.

§2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a 
União terá acesso a todos os dados e informações necessários de 
todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.

§3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser dele-
gadas aos Estados e ao Distrito Federal, desde que mantenham 
instituições de educação superior.

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 

oficiais dos seus sistemas de ensino;
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na 

oferta do ensino fundamental, as quais devem assegurar a dis-
tribuição proporcional das responsabilidades, de acordo com a 
população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis 
em cada uma dessas esferas do Poder Público;

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em 
consonância com as diretrizes e planos nacionais de educação, 
integrando e coordenando as suas ações e as dos seus Municí-
pios;

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação supe-
rior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino;

V - baixar normas complementares para o seu sistema de 
ensino;

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com priori-
dade, o ensino médio a todos que o demandarem, respeitado o 
disposto no art. 38 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.061, 
de 2009)

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede esta-
dual, permitindo aos respectivos professores, em trechos autori-
zados, o uso de assentos vagos nos veículos; (Redação dada pela 
Lei nº 14.862, de 2024)

VIII – instituir, na forma da lei de que trata o art. 14, Conse-
lhos Escolares e Fóruns dos Conselhos Escolares. (Incluído pela 
Lei nº 14.644, de 2023)

IX - articular-se com os respectivos Municípios para que o 
disposto no inciso VII deste caput e no inciso VI do caput do art. 
11 desta Lei seja cumprido da forma que melhor atenda aos inte-
resses dos alunos e dos professores. (Incluído pela Lei nº 14.862, 
de 2024)

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as compe-
tências referentes aos Estados e aos Municípios.

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições 

oficiais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e 
planos educacionais da União e dos Estados;

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;
III - baixar normas complementares para o seu sistema de 

ensino;
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimen-

tos do seu sistema de ensino;
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, 

com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em 
outros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas 
plenamente as necessidades de sua área de competência e com 
recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Consti-
tuição Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino.

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede munici-
pal, permitindo aos respectivos professores, em trechos autori-
zados, o uso de assentos vagos nos veículos; (Redação dada pela 
Lei nº 14.862, de 2024)

VII – instituir, na forma da lei de que trata o art. 14, Conse-
lhos Escolares e Fóruns dos Conselhos Escolares. (Incluído pela 
Lei nº 14.644, de 2023)

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se 
integrar ao sistema estadual de ensino ou compor com ele um 
sistema único de educação básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as nor-
mas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência 
de:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e fi-

nanceiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula 

estabelecidas;
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada 

docente;
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor 

rendimento;
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando pro-

cessos de integração da sociedade com a escola;
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VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus fi-
lhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a frequência 
e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da pro-
posta pedagógica da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, 
de 2009)

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação 
dos alunos que apresentem quantidade de faltas acima de 30% 
(trinta por cento) do percentual permitido em lei; (Redação dada 
pela Lei nº 13.803, de 2019)

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e 
de combate a todos os tipos de violência, especialmente a inti-
midação sistemática (bullying), no âmbito das escolas; (Incluído 
pela Lei nº 13.663, de 2018)

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz 
nas escolas. (Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018)

XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estraté-
gias de prevenção e enfrentamento ao uso ou dependência de 
drogas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XII – instituir, na forma da lei de que trata o art. 14, os Conse-
lhos Escolares. (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do esta-

belecimento de ensino;
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a propos-

ta pedagógica do estabelecimento de ensino;
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos 

de menor rendimento;
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além 

de participar integralmente dos períodos dedicados ao planeja-
mento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola 
com as famílias e a comunidade.

Art. 14. Lei dos respectivos Estados e Municípios e do Distri-
to Federal definirá as normas da gestão democrática do ensino 
público na educação básica, de acordo com as suas peculiarida-
des e conforme os seguintes princípios: (Redação dada pela Lei 
nº 14.644, de 2023)

I - participação dos profissionais da educação na elaboração 
do projeto pedagógico da escola;

II – participação das comunidades escolar e local em Conse-
lhos Escolares e em Fóruns dos Conselhos Escolares ou equiva-
lentes. (Redação dada pela Lei nº 14.644, de 2023)

§1º O Conselho Escolar, órgão deliberativo, será composto 
do Diretor da Escola, membro nato, e de representantes das co-
munidades escolar e local, eleitos por seus pares nas seguintes 
categorias: (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

I – professores, orientadores educacionais, supervisores e 
administradores escolares; (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

II – demais servidores públicos que exerçam atividades ad-
ministrativas na escola; (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

III – estudantes; (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)
IV – pais ou responsáveis; (Incluído pela Lei nº 14.644, de 

2023)
V – membros da comunidade local. (Incluído pela Lei nº 

14.644, de 2023)
§2º O Fórum dos Conselhos Escolares é um colegiado de 

caráter deliberativo que tem como finalidades o fortalecimento 
dos Conselhos Escolares de sua circunscrição e a efetivação do 
processo democrático nas unidades educacionais e nas diferen-

tes instâncias decisórias, com vistas a melhorar a qualidade da 
educação, norteado pelos seguintes princípios: (Incluído pela Lei 
nº 14.644, de 2023)

I – democratização da gestão; (Incluído pela Lei nº 14.644, 
de 2023)

II – democratização do acesso e permanência; (Incluído pela 
Lei nº 14.644, de 2023)

III – qualidade social da educação. (Incluído pela Lei nº 
14.644, de 2023)

§3º O Fórum dos Conselhos Escolares será composto de: (In-
cluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

I – 2 (dois) representantes do órgão responsável pelo siste-
ma de ensino; (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

II – 2 (dois) representantes de cada Conselho Escolar da cir-
cunscrição de atuação do Fórum dos Conselhos Escolares. (Inclu-
ído pela Lei nº 14.644, de 2023)

Art. 14-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios adotarão, como princípios de gestão de suas redes de 
ensino, a transparência e o acesso à informação, devendo dispo-
nibilizar ao público, em meio eletrônico, informações acessíveis 
referentes a: (Incluído pela LEI Nº 15.001, DE 16 DE OUTUBRO 
DE 2024) (Vide Lei nº 15.001, de 2024)

I – número de vagas disponíveis e preenchidas por institui-
ção de ensino, lista de espera, quando houver, por ordem de co-
locação, e, no caso de instituições federais, especificação da re-
serva de vagas, nos termos da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 
2012; (Incluído pela LEI Nº 15.001, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024)

II – bolsas e auxílios para estudo e pesquisa concedidos a 
estudantes, a professores e a pesquisadores; (Incluído pela LEI 
Nº 15.001, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024)

III – atividades ou projetos de pesquisa, extensão e inovação 
tecnológica finalizados e em andamento, no caso de instituições 
de educação superior; (Incluído pela LEI Nº 15.001, DE 16 DE 
OUTUBRO DE 2024)

IV – estatísticas relativas a fluxo e a rendimento escolares; 
(Incluído pela LEI Nº 15.001, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024)

V – execução física e financeira de programas, de projetos e 
de atividades direcionados à educação básica e superior finan-
ciados com recursos públicos, renúncia fiscal ou subsídios tribu-
tários, financeiros ou creditícios, discriminados de acordo com a 
denominação a eles atribuída nos diplomas legais que os institu-
íram; (Incluído pela LEI Nº 15.001, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024)

VI – currículo profissional e acadêmico dos ocupantes de car-
go de direção de instituição de ensino e dos membros dos conse-
lhos de educação, observadas as disposições da Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais); 
(Incluído pela LEI Nº 15.001, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024)

VII – pautas e atas das reuniões do Conselho Nacional de 
Educação e dos conselhos de educação dos Estados e do Distrito 
Federal. (Incluído pela LEI Nº 15.001, DE 16 DE OUTUBRO DE 
2024)

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades esco-
lares públicas de educação básica que os integram progressivos 
graus de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão fi-
nanceira, observadas as normas gerais de direito financeiro pú-
blico.

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende: (Regula-
mento)

I - as instituições de ensino mantidas pela União;
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II - as instituições de educação superior mantidas pela inicia-
tiva privada; (Redação dada pela Lei nº 13.868, de 2019)

III - os órgãos federais de educação.
Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Fe-

deral compreendem:
I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo 

Poder Público estadual e pelo Distrito Federal;
II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder 

Público municipal;
III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e 

mantidas pela iniciativa privada;
IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, 

respectivamente.
Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de edu-

cação infantil, criadas e mantidas pela iniciativa privada, inte-
gram seu sistema de ensino.

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem:
I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educa-

ção infantil mantidas pelo Poder Público municipal;
II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas 

pela iniciativa privada;
III – os órgãos municipais de educação.
Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis clas-

sificam-se nas seguintes categorias administrativas: (Regulamen-
to) (Regulamento)

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, 
mantidas e administradas pelo Poder Público;

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas 
por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.

III - comunitárias, na forma da lei. (Incluído pela Lei nº 
13.868, de 2019)

§1º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e 
III do caput deste artigo podem qualificar-se como confessionais, 
atendidas a orientação confessional e a ideologia específicas. (In-
cluído pela Lei nº 13.868, de 2019)

§2º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e 
III do caput deste artigo podem ser certificadas como filantrópi-
cas, na forma da lei. (Incluído pela Lei nº 13.868, de 2019)

Art. 20. (Revogado pela Lei nº 13.868, de 2019)

TÍTULO V
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES

Art. 21. A educação escolar compõe-se de:
I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino 

fundamental e ensino médio;
II - educação superior.

CAPÍTULO II
DA EDUCAÇÃO BÁSICA

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o 
educando, assegurar-lhe a formação comum indispensável para 
o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no 
trabalho e em estudos posteriores.

Parágrafo único. São objetivos precípuos da educação básica 
a alfabetização plena e a formação de leitores, como requisitos 
essenciais para o cumprimento das finalidades constantes do 
caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.407, de 2022)

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries 
anuais, períodos semestrais, ciclos, alternância regular de perí-
odos de estudos, grupos não-seriados, com base na idade, na 
competência e em outros critérios, ou por forma diversa de or-
ganização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem 
assim o recomendar.

§1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando 
se tratar de transferências entre estabelecimentos situados no 
País e no exterior, tendo como base as normas curriculares gerais.

§2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiarida-
des locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério do respec-
tivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o número de horas 
letivas previsto nesta Lei.

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, 
será organizada de acordo com as seguintes regras comuns:

I – a carga horária mínima anual será de 800 (oitocentas) 
horas para o ensino fundamental e de 1.000 (mil) horas para o 
ensino médio, distribuídas por, no mínimo, 200 (duzentos) dias 
de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exa-
mes finais, quando houver; (Redação dada pela Lei nº 14.945, de 
2024)

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a pri-
meira do ensino fundamental, pode ser feita:

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveita-
mento, a série ou fase anterior, na própria escola;

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras 
escolas;

c) independentemente de escolarização anterior, mediante 
avaliação feita pela escola, que defina o grau de desenvolvimen-
to e experiência do candidato e permita sua inscrição na série ou 
etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo siste-
ma de ensino;

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular 
por série, o regimento escolar pode admitir formas de progres-
são parcial, desde que preservada a sequência do currículo, ob-
servadas as normas do respectivo sistema de ensino;

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos 
de séries distintas, com níveis equivalentes de adiantamento na 
matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou outros 
componentes curriculares;

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguin-
tes critérios:

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, 
com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos 
e dos resultados ao longo do período sobre os de eventuais pro-
vas finais;
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b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com 
atraso escolar;

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante 
verificação do aprendizado;

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferên-

cia paralelos ao período letivo, para os casos de baixo rendimen-
to escolar, a serem disciplinados pelas instituições de ensino em 
seus regimentos;

VI - o controle de frequência fica a cargo da escola, conforme 
o disposto no seu regimento e nas normas do respectivo sistema 
de ensino, exigida a frequência mínima de setenta e cinco por 
cento do total de horas letivas para aprovação;

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos es-
colares, declarações de conclusão de série e diplomas ou certi-
ficados de conclusão de cursos, com as especificações cabíveis.

§1º A carga horária mínima anual de que trata o inciso I 
do caput deste artigo será ampliada de forma progressiva para 
1.400 (mil e quatrocentas) horas, considerados os prazos e as 
metas estabelecidos no Plano Nacional de Educação. (Redação 
dada pela Lei nº 14.945, de 2024)

§2º Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educa-
ção de jovens e adultos e de ensino noturno regular, adequado 
às condições do educando, conforme o inciso VI do art. 4º. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.415, de 2017)

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades respon-
sáveis alcançar relação adequada entre o número de alunos e o 
professor, a carga horária e as condições materiais do estabele-
cimento.

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à 
vista das condições disponíveis e das características regionais 
e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do disposto 
neste artigo.

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino funda-
mental e do ensino médio devem ter base nacional comum, a ser 
complementada, em cada sistema de ensino e em cada estabele-
cimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas carac-
terísticas regionais e locais da sociedade, da cultura, da econo-
mia e dos educandos. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

§1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, 
obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e da matemá-
tica, o conhecimento do mundo físico e natural e da realidade 
social e política, especialmente do Brasil.

§2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões re-
gionais, constituirá componente curricular obrigatório da educa-
ção básica. (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)

§3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da 
escola, é componente curricular obrigatório da educação básica, 
sendo sua prática facultativa ao aluno: (Redação dada pela Lei nº 
10.793, de 1º.12.2003)

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis 
horas; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

II – maior de trinta anos de idade; (Incluído pela Lei nº 
10.793, de 1º.12.2003)

III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em 
situação similar, estiver obrigado à prática da educação física; (In-
cluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro 
de 1969; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

VI – que tenha prole. (Incluído pela Lei nº 10.793, de 
1º.12.2003)

§4º O ensino da História do Brasil levará em conta as con-
tribuições das diferentes culturas e etnias para a formação do 
povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e 
europeia.

§5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto 
ano, será ofertada a língua inglesa. (Redação dada pela Lei nº 
13.415, de 2017)

§6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as lin-
guagens que constituirão o componente curricular de que trata 
o §2º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.278, de 2016)

§7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos 
sistemas de ensino, projetos e pesquisas envolvendo temas 
transversais que componham os currículos de que trata o caput 
deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 14.945, de 2024)

§8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá 
componente curricular complementar integrado à proposta pe-
dagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, no mí-
nimo, 2 (duas) horas mensais. (Incluído pela Lei nº 13.006, de 
2014)

§9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção 
de todas as formas de violência contra a criança, o adolescente 
e a mulher serão incluídos, como temas transversais, nos currí-
culos de que trata o caput deste artigo, observadas as diretrizes 
da legislação correspondente e a produção e distribuição de ma-
terial didático adequado a cada nível de ensino. (Redação dada 
pela Lei nº 14.164, de 2021)

§9º-A. A educação alimentar e nutricional será incluída en-
tre os temas transversais de que trata o caput. (Incluído pela Lei 
nº 13.666, de 2018)

§10. A inclusão de novos componentes curriculares de cará-
ter obrigatório na Base Nacional Comum Curricular dependerá 
de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de homolo-
gação pelo Ministro de Estado da Educação. (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)

§11. A educação digital, com foco no letramento digital e 
no ensino de computação, programação, robótica e outras com-
petências digitais, será componente curricular do ensino funda-
mental e do ensino médio. (Incluído pela Lei nº 14.533, de 2023)

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de 
ensino médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo 
da história e cultura afro-brasileira e indígena. (Redação dada 
pela Lei nº 11.645, de 2008).

§1º O conteúdo programático a que se refere este artigo in-
cluirá diversos aspectos da história e da cultura que caracterizam 
a formação da população brasileira, a partir desses dois grupos 
étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, 
a luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra 
e indígena brasileira e o negro e o índio na formação da socieda-
de nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, 
econômica e política, pertinentes à história do Brasil. (Redação 
dada pela Lei nº 11.645, de 2008).

§2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasi-
leira e dos povos indígenas brasileiros serão ministrados no âm-
bito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educa-
ção artística e de literatura e história brasileiras. (Redação dada 
pela Lei nº 11.645, de 2008).

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica obser-
varão, ainda, as seguintes diretrizes:
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I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos 
direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à 
ordem democrática;

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos 
em cada estabelecimento;

III - orientação para o trabalho;
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas 

desportivas não-formais.
Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, 

os sistemas de ensino promoverão as adaptações necessárias à 
sua adequação às peculiaridades da vida rural e de cada região, 
especialmente:

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às re-
ais necessidades e interesses dos alunos das escolas do campo, 
com possibilidade de uso, dentre outras, da pedagogia da alter-
nância; (Redação dada pela Lei nº 14.767, de 2023)

II - organização escolar própria, incluindo adequação do ca-
lendário escolar às fases do ciclo agrícola e às condições climá-
ticas;

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.
Parágrafo único. O fechamento de escolas do campo, indí-

genas e quilombolas será precedido de manifestação do órgão 
normativo do respectivo sistema de ensino, que considerará a 
justificativa apresentada pela Secretaria de Educação, a análise 
do diagnóstico do impacto da ação e a manifestação da comuni-
dade escolar. (Incluído pela Lei nº 12.960, de 2014)

SEÇÃO II
DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação bá-
sica, tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança 
de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, psicológico, inte-
lectual e social, complementando a ação da família e da comuni-
dade. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:
I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até 

três anos de idade;
II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) 

anos de idade. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com 

as seguintes regras comuns: (Redação dada pela Lei nº 12.796, 
de 2013)

I - avaliação mediante acompanhamento e registro do de-
senvolvimento das crianças, sem o objetivo de promoção, mes-
mo para o acesso ao ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 
12.796, de 2013)

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, 
distribuída por um mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho 
educacional; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas 
diárias para o turno parcial e de 7 (sete) horas para a jornada 
integral; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-
-escolar, exigida a frequência mínima de 60% (sessenta por cen-
to) do total de horas; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

V - expedição de documentação que permita atestar os pro-
cessos de desenvolvimento e aprendizagem da criança. (Incluído 
pela Lei nº 12.796, de 2013)

SEÇÃO III
DO ENSINO FUNDAMENTAL

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 
9 (nove) anos, gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) 
anos de idade, terá por objetivo a formação básica do cidadão, 
mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo 
como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do 
cálculo;

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema 
político, da tecnologia, das artes e dos valores em que se funda-
menta a sociedade;

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, ten-
do em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a for-
mação de atitudes e valores;

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de so-
lidariedade humana e de tolerância recíproca em que se assenta 
a vida social.

§1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino 
fundamental em ciclos.

§2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular 
por série podem adotar no ensino fundamental o regime de pro-
gressão continuada, sem prejuízo da avaliação do processo de 
ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sis-
tema de ensino.

§3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas a utilização 
de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem.

§4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a 
distância utilizado como complementação da aprendizagem ou 
em situações emergenciais.

§5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoria-
mente, conteúdo que trate dos direitos das crianças e dos ado-
lescentes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 13 de julho de 
1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, obser-
vada a produção e distribuição de material didático adequado. 
(Incluído pela Lei nº 11.525, de 2007).

§6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como 
tema transversal nos currículos do ensino fundamental. (Incluído 
pela Lei nº 12.472, de 2011).

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte 
integrante da formação básica do cidadão e constitui disciplina 
dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamen-
tal, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Bra-
sil, vedadas quaisquer formas de proselitismo. (Redação dada 
pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997)

§1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimen-
tos para a definição dos conteúdos do ensino religioso e estabe-
lecerão as normas para a habilitação e admissão dos professores. 
(Incluído pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997)

§2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída 
pelas diferentes denominações religiosas, para a definição dos 
conteúdos do ensino religioso. (Incluído pela Lei nº 9.475, de 
22.7.1997)

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá 
pelo menos quatro horas de trabalho efetivo em sala de aula, 
sendo progressivamente ampliado o período de permanência na 
escola.
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§1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das for-
mas alternativas de organização autorizadas nesta Lei.

§2º O ensino fundamental será ministrado progressivamen-
te em tempo integral, a critério dos sistemas de ensino.

SEÇÃO IV
DO ENSINO MÉDIO

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com 
duração mínima de três anos, terá como finalidades:

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos 
adquiridos no ensino fundamental, possibilitando o prossegui-
mento de estudos;

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do 
educando, para continuar aprendendo, de modo a ser capaz de 
se adaptar com flexibilidade a novas condições de ocupação ou 
aperfeiçoamento posteriores;

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, 
incluindo a formação ética e o desenvolvimento da autonomia 
intelectual e do pensamento crítico;

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos 
dos processos produtivos, relacionando a teoria com a prática, 
no ensino de cada disciplina.

Art. 35-A. (Revogado Lei nº 14.945, de 2024)
Art. 35-B. O currículo do ensino médio será composto de for-

mação geral básica e de itinerários formativos. (Incluído pela Lei 
nº 14.945, de 2024)

§1º Os estabelecimentos que ofertem ensino médio estru-
turarão suas propostas pedagógicas considerando os seguintes 
elementos: (Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

I – promoção de metodologias investigativas no processo de 
ensino e aprendizagem; (Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

II – conexão dos processos de ensino e aprendizagem com a 
vida comunitária e social em cada território; (Incluído pela Lei nº 
14.945, de 2024)

III – reconhecimento do trabalho e de seu caráter formativo; 
e (Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

IV – articulação entre os diferentes saberes com base nas 
áreas do conhecimento e, quando for o caso, no currículo da 
formação técnica e profissional. (Incluído pela Lei nº 14.945, de 
2024)

§2º Serão asseguradas aos estudantes oportunidades de 
construção de projetos de vida, em perspectiva orientada pelo 
desenvolvimento integral, nas dimensões física, cognitiva e so-
cioemocional, pela integração comunitária no território, pela 
participação cidadã e pela preparação para o mundo do trabalho, 
de forma ambiental e socialmente responsável. (Incluído pela Lei 
nº 14.945, de 2024)

§3º O ensino médio será ofertado de forma presencial, ad-
mitido, excepcionalmente, ensino mediado por tecnologia, na 
forma de regulamento elaborado com a participação dos siste-
mas estaduais e distrital de ensino. (Incluído pela Lei nº 14.945, 
de 2024)

§4º Para fins de cumprimento das exigências curriculares 
do ensino médio em regime de tempo integral, excepcionalmen-
te, os sistemas de ensino poderão reconhecer aprendizagens, 
competências e habilidades desenvolvidas pelos estudantes em 
experiências extraescolares, mediante formas de comprovação 
definidas pelos sistemas de ensino e que considerem: (Incluído 
pela Lei nº 14.945, de 2024)

I - a experiência de estágio, programas de aprendizagem 
profissional, trabalho remunerado ou trabalho voluntário super-
visionado, desde que explicitada a relação com o currículo do en-
sino médio; (Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

II - a conclusão de cursos de qualificação profissional, desde 
que comprovada por certificação emitida de acordo com a legis-
lação; e (Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

III - a participação comprovada em projetos de extensão uni-
versitária ou de iniciação científica ou em atividades de direção 
em grêmios estudantis. (Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

Art. 35-C. A formação geral básica, com carga horária míni-
ma total de 2.400 (duas mil e quatrocentas) horas, ocorrerá me-
diante articulação da Base Nacional Comum Curricular e da parte 
diversificada de que trata o caput do art. 26 desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 14.945, de 2024)

Parágrafo único. No caso da formação técnica e profissional 
prevista no inciso V do caput do art. 36 desta Lei, a carga horária 
mínima da formação geral básica será de 2.100 (duas mil e cem) 
horas, admitindo-se que até 300 (trezentas) horas da carga horá-
ria da formação geral básica sejam destinadas ao aprofundamen-
to de estudos de conteúdos da Base Nacional Comum Curricular 
diretamente relacionados à formação técnica profissional ofere-
cida. (Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

Art. 35-D. A Base Nacional Comum Curricular do ensino mé-
dio estabelecerá direitos e objetivos de aprendizagem, conforme 
diretrizes do Conselho Nacional de Educação, nas seguintes áre-
as do conhecimento: (Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

I - linguagens e suas tecnologias, integrada pela língua por-
tuguesa e suas literaturas, língua inglesa, artes e educação física; 
(Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

II – matemática e suas tecnologias; (Incluído pela Lei nº 
14.945, de 2024)

III – ciências da natureza e suas tecnologias, integrada por 
biologia, física e química; (Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

IV – ciências humanas e sociais aplicadas, integrada por filo-
sofia, geografia, história e sociologia. (Incluído pela Lei nº 14.945, 
de 2024)

§1º A Base Nacional Comum Curricular a que se refere o 
caput deste artigo deverá ser cumprida integralmente ao longo 
da formação geral básica. (Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

§2º O ensino médio será ministrado em língua portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas a utilização das línguas 
maternas. (Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

§3º Os currículos do ensino médio poderão ofertar outras 
línguas estrangeiras, preferencialmente o espanhol, de acordo 
com a disponibilidade de oferta, locais e horários definidos pelos 
sistemas de ensino. (Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

Art. 36. Os itinerários formativos, articulados com a parte 
diversificada de que trata o caput do art. 26 desta Lei, terão carga 
horária mínima de 600 (seiscentas) horas, ressalvadas as especi-
ficidades da formação técnica e profissional, e serão compostos 
de aprofundamento das áreas do conhecimento ou de formação 
técnica e profissional, conforme a relevância para o contexto 
local e a possibilidade dos sistemas de ensino, consideradas as 
seguintes ênfases: (Redação dada pela Lei nº 14.945, de 2024)

I - linguagens e suas tecnologias; (Redação dada pela Lei nº 
13.415, de 2017)

II - matemática e suas tecnologias; (Redação dada pela Lei 
nº 13.415, de 2017)
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III - ciências da natureza e suas tecnologias; (Redação dada 
pela Lei nº 13.415, de 2017)

IV - ciências humanas e sociais aplicadas; (Redação dada 
pela Lei nº 13.415, de 2017)

V - formação técnica e profissional, organizada de acordo 
com os eixos tecnológicos e as áreas tecnológicas definidos nos 
termos previstos nas diretrizes curriculares nacionais de educa-
ção profissional e tecnológica, observados o Catálogo Nacional 
de Cursos Técnicos (CNCT) referido no §3º do art. 42-A e o dis-
posto nos arts. 36-A, 36-B, 36-C e 36-D desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 14.945, de 2024)

§1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.945, de 2024)
§1º-A Cada itinerário formativo deverá contemplar integral-

mente o aprofundamento de ao menos uma das áreas do conhe-
cimento previstas nos incisos I, II, III e IV do caput, ressalvada 
a formação técnica e profissional prevista no inciso V do caput 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

§2º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)
§2º-A Os sistemas de ensino deverão garantir que todas as 

escolas de ensino médio ofertem o aprofundamento integral de 
todas as áreas do conhecimento previstas nos incisos I, II, III e 
IV do caput deste artigo, organizadas em, no mínimo, 2 (dois) 
itinerários formativos com ênfases distintas, excetuadas as que 
oferecerem a formação técnica e profissional. (Incluído pela Lei 
nº 14.945, de 2024)

§2º-B O Conselho Nacional de Educação, com participação 
dos sistemas estaduais e distrital de ensino, elaborará diretrizes 
nacionais de aprofundamento de cada uma das áreas do conhe-
cimento previstas nos incisos I, II, III e IV do caput deste artigo, 
com orientações sobre os direitos e os objetivos de aprendiza-
gem a serem considerados nos itinerários formativos, reconhe-
cidas as especificidades da educação indígena e quilombola. (In-
cluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

§2º-C A União desenvolverá indicadores e estabelecerá pa-
drões de desempenho esperados para o ensino médio, que serão 
referência nos processos nacionais de avaliação, a partir da Base 
Nacional Comum Curricular prevista no caput do art. 35-D desta 
Lei e das diretrizes nacionais de aprofundamento previstas no 
§2º-B deste artigo. (Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

§2º-D Os sistemas de ensino apoiarão as escolas para a rea-
lização de programas e de projetos destinados à orientação dos 
estudantes no processo de escolha dos itinerários formativos. 
(Incluído pela Lei nº 14.945, de 2024)

§3º §3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.945, de 
2024)

§4º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)
§5º Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de 

vagas na rede, possibilitarão ao aluno concluinte ou egresso do 
ensino médio cursar um segundo itinerário formativo. (Redação 
dada pela Lei nº 14.945, de 2024)

§6º A oferta de formação técnica e profissional poderá ser 
realizada mediante convênios ou outras formas de parceria en-
tre as secretarias de educação e as instituições credenciadas de 
educação profissional, preferencialmente públicas, observados 
os limites estabelecidos na legislação, e considerará: (Redação 
dada pela Lei nº 14.945, de 2024)

I - a inclusão de vivências práticas de trabalho no setor pro-
dutivo ou em ambientes de simulação, estabelecendo parcerias 
e fazendo uso, quando aplicável, de instrumentos estabelecidos 
pela legislação sobre aprendizagem profissional; (Incluído pela 
Lei nº 13.415, de 2017) 

II – (revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.945, de 2024)
§7º A oferta de formações experimentais relacionadas ao 

inciso V do caput, em áreas que não constem do Catálogo Nacio-
nal dos Cursos Técnicos, dependerá, para sua continuidade, do 
reconhecimento pelo respectivo Conselho Estadual de Educação, 
no prazo de três anos, e da inserção no Catálogo Nacional dos 
Cursos Técnicos, no prazo de cinco anos, contados da data de 
oferta inicial da formação. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§8º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.945, de 2024)
§8º-A Os Estados manterão, na sede de cada um de seus 

Municípios, pelo menos 1 (uma) escola de sua rede pública com 
oferta de ensino médio regular no turno noturno, quando hou-
ver demanda manifesta e comprovada para matrícula de alunos 
nesse turno, na forma da regulamentação a ser estabelecida pelo 
respectivo sistema de ensino. (Incluído Lei nº 14.945, de 2024)

§9º As instituições de ensino emitirão certificado com vali-
dade nacional, que habilitará o concluinte do ensino médio ao 
prosseguimento dos estudos em nível superior ou em outros cur-
sos ou formações para os quais a conclusão do ensino médio seja 
etapa obrigatória. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§10. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.945, de 2024)
§11. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.945, de 2024)
§12. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.945, de 2024)

SEÇÃO IV-A
DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO

(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítu-
lo, o ensino médio, atendida a formação geral do educando, po-
derá prepará-lo para o exercício de profissões técnicas. (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, fa-
cultativamente, a habilitação profissional poderão ser desen-
volvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em 
cooperação com instituições especializadas em educação profis-
sional. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-B. A educação profissional técnica de nível médio 
será desenvolvida nas seguintes formas: (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008)

I - articulada com o ensino médio; (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008)

II - subsequente, em cursos destinados a quem já tenha con-
cluído o ensino médio. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

§1º A educação profissional técnica de nível médio deverá 
observar: (Redação dada pela Lei nº 14.645, de 2023)

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curricula-
res nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação; 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de 
ensino; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos 
de seu projeto pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)
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§2º As formas referidas nos incisos I e II do caput deste arti-
go poderão também ser oferecidas em articulação com a apren-
dizagem profissional, nos termos da Lei nº 10.097, de 19 de de-
zembro de 2000. (Incluído pela Lei nº 14.645, de 2023)

§3º Quando a educação profissional técnica de nível médio 
for oferecida em articulação com a aprendizagem profissional, 
poderá haver aproveitamento: (Incluído pela Lei nº 14.645, de 
2023)

I - das atividades pedagógicas de educação profissional téc-
nica de nível médio, para efeito de cumprimento do contrato de 
aprendizagem profissional, nos termos de regulamento; (Incluí-
do pela Lei nº 14.645, de 2023)

II - das horas de trabalho em aprendizagem profissional 
para efeito de integralização da carga horária do ensino médio, 
no itinerário da formação técnica e profissional ou na educação 
profissional técnica de nível médio, nos termos de regulamento. 
(Incluído pela Lei nº 14.645, de 2023)

Art. 36-C. A educação profissional técnica de nível médio ar-
ticulada, prevista no inciso I do caput do art. 36-B desta Lei, será 
desenvolvida de forma: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído 
o ensino fundamental, sendo o curso planejado de modo a con-
duzir o aluno à habilitação profissional técnica de nível médio, na 
mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para 
cada aluno; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino mé-
dio ou já o esteja cursando, efetuando-se matrículas distintas 
para cada curso, e podendo ocorrer: (Incluído pela Lei nº 11.741, 
de 2008)

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as opor-
tunidades educacionais disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, 
de 2008)

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as 
oportunidades educacionais disponíveis; (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008)

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios 
de intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao de-
senvolvimento de projeto pedagógico unificado. (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-D. Os diplomas de cursos de educação profissional 
técnica de nível médio, quando registrados, terão validade na-
cional e habilitarão ao prosseguimento de estudos na educação 
superior. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único. Os cursos de educação profissional técni-
ca de nível médio, nas formas articulada concomitante e sub-
sequente, quando estruturados e organizados em etapas com 
terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qua-
lificação para o trabalho após a conclusão, com aproveitamento, 
de cada etapa que caracterize uma qualificação para o trabalho. 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

SEÇÃO V
DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada 
àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de estudos nos 
ensinos fundamental e médio na idade própria e constituirá ins-
trumento para a educação e a aprendizagem ao longo da vida. 
(Redação dada pela Lei nº 13.632, de 2018)

§1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jo-
vens e aos adultos, que não puderam efetuar os estudos na idade 
regular, oportunidades educacionais apropriadas, consideradas 
as características do alunado, seus interesses, condições de vida 
e de trabalho, mediante cursos e exames.

§2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a per-
manência do trabalhador na escola, mediante ações integradas e 
complementares entre si.

§3º A educação de jovens e adultos deverá articular-se, pre-
ferencialmente, com a educação profissional, na forma do regu-
lamento. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames su-
pletivos, que compreenderão a base nacional comum do currícu-
lo, habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular.

§1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:
I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os 

maiores de quinze anos;
II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores 

de dezoito anos.
§2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos edu-

candos por meios informais serão aferidos e reconhecidos me-
diante exames.

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 39. A educação profissional e tecnológica, no cumpri-
mento dos objetivos da educação nacional, integra-se aos di-
ferentes níveis e modalidades de educação e às dimensões do 
trabalho, da ciência e da tecnologia. (Redação dada pela Lei nº 
11.741, de 2008)

§1º Os cursos de educação profissional e tecnológica po-
derão ser organizados por eixos tecnológicos, possibilitando a 
construção de diferentes itinerários formativos, observadas as 
normas do respectivo sistema e nível de ensino. (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008)

§2º A educação profissional e tecnológica abrangerá os se-
guintes cursos: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

I – de formação inicial e continuada ou qualificação profis-
sional; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

II – de educação profissional técnica de nível médio; (Incluí-
do pela Lei nº 11.741, de 2008)

III – de educação profissional tecnológica de graduação e 
pós-graduação. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

§3º Os cursos de educação profissional tecnológica de gra-
duação e pós-graduação organizar-se-ão, no que concerne a 
objetivos, características e duração, de acordo com as diretrizes 
curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Educação. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

§4º As instituições de educação superior deverão dar trans-
parência e estabelecer critérios e procedimentos objetivos para 
o aproveitamento das experiências e dos conhecimentos desen-
volvidos na educação profissional técnica de nível médio, sem-
pre que o curso desse nível e o de nível superior sejam de áreas 
afins, nos termos de regulamento. (Incluído pela Lei nº 14.645, 
de 2023)
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Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articu-
lação com o ensino regular ou por diferentes estratégias de edu-
cação continuada, em instituições especializadas ou no ambiente 
de trabalho. (Regulamento) (Regulamento) (Regulamento)

Art. 41. O conhecimento adquirido na educação profissional 
e tecnológica, inclusive no trabalho, poderá ser objeto de avalia-
ção, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou con-
clusão de estudos. (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 42. As instituições de educação profissional e tecnológi-
ca, além dos seus cursos regulares, oferecerão cursos especiais, 
abertos à comunidade, condicionada a matrícula à capacidade 
de aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolari-
dade. (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 42-A. A educação profissional e tecnológica organizada 
em eixos tecnológicos observará o princípio da integração curri-
cular entre cursos e programas, de modo a viabilizar itinerários 
formativos contínuos e trajetórias progressivas de formação en-
tre todos os níveis educacionais. (Incluído pela Lei nº 14.645, de 
2023)

§1º O itinerário contínuo de formação profissional e tecno-
lógica é o percurso formativo estruturado de forma a permitir o 
aproveitamento incremental de experiências, certificações e co-
nhecimentos desenvolvidos ao longo da trajetória individual do 
estudante. (Incluído pela Lei nº 14.645, de 2023)

§2º O itinerário referido no §1º deste artigo poderá integrar 
um ou mais eixos tecnológicos. (Incluído pela Lei nº 14.645, de 
2023)

§3º O Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT) e o 
Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia (CNCST) 
orientarão a organização dos cursos e itinerários, segundo eixos 
tecnológicos, de forma a permitir sua equivalência para o apro-
veitamento de estudos entre os níveis médio e superior. (Incluído 
pela Lei nº 14.645, de 2023)

§4º O Ministério da Educação, em colaboração com os sis-
temas de ensino, as instituições e as redes de educação profis-
sional e tecnológica e as entidades representativas de emprega-
dores e trabalhadores, observadas a Classificação Brasileira de 
Ocupações (CBO) e a dinâmica do mundo do trabalho, manterá 
e periodicamente atualizará os catálogos referidos no §3º deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 14.645, de 2023)

Art. 42-B. A oferta de educação profissional técnica e tecno-
lógica será orientada pela avaliação da qualidade das instituições 
e dos cursos referida no inciso VII-A do caput do art. 9º desta 
Lei, que deverá considerar as estatísticas de oferta, fluxo e rendi-
mento, a aprendizagem dos saberes do trabalho, a aderência da 
oferta ao contexto social, econômico e produtivo local e nacional, 
a inserção dos egressos no mundo do trabalho e as condições 
institucionais de oferta. (Incluído pela Lei nº 14.645, de 2023)

CAPÍTULO IV
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Art. 43. A educação superior tem por finalidade:
I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espí-

rito científico e do pensamento reflexivo;
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimen-

to, aptos para a inserção em setores profissionais e para a parti-
cipação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar 
na sua formação contínua;

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação cien-
tífica, visando o desenvolvimento da ciência e da tecnologia e 
da criação e difusão da cultura, e, desse modo, desenvolver o 
entendimento do homem e do meio em que vive;

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, cien-
tíficos e técnicos que constituem patrimônio da humanidade e 
comunicar o saber através do ensino, de publicações ou de ou-
tras formas de comunicação;

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cul-
tural e profissional e possibilitar a correspondente concretização, 
integrando os conhecimentos que vão sendo adquiridos numa 
estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada 
geração;

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo pre-
sente, em particular os nacionais e regionais, prestar serviços es-
pecializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação 
de reciprocidade;

VII - promover a extensão, aberta à participação da popula-
ção, visando à difusão das conquistas e benefícios resultantes da 
criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica geradas na 
instituição.

VIII - atuar em favor da universalização e do aprimoramen-
to da educação básica, mediante a formação e a capacitação de 
profissionais, a realização de pesquisas pedagógicas e o desen-
volvimento de atividades de extensão que aproximem os dois 
níveis escolares. (Incluído pela Lei nº 13.174, de 2015)

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e 
programas: (Regulamento)

I - cursos sequenciais por campo de saber, de diferentes ní-
veis de abrangência, abertos a candidatos que atendam aos re-
quisitos estabelecidos pelas instituições de ensino, desde que te-
nham concluído o ensino médio ou equivalente; (Redação dada 
pela Lei nº 11.632, de 2007).

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham conclu-
ído o ensino médio ou equivalente e tenham sido classificados 
em processo seletivo;

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mes-
trado e doutorado, cursos de especialização, aperfeiçoamento e 
outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de gradua-
ção e que atendam às exigências das instituições de ensino;

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos re-
quisitos estabelecidos em cada caso pelas instituições de ensino.

§1º O resultado do processo seletivo referido no inciso II do 
caput deste artigo será tornado público pela instituição de ensi-
no superior, sendo obrigatórios a divulgação da relação nominal 
dos classificados, a respectiva ordem de classificação e o crono-
grama das chamadas para matrícula, de acordo com os critérios 
para preenchimento das vagas constantes do edital, assegurado 
o direito do candidato, classificado ou não, a ter acesso a suas 
notas ou indicadores de desempenho em provas, exames e de-
mais atividades da seleção e a sua posição na ordem de classifi-
cação de todos os candidatos. (Redação dada pela Lei nº 13.826, 
de 2019)

§2º No caso de empate no processo seletivo, as instituições 
públicas de ensino superior darão prioridade de matrícula ao 
candidato que comprove ter renda familiar inferior a dez salá-
rios mínimos, ou ao de menor renda familiar, quando mais de 
um candidato preencher o critério inicial. (Incluído pela Lei nº 
13.184, de 2015)
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§3º O processo seletivo referido no inciso II considerará as 
competências e as habilidades definidas na Base Nacional Co-
mum Curricular. (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017)

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições 
de ensino superior, públicas ou privadas, com variados graus de 
abrangência ou especialização. (Regulamento) (Regulamento)

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem 
como o credenciamento de instituições de educação superior, 
terão prazos limitados, sendo renovados, periodicamente, após 
processo regular de avaliação. (Regulamento) (Regulamento) 
(Vide Lei nº 10.870, de 2004)

§1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventu-
almente identificadas pela avaliação a que se refere este artigo, 
haverá reavaliação, que poderá resultar, conforme o caso, em de-
sativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, 
em suspensão temporária de prerrogativas da autonomia, ou em 
descredenciamento. (Regulamento) (Regulamento) (Vide Lei nº 
10.870, de 2004)

§2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo res-
ponsável por sua manutenção acompanhará o processo de sa-
neamento e fornecerá recursos adicionais, se necessários, para a 
superação das deficiências.

§3º No caso de instituição privada, além das sanções previs-
tas no §1º deste artigo, o processo de reavaliação poderá resultar 
em redução de vagas autorizadas e em suspensão temporária 
de novos ingressos e de oferta de cursos. (Incluído pela Lei nº 
13.530, de 2017)

§4º É facultado ao Ministério da Educação, mediante proce-
dimento específico e com aquiescência da instituição de ensino, 
com vistas a resguardar os interesses dos estudantes, comutar as 
penalidades previstas nos §§1º e 3º deste artigo por outras me-
didas, desde que adequadas para superação das deficiências e ir-
regularidades constatadas. (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017)

§5º Para fins de regulação, os Estados e o Distrito Federal de-
verão adotar os critérios definidos pela União para autorização 
de funcionamento de curso de graduação em Medicina. (Incluído 
pela Lei nº 13.530, de 2017)

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, indepen-
dente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho 
acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames fi-
nais, quando houver.

§1º As instituições informarão aos interessados, antes de 
cada período letivo, os programas dos cursos e demais compo-
nentes curriculares, sua duração, requisitos, qualificação dos 
professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obri-
gando-se a cumprir as respectivas condições, e a publicação deve 
ser feita, sendo as 3 (três) primeiras formas concomitantemente: 
(Redação dada pela lei nº 13.168, de 2015)

I - em página específica na internet no sítio eletrônico oficial 
da instituição de ensino superior, obedecido o seguinte: (Incluído 
pela lei nº 13.168, de 2015)

a) toda publicação a que se refere esta Lei deve ter como 
título “Grade e Corpo Docente”; (Incluída pela lei nº 13.168, de 
2015)

b) a página principal da instituição de ensino superior, bem 
como a página da oferta de seus cursos aos ingressantes sob a 
forma de vestibulares, processo seletivo e outras com a mesma 
finalidade, deve conter a ligação desta com a página específica 
prevista neste inciso; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

c) caso a instituição de ensino superior não possua sítio ele-
trônico, deve criar página específica para divulgação das informa-
ções de que trata esta Lei; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

d) a página específica deve conter a data completa de sua 
última atualização; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

II - em toda propaganda eletrônica da instituição de ensino 
superior, por meio de ligação para a página referida no inciso I; 
(Incluído pela lei nº 13.168, de 2015)

III - em local visível da instituição de ensino superior e de 
fácil acesso ao público; (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015)

IV - deve ser atualizada semestralmente ou anualmente, de 
acordo com a duração das disciplinas de cada curso oferecido, 
observando o seguinte: (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015)

a) caso o curso mantenha disciplinas com duração dife-
renciada, a publicação deve ser semestral; (Incluída pela lei nº 
13.168, de 2015)

b) a publicação deve ser feita até 1 (um) mês antes do início 
das aulas; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

c) caso haja mudança na grade do curso ou no corpo docen-
te até o início das aulas, os alunos devem ser comunicados sobre 
as alterações; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

V - deve conter as seguintes informações: (Incluído pela lei 
nº 13.168, de 2015)

a) a lista de todos os cursos oferecidos pela instituição de 
ensino superior; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

b) a lista das disciplinas que compõem a grade curricular de 
cada curso e as respectivas cargas horárias; (Incluída pela lei nº 
13.168, de 2015)

c) a identificação dos docentes que ministrarão as aulas em 
cada curso, as disciplinas que efetivamente ministrará naquele 
curso ou cursos, sua titulação, abrangendo a qualificação profis-
sional do docente e o tempo de casa do docente, de forma total, 
contínua ou intermitente. (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

§2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento 
nos estudos, demonstrado por meio de provas e outros instru-
mentos de avaliação específicos, aplicados por banca examina-
dora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, 
de acordo com as normas dos sistemas de ensino.

§3º É obrigatória a frequência de alunos e professores, salvo 
nos programas de educação a distância.

§4º As instituições de educação superior oferecerão, no 
período noturno, cursos de graduação nos mesmos padrões 
de qualidade mantidos no período diurno, sendo obrigatória a 
oferta noturna nas instituições públicas, garantida a necessária 
previsão orçamentária.

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, 
quando registrados, terão validade nacional como prova da for-
mação recebida por seu titular.

§1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por 
elas próprias registrados, e aqueles conferidos por instituições 
não-universitárias serão registrados em universidades indicadas 
pelo Conselho Nacional de Educação.

§2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades 
estrangeiras serão revalidados por universidades públicas que 
tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitan-
do-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.
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§3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por 
universidades estrangeiras só poderão ser reconhecidos por uni-
versidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos 
e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equiva-
lente ou superior.

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a 
transferência de alunos regulares, para cursos afins, na hipótese 
de existência de vagas, e mediante processo seletivo.

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na for-
ma da lei. (Regulamento)

Art. 50. As instituições de educação superior, quando da 
ocorrência de vagas, abrirão matrícula nas disciplinas de seus 
cursos a alunos não regulares que demonstrarem capacidade de 
cursá-las com proveito, mediante processo seletivo prévio.

Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas 
como universidades, ao deliberar sobre critérios e normas de se-
leção e admissão de estudantes, levarão em conta os efeitos des-
ses critérios sobre a orientação do ensino médio, articulando-se 
com os órgãos normativos dos sistemas de ensino.

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares 
de formação dos quadros profissionais de nível superior, de pes-
quisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber humano, que 
se caracterizam por: (Regulamento) (Regulamento)

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estu-
do sistemático dos temas e problemas mais relevantes, tanto do 
ponto de vista científico e cultural, quanto regional e nacional;

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação 
acadêmica de mestrado ou doutorado;

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral.
Parágrafo único. É facultada a criação de universidades es-

pecializadas por campo do saber. (Regulamento) (Regulamento)
Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às 

universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes atribuições:
I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e progra-

mas de educação superior previstos nesta Lei, obedecendo às 
normas gerais da União e, quando for o caso, do respectivo siste-
ma de ensino; (Regulamento)

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observa-
das as diretrizes gerais pertinentes;

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa 
científica, produção artística e atividades de extensão;

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade 
institucional e as exigências do seu meio;

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em 
consonância com as normas gerais atinentes;

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;
VII - firmar contratos, acordos e convênios;
VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de in-

vestimentos referentes a obras, serviços e aquisições em geral, 
bem como administrar rendimentos conforme dispositivos ins-
titucionais;

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma pre-
vista no ato de constituição, nas leis e nos respectivos estatutos;

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e coope-
ração financeira resultante de convênios com entidades públicas 
e privadas.

§1º Para garantir a autonomia didático-científica das univer-
sidades, caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, 
dentro dos recursos orçamentários disponíveis, sobre: (Redação 
dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; (Re-
dação dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

II - ampliação e diminuição de vagas; (Redação dada pela Lei 
nº 13.490, de 2017)

III - elaboração da programação dos cursos; (Redação dada 
pela Lei nº 13.490, de 2017)

IV - programação das pesquisas e das atividades de exten-
são; (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

V - contratação e dispensa de professores; (Redação dada 
pela Lei nº 13.490, de 2017)

VI - planos de carreira docente. (Redação dada pela Lei nº 
13.490, de 2017)

§2º As doações, inclusive monetárias, podem ser dirigidas a 
setores ou projetos específicos, conforme acordo entre doadores 
e universidades. (Incluído pela Lei nº 13.490, de 2017)

§3º No caso das universidades públicas, os recursos das doa-
ções devem ser dirigidos ao caixa único da instituição, com desti-
nação garantida às unidades a serem beneficiadas. (Incluído pela 
Lei nº 13.490, de 2017)

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público goza-
rão, na forma da lei, de estatuto jurídico especial para atender 
às peculiaridades de sua estrutura, organização e financiamento 
pelo Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e 
do regime jurídico do seu pessoal. (Regulamento) (Regulamento)

§1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições 
asseguradas pelo artigo anterior, as universidades públicas po-
derão:

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e admi-
nistrativo, assim como um plano de cargos e salários, atendidas 
as normas gerais pertinentes e os recursos disponíveis;

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade 
com as normas gerais concernentes;

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de in-
vestimentos referentes a obras, serviços e aquisições em geral, 
de acordo com os recursos alocados pelo respectivo Poder man-
tenedor;

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais;
V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas 

peculiaridades de organização e funcionamento;
VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com 

aprovação do Poder competente, para aquisição de bens imóveis, 
instalações e equipamentos;

VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras provi-
dências de ordem orçamentária, financeira e patrimonial neces-
sárias ao seu bom desempenho.

§2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser es-
tendidas a instituições que comprovem alta qualificação para o 
ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação realizada pelo 
Poder Público.

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orça-
mento Geral, recursos suficientes para manutenção e desenvol-
vimento das instituições de educação superior por ela mantidas.

Art. 56. As instituições públicas de educação superior obe-
decerão ao princípio da gestão democrática, assegurada a exis-
tência de órgãos colegiados deliberativos, de que participarão os 
segmentos da comunidade institucional, local e regional.

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão 
setenta por cento dos assentos em cada órgão colegiado e co-
missão, inclusive nos que tratarem da elaboração e modificações 
estatutárias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes.
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Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o 
professor ficará obrigado ao mínimo de oito horas semanais de 
aulas. (Regulamento)

CAPÍTULO V
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos 
desta Lei, a modalidade de educação escolar oferecida preferen-
cialmente na rede regular de ensino, para educandos com defi-
ciência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilida-
des ou superdotação. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

§1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especiali-
zado, na escola regular, para atender às peculiaridades da clien-
tela de educação especial.

§2º O atendimento educacional será feito em classes, esco-
las ou serviços especializados, sempre que, em função das condi-
ções específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas 
classes comuns de ensino regular.

§3º A oferta de educação especial, nos termos do caput des-
te artigo, tem início na educação infantil e estende-se ao longo 
da vida, observados o inciso III do art. 4º e o parágrafo único do 
art. 60 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.632, de 2018)

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação: (Redação dada pela Lei nº 12.796, 
de 2013)

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e orga-
nização específicos, para atender às suas necessidades;

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem 
atingir o nível exigido para a conclusão do ensino fundamental, 
em virtude de suas deficiências, e aceleração para concluir em 
menor tempo o programa escolar para os superdotados;

III - professores com especialização adequada em nível mé-
dio ou superior, para atendimento especializado, bem como pro-
fessores do ensino regular capacitados para a integração desses 
educandos nas classes comuns;

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva 
integração na vida em sociedade, inclusive condições adequadas 
para os que não revelarem capacidade de inserção no trabalho 
competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, 
bem como para aqueles que apresentam uma habilidade supe-
rior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora;

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais 
suplementares disponíveis para o respectivo nível do ensino re-
gular.

Art. 59-A. O poder público deverá instituir cadastro nacional 
de alunos com altas habilidades ou superdotação matriculados 
na educação básica e na educação superior, a fim de fomentar 
a execução de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento 
pleno das potencialidades desse alunado. (Incluído pela Lei nº 
13.234, de 2015)

Parágrafo único. A identificação precoce de alunos com altas 
habilidades ou superdotação, os critérios e procedimentos para 
inclusão no cadastro referido no caput deste artigo, as entidades 
responsáveis pelo cadastramento, os mecanismos de acesso aos 
dados do cadastro e as políticas de desenvolvimento das poten-
cialidades do alunado de que trata o caput serão definidos em 
regulamento.

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino esta-
belecerão critérios de caracterização das instituições privadas 
sem fins lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em 
educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo 
Poder Público.

Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa 
preferencial, a ampliação do atendimento aos educandos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habi-
lidades ou superdotação na própria rede pública regular de ensi-
no, independentemente do apoio às instituições previstas neste 
artigo. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

CAPÍTULO V-A
(Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

DA EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 

Art. 60-A. Entende-se por educação bilíngue de surdos, para 
os efeitos desta Lei, a modalidade de educação escolar oferecida 
em Língua Brasileira de Sinais (Libras), como primeira língua, e 
em português escrito, como segunda língua, em escolas bilín-
gues de surdos, classes bilíngues de surdos, escolas comuns ou 
em polos de educação bilíngue de surdos, para educandos sur-
dos, surdo-cegos, com deficiência auditiva sinalizantes, surdos 
com altas habilidades ou superdotação ou com outras deficiên-
cias associadas, optantes pela modalidade de educação bilíngue 
de surdos. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

§1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio educa-
cional especializado, como o atendimento educacional especia-
lizado bilíngue, para atender às especificidades linguísticas dos 
estudantes surdos. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

§2º A oferta de educação bilíngue de surdos terá início ao 
zero ano, na educação infantil, e se estenderá ao longo da vida. 
(Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

§3º O disposto no caput deste artigo será efetivado sem 
prejuízo das prerrogativas de matrícula em escolas e classes re-
gulares, de acordo com o que decidir o estudante ou, no que 
couber, seus pais ou responsáveis, e das garantias previstas na 
Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), que incluem, para os surdos oralizados, o acesso a 
tecnologias assistivas. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

Art. 60-B. Além do disposto no art. 59 desta Lei, os sistemas 
de ensino assegurarão aos educandos surdos, surdo-cegos, com 
deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas habilidades ou 
superdotação ou com outras deficiências associadas materiais 
didáticos e professores bilíngues com formação e especialização 
adequadas, em nível superior. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 
2021)

Parágrafo único. Nos processos de contratação e de ava-
liação periódica dos professores a que se refere o caput deste 
artigo serão ouvidas as entidades representativas das pessoas 
surdas. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)
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TÍTULO VI
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

Art. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar 
básica os que, nela estando em efetivo exercício e tendo sido 
formados em cursos reconhecidos, são: (Redação dada pela Lei 
nº 12.014, de 2009)

I – professores habilitados em nível médio ou superior para 
a docência na educação infantil e nos ensinos fundamental e mé-
dio; (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009)

II – trabalhadores em educação portadores de diploma de 
pedagogia, com habilitação em administração, planejamento, 
supervisão, inspeção e orientação educacional, bem como com 
títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; (Redação 
dada pela Lei nº 12.014, de 2009)

III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de 
curso técnico ou superior em área pedagógica ou afim. (Incluído 
pela Lei nº 12.014, de 2009)

IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos res-
pectivos sistemas de ensino, para ministrar conteúdos de áreas 
afins à sua formação ou experiência profissional, atestados por 
titulação específica ou prática de ensino em unidades educacio-
nais da rede pública ou privada ou das corporações privadas em 
que tenham atuado, exclusivamente para atender ao inciso V do 
caput do art. 36; (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017)

V - profissionais graduados que tenham feito complementa-
ção pedagógica, conforme disposto pelo Conselho Nacional de 
Educação. (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017)

Parágrafo único. A formação dos profissionais da educação, 
de modo a atender às especificidades do exercício de suas ativi-
dades, bem como aos objetivos das diferentes etapas e moda-
lidades da educação básica, terá como fundamentos: (Incluído 
pela Lei nº 12.014, de 2009)

I – a presença de sólida formação básica, que propicie o co-
nhecimento dos fundamentos científicos e sociais de suas com-
petências de trabalho; (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)

II – a associação entre teorias e práticas, mediante estágios 
supervisionados e capacitação em serviço; (Incluído pela Lei nº 
12.014, de 2009)

III – o aproveitamento da formação e experiências anterio-
res, em instituições de ensino e em outras atividades. (Incluído 
pela Lei nº 12.014, de 2009)

IV – a proteção integral dos direitos de crianças e adoles-
centes e o apoio à formação permanente dos profissionais de 
que trata o caput deste artigo para identificação de maus-tratos, 
de negligência e de violência sexual praticados contra crianças e 
adolescentes. (Incluído pela Lei nº 14.679, de 2023)

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação bá-
sica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura plena, 
admitida, como formação mínima para o exercício do magistério 
na educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino fun-
damental, a oferecida em nível médio, na modalidade normal. 
(Redação dada pela lei nº 13.415, de 2017)

§1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, 
em regime de colaboração, deverão promover a formação inicial, 
a continuada e a capacitação dos profissionais de magistério. (In-
cluído pela Lei nº 12.056, de 2009).

§2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais 
de magistério poderão utilizar recursos e tecnologias de educa-
ção a distância. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009).

§3º A formação inicial de profissionais de magistério dará 
preferência ao ensino presencial, subsidiariamente fazendo uso 
de recursos e tecnologias de educação a distância. (Incluído pela 
Lei nº 12.056, de 2009).

§4º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios 
adotarão mecanismos facilitadores de acesso e permanência em 
cursos de formação de docentes em nível superior para atuar na 
educação básica pública. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

§5º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios 
incentivarão a formação de profissionais do magistério para atu-
ar na educação básica pública mediante programa institucional 
de bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em 
cursos de licenciatura, de graduação plena, nas instituições de 
educação superior. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

§6º O Ministério da Educação poderá estabelecer nota míni-
ma em exame nacional aplicado aos concluintes do ensino médio 
como pré-requisito para o ingresso em cursos de graduação para 
formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação 

- CNE. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
§7º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
§8º Os currículos dos cursos de formação de docentes terão 

por referência a Base Nacional Comum Curricular. (Incluído pela 
lei nº 13.415, de 2017) (Vide Lei nº 13.415, de 2017)

Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o inci-
so III do art. 61 far-se-á por meio de cursos de conteúdo técnico-

-pedagógico, em nível médio ou superior, incluindo habilitações 
tecnológicas. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os 
profissionais a que se refere o caput, no local de trabalho ou em 
instituições de educação básica e superior, incluindo cursos de 
educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou 
tecnológicos e de pós-graduação. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 
2013)

Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de 
educação básica a cursos superiores de pedagogia e licenciatura 
será efetivado por meio de processo seletivo diferenciado. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.478, de 2017)

§1º Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput deste 
artigo os professores das redes públicas municipais, estaduais e 
federal que ingressaram por concurso público, tenham pelo me-
nos três anos de exercício da profissão e não sejam portadores 
de diploma de graduação. (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017)

§2º As instituições de ensino responsáveis pela oferta de 
cursos de pedagogia e outras licenciaturas definirão critérios 
adicionais de seleção sempre que acorrerem aos certames inte-
ressados em número superior ao de vagas disponíveis para os 
respectivos cursos. (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017)

§3º Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos 
em regulamento pelas universidades, terão prioridade de ingres-
so os professores que optarem por cursos de licenciatura em ma-
temática, física, química, biologia e língua portuguesa. (Incluído 
pela Lei nº 13.478, de 2017)

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão: (Re-
gulamento)

I - cursos formadores de profissionais para a educação bá-
sica, inclusive o curso normal superior, destinado à formação de 
docentes para a educação infantil e para as primeiras séries do 
ensino fundamental;
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II - programas de formação pedagógica para portadores de 
diplomas de educação superior que queiram se dedicar à educa-
ção básica;

III - programas de educação continuada para os profissionais 
de educação dos diversos níveis.

Art. 64. A formação de profissionais de educação para admi-
nistração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação edu-
cacional para a educação básica, será feita em cursos de gradu-
ação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da 
instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base comum 
nacional.

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação supe-
rior, incluirá prática de ensino de, no mínimo, trezentas horas.

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior 
far-se-á em nível de pós-graduação, prioritariamente em progra-
mas de mestrado e doutorado.

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por univer-
sidade com curso de doutorado em área afim, poderá suprir a 
exigência de título acadêmico.

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos 
profissionais da educação, assegurando-lhes, inclusive nos ter-
mos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério público:

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas 
e títulos;

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com 
licenciamento periódico remunerado para esse fim;

III - piso salarial profissional;
IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, 

e na avaliação do desempenho;
V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, 

incluído na carga de trabalho;
VI - condições adequadas de trabalho.
§1º A experiência docente é pré-requisito para o exercício 

profissional de quaisquer outras funções de magistério, nos ter-
mos das normas de cada sistema de ensino. (Renumerado pela 
Lei nº 11.301, de 2006)

§2º Para os efeitos do disposto no §5º do art. 40 e no 
§8o do art. 201 da Constituição Federal, são consideradas fun-
ções de magistério as exercidas por professores e especialistas 
em educação no desempenho de atividades educativas, quan-
do exercidas em estabelecimento de educação básica em seus 
diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da 
docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação 
e assessoramento pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.301, de 
2006)

§3º A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Dis-
trito Federal e aos Municípios na elaboração de concursos pú-
blicos para provimento de cargos dos profissionais da educação. 
(Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

TÍTULO VII
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os 
originários de:

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios;

II - receita de transferências constitucionais e outras trans-
ferências;

III - receita do salário-educação e de outras contribuições 
sociais;

IV - receita de incentivos fiscais;
V - outros recursos previstos em lei.
Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de de-

zoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, vinte e 
cinco por cento, ou o que consta nas respectivas Constituições 
ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreen-
didas as transferências constitucionais, na manutenção e desen-
volvimento do ensino público. (Vide Medida Provisória nº 773, 
de 2017) (Vigência encerrada)

§1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos 
Estados aos respectivos Municípios, não será considerada, para 
efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a 
transferir.

§2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos 
mencionadas neste artigo as operações de crédito por antecipa-
ção de receita orçamentária de impostos.

§3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mí-
nimos estatuídos neste artigo, será considerada a receita estima-
da na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o caso, por 
lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no 
eventual excesso de arrecadação.

§4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as 
efetivamente realizadas, que resultem no não atendimento dos 
percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e corrigidas a 
cada trimestre do exercício financeiro.

§5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá 
imediatamente ao órgão responsável pela educação, observados 
os seguintes prazos:

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada 
mês, até o vigésimo dia;

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia 
de cada mês, até o trigésimo dia;

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final 
de cada mês, até o décimo dia do mês subsequente.

§6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção 
monetária e à responsabilização civil e criminal das autoridades 
competentes.

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvol-
vimento do ensino as despesas realizadas com vistas à consecu-
ção dos objetivos básicos das instituições educacionais de todos 
os níveis, compreendendo as que se destinam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e de-
mais profissionais da educação;

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de ins-
talações e equipamentos necessários ao ensino;

III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao en-
sino;



105

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando 
precipuamente ao aprimoramento da qualidade e à expansão do 
ensino;

V - realização de atividades-meio necessárias ao funciona-
mento dos sistemas de ensino;

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas pú-
blicas e privadas;

VII - amortização e custeio de operações de crédito destina-
das a atender ao disposto nos incisos deste artigo;

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção 
de programas de transporte escolar.

IX – realização de atividades curriculares complementares 
voltadas ao aprendizado dos alunos ou à formação continuada 
dos profissionais da educação, tais como exposições, feiras ou 
mostras de ciências da natureza ou humanas, matemática, língua 
portuguesa ou língua estrangeira, literatura e cultura. (Incluído 
pela Lei nº 14.560, de 2023)

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desen-
volvimento do ensino aquelas realizadas com:

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, 
ou, quando efetivada fora dos sistemas de ensino, que não vise, 
precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua 
expansão;

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter 
assistencial, desportivo ou cultural;

III - formação de quadros especiais para a administração pú-
blica, sejam militares ou civis, inclusive diplomáticos;

IV - programas suplementares de alimentação, assistência 
médico-odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras for-
mas de assistência social;

V - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para benefi-
ciar direta ou indiretamente a rede escolar;

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, 
quando em desvio de função ou em atividade alheia à manuten-
ção e desenvolvimento do ensino.

Art. 72. As receitas e as despesas com manutenção e desen-
volvimento do ensino serão apuradas e publicadas: (Redação 
dada pela LEI Nº 15.001, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024)

I – nos balanços do poder público e nos relatórios a que se 
refere o § 3º do art. 165 da Constituição Federal; (Incluído pela 
LEI Nº 15.001, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024)

II – nos sítios eletrônicos do Ministério da Educação e dos 
órgãos gestores da educação pública de cada ente federado sub-
nacional. (Incluído pela LEI Nº 15.001, DE 16 DE OUTUBRO DE 
2024)

Parágrafo único. Deverão ser publicados, de forma especí-
fica, dados relativos a: (Incluído pela LEI Nº 15.001, DE 16 DE 
OUTUBRO DE 2024)

I – receitas próprias, de convênios ou de doações das insti-
tuições federais de ensino; (Incluído pela LEI Nº 15.001, DE 16 
DE OUTUBRO DE 2024)

II – gestão e execução dos recursos do Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (Fundeb); (Incluído pela LEI Nº 15.001, 
DE 16 DE OUTUBRO DE 2024)

III – repasses de recursos públicos a instituições de ensino 
conveniadas para oferta da educação escolar. (Incluído pela LEI 
Nº 15.001, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024)

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamen-
te, na prestação de contas de recursos públicos, o cumprimento 
do disposto no art. 212 da Constituição Federal, no art. 60 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na legislação 
concernente.

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, estabelecerá padrão mínimo de opor-
tunidades educacionais para o ensino fundamental, baseado no 
cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino 
de qualidade.

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo 
será calculado pela União ao final de cada ano, com validade 
para o ano subsequente, considerando variações regionais no 
custo dos insumos e as diversas modalidades de ensino.

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Es-
tados será exercida de modo a corrigir, progressivamente, as dis-
paridades de acesso e garantir o padrão mínimo de qualidade 
de ensino.

§1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula 
de domínio público que inclua a capacidade de atendimento e a 
medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do Distrito Federal 
ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento 
do ensino.

§2º A capacidade de atendimento de cada governo será de-
finida pela razão entre os recursos de uso constitucionalmente 
obrigatório na manutenção e desenvolvimento do ensino e o 
custo anual do aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade.

§3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§1º e 2º, a 
União poderá fazer a transferência direta de recursos a cada es-
tabelecimento de ensino, considerado o número de alunos que 
efetivamente frequentam a escola.

§4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida 
em favor do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios se es-
tes oferecerem vagas, na área de ensino de sua responsabilidade, 
conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, 
em número inferior à sua capacidade de atendimento.

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo 
anterior ficará condicionada ao efetivo cumprimento pelos Es-
tados, Distrito Federal e Municípios do disposto nesta Lei, sem 
prejuízo de outras prescrições legais.

Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas pú-
blicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessio-
nais ou filantrópicas que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam re-
sultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela de 
seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto;

II - apliquem seus excedentes financeiros em educação;
III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra esco-

la comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, 
no caso de encerramento de suas atividades;

IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos.
V – não tenham como dirigente agente político de Poder 

ou do Ministério Público, dirigente de órgão ou entidade da ad-
ministração pública de qualquer esfera governamental, ou seu 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau. (Incluído pela LEI Nº 15.001, DE 16 
DE OUTUBRO DE 2024)

§1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser desti-
nados a bolsas de estudo para a educação básica, na forma da 
lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando 
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houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública de do-
micílio do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir 
prioritariamente na expansão da sua rede local.

§2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão po-
derão receber apoio financeiro do Poder Público, inclusive me-
diante bolsas de estudo.

§ 3º As escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas 
deverão disponibilizar ao público, em meio eletrônico, nos ter-
mos de regulamento, informações acessíveis referentes a: (Inclu-
ído pela LEI Nº 15.001, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024)

I – recursos financeiros públicos diretamente recebidos e ob-
jetivos a serem alcançados por meio da sua utilização; (Incluído 
pela LEI Nº 15.001, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024)

II – caso certificadas como entidades beneficentes, nos ter-
mos da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021: 
(Incluído pela LEI Nº 15.001, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024)

a) comprovação da certificação e respectivo prazo de valida-
de; (Incluído pela LEI Nº 15.001, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024)

b) número de bolsas integrais e parciais concedidas de acor-
do com o disposto na Lei Complementar nº 187, de 16 de dezem-
bro de 2021, bem como os critérios utilizados para sua conces-
são. (Incluído pela LEI Nº 15.001, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024)

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração 
das agências federais de fomento à cultura e de assistência aos 
índios, desenvolverá programas integrados de ensino e pesquisa, 
para oferta de educação escolar bilíngue e intercultural aos po-
vos indígenas, com os seguintes objetivos:

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a re-
cuperação de suas memórias históricas; a reafirmação de suas 
identidades étnicas; a valorização de suas línguas e ciências;

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso 
às informações, conhecimentos técnicos e científicos da socieda-
de nacional e demais sociedades indígenas e não-índias.

Art. 78-A. Os sistemas de ensino, em regime de colaboração, 
desenvolverão programas integrados de ensino e pesquisa, para 
oferta de educação escolar bilíngue e intercultural aos estudan-
tes surdos, surdo-cegos, com deficiência auditiva sinalizantes, 
surdos com altas habilidades ou superdotação ou com outras de-
ficiências associadas, com os seguintes objetivos: (Incluído pela 
Lei nº 14.191, de 2021)

I - proporcionar aos surdos a recuperação de suas memórias 
históricas, a reafirmação de suas identidades e especificidades e 
a valorização de sua língua e cultura; (Incluído pela Lei nº 14.191, 
de 2021)

II - garantir aos surdos o acesso às informações e conheci-
mentos técnicos e científicos da sociedade nacional e demais 
sociedades surdas e não surdas. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 
2021)

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os siste-
mas de ensino no provimento da educação intercultural às co-
munidades indígenas, desenvolvendo programas integrados de 
ensino e pesquisa.

§1º Os programas serão planejados com audiência das co-
munidades indígenas.

§2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos 
Planos Nacionais de Educação, terão os seguintes objetivos:

I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de 
cada comunidade indígena;

II - manter programas de formação de pessoal especializado, 
destinado à educação escolar nas comunidades indígenas;

III - desenvolver currículos e programas específicos, neles 
incluindo os conteúdos culturais correspondentes às respectivas 
comunidades;

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático 
específico e diferenciado.

§3º No que se refere à educação superior, sem prejuízo de 
outras ações, o atendimento aos povos indígenas efetivar-se-á, 
nas universidades públicas e privadas, mediante a oferta de ensi-
no e de assistência estudantil, assim como de estímulo à pesqui-
sa e desenvolvimento de programas especiais. (Incluído pela Lei 
nº 12.416, de 2011)

Art. 79-A. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)
Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro 

como ‘Dia Nacional da Consciência Negra’. (Incluído pela Lei nº 
10.639, de 9.1.2003)

Art. 79-C. A União apoiará técnica e financeiramente os sis-
temas de ensino no provimento da educação bilíngue e intercul-
tural às comunidades surdas, com desenvolvimento de progra-
mas integrados de ensino e pesquisa. (Incluído pela Lei nº 14.191, 
de 2021)

§1º Os programas serão planejados com participação das 
comunidades surdas, de instituições de ensino superior e de en-
tidades representativas das pessoas surdas. (Incluído pela Lei nº 
14.191, de 2021)

§2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos no 
Plano Nacional de Educação, terão os seguintes objetivos: (Inclu-
ído pela Lei nº 14.191, de 2021)

I - fortalecer as práticas socioculturais dos surdos e a Língua 
Brasileira de Sinais; (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

II - manter programas de formação de pessoal especializado, 
destinados à educação bilíngue escolar dos surdos, surdo-cegos, 
com deficiência auditiva sinalizantes, surdos com altas habilida-
des ou superdotação ou com outras deficiências associadas; (In-
cluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

III - desenvolver currículos, métodos, formação e programas 
específicos, neles incluídos os conteúdos culturais correspon-
dentes aos surdos; (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático 
bilíngue, específico e diferenciado. (Incluído pela Lei nº 14.191, 
de 2021)

§3º Na educação superior, sem prejuízo de outras ações, o 
atendimento aos estudantes surdos, surdo-cegos, com defici-
ência auditiva sinalizantes, surdos com altas habilidades ou su-
perdotação ou com outras deficiências associadas efetivar-se-á 
mediante a oferta de ensino bilíngue e de assistência estudantil, 
assim como de estímulo à pesquisa e desenvolvimento de pro-
gramas especiais. (Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a 
veiculação de programas de ensino a distância, em todos os ní-
veis e modalidades de ensino, e de educação continuada. (Regu-
lamento) (Regulamento)

§1º A educação a distância, organizada com abertura e re-
gime especiais, será oferecida por instituições especificamente 
credenciadas pela União.



107

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO

§2º A União regulamentará os requisitos para a realização 
de exames e registro de diploma relativos a cursos de educação 
a distância.

§3º As normas para produção, controle e avaliação de pro-
gramas de educação a distância e a autorização para sua imple-
mentação, caberão aos respectivos sistemas de ensino, podendo 
haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas. (Re-
gulamento)

§4º A educação a distância gozará de tratamento diferencia-
do, que incluirá:

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens e em outros meios de 
comunicação que sejam explorados mediante autorização, con-
cessão ou permissão do poder público; (Redação dada pela Lei 
nº 12.603, de 2012)

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente edu-
cativas;

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Públi-
co, pelos concessionários de canais comerciais.

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições 
de ensino experimentais, desde que obedecidas as disposições 
desta Lei.

Art. 81-A. Os sistemas de ensino estabelecerão, para a edu-
cação básica e superior, regime escolar especial para o atendi-
mento a: (Incluído pela Lei nº 14.952, de 2024)

I - estudantes impossibilitados de frequentar as aulas em 
razão de tratamento de saúde ou de condição de saúde que im-
possibilite o acesso à instituição de ensino; (Incluído pela Lei nº 
14.952, de 2024)

II - mães estudantes lactantes; (Incluído pela Lei nº 14.952, 
de 2024)

III - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.952, de 2024)
§1º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.952, de 2024)
§2º O acesso ao regime escolar especial será condicionado à 

comprovação de que o educando se encontra em uma das situa-
ções previstas nos incisos I, II e III do caput deste artigo e de que a 
inclusão no regime especial é condição necessária para garantir a 
continuidade e a permanência de suas atividades escolares, nos 
termos de regulamento. (Incluído pela Lei nº 14.952, de 2024)

Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de 
realização de estágio em sua jurisdição, observada a lei federal 
sobre a matéria. (Redação dada pela Lei nº 11.788, de 2008)

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 
11.788, de 2008)

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, admi-
tida a equivalência de estudos, de acordo com as normas fixadas 
pelos sistemas de ensino.

Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser apro-
veitados em tarefas de ensino e pesquisa pelas respectivas ins-
tituições, exercendo funções de monitoria, de acordo com seu 
rendimento e seu plano de estudos.

Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria 
poderá exigir a abertura de concurso público de provas e títulos 
para cargo de docente de instituição pública de ensino que esti-
ver sendo ocupado por professor não concursado, por mais de 
seis anos, ressalvados os direitos assegurados pelos arts. 41 da 
Constituição Federal e 19 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.

Art. 86. As instituições de educação superior constituídas 
como universidades integrar-se-ão, também, na sua condição de 
instituições de pesquisa, ao Sistema Nacional de Ciência e Tecno-
logia, nos termos da legislação específica.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um 
ano a partir da publicação desta Lei.

§1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação des-
ta Lei, encaminhará, ao Congresso Nacional, o Plano Nacional de 
Educação, com diretrizes e metas para os dez anos seguintes, em 
sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos.

§2º (Revogado). (Redação dada pela lei nº 12.796, de 2013)
§3º O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supleti-

vamente, a União, devem: (Redação dada pela Lei nº 11.330, de 
2006)

I - (revogado); (Redação dada pela lei nº 12.796, de 2013)
a) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)
b) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)
c) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)
II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adul-

tos insuficientemente escolarizados;
III - realizar programas de capacitação para todos os profes-

sores em exercício, utilizando também, para isto, os recursos da 
educação a distância;

IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino funda-
mental do seu território ao sistema nacional de avaliação do ren-
dimento escolar.

§4º (Revogado) (Redação dada pela lei nº 12.796, de 2013)
§5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a pro-

gressão das redes escolares públicas urbanas de ensino funda-
mental para o regime de escolas de tempo integral.

§6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distri-
to Federal e aos Municípios, bem como a dos Estados aos seus 
Municípios, ficam condicionadas ao cumprimento do art. 212 da 
Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos go-
vernos beneficiados.

Art. 87-A. (VETADO). (Incluído pela lei nº 12.796, de 2013)
Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-

pios adaptarão sua legislação educacional e de ensino às dispo-
sições desta Lei no prazo máximo de um ano, a partir da data de 
sua publicação. (Regulamento) (Regulamento)

§1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e 
regimentos aos dispositivos desta Lei e às normas dos respecti-
vos sistemas de ensino, nos prazos por estes estabelecidos.

§2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto 
nos incisos II e III do art. 52 é de oito anos.

Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham 
a ser criadas deverão, no prazo de três anos, a contar da publica-
ção desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema de ensino.

Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime 
anterior e o que se institui nesta Lei serão resolvidas pelo Conse-
lho Nacional de Educação ou, mediante delegação deste, pelos 
órgãos normativos dos sistemas de ensino, preservada a autono-
mia universitária.
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Art. 90-A. Até a entrada em vigor da lei de que trata o art. 
14, os Conselhos Escolares e os Fóruns dos Conselhos Escolares 
já instituídos continuarão a observar as normas expedidas pelos 
respectivos sistemas de ensino. (Incluído pela Lei nº 14.644, de 
2023)

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 

20 de dezembro de 1961, e 5.540, de 28 de novembro de 1968, 
não alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de novembro de 1995 
e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nºs 5.692, 
de 11 de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as 
demais leis e decretos-lei que as modificaram e quaisquer outras 
disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 
108º da República.

RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº. 02, DE 11 DE SETEMBRO 
DE 2001 – INSTITUI DIRETRIZES NACIONAIS PARA A 

EDUCAÇÃO ESPECIAL NA EDUCAÇÃO BÁSICA

RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 2, DE 11 DE SETEMBRO DE 
2001.(*)1

Institui Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na 
Educação Básica.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação, de conformidade com o disposto no Art. 
9°, § 1°, alínea “c”, da Lei 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com 
a redação dada pela Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, nos 
Capítulos I, II e III do Título V e nos Artigos 58 a 60 da Lei 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, e com fundamento no Parecer CNE/
CEB 17/2001, homologado pelo Senhor Ministro de Estado da 
Educação em 15 de agosto de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Nacionais 
para a educação de alunos que apresentem necessidades educa-
cionais especiais, na Educação Básica, em todas as suas etapas e 
modalidades.

Parágrafo único. O atendimento escolar desses alunos terá 
início na educação infantil, nas creches e pré-escolas, asseguran-
do- lhes os serviços de educação especial sempre que se eviden-
cie, mediante avaliação e interação com a família e a comuni-
dade, a necessidade de atendimento educacional especializado.

Art 2º Os sistemas de ensino devem matricular todos os 
alunos, cabendo às escolas organizar-se para o atendimento aos 
educandos com necessidades educacionais especiais, asseguran-
do as condições necessárias para uma educação de qualidade 
para todos.

Parágrafo único. Os sistemas de ensino devem conhecer a 
demanda real de atendimento a alunos com necessidades educa-
cionais especiais, mediante a criação de sistemas de informação 
e o estabelecimento de interface com os órgãos governamentais 

1 (*)CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. Câmara de Educação 
Básica. Resolução CNE/CEB 2/2001. Diário Oficial da União, Brasília, 

14 de setembro de 2001. Seção 1E, p. 39-40.

responsáveis pelo Censo Escolar e pelo Censo Demográfico, para 
atender a todas as variáveis implícitas à qualidade do processo 
formativo desses alunos.

Art. 3º Por educação especial, modalidade da educação es-
colar, entende-se um processo educacional definido por uma 
proposta pedagógica que assegure recursos e serviços educacio-
nais especiais, organizados institucionalmente para apoiar, com-
plementar, suplementar e, em alguns casos, substituir os serviços 
educacionais comuns, de modo a garantir a educação escolar e 
promover o desenvolvimento das potencialidades dos educan-
dos que apresentam necessidades educacionais especiais, em 
todas as etapas e modalidades da educação básica.

Parágrafo único. Os sistemas de ensino devem constituir e 
fazer funcionar um setor responsável pela educação especial, 
dotado de recursos humanos, materiais e financeiros que viabili-
zem e dêem sustentação ao processo de construção da educação 
inclusiva.

Art. 4º Como modalidade da Educação Básica, a educação 
especial considerará as situações singulares, os perfis dos estu-
dantes, as características bio-psicossociais dos alunos e suas fai-
xas etárias e se pautará em princípios éticos, políticos e estéticos 
de modo a assegurar:

I- a dignidade humana e a observância do direito de cada 
aluno de realizar seus projetos de estudo, de trabalho e de inser-
ção na vida social;

II- a busca da identidade própria de cada educando, o reco-
nhecimento e a valorização das suas diferenças e potencialida-
des, bem como de suas necessidades educacionais especiais no 
processo de ensino e aprendizagem, como base para a constitui-
ção e ampliação de valores, atitudes, conhecimentos, habilida-
des e competências;

III- o desenvolvimento para o exercício da cidadania, da ca-
pacidade de participação social, política e econômica e sua am-
pliação, mediante o cumprimento de seus deveres e o usufruto 
de seus direitos.

Art. 5º Consideram-se educandos com necessidades educa-
cionais especiais os que, durante o processo educacional, apre-
sentarem:

I- dificuldades acentuadas de aprendizagem ou limitações 
no processo de desenvolvimento que dificultem o acompanha-
mento das atividades curriculares, compreendidas em dois gru-
pos:

a)aquelas não vinculadas a uma causa orgânica específica;
b)aquelas relacionadas a condições, disfunções, limitações 

ou deficiências;
II– dificuldades de comunicação e sinalização diferenciadas 

dos demais alunos, demandando a utilização de linguagens e có-
digos aplicáveis;

III- altas habilidades/superdotação, grande facilidade de 
aprendizagem que os leve a dominar rapidamente conceitos, 
procedimentos e atitudes.

Art. 6° Para a identificação das necessidades educacionais 
especiais dos alunos e a tomada de decisões quanto ao atendi-
mento necessário, a escola deve realizar, com assessoramento 
técnico, avaliação do aluno no processo de ensino e aprendiza-
gem, contando, para tal, com:

I- a experiência de seu corpo docente, seus diretores, coor-
denadores, orientadores e supervisores educacionais;

II- o setor responsável pela educação especial do respectivo 
sistema;
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III– a colaboração da família e a cooperação dos serviços de 
Saúde, Assistência Social, Trabalho, Justiça e Esporte, bem como 
do Ministério Público, quando necessário.

Art. 7º O atendimento aos alunos com necessidades educa-
cionais especiais deve ser realizado em classes comuns do ensino 
regular, em qualquer etapa ou modalidade da Educação Básica.

Art. 8° As escolas da rede regular de ensino devem prever e 
prover na organização de suas classes comuns:

I- professores das classes comuns e da educação especial ca-
pacitados e especializados, respectivamente, para o atendimen-
to às necessidades educacionais dos alunos;

II- distribuição dos alunos com necessidades educacionais 
especiais pelas várias classes do ano escolar em que forem clas-
sificados, de modo que essas classes comuns se beneficiem das 
diferenças e ampliem positivamente as experiências de todos os 
alunos, dentro do princípio de educar para a diversidade;

III– flexibilizações e adaptações curriculares que considerem 
o significado prático e instrumental dos conteúdos básicos, me-
todologias de ensino e recursos didáticos diferenciados e proces-
sos de avaliação adequados ao desenvolvimento dos alunos que 
apresentam necessidades educacionais especiais, em consonân-
cia com o projeto pedagógico da escola, respeitada a freqüência 
obrigatória;

IV– serviços de apoio pedagógico especializado, realizado, 
nas classes comuns, mediante:

a)atuação colaborativa de professor especializado em edu-
cação especial;

b)atuação de professores- intérpretes das linguagens e có-
digos aplicáveis;

c)atuação de professores e outros profissionais itinerantes 
intra e interinstitucionalmente;

d)disponibilização de outros apoios necessários à aprendiza-
gem, à locomoção e à comunicação.

V– serviços de apoio pedagógico especializado em salas de 
recursos, nas quais o professor especializado em educação es-
pecial realize a complementação ou suplementação curricular, 
utilizando procedimentos, equipamentos e materiais específicos;

VI– condições para reflexão e elaboração teórica da educa-
ção inclusiva, com protagonismo dos professores, articulando 
experiência e conhecimento com as necessidades/possibilidades 
surgidas na relação pedagógica, inclusive por meio de colabora-
ção com instituições de ensino superior e de pesquisa;

VII– sustentabilidade do processo inclusivo, mediante apren-
dizagem cooperativa em sala de aula, trabalho de equipe na 
escola e constituição de redes de apoio, com a participação da 
família no processo educativo, bem como de outros agentes e 
recursos da comunidade;

VIII– temporalidade flexível do ano letivo, para atender às 
necessidades educacionais especiais de alunos com deficiência 
mental ou com graves deficiências múltiplas, de forma que pos-
sam concluir em tempo maior o currículo previsto para a série/
etapa escolar, principalmente nos anos finais do ensino funda-
mental, conforme estabelecido por normas dos sistemas de ensi-
no, procurando-se evitar grande defasagem idade/série;

IX– atividades que favoreçam, ao aluno que apresente altas 
habilidades/superdotação, o aprofundamento e enriquecimento 
de aspectos curriculares, mediante desafios suplementares nas 
classes comuns, em sala de recursos ou em outros espaços de-

finidos pelos sistemas de ensino, inclusive para conclusão, em 
menor tempo, da série ou etapa escolar, nos termos do Artigo 24, 
V, “c”, da Lei 9.394/96.

Art. 9° As escolas podem criar, extraordinariamente, clas-
ses especiais, cuja organização fundamente-se no Capítulo II da 
LDBEN, nas diretrizes curriculares nacionais para a Educação Bá-
sica, bem como nos referenciais e parâmetros curriculares na-
cionais, para atendimento, em caráter transitório, a alunos que 
apresentem dificuldades acentuadas de aprendizagem ou con-
dições de comunicação e sinalização diferenciadas dos demais 
alunos e demandem ajudas e apoios intensos e contínuos.

§ 1° Nas classes especiais, o professor deve desenvolver o 
currículo, mediante adaptações, e, quando necessário, ativida-
des da vida autônoma e social no turno inverso.

§ 2° A partir do desenvolvimento apresentado pelo aluno e 
das condições para o atendimento inclusivo, a equipe pedagógi-
ca da escola e a família devem decidir conjuntamente, com base 
em avaliação pedagógica, quanto ao seu retorno à classe comum.

Art. 10. Os alunos que apresentem necessidades educacio-
nais especiais e requeiram atenção individualizada nas atividades 
da vida autônoma e social, recursos, ajudas e apoios intensos e 
contínuos, bem como adaptações curriculares tão significativas 
que a escola comum não consiga prover, podem ser atendidos, 
em caráter extraordinário, em escolas especiais, públicas ou pri-
vadas, atendimento esse complementado, sempre que neces-
sário e de maneira articulada, por serviços das áreas de Saúde, 
Trabalho e Assistência Social.

§ 1º As escolas especiais, públicas e privadas, devem cumprir 
as exigências legais similares às de qualquer escola quanto ao 
seu processo de credenciamento e autorização de funcionamen-
to de cursos e posterior reconhecimento.

§ 2º Nas escolas especiais, os currículos devem ajustar-se às 
condições do educando e ao disposto no Capítulo II da LDBEN.

§ 3° A partir do desenvolvimento apresentado pelo aluno, a 
equipe pedagógica da escola especial e a família devem decidir 
conjuntamente quanto à transferência do aluno para escola da 
rede regular de ensino, com base em avaliação pedagógica e na 
indicação, por parte do setor responsável pela educação especial 
do sistema de ensino, de escolas regulares em condição de reali-
zar seu atendimento educacional.

Art. 11. Recomenda-se às escolas e aos sis temas de ensino 
a constituição de parcerias com instituições de ensino superior 
para a realização de pesquisas e estudos de caso relativos ao 
processo de ensino e aprendizagem de alunos com necessida-
des educacionais especiais, visando ao aperfeiçoamento desse 
processo educativo.

Art. 12. Os sistemas de ensino, nos termos da Lei 10.098/2000 
e da Lei 10.172/2001, devem assegurar a acessibilidade aos alu-
nos que apresentem necessidades educacionais especiais, me-
diante a eliminação de barreiras arquitetônicas urbanísticas, na 
edificação – incluindo instalações, equipamentos e mobiliário – e 
nos transportes escolares, bem como de barreiras nas comuni-
cações, provendo as escolas dos recursos humanos e materiais 
necessários.

§ 1° Para atender aos padrões mínimos estabelecidos com 
respeito à acessibilidade, deve ser realizada a adaptação das es-
colas existentes e condicionada a autorização de construção e 
funcionamento de novas escolas ao preenchimento dos requisi-
tos de infra-estrutura definidos.
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§ 2° Deve ser assegurada, no processo educativo de alunos 
que apresentam dificuldades de comunicação e sinalização dife-
renciadas dos demais educandos, a acessibilidade aos conteúdos 
curriculares, mediante a utilização de linguagens e códigos apli-
cáveis, como o sistema Braille e a língua de sinais, sem prejuízo 
do aprendizado da língua portuguesa, facultando- lhes e às suas 
famílias a opção pela abordagem pedagógica que julgarem ade-
quada, ouvidos os profissionais especializados em cada caso.

Art. 13. Os sistemas de ensino, mediante ação integrada com 
os sistemas de saúde, devem organizar o atendimento educacio-
nal especializado a alunos impossibilitados de freqüentar as au-
las em razão de tratamento de saúde que implique internação 
hospitalar, atendimento ambulatorial ou permanência prolonga-
da em domicílio.

§ 1° As classes hospitalares e o atendimento em ambiente 
domiciliar devem dar continuidade ao processo de desenvolvi-
mento e ao processo de aprendizagem de alunos matriculados 
em escolas da Educação Básica, contribuindo para seu retorno 
e reintegração ao grupo escolar, e desenvolver currículo flexibi-
lizado com crianças, jovens e adultos não matriculados no siste-
ma educacional local, facilitando seu posterior acesso à escola 
regular.

§ 2° Nos casos de que trata este Artigo, a certificação de fre-
qüência deve ser realizada com base no relatório elaborado pelo 
professor especializado que atende o aluno.

Art. 14. Os sistemas públicos de ensino serão responsáveis 
pela identificação, análise, avaliação da qualidade e da idoneida-
de, bem como pelo credenciamento de escolas ou serviços, pú-
blicos ou privados, com os quais estabelecerão convênios ou par-
cerias para garantir o atendimento às necessidades educacionais 
especiais de seus alunos, observados os princípios da educação 
inclusiva.

Art. 15. A organização e a operacionalização dos currículos 
escolares são de competência e responsabilidade dos estabeleci-
mentos de ensino, devendo constar de seus projetos pedagógicos 
as disposições necessárias para o atendimento às necessidades 
educacionais especiais de alunos, respeitadas, além das diretri-
zes curriculares nacionais de todas as etapas e modalidades da 
Educação Básica, as normas dos respectivos sistemas de ensino.

Art. 16. É facultado às instituições de ensino, esgotadas as 
possibilidades pontuadas nos Artigos 24 e 26 da LDBEN, viabili-
zar ao aluno com grave deficiência mental ou múltipla, que não 
apresentar resultados de escolarização previstos no Inciso I do 
Artigo 32 da mesma Lei, terminalidade específica do ensino fun-
damental, por meio da certificação de conclusão de escolarida-
de, com histórico escolar que apresente, de forma descritiva, as 
competências desenvolvidas pelo educando, bem como o enca-
minhamento devido para a educação de jovens e adultos e para 
a educação profissional.

Art. 17. Em consonância com os princípios da educação in-
clusiva, as escolas das redes regulares de educação profissional, 
públicas e privadas, devem atender alunos que apresentem ne-
cessidades educacionais especiais, mediante a promoção das 
condições de acessibilidade, a capacitação de recursos humanos, 
a flexibilização e adaptação do currículo e o encaminhamento 
para o trabalho, contando, para tal, com a colaboração do se-
tor responsável pela educação especial do respectivo sistema de 
ensino.

§ 1° As escolas de educação profissional podem realizar par-
cerias com escolas especiais, públicas ou privadas, tanto para 
construir competências necessárias à inclusão de alunos em 
seus cursos quanto para prestar assistência técnica e convalidar 
cursos profissionalizantes realizados por essas escolas especiais.

§ 2° As escolas das redes de educação profissional podem 
avaliar e certificar competências laborais de pessoas com neces-
sidades especiais não matriculadas em seus cursos, encaminhan-
do-as, a partir desses procedimentos, para o mundo do trabalho.

Art. 18. Cabe aos sistemas de ensino estabelecer normas 
para o funcionamento de suas escolas, a fim de que essas te-
nham as suficientes condições para elaborar seu projeto peda-
gógico e possam contar com professores capacitados e especiali-
zados, conforme previsto no Artigo 59 da LDBEN e com base nas 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Docentes 
da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
em nível médio, na modalidade Normal, e nas Diretrizes Curricu-
lares Nacionais para a Formação de Professores da Educação Bá-
sica, em nível superior, curso de licenciatura de graduação plena.

§ 1º São considerados professores capacitados para atuar 
em classes comuns com alunos que apresentam necessidades 
educacionais especiais aqueles que comprovem que, em sua 
formação, de nível médio ou superior, foram incluídos conteú-
dos sobre educação especial adequados ao desenvolvimento de 
competências e valores para:

I– perceber as necessidades educacionais especiais dos alu-
nos e valorizar a educação inclusiva;

II- flexibilizar a ação pedagógica nas diferentes áreas de co-
nhecimento de modo adequado às necessidades especiais de 
aprendizagem;

III- avaliar continuamente a eficácia do processo educativo 
para o atendimento de necessidades educacionais especiais;

IV- atuar em equipe, inclusive com professores especializa-
dos em educação especial.

§ 2º São considerados professores especializados em edu-
cação especial aqueles que desenvolveram competências para 
identificar as necessidades educacionais especiais para definir, 
implementar, liderar e apoiar a implementação de estratégias 
de flexibilização, adaptação curricular, procedimentos didáticos 
pedagógicos e práticas alternativas, adequados ao atendimentos 
das mesmas, bem como trabalhar em equipe, assistindo o pro-
fessor de classe comum nas práticas que são necessárias para 
promover a inclusão dos alunos com necessidades educacionais 
especiais.

§ 3º Os professores especializados em educação especial de-
verão comprovar:

I- formação em cursos de licenciatura em educação especial 
ou em uma de suas áreas, preferencialmente de modo concomi-
tante e associado à licenciatura para educação infantil ou para os 
anos iniciais do ensino fundamental;

II- complementação de estudos ou pós- graduação em áreas 
específicas da educação especial, posterior à licenciatura nas di-
ferentes áreas de conhecimento, para atuação nos anos finais do 
ensino fundamental e no ensino médio;

§ 4º Aos professores que já estão exercendo o magistério 
devem ser oferecidas oportunidades de formação continuada, 
inclusive em nível de especialização, pelas instâncias educacio-
nais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
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Art. 19. As diretrizes curriculares nacionais de todas as eta-
pas e modalidades da Educação Básica estendem-se para a edu-
cação especial, assim como estas Diretrizes Nacionais para a Edu-
cação Especial estendem-se para todas as etapas e modalidades 
da Educação Básica.

Art. 20. No processo de implantação destas Diretrizes pelos 
sistemas de ensino, caberá às ins tâncias educacionais da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em regime de 
colaboração, o estabelecimento de referenciais, normas comple-
mentares e políticas educacionais.

Art. 21. A implementação das presentes Diretrizes Nacionais 
para a Educação Especial na Educação Básica será obrigatória a 
partir de 2002, sendo facultativa no período de transição com-
preendido entre a publicação desta Resolução e o dia 31 de de-
zembro de 2001.

Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação e revoga as disposições em contrário.

RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 5, DE 17 DE DEZEMBRO 
DE 2009 - FIXA AS DIRETRIZES CURRICULARES 

NACIONAIS PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009 (*) 2

Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação In-
fantil

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 9º, § 1º, alínea “c” da Lei nº 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 
de novembro de 1995, e tendo em vista o Parecer CNE/CEB nº 
20/2009, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Es-
tado da Educação, publicado no DOU de 9 de dezembro de 2009, 
resolve:

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curricu-
lares Nacionais para a Educação Infantil a serem observadas na 
organização de propostas pedagógicas na Educação Infantil.

Art. 2º As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil articulam-se com as Diretrizes Curriculares Nacionais da 
Educação Básica e reúnem princípios, fundamentos e procedi-
mentos definidos pela Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação, para orientar as políticas públicas na área 
e a elaboração, planejamento, execução e avaliação de propos-
tas pedagógicas e curriculares.

Art. 3º O currículo da Educação Infantil é concebido como 
um conjunto de práticas que buscam articular as experiências e 
os saberes das crianças com os conhecimentos que fazem parte 
do patrimônio cultural, artístico, ambiental, científico e tecnoló-
gico, de modo a promover o desenvolvimento integral de crian-
ças de 0 a 5 anos de idade.

Art. 4º As propostas pedagógicas da Educação Infantil deve-
rão considerar que a criança, centro do planejamento curricular, 
é sujeito histórico e de direitos que, nas interações, relações e 
práticas cotidianas que vivencia, constrói sua identidade pesso-

2(*) Resolução CNE/CEB 5/2009. Diário Oficial da União, Brasília, 18 
de dezembro de 2009, Seção 1, p. 18.

al e coletiva, brinca, imagina, fantasia, deseja, aprende, observa, 
experimenta, narra, questiona e constrói sentidos sobre a natu-
reza e a sociedade, produzindo cultura.

Art. 5º A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Bási-
ca, é oferecida em creches e pré-escolas, as quais se caracterizam 
como espaços institucionais não domésticos que constituem es-
tabelecimentos educacionais públicos ou privados que educam 
e cuidam de crianças de 0 a 5 anos de idade no período diurno, 
em jornada integral ou parcial, regulados e supervisionados por 
órgão competente do sistema de ensino e submetidos a controle 
social.

§ 1º É dever do Estado garantir a oferta de Educação Infantil 
pública, gratuita e de qualidade, sem requisito de seleção.

§ 2º É obrigatória a matrícula na Educação Infantil de crian-
ças que completam 4 ou 5 anos até o dia 31 de março do ano em 
que ocorrer a matrícula.

§ 3º As crianças que completam 6 anos após o dia 31 de 
março devem ser matriculadas na Educação Infantil.

§ 4º A frequência na Educação Infantil não é pré-requisito 
para a matrícula no Ensino Fundamental.

§ 5º As vagas em creches e pré-escolas devem ser oferecidas 
próximas às residências das crianças.

§ 6º É considerada Educação Infantil em tempo parcial, a 
jornada de, no mínimo, quatro horas diárias e, em tempo inte-
gral, a jornada com duração igual ou superior a sete horas diá-
rias, compreendendo o tempo total que a criança permanece na 
instituição.

Art. 6º As propostas pedagógicas de Educação Infantil de-
vem respeitar os seguintes princípios:

I– Éticos: da autonomia, da responsabilidade, da solidarieda-
de e do respeito ao bem comum, ao meio ambiente e às diferen-
tes culturas, identidades e singularidades.

II– Políticos: dos direitos de cidadania, do exercício da critici-
dade e do respeito à ordem democrática.

III– Estéticos: da sensibilidade, da criatividade, da ludicidade 
e da liberdade de expressão nas diferentes manifestações artís-
ticas e culturais.

Art. 7º Na observância destas Diretrizes, a proposta pedagó-
gica das instituições de Educação Infantil deve garantir que elas 
cumpram plenamente sua função sociopolítica e pedagógica:

I- oferecendo condições e recursos para que as crianças usu-
fruam seus direitos civis, humanos e sociais;

II- assumindo a responsabilidade de compartilhar e comple-
mentar a educação e cuidado das crianças com as famílias;

III- possibilitando tanto a convivência entre crianças e entre 
adultos e crianças quanto a ampliação de saberes e conhecimen-
tos de diferentes naturezas;

IV- promovendo a igualdade de oportunidades educacionais 
entre as crianças de diferentes classes sociais no que se refere 
ao acesso a bens culturais e às possibilidades de vivência da in-
fância;

V- construindo novas formas de sociabilidade e de subjetivi-
dade comprometidas com a ludicidade, a democracia, a susten-
tabilidade do planeta e com o rompimento de relações de domi-
nação etária, socioeconômica, étnico-racial, de gênero, regional, 
linguística e religiosa.

Art. 8º A proposta pedagógica das instituições de Educação 
Infantil deve ter como objetivo garantir à criança acesso a pro-
cessos de apropriação, renovação e articulação de conhecimen-
tos e aprendizagens de diferentes linguagens, assim como o di-
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reito à proteção, à saúde, à liberdade, à confiança, ao respeito, à 
dignidade, à brincadeira, à convivência e à interação com outras 
crianças.

§ 1º Na efetivação desse objetivo, as propostas pedagógicas 
das instituições de Educação Infantil deverão prever condições 
para o trabalho coletivo e para a organização de materiais, espa-
ços e tempos que assegurem:

I- a educação em sua integralidade, entendendo o cuidado 
como algo indissociável ao processo educativo;

II- a indivisibilidade das dimensões expressivo-motora, afeti-
va, cognitiva, linguística, ética, estética e sociocultural da criança;

III- a participação, o diálogo e a escuta cotidiana das famílias, 
o respeito e a valorização de suas formas de organização;

IV- o estabelecimento de uma relação efetiva com a comuni-
dade local e de mecanismos que garantam a gestão democrática 
e a consideração dos saberes da comunidade;

V- o reconhecimento das especificidades etárias, das singu-
laridades individuais e coletivas das crianças, promovendo inte-
rações entre crianças de mesma idade e crianças de diferentes 
idades;

VI- os deslocamentos e os movimentos amplos das crianças 
nos espaços internos e externos às salas de referência das tur-
mas e à instituição;

VII- a acessibilidade de espaços, materiais, objetos, brinque-
dos e instruções para as crianças com deficiência, transtornos 
globais de desenvolvimento e altas habilidades/superdotação;

VIII- a apropriação pelas crianças das contribuições histó-
rico-culturais dos povos indígenas, afrodescendentes, asiáticos, 
europeus e de outros países da América;

IX- o reconhecimento, a valorização, o respeito e a interação 
das crianças com as histórias e as culturas africanas, afro-brasilei-
ras, bem como o combate ao racismo e à discriminação;

X- a dignidade da criança como pessoa humana e a prote-
ção contra qualquer forma de violência – física ou simbólica – e 
negligência no interior da instituição ou praticadas pela família, 
prevendo os encaminhamentos de violações para instâncias 
competentes.

§ 2º Garantida a autonomia dos povos indígenas na escolha 
dos modos de educação de suas crianças de 0 a 5 anos de idade, 
as propostas pedagógicas para os povos que optarem pela Edu-
cação Infantil devem:

I- proporcionar uma relação viva com os conhecimentos, 
crenças, valores, concepções de mundo e as memórias de seu 
povo;

II- reafirmar a identidade étnica e a língua materna como 
elementos de constituição das crianças;

III- dar continuidade à educação tradicional oferecida na fa-
mília e articular-se às práticas sócio-culturais de educação e cui-
dado coletivos da comunidade;

IV- adequar calendário, agrupamentos etários e organização 
de tempos, atividades e ambientes de modo a atender as de-
mandas de cada povo indígena.

§ 3º - As propostas pedagógicas da Educação Infantil das 
crianças filhas de agricultores familiares, extrativistas, pescado-
res artesanais, ribeirinhos, assentados e acampados da reforma 
agrária, quilombolas, caiçaras, povos da floresta, devem:

I- reconhecer os modos próprios de vida no campo como 
fundamentais para a constituição da identidade das crianças mo-
radoras em territórios rurais;

II- ter vinculação inerente à realidade dessas populações, 
suas culturas, tradições e identidades, assim como a práticas am-
bientalmente sustentáveis;

III- flexibilizar, se necessário, calendário, rotinas e atividades 
respeitando as diferenças quanto à atividade econômica dessas 
populações;

IV- valorizar e evidenciar os saberes e o papel dessas popu-
lações na produção de conhecimentos sobre o mundo e sobre o 
ambiente natural;

V- prever a oferta de brinquedos e equipamentos que res-
peitem as características ambientais e socioculturais da comu-
nidade.

Art. 9º As práticas pedagógicas que compõem a proposta 
curricular da Educação Infantil devem ter como eixos norteado-
res as interações e a brincadeira, garantindo experiências que:

I- promovam o conhecimento de si e do mundo por meio da 
ampliação de experiências sensoriais, expressivas, corporais que 
possibilitem movimentação ampla, expressão da individualidade 
e respeito pelos ritmos e desejos da criança;

II- favoreçam a imersão das crianças nas diferentes lingua-
gens e o progressivo domínio por elas de vários gêneros e formas 
de expressão: gestual, verbal, plástica, dramática e musical;

III- possibilitem às crianças experiências de narrativas, de 
apreciação e interação com a linguagem oral e escrita, e convívio 
com diferentes suportes e gêneros textuais orais e escritos;

IV- recriem, em contextos significativos para as crianças, re-
lações quantitativas, medidas, formas e orientações espaçotem-
porais;

V- ampliem a confiança e a participação das crianças nas ati-
vidades individuais e coletivas;

VI- possibilitem situações de aprendizagem mediadas para 
a elaboração da autonomia das crianças nas ações de cuidado 
pessoal, auto-organização, saúde e bem-estar;

VII- possibilitem vivências éticas e estéticas com outras crian-
ças e grupos culturais, que alarguem seus padrões de referência 
e de identidades no diálogo e reconhecimento da diversidade;

VIII- incentivem a curiosidade, a exploração, o encantamen-
to, o questionamento, a indagação e o conhecimento das crian-
ças em relação ao mundo físico e social, ao tempo e à natureza;

IX- promovam o relacionamento e a interação das crianças 
com diversificadas manifestações de música, artes plásticas e 
gráficas, cinema, fotografia, dança, teatro, poesia e literatura;

X- promovam a interação, o cuidado, a preservação e o co-
nhecimento da biodiversidade e da sustentabilidade da vida na 
Terra, assim como o não desperdício dos recursos naturais;

XI- propiciem a interação e o conhecimento pelas crianças 
das manifestações e tradições culturais brasileiras;

XII- possibilitem a utilização de gravadores, projetores, com-
putadores, máquinas fotográficas, e outros recursos tecnológicos 
e midiáticos.

Parágrafo único - As creches e pré-escolas, na elaboração da 
proposta curricular, de acordo com suas características, identida-
de institucional, escolhas coletivas e particularidades pedagógi-
cas, estabelecerão modos de integração dessas experiências.

Art. 10. As instituições de Educação Infantil devem criar pro-
cedimentos para acompanhamento do trabalho pedagógico e 
para avaliação do desenvolvimento das crianças, sem objetivo 
de seleção, promoção ou classificação, garantindo:

I- a observação crítica e criativa das atividades, das brinca-
deiras e interações das crianças no cotidiano;
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II- utilização de múltiplos registros realizados por adultos e 
crianças (relatórios, fotografias, desenhos, álbuns etc.);

III- a continuidade dos processos de aprendizagens por meio 
da criação de estratégias adequadas aos diferentes momentos 
de transição vividos pela criança (transição casa/instituição de 
Educação Infantil, transições no interior da instituição, transição 
creche/pré-escola e transição pré-escola/Ensino Fundamental);

IV- documentação específica que permita às famílias conhe-
cer o trabalho da instituição junto às crianças e os processos de 
desenvolvimento e aprendizagem da criança na Educação Infan-
til;

V- a não retenção das crianças na Educação Infantil.
Art. 11. Na transição para o Ensino Fundamental a proposta 

pedagógica deve prever formas para garantir a continuidade no 
processo de aprendizagem e desenvolvimento das crianças, res-
peitando as especificidades etárias, sem antecipação de conteú-
dos que serão trabalhados no Ensino Fundamental.

Art. 12. Cabe ao Ministério da Educação elaborar orienta-
ções para a implementação dessas Diretrizes.

Art. 13. A presente Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, espe-
cialmente a Resolução CNE/CEB nº 1/99.

RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 04/2010 – DEFINE 
DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS GERAIS 

PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA

RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº04 DE 13/07/20103

Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Edu-
cação Básica.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 1º A presente Resolução define Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais para o conjunto orgânico, sequencial e articu-
lado das etapas e modalidades da Educação Básica, baseando-

-se no direito de toda pessoa ao seu pleno desenvolvimento, à 
preparação para o exercício da cidadania e à qualificação para 
o trabalho, na vivência e convivência em ambiente educativo, e 
tendo como fundamento a responsabilidade que o Estado brasi-
leiro, a família e a sociedade têm de garantir a democratização 
do acesso, a inclusão, a permanência e a conclusão com sucesso 
das crianças, dos jovens e adultos na instituição educacional, a 
aprendizagem para continuidade dos estudos e a extensão da 
obrigatoriedade e da gratuidade da Educação Básica.

3 (*) Resolução CNE/CEB 4/2010. Diário Oficial da União, Brasília, 
14 de julho de 2010, Seção 1, p. 824.

TÍTULO I
OBJETIVOS

Art. 2º Estas Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica têm por objetivos:

I - sistematizar os princípios e as diretrizes gerais da Educa-
ção Básica contidos na Constituição, na Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (LDB) e demais dispositivos legais, tradu-
zindo-os em orientações que contribuam para assegurar a for-
mação básica comum nacional, tendo como foco os sujeitos que 
dão vida ao currículo e à escola;

II - estimular a reflexão crítica e propositiva que deve subsi-
diar a formulação, a execução e a avaliação do projeto político-

-pedagógico da escola de Educação Básica;
III - orientar os cursos de formação inicial e continuada de 

docentes e demais profissionais da Educação Básica, os sistemas 
educativos dos diferentes entes federados e as escolas que os 
integram, indistintamente da rede a que pertençam.

Art. 3º As Diretrizes Curriculares Nacionais específicas para 
as etapas e modalidades da Educação Básica devem evidenciar 
o seu papel de indicador de opções políticas, sociais, culturais, 
educacionais, e a função da educação, na sua relação com um 
projeto de Nação, tendo como referência os objetivos constitu-
cionais, fundamentando-se na cidadania e na dignidade da pes-
soa, o que pressupõe igualdade, liberdade, pluralidade, diversi-
dade, respeito, justiça social, solidariedade e sustentabilidade.

TÍTULO II
REFERÊNCIAS CONCEITUAIS

Art. 4º As bases que dão sustentação ao projeto nacional de 
educação responsabilizam o poder público, a família, a socieda-
de e a escola pela garantia a todos os educandos de um ensino 
ministrado de acordo com os princípios de:

I - igualdade de condições para o acesso, inclusão, perma-
nência e sucesso na escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cul-
tura, o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e aos direitos;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos ofi-

ciais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma da le-

gislação e das normas dos respectivos sistemas de ensino;
IX - garantia de padrão de qualidade;
X - valorização da experiência extraescolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as prá-

ticas sociais.
Art. 5º A Educação Básica é direito universal e alicerce in-

dispensável para o exercício da cidadania em plenitude, da qual 
depende a possibilidade de conquistar todos os demais direitos, 
definidos na Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), na legislação ordinária e nas demais disposi-
ções que consagram as prerrogativas do cidadão.
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Art. 6º Na Educação Básica, é necessário considerar as di-
mensões do educar e do cuidar, em sua inseparabilidade, bus-
cando recuperar, para a função social desse nível da educação, a 
sua centralidade, que é o educando, pessoa em formação na sua 
essência humana.

TÍTULO III
SISTEMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO

Art. 7º A concepção de educação deve orientar a institucio-
nalização do regime de colaboração entre União, Estados, Distri-
to Federal e Municípios, no contexto da estrutura federativa bra-
sileira, em que convivem sistemas educacionais autônomos, para 
assegurar efetividade ao projeto da educação nacional, vencer a 
fragmentação das políticas públicas e superar a desarticulação 
institucional.

§ 1º Essa institucionalização é possibilitada por um Sistema 
Nacional de Educação, no qual cada ente federativo, com suas 
peculiares competências, é chamado a colaborar para transfor-
mar a Educação Básica em um sistema orgânico, sequencial e 
articulado.

§ 2º O que caracteriza um sistema é a atividade intencional 
e organicamente concebida, que se justifica pela realização de 
atividades voltadas para as mesmas finalidades ou para a concre-
tização dos mesmos objetivos.

§ 3º O regime de colaboração entre os entes federados pres-
supõe o estabelecimento de regras de equivalência entre as fun-
ções distributiva, supletiva, normativa, de supervisão e avaliação 
da educação nacional, respeitada a autonomia dos sistemas e 
valorizadas as diferenças regionais.

TÍTULO IV
ACESSO E PERMANÊNCIA PARA A

CONQUISTA DA QUALIDADE SOCIAL

Art. 8º A garantia de padrão de qualidade, com pleno acesso, 
inclusão e permanência dos sujeitos das aprendizagens na escola 
e seu sucesso, com redução da evasão, da retenção e da distor-
ção de idade/ano/série, resulta na qualidade social da educação, 
que é uma conquista coletiva de todos os sujeitos do processo 
educativo.

Art. 9º A escola de qualidade social adota como centralida-
de o estudante e a aprendizagem, o que pressupõe atendimento 
aos seguintes requisitos:

I - revisão das referências conceituais quanto aos diferentes 
espaços e tempos educativos, abrangendo espaços sociais na es-
cola e fora dela;

II - consideração sobre a inclusão, a valorização das diferen-
ças e o atendimento à pluralidade e à diversidade cultural, res-
gatando e respeitando as várias manifestações de cada comuni-
dade;

III - foco no projeto político-pedagógico, no gosto pela apren-
dizagem e na avaliação das aprendizagens como instrumento de 
contínua progressão dos estudantes;

IV - inter-relação entre organização do currículo, do trabalho 
pedagógico e da jornada de trabalho do professor, tendo como 
objetivo a aprendizagem do estudante;

V - preparação dos profissionais da educação, gestores, pro-
fessores, especialistas, técnicos, monitores e outros;

VI - compatibilidade entre a proposta curricular e a infra-
estrutura entendida como espaço formativo dotado de efetiva 
disponibilidade de tempos para a sua utilização e acessibilidade;

VII - integração dos profissionais da educação, dos estudan-
tes, das famílias, dos agentes da comunidade interessados na 
educação;

VIII - valorização dos profissionais da educação, com progra-
ma de formação continuada, critérios de acesso, permanência, 
remuneração compatível com a jornada de trabalho definida no 
projeto político-pedagógico;

IX - realização de parceria com órgãos, tais como os de as-
sistência social e desenvolvimento humano, cidadania, ciência 
e tecnologia, esporte, turismo, cultura e arte, saúde, meio am-
biente.

Art. 10. A exigência legal de definição de padrões mínimos 
de qualidade da educação traduz a necessidade de reconhecer 
que a sua avaliação associa-se à ação planejada, coletivamente, 
pelos sujeitos da escola.

§ 1º O planejamento das ações coletivas exercidas pela esco-
la supõe que os sujeitos tenham clareza quanto:

I - aos princípios e às finalidades da educação, além do re-
conhecimento e da análise dos dados indicados pelo Índice de 
Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e/ou outros indica-
dores, que o complementem ou substituam;

II - à relevância de um projeto político-pedagógico conce-
bido e assumido colegiadamente pela comunidade educacional, 
respeitadas as múltiplas diversidades e a pluralidade cultural;

III - à riqueza da valorização das diferenças manifestadas pe-
los sujeitos do processo educativo, em seus diversos segmentos, 
respeitados o tempo e o contexto sociocultural;

IV - aos padrões mínimos de qualidade (Custo Aluno-Quali-
dade Inicial – CAQi);

§ 2º Para que se concretize a educação escolar, exige-se um 
padrão mínimo de insumos, que tem como base um investimen-
to com valor calculado a partir das despesas essenciais ao de-
senvolvimento dos processos e procedimentos formativos, que 
levem, gradualmente, a uma educação integral, dotada de qua-
lidade social:

I - creches e escolas que possuam condições de infraestrutu-
ra e adequados equipamentos;

II - professores qualificados com remuneração adequada e 
compatível com a de outros profissionais com igual nível de for-
mação, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas em tempo 
integral em uma mesma escola;

III - definição de uma relação adequada entre o número de 
alunos por turma e por professor, que assegure aprendizagens 
relevantes;

IV - pessoal de apoio técnico e administrativo que responda 
às exigências do que se estabelece no projeto político-pedagó-
gico.
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TÍTULO V
ORGANIZAÇÃO CURRICULAR:

CONCEITO, LIMITES, POSSIBILIDADES

Art. 11. A escola de Educação Básica é o espaço em que se 
ressignifica e se recria a cultura herdada, reconstruindo-se as 
identidades culturais, em que se aprende a valorizar as raízes 
próprias das diferentes regiões do País.

Parágrafo único. Essa concepção de escola exige a superação 
do rito escolar, desde a construção do currículo até os critérios 
que orientam a organização do trabalho escolar em sua multi-
dimensionalidade, privilegia trocas, acolhimento e aconchego, 
para garantir o bem-estar de crianças, adolescentes, jovens e 
adultos, no relacionamento entre todas as pessoas.

Art. 12. Cabe aos sistemas educacionais, em geral, definir 
o programa de escolas de tempo parcial diurno (matutino ou 
vespertino), tempo parcial noturno, e tempo integral (turno e 
contra-turno ou turno único com jornada escolar de 7 horas, no 
mínimo, durante todo o período letivo), tendo em vista a am-
plitude do papel socioeducativo atribuído ao conjunto orgânico 
da Educação Básica, o que requer outra organização e gestão do 
trabalho pedagógico.

§ 1º Deve-se ampliar a jornada escolar, em único ou diferen-
tes espaços educativos, nos quais a permanência do estudante 
vincula-se tanto à quantidade e qualidade do tempo diário de es-
colarização quanto à diversidade de atividades de aprendizagens.

§ 2º A jornada em tempo integral com qualidade implica a 
necessidade da incorporação efetiva e orgânica, no currículo, de 
atividades e estudos pedagogicamente planejados e acompa-
nhados.

§ 3º Os cursos em tempo parcial noturno devem estabelecer 
metodologia adequada às idades, à maturidade e à experiência 
de aprendizagens, para atenderem aos jovens e adultos em es-
colarização no tempo regular ou na modalidade de Educação de 
Jovens e Adultos.

CAPÍTULO I
FORMAS PARA A ORGANIZAÇÃO CURRICULAR

Art. 13. O currículo, assumindo como referência os princí-
pios educacionais garantidos à educação, assegurados no artigo 
4º desta Resolução, configura-se como o conjunto de valores e 
práticas que proporcionam a produção, a socialização de signifi-
cados no espaço social e contribuem intensamente para a cons-
trução de identidades socioculturais dos educandos.

§ 1º O currículo deve difundir os valores fundamentais do 
interesse social, dos direitos e deveres dos cidadãos, do respeito 
ao bem comum e à ordem democrática, considerando as condi-
ções de escolaridade dos estudantes em cada estabelecimento, 
a orientação para o trabalho, a promoção de práticas educativas 
formais e não-formais.

§ 2º Na organização da proposta curricular, deve-se asse-
gurar o entendimento de currículo como experiências escolares 
que se desdobram em torno do conhecimento, permeadas pelas 
relações sociais, articulando vivências e saberes dos estudantes 
com os conhecimentos historicamente acumulados e contribuin-
do para construir as identidades dos educandos.

§ 3º A organização do percurso formativo, aberto e contex-
tualizado, deve ser construída em função das peculiaridades do 
meio e das características, interesses e necessidades dos estu-

dantes, incluindo não só os componentes curriculares centrais 
obrigatórios, previstos na legislação e nas normas educacionais, 
mas outros, também, de modo flexível e variável, conforme cada 
projeto escolar, e assegurando:

I - concepção e organização do espaço curricular e físico 
que se imbriquem e alarguem, incluindo espaços, ambientes e 
equipamentos que não apenas as salas de aula da escola, mas, 
igualmente, os espaços de outras escolas e os socioculturais e 
esportivorecreativos do entorno, da cidade e mesmo da região;

II - ampliação e diversificação dos tempos e espaços curri-
culares que pressuponham profissionais da educação dispostos 
a inventar e construir a escola de qualidade social, com respon-
sabilidade compartilhada com as demais autoridades que res-
pondem pela gestão dos órgãos do poder público, na busca de 
parcerias possíveis e necessárias, até porque educar é responsa-
bilidade da família, do Estado e da sociedade;

III - escolha da abordagem didático-pedagógica disciplinar, 
pluridisciplinar, interdisciplinar ou transdisciplinar pela escola, 
que oriente o projeto político-pedagógico e resulte de pacto es-
tabelecido entre os profissionais da escola, conselhos escolares 
e comunidade, subsidiando a organização da matriz curricular, a 
definição de eixos temáticos e a constituição de redes de apren-
dizagem;

IV - compreensão da matriz curricular entendida como pro-
pulsora de movimento, dinamismo curricular e educacional, de 
tal modo que os diferentes campos do conhecimento possam se 
coadunar com o conjunto de atividades educativas;

V - organização da matriz curricular entendida como alter-
nativa operacional que embase a gestão do currículo escolar e 
represente subsídio para a gestão da escola (na organização do 
tempo e do espaço curricular, distribuição e controle do tempo 
dos trabalhos docentes), passo para uma gestão centrada na 
abordagem interdisciplinar, organizada por eixos temáticos, me-
diante interlocução entre os diferentes campos do conhecimen-
to;

VI - entendimento de que eixos temáticos são uma forma 
de organizar o trabalho pedagógico, limitando a dispersão do co-
nhecimento, fornecendo o cenário no qual se constroem objetos 
de estudo, propiciando a concretização da proposta pedagógica 
centrada na visão interdisciplinar, superando o isolamento das 
pessoas e a compartimentalização de conteúdos rígidos;

VII - estímulo à criação de métodos didático-pedagógicos 
utilizando-se recursos tecnológicos de informação e comunica-
ção, a serem inseridos no cotidiano escolar, a fim de superar a 
distância entre estudantes que aprendem a receber informação 
com rapidez utilizando a linguagem digital e professores que dela 
ainda não se apropriaram;

VIII - constituição de rede de aprendizagem, entendida como 
um conjunto de ações didático-pedagógicas, com foco na apren-
dizagem e no gosto de aprender, subsidiada pela consciência de 
que o processo de comunicação entre estudantes e professores 
é efetivado por meio de práticas e recursos diversos;

IX - adoção de rede de aprendizagem, também, como fer-
ramenta didático-pedagógica relevante nos programas de for-
mação inicial e continuada de profissionais da educação, sendo 
que esta opção requer planejamento sistemático integrado es-
tabelecido entre sistemas educativos ou conjunto de unidades 
escolares;
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§ 4º A transversalidade é entendida como uma forma de 
organizar o trabalho didáticopedagógico em que temas e eixos 
temáticos são integrados às disciplinas e às áreas ditas conven-
cionais, de forma a estarem presentes em todas elas.

§ 5º A transversalidade difere da interdisciplinaridade e am-
bas complementam-se, rejeitando a concepção de conhecimen-
to que toma a realidade como algo estável, pronto e acabado.

§ 6º A transversalidade refere-se à dimensão didático-pe-
dagógica, e ainterdisciplinaridade, à abordagem epistemológica 
dos objetos de conhecimento.

CAPÍTULO II
FORMAÇÃO BÁSICA COMUM E PARTE DIVERSIFICADA

Art. 14. A base nacional comum na Educação Básica consti-
tui-se de conhecimentos, saberes e valores produzidos cultural-
mente, expressos nas políticas públicas e gerados nas instituições 
produtoras do conhecimento científico e tecnológico; no mundo 
do trabalho; no desenvolvimento das linguagens; nas atividades 
desportivas e corporais; na produção artística; nas formas diver-
sas de exercício da cidadania; e nos movimentos sociais.

§ 1º Integram a base nacional comum nacional:
a) a Língua Portuguesa;
b) a Matemática;
c) o conhecimento do mundo físico, natural, da realidade so-

cial e política, especialmente do Brasil, incluindo-se o estudo da 
História e das Culturas Afro-Brasileira e Indígena,

d) a Arte, em suas diferentes formas de expressão, incluin-
do-se a música;

e) a Educação Física;
f) o Ensino Religioso.
§ 2º Tais componentes curriculares são organizados pelos 

sistemas educativos, em forma de áreas de conhecimento, dis-
ciplinas, eixos temáticos, preservando-se a especificidade dos di-
ferentes campos do conhecimento, por meio dos quais se desen-
volvem as habilidades indispensáveis ao exercício da cidadania, 
em ritmo compatível com as etapas do desenvolvimento integral 
do cidadão.

§ 3º A base nacional comum e a parte diversificada não po-
dem se constituir em dois blocos distintos, com disciplinas espe-
cíficas para cada uma dessas partes, mas devem ser organica-
mente planejadas e geridas de tal modo que as tecnologias de 
informação e comunicação perpassem transversalmente a pro-
posta curricular, desde a Educação Infantil até o Ensino Médio, 
imprimindo direção aos projetos político-pedagógicos.

Art. 15. A parte diversificada enriquece e complementa a 
base nacional comum, prevendo o estudo das características 
regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da 
comunidade escolar, perpassando todos os tempos e espaços 
curriculares constituintes do Ensino Fundamental e do Ensino 
Médio, independentemente do ciclo da vida no qual os sujeitos 
tenham acesso à escola.

§ 1º A parte diversificada pode ser organizada em temas ge-
rais, na forma de eixos temáticos, selecionados colegiadamente 
pelos sistemas educativos ou pela unidade escolar.

§ 2º A LDB inclui o estudo de, pelo menos, uma língua es-
trangeira moderna na parte diversificada, cabendo sua escolha 
à comunidade escolar, dentro das possibilidades da escola, que 
deve considerar o atendimento das características locais, regio-

nais, nacionais e transnacionais, tendo em vista as demandas do 
mundo do trabalho e da internacionalização de toda ordem de 
relações.

§ 3º A língua espanhola, por força da Lei nº 11.161/2005, é 
obrigatoriamente ofertada no Ensino Médio, embora facultativa 
para o estudante, bem como possibilitada no Ensino Fundamen-
tal, do 6º ao 9º ano.

Art. 16. Leis específicas, que complementam a LDB, determi-
nam que sejam incluídos componentes não disciplinares, como 
temas relativos ao trânsito, ao meio ambiente e à condição e di-
reitos do idoso.

Art. 17. No Ensino Fundamental e no Ensino Médio, desti-
nar-se-ão, pelo menos, 20% do total da carga horária anual ao 
conjunto de programas e projetos interdisciplinares eletivos cria-
dos pela escola, previsto no projeto pedagógico, de modo que os 
estudantes do Ensino Fundamental e do Médio possam escolher 
aquele programa ou projeto com que se identifiquem e que lhes 
permitam melhor lidar com o conhecimento e a experiência.

§ 1º Tais programas e projetos devem ser desenvolvidos de 
modo dinâmico, criativo e flexível, em articulação com a comuni-
dade em que a escola esteja inserida.

§ 2º A interdisciplinaridade e a contextualização devem as-
segurar a transversalidade do conhecimento de diferentes disci-
plinas e eixos temáticos, perpassando todo o currículo e propi-
ciando a interlocução entre os saberes e os diferentes campos 
do conhecimento.

TÍTULO VI
ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 18. Na organização da Educação Básica, devem-se ob-
servar as Diretrizes

Curriculares Nacionais comuns a todas as suas etapas, mo-
dalidades e orientações temáticas, respeitadas as suas especifici-
dades e as dos sujeitos a que se destinam.

§ 1º As etapas e as modalidades do processo de escolariza-
ção estruturam-se de modo orgânico, sequencial e articulado, de 
maneira complexa, embora permanecendo individualizadas ao 
logo do percurso do estudante, apesar das mudanças por que 
passam:

I - a dimensão orgânica é atendida quando são observadas 
as especificidades e as diferenças de cada sistema educativo, 
sem perder o que lhes é comum: as semelhanças e as identida-
des que lhe são inerentes;

II - a dimensão sequencial compreende os processos educa-
tivos que acompanham as exigências de aprendizagens definidas 
em cada etapa do percurso formativo, contínuo e progressivo, da 
Educação Básica até a Educação Superior, constituindo-se em di-
ferentes e insubstituíveis momentos da vida dos educandos;

III - a articulação das dimensões orgânica e sequencial das 
etapas e das modalidades da Educação Básica, e destas com a 
Educação Superior, implica ação coordenada e integradora do 
seu conjunto.

§ 2º A transição entre as etapas da Educação Básica e suas 
fases requer formas de articulação das dimensões orgânica e se-
quencial que assegurem aos educandos, sem tensões e rupturas, 
a continuidade de seus processos peculiares de aprendizagem e 
desenvolvimento.
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Art. 19. Cada etapa é delimitada por sua finalidade, seus prin-
cípios, objetivos e diretrizes educacionais, fundamentando-se na 
inseparabilidade dos conceitos referenciais: cuidar e educar, pois 
esta é uma concepção norteadora do projeto político-pedagógi-
co elaborado e executado pela comunidade educacional.

Art. 20. O respeito aos educandos e a seus tempos mentais, 
socioemocionais, culturais e identitários é um princípio orienta-
dor de toda a ação educativa, sendo responsabilidade dos sis-
temas a criação de condições para que crianças, adolescentes, 
jovens e adultos, com sua diversidade, tenham a oportunidade 
de receber a formação que corresponda à idade própria de per-
curso escolar.

CAPÍTULO I
ETAPAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 21. São etapas correspondentes a diferentes momentos 
constitutivos do desenvolvimento educacional:

I - a Educação Infantil, que compreende: a Creche, englo-
bando as diferentes etapas do desenvolvimento da criança até 
3 (três) anos e 11 (onze) meses; e a Pré-Escola, com duração de 
2 (dois) anos;

II - o Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, com dura-
ção de 9 (nove) anos, é organizado e tratado em duas fases: a dos 
5 (cinco) anos iniciais e a dos 4 (quatro) anos finais;

III - o Ensino Médio, com duração mínima de 3 (três) anos.
Parágrafo único. Essas etapas e fases têm previsão de ida-

des próprias, as quais, no entanto, são diversas quando se atenta 
para sujeitos com características que fogem à norma, como é o 
caso, entre outros:

I - de atraso na matrícula e/ou no percurso escolar;
II - de retenção, repetência e retorno de quem havia aban-

donado os estudos;
III - de portadores de deficiência limitadora;
IV - de jovens e adultos sem escolarização ou com esta in-

completa;
V - de habitantes de zonas rurais;
VI - de indígenas e quilombolas;
VII - de adolescentes em regime de acolhimento ou interna-

ção, jovens e adultos em situação de privação de liberdade nos 
estabelecimentos penais.

SEÇÃO I
EDUCAÇÃO INFANTIL

Art. 22. A Educação Infantil tem por objetivo o desenvolvi-
mento integral da criança, em seus aspectos físico, afetivo, psi-
cológico, intelectual, social, complementando a ação da família 
e da comunidade.

§ 1º As crianças provêm de diferentes e singulares contextos 
socioculturais, socioeconômicos e étnicos, por isso devem ter a 
oportunidade de ser acolhidas e respeitadas pela escola e pelos 
profissionais da educação, com base nos princípios da individua-
lidade, igualdade, liberdade, diversidade e pluralidade.

§ 2º Para as crianças, independentemente das diferentes 
condições físicas, sensoriais, intelectuais, linguísticas, étnico-ra-
ciais, socioeconômicas, de origem, de religião, entre outras, as 
relações sociais e intersubjetivas no espaço escolar requerem a 
atenção intensiva dos profissionais da educação, durante o tem-
po de desenvolvimento das atividades que lhes são peculiares, 

pois este é o momento em que a curiosidade deve ser estimula-
da, a partir da brincadeira orientada pelos profissionais da edu-
cação.

§ 3º Os vínculos de família, dos laços de solidariedade huma-
na e do respeito mútuo em que se assenta a vida social devem 
iniciar-se na Educação Infantil e sua intensificação deve ocorrer 
ao longo da Educação Básica.

§ 4º Os sistemas educativos devem envidar esforços promo-
vendo ações a partir das quais as unidades de Educação Infantil 
sejam dotadas de condições para acolher as crianças, em estreita 
relação com a família, com agentes sociais e com a sociedade, 
prevendo programas e projetos em parceria, formalmente esta-
belecidos.

§ 5º A gestão da convivência e as situações em que se torna 
necessária a solução de problemas individuais e coletivos pelas 
crianças devem ser previamente programadas, com foco nas 
motivações estimuladas e orientadas pelos professores e demais 
profissionais da educação e outros de áreas pertinentes, respei-
tados os limites e as potencialidades de cada criança e os víncu-
los desta com a família ou com o seu responsável direto.

SEÇÃO II
ENSINO FUNDAMENTAL

Art. 23. O Ensino Fundamental com 9 (nove) anos de dura-
ção, de matrícula obrigatória para as crianças a partir dos 6 (seis) 
anos de idade, tem duas fases sequentes com características pró-
prias, chamadas de anos iniciais, com 5 (cinco) anos de duração, 
em regra para estudantes de 6 (seis) a 10 (dez) anos de idade; e 
anos finais, com 4 (quatro) anos de duração, para os de 11 (onze) 
a 14 (quatorze) anos.

Parágrafo único. No Ensino Fundamental, acolher significa 
também cuidar e educar, como forma de garantir a aprendiza-
gem dos conteúdos curriculares, para que o estudante desen-
volva interesses e sensibilidades que lhe permitam usufruir dos 
bens culturais disponíveis na comunidade, na sua cidade ou na 
sociedade em geral, e que lhe possibilitem ainda sentir-se como 
produtor valorizado desses bens.

Art. 24. Os objetivos da formação básica das crianças, de-
finidos para a Educação Infantil, prolongam-se durante os anos 
iniciais do Ensino Fundamental, especialmente no primeiro, e 
completam-se nos anos finais, ampliando e intensificando, gra-
dativamente, o processo educativo, mediante:

I - desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como 
meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;

II - foco central na alfabetização, ao longo dos 3 (três) pri-
meiros anos;

III - compreensão do ambiente natural e social, do sistema 
político, da economia, da tecnologia, das artes, da cultura e dos 
valores em que se fundamenta a sociedade;

IV - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, 
tendo em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a 
formação de atitudes e valores;

V - fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de soli-
dariedade humana e de respeito recíproco em que se assenta a 
vida social.

Art. 25. Os sistemas estaduais e municipais devem estabe-
lecer especial forma de colaboração visando à oferta do Ensino 
Fundamental e à articulação sequente entre a primeira fase, no 
geral assumida pelo Município, e a segunda, pelo Estado, para 
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evitar obstáculos ao acesso de estudantes que se transfiram de 
uma rede para outra para completar esta escolaridade obrigató-
ria, garantindo a organicidade e a totalidade do processo forma-
tivo do escolar.

SEÇÃO III
ENSINO MÉDIO

Art. 26. O Ensino Médio, etapa final do processo formativo 
da Educação Básica, é orientado por princípios e finalidades que 
preveem:

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos 
adquiridos no Ensino Fundamental, possibilitando o prossegui-
mento de estudos;

II - a preparação básica para a cidadania e o trabalho, to-
mado este como princípio educativo, para continuar aprendendo, 
de modo a ser capaz de enfrentar novas condições de ocupação 
e aperfeiçoamento posteriores;

III - o desenvolvimento do educando como pessoa humana, 
incluindo a formação ética e estética, o desenvolvimento da au-
tonomia intelectual e do pensamento crítico;

IV - a compreensão dos fundamentos científicos e tecnoló-
gicos presentes na sociedade contemporânea, relacionando a 
teoria com a prática.

§ 1º O Ensino Médio deve ter uma base unitária sobre a 
qual podem se assentar possibilidades diversas como prepara-
ção geral para o trabalho ou, facultativamente, para profissões 
técnicas; na ciência e na tecnologia, como iniciação científica e 
tecnológica; na cultura, como ampliação da formação cultural.

§ 2º A definição e a gestão do currículo inscrevem-se em 
uma lógica que se dirige aos jovens, considerando suas singulari-
dades, que se situam em um tempo determinado.

§ 3º Os sistemas educativos devem prever currículos flexí-
veis, com diferentes alternativas, para que os jovens tenham a 
oportunidade de escolher o percurso formativo que atenda seus 
interesses, necessidades e aspirações, para que se assegure a 
permanência dos jovens na escola, com proveito, até a conclusão 
da Educação Básica.

CAPÍTULO II
MODALIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 27. A cada etapa da Educação Básica pode corresponder 
uma ou mais das modalidades de ensino: Educação de Jovens 
e Adultos, Educação Especial, Educação Profissional e Tecnológi-
ca, Educação do Campo, Educação Escolar Indígena e Educação 
aDistância.

SEÇÃO I
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Art. 28. A Educação de Jovens e Adultos (EJA) destina-se aos 
que se situam na faixa etária superior à considerada própria, no 
nível de conclusão do Ensino Fundamental e do Ensino Médio.

§ 1º Cabe aos sistemas educativos viabilizar a oferta de 
cursos gratuitos aos jovens e aos adultos, proporcionando-lhes 
oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as carac-
terísticas do alunado, seus interesses, condições de vida e de tra-
balho, mediante cursos, exames, ações integradas e complemen-
tares entre si, estruturados em um projeto pedagógico próprio.

§ 2º Os cursos de EJA, preferencialmente tendo a Educação 
Profissional articulada com a Educação Básica, devem pautar-se 
pela flexibilidade, tanto de currículo quanto de tempo e espaço, 
para que seja(m):

I - rompida a simetria com o ensino regular para crianças e 
adolescentes, de modo a permitir percursos individualizados e 
conteúdos significativos para os jovens e adultos;

II - providos o suporte e a atenção individuais às diferentes 
necessidades dos estudantes no processo de aprendizagem, me-
diante atividades diversificadas;

III - valorizada a realização de atividades e vivências socia-
lizadoras, culturais, recreativas e esportivas, geradoras de enri-
quecimento do percurso formativo dos estudantes;

IV - desenvolvida a agregação de competências para o tra-
balho;

V - promovida a motivação e a orientação permanente dos 
estudantes, visando maior participação nas aulas e seu melhor 
aproveitamento e desempenho;

VI - realizada, sistematicamente, a formação continuada, 
destinada, especificamente, aos educadores de jovens e adultos.

SEÇÃO II
EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 29. A Educação Especial, como modalidade transversal 
a todos os níveis, etapas e modalidades de ensino, é parte in-
tegrante da educação regular, devendo ser prevista no projeto 
político-pedagógico da unidade escolar.

§ 1º Os sistemas de ensino devem matricular os estudantes 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades/superdotação nas classes comuns do ensino regular 
e no Atendimento Educacional Especializado (AEE), complemen-
tar ou suplementar à escolarização, ofertado em salas de recur-
sos multifuncionais ou em centros de AEE da rede pública ou de 
instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 
lucrativos.

§ 2º Os sistemas e as escolas devem criar condições para que 
o professor da classe comum possa explorar as potencialidades 
de todos os estudantes, adotando uma pedagogia dialógica, in-
terativa, interdisciplinar e inclusiva e, na interface, o professor do 
AEE deve identificar habilidades e necessidades dos estudantes, 
organizar e orientar sobre os serviços e recursos pedagógicos e 
de acessibilidade para a participação e aprendizagem dos estu-
dantes.

§ 3º Na organização desta modalidade, os sistemas de ensi-
no devem observar as seguintes orientações fundamentais:

I - o pleno acesso e a efetiva participação dos estudantes no 
ensino regular;

II - a oferta do atendimento educacional especializado;
III - a formação de professores para o AEE e para o desenvol-

vimento de práticas educacionais inclusivas;
IV - a participação da comunidade escolar;
V - a acessibilidade arquitetônica, nas comunicações e infor-

mações, nos mobiliários e equipamentos e nos transportes;
VI - a articulação das políticas públicas intersetoriais.
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SEÇÃO III
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

Art. 30. A Educação Profissional e Tecnológica, no cumpri-
mento dos objetivos da educação nacional, integra-se aos di-
ferentes níveis e modalidades de educação e às dimensões do 
trabalho, da ciência e da tecnologia, e articula-se com o ensino 
regular e com outras modalidades educacionais: Educação de Jo-
vens e Adultos, Educação Especial e Educação a Distância.

Art. 31. Como modalidade da Educação Básica, a Educação 
Profissional e Tecnológica ocorre na oferta de cursos de forma-
ção inicial e continuada ou qualificação profissional e nos de Edu-
cação Profissional Técnica de nível médio.

Art. 32. A Educação Profissional Técnica de nível médio é de-
senvolvida nas seguintes formas:

I - articulada com o Ensino Médio, sob duas formas:
a) integrada, na mesma instituição; ou
b) concomitante, na mesma ou em distintas instituições;
II - subsequente, em cursos destinados a quem já tenha con-

cluído o Ensino Médio.
§ 1º Os cursos articulados com o Ensino Médio, organiza-

dos na forma integrada, são cursos de matrícula única, que con-
duzem os educandos à habilitação profissional técnica de nível 
médio ao mesmo tempo em que concluem a última etapa da 
Educação Básica.

§ 2º Os cursos técnicos articulados com o Ensino Médio, 
ofertados na forma concomitante, com dupla matrícula e dupla 
certificação, podem ocorrer:

I - na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as opor-
tunidades educacionais disponíveis;

II - em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as 
oportunidades educacionais disponíveis;

III - em instituições de ensino distintas, mediante convênios 
de intercomplementaridade, com planejamento e desenvolvi-
mento de projeto pedagógico unificado.

§ 3º São admitidas, nos cursos de Educação Profissional Téc-
nica de nível médio, a organização e a estruturação em etapas 
que possibilitem qualificação profissional intermediária.

§ 4º A Educação Profissional e Tecnológica pode ser desen-
volvida por diferentes estratégias de educação continuada, em 
instituições especializadas ou no ambiente de trabalho, incluin-
do os programas e cursos de aprendizagem, previstos na Conso-
lidação das Leis do Trabalho (CLT).

Art. 33. A organização curricular da Educação Profissional e 
Tecnológica por eixo tecnológico fundamenta-se na identificação 
das tecnologias que se encontram na base de uma dada forma-
ção profissional e dos arranjos lógicos por elas constituídos.

Art. 34. Os conhecimentos e as habilidades adquiridos tan-
to nos cursos de Educação Profissional e Tecnológica, como os 
adquiridos na prática laboral pelos trabalhadores, podem ser ob-
jeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prossegui-
mento ou conclusão de estudos.

SEÇÃO IV
EDUCAÇÃO BÁSICA DO CAMPO

Art. 35. Na modalidade de Educação Básica do Campo, a 
educação para a população rural está prevista com adequações 
necessárias às peculiaridades da vida no campo e de cada região, 
definindo-se orientações para três aspectos essenciais à organi-
zação da ação pedagógica:

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às re-
ais necessidades e interesses dos estudantes da zona rural;

II - organização escolar própria, incluindo adequação do ca-
lendário escolar às fases do ciclo agrícola e às condições climá-
ticas;

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.
Art. 36. A identidade da escola do campo é definida pela vin-

culação com as questões inerentes à sua realidade, com propos-
tas pedagógicas que contemplam sua diversidade em todos os 
aspectos, tais como sociais, culturais, políticos, econômicos, de 
gênero, geração e etnia.

Parágrafo único. Formas de organização e metodologias 
pertinentes à realidade do campo devem ter acolhidas, como a 
pedagogia da terra, pela qual se busca um trabalho pedagógico 
fundamentado no princípio da sustentabilidade, para assegurar 
a preservação da vida das futuras gerações, e a pedagogia da 
alternância, na qual o estudante participa, concomitante e alter-
nadamente, de dois ambientes/situações de aprendizagem: o 
escolar e o laboral, supondo parceria educativa, em que ambas 
as partes são corresponsáveis pelo aprendizado e pela formação 
do estudante.

SEÇÃO V
EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA

Art. 37. A Educação Escolar Indígena ocorre em unidades 
educacionais inscritas em suas terras e culturas, as quais têm 
uma realidade singular, requerendo pedagogia própria em res-
peito à especificidade étnico-cultural de cada povo ou comunida-
de e formação específica de seu quadro docente, observados os 
princípios constitucionais, a base nacional comum e os princípios 
que orientam a Educação Básica brasileira.

Parágrafo único. Na estruturação e no funcionamento das 
escolas indígenas, é reconhecida a sua condição de possuidores 
de normas e ordenamento jurídico próprios, com ensino inter-
cultural e bilíngue, visando à valorização plena das culturas dos 
povos indígenas e à afirmação e manutenção de sua diversidade 
étnica.

Art. 38. Na organização de escola indígena, deve ser conside-
rada a participação da comunidade, na definição do modelo de 
organização e gestão, bem como:

I - suas estruturas sociais;
II - suas práticas socioculturais e religiosas;
III - suas formas de produção de conhecimento, processos 

próprios e métodos de ensino-aprendizagem;
IV - suas atividades econômicas;
V - edificação de escolas que atendam aos interesses das co-

munidades indígenas;
VI - uso de materiais didático-pedagógicos produzidos de 

acordo com o contexto sociocultural de cada povo indígena.
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SEÇÃO VI
EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA

Art. 39. A modalidade Educação a Distância caracteriza-se 
pela mediação didáticopedagógica nos processos de ensino e 
aprendizagem que ocorre com a utilização de meios e tecnolo-
gias de informação e comunicação, com estudantes e professo-
res desenvolvendo atividades educativas em lugares ou tempos 
diversos.

Art. 40. O credenciamento para a oferta de cursos e progra-
mas de Educação de Jovens e Adultos, de Educação Especial e 
de Educação Profissional Técnica de nível médio e Tecnológica, 
na modalidade a distância, compete aos sistemas estaduais de 
ensino, atendidas a regulamentação federal e as normas comple-
mentares desses sistemas.

SEÇÃO VII
EDUCAÇÃO ESCOLAR QUILOMBOLA

Art. 41. A Educação Escolar Quilombola é desenvolvida em 
unidades educacionais inscritas em suas terras e cultura, reque-
rendo pedagogia própria em respeito à especificidade étnico-cul-
tural de cada comunidade e formação específica de seu quadro 
docente, observados os princípios constitucionais, a base nacio-
nal comum e os princípios que orientam a Educação Básica bra-
sileira.

Parágrafo único. Na estruturação e no funcionamento das 
escolas quilombolas, bem com nas demais, deve ser reconhecida 
e valorizada a diversidade cultural.

TÍTULO VII
ELEMENTOS CONSTITUTIVOS PARA A ORGANIZAÇÃO DAS

DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS GERAIS PARA A 
EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 42. São elementos constitutivos para a operacionaliza-
ção destas Diretrizes o projeto político-pedagógico e o regimento 
escolar; o sistema de avaliação; a gestão democrática e a organi-
zação da escola; o professor e o programa de formação docente.

CAPÍTULO I
O PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO E O

REGIMENTO ESCOLAR

Art. 43. O projeto político-pedagógico, interdependente-
mente da autonomia pedagógica, administrativa e de gestão fi-
nanceira da instituição educacional, representa mais do que um 
documento, sendo um dos meios de viabilizar a escola democrá-
tica para todos e de qualidade social.

§ 1º A autonomia da instituição educacional baseia-se na 
busca de sua identidade, que se expressa na construção de seu 
projeto pedagógico e do seu regimento escolar, enquanto ma-
nifestação de seu ideal de educação e que permite uma nova e 
democrática ordenação pedagógica das relações escolares.

§ 2º Cabe à escola, considerada a sua identidade e a de seus 
sujeitos, articular a formulação do projeto político-pedagógico 
com os planos de educação – nacional, estadual, municipal –, o 
contexto em que a escola se situa e as necessidades locais e de 
seus estudantes.

§ 3º A missão da unidade escolar, o papel socioeducativo, ar-
tístico, cultural, ambiental, as questões de gênero, etnia e diversi-
dade cultural que compõem as ações educativas, a organização e 
a gestão curricular são componentes integrantes do projeto polí-
tico-pedagógico, devendo ser previstas as prioridades institucio-
nais que a identificam, definindo o conjunto das ações educati-
vas próprias das etapas da Educação Básica assumidas, de acordo 
com as especificidades que lhes correspondam, preservando a 
sua articulação sistêmica.

Art. 44. O projeto político-pedagógico, instância de constru-
ção coletiva que respeita os sujeitos das aprendizagens, enten-
didos como cidadãos com direitos à proteção e à participação 
social, deve contemplar:

I - o diagnóstico da realidade concreta dos sujeitos do pro-
cesso educativo, contextualizados no espaço e no tempo;

II - a concepção sobre educação, conhecimento, avaliação da 
aprendizagem e mobilidade escolar;

III - o perfil real dos sujeitos – crianças, jovens e adultos – 
que justificam e instituem a vida da e na escola, do ponto de vista 
intelectual, cultural, emocional, afetivo, socioeconômico, como 
base da reflexão sobre as relações vida-conhecimento-cultura-
professor-estudante e instituição escolar;

IV - as bases norteadoras da organização do trabalho peda-
gógico;

V - a definição de qualidade das aprendizagens e, por conse-
quência, da escola, no contexto das desigualdades que se refle-
tem na escola;

VI - os fundamentos da gestão democrática, compartilhada 
e participativa (órgãos colegiados e de representação estudantil);

VII - o programa de acompanhamento de acesso, de perma-
nência dos estudantes e de superação da retenção escolar;

VIII - o programa de formação inicial e continuada dos profis-
sionais da educação, regentes e não regentes;

IX - as ações de acompanhamento sistemático dos resulta-
dos do processo de avaliação interna e externa (Sistema de Ava-
liação da Educação Básica – SAEB, Prova Brasil, dados estatísticos, 
pesquisas sobre os sujeitos da Educação Básica), incluindo dados 
referentes ao IDEB e/ou que complementem ou substituam os 
desenvolvidos pelas unidades da federação e outros;

X - a concepção da organização do espaço físico da institui-
ção escolar de tal modo que este seja compatível com as caracte-
rísticas de seus sujeitos, que atenda as normas de acessibilidade, 
além da natureza e das finalidades da educação, deliberadas e 
assumidas pela comunidade educacional.

Art. 45. O regimento escolar, discutido e aprovado pela co-
munidade escolar e conhecido por todos, constitui-se em um dos 
instrumentos de execução do projeto políticopedagógico, com 
transparência e responsabilidade.

Parágrafo único. O regimento escolar trata da natureza e da 
finalidade da instituição, da relação da gestão democrática com 
os órgãos colegiados, das atribuições de seus órgãos e sujeitos, 
das suas normas pedagógicas, incluindo os critérios de acesso, 
promoção, mobilidade do estudante, dos direitos e deveres dos 
seus sujeitos: estudantes, professores, técnicos e funcionários, 
gestores, famílias, representação estudantil e função das suas 
instâncias colegiadas.
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CAPÍTULO II
AVALIAÇÃO

Art. 46. A avaliação no ambiente educacional compreende 3 
(três) dimensões básicas:

I - avaliação da aprendizagem;
II - avaliação institucional interna e externa;
III - avaliação de redes de Educação Básica.

SEÇÃO I
AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM

Art. 47. A avaliação da aprendizagem baseia-se na concep-
ção de educação que norteia a relação professor-estudante-co-
nhecimento-vida em movimento, devendo ser um ato reflexo de 
reconstrução da prática pedagógica avaliativa, premissa básica e 
fundamental para se questionar o educar, transformando a mu-
dança em ato, acima de tudo, político.

§ 1º A validade da avaliação, na sua função diagnóstica, liga-
-se à aprendizagem, possibilitando o aprendiz a recriar, refazer o 
que aprendeu, criar, propor e, nesse contexto, aponta para uma 
avaliação global, que vai além do aspecto quantitativo, porque 
identifica o desenvolvimento da autonomia do estudante, que é 
indissociavelmente ético, social, intelectual.

§ 2º Em nível operacional, a avaliação da aprendizagem tem, 
como referência, o conjunto de conhecimentos, habilidades, ati-
tudes, valores e emoções que os sujeitos do processo educativo 
projetam para si de modo integrado e articulado com aqueles 
princípios definidos para a Educação Básica, redimensionados 
para cada uma de suas etapas, bem assim no projeto político-pe-
dagógico da escola.

§ 3º A avaliação na Educação Infantil é realizada mediante 
acompanhamento e registro do desenvolvimento da criança, 
sem o objetivo de promoção, mesmo em se tratando de acesso 
ao Ensino Fundamental.

§ 4º A avaliação da aprendizagem no Ensino Fundamental 
e no Ensino Médio, de caráter formativo predominando sobre o 
quantitativo e classificatório, adota uma estratégia de progresso 
individual e contínuo que favorece o crescimento do educando, 
preservando a qualidade necessária para a sua formação esco-
lar, sendo organizada de acordo com regras comuns a essas duas 
etapas.

SEÇÃO II
PROMOÇÃO, ACELERAÇÃO DE ESTUDOS E CLASSIFICAÇÃO

Art. 48. A promoção e a classificação no Ensino Fundamental 
e no Ensino Médio podem ser utilizadas em qualquer ano, série, 
ciclo, módulo ou outra unidade de percurso adotada, exceto na 
primeira do Ensino Fundamental, alicerçando-se na orientação 
de que a avaliação do rendimento escolar observará os seguintes 
critérios:

I - avaliação contínua e cumulativa do desempenho do es-
tudante, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os 
quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 
eventuais provas finais;

II - possibilidade de aceleração de estudos para estudantes 
com atraso escolar;

III - possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante 
verificação do aprendizado;

IV - aproveitamento de estudos concluídos com êxito;
V - oferta obrigatória de apoio pedagógico destinado à re-

cuperação contínua e concomitante de aprendizagem de estu-
dantes com déficit de rendimento escolar, a ser previsto no re-
gimento escolar.

Art. 49. A aceleração de estudos destina-se a estudantes 
com atraso escolar, àqueles que, por algum motivo, encontram-

-se em descompasso de idade, por razões como ingresso tardio, 
retenção, dificuldades no processo de ensino-aprendizagem ou 
outras.

Art. 50. A progressão pode ser regular ou parcial, sendo que 
esta deve preservar a sequência do currículo e observar as nor-
mas do respectivo sistema de ensino, requerendo o redesenho 
da organização das ações pedagógicas, com previsão de horá-
rio de trabalho e espaço de atuação para professor e estudante, 
com conjunto próprio de recursos didáticopedagógicos.

Art. 51. As escolas que utilizam organização por série podem 
adotar, no Ensino Fundamental, sem prejuízo da avaliação do 
processo ensino-aprendizagem, diversas formas de progressão, 
inclusive a de progressão continuada, jamais entendida como 
promoção automática, o que supõe tratar o conhecimento como 
processo e vivência que não se harmoniza com a ideia de inter-
rupção, mas sim de construção, em que o estudante, enquanto 
sujeito da ação, está em processo contínuo de formação, cons-
truindo significados.

SEÇÃO III
AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL

Art. 52. A avaliação institucional interna deve ser prevista 
no projeto políticopedagógico e detalhada no plano de gestão, 
realizada anualmente, levando em consideração as orientações 
contidas na regulamentação vigente, para rever o conjunto de 
objetivos e metas a serem concretizados, mediante ação dos di-
versos segmentos da comunidade educativa, o que pressupõe 
delimitação de indicadores compatíveis com a missão da escola, 
além de clareza quanto ao que seja qualidade social da aprendi-
zagem e da escola.

SEÇÃO IV
AVALIAÇÃO DE REDES DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 53. A avaliação de redes de Educação Básica ocorre pe-
riodicamente, é realizada por órgãos externos à escola e engloba 
os resultados da avaliação institucional, sendo que os resultados 
dessa avaliação sinalizam para a sociedade se a escola apresenta 
qualidade suficiente para continuar funcionando como está.

CAPÍTULO III
GESTÃO DEMOCRÁTICA E ORGANIZAÇÃO DA ESCOLA

Art. 54. É pressuposto da organização do trabalho pedagógi-
co e da gestão da escola conceber a organização e a gestão das 
pessoas, do espaço, dos processos e procedimentos que viabi-
lizam o trabalho expresso no projeto político-pedagógico e em 
planos da escola, em que se conformam as condições de traba-
lho definidas pelas instâncias colegiadas.

§ 1º As instituições, respeitadas as normas legais e as do seu 
sistema de ensino, têm incumbências complexas e abrangentes, 
que exigem outra concepção de organização do trabalho peda-
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gógico, como distribuição da carga horária, remuneração, es-
tratégias claramente definidas para a ação didático-pedagógica 
coletiva que inclua a pesquisa, a criação de novas abordagens e 
práticas metodológicas, incluindo a produção de recursos didáti-
cos adequados às condições da escola e da comunidade em que 
esteja ela inserida.

§ 2º É obrigatória a gestão democrática no ensino público e 
prevista, em geral, para todas as instituições de ensino, o que im-
plica decisões coletivas que pressupõem a participação da comu-
nidade escolar na gestão da escola e a observância dos princípios 
e finalidades da educação.

§ 3º No exercício da gestão democrática, a escola deve se 
empenhar para constituir-se em espaço das diferenças e da plu-
ralidade, inscrita na diversidade do processo tornado possível 
por meio de relações intersubjetivas, cuja meta é a de se fun-
damentar em princípio educativo emancipador, expresso na li-
berdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o 
pensamento, a arte e o saber.

Art. 55. A gestão democrática constitui-se em instrumento 
de horizontalização das relações, de vivência e convivência co-
legiada, superando o autoritarismo no planejamento e na con-
cepção e organização curricular, educando para a conquista da 
cidadania plena e fortalecendo a ação conjunta que busca criar e 
recriar o trabalho da e na escola mediante:

I - a compreensão da globalidade da pessoa, enquanto ser 
que aprende, que sonha e ousa, em busca de uma convivência 
social libertadora fundamentada na ética cidadã;

II - a superação dos processos e procedimentos burocráticos, 
assumindo com pertinência e relevância: os planos pedagógicos, 
os objetivos institucionais e educacionais, e as atividades de ava-
liação contínua;

III - a prática em que os sujeitos constitutivos da comunidade 
educacional discutam a própria práxis pedagógica impregnando-

-a de entusiasmo e de compromisso com a sua própria comuni-
dade, valorizando-a, situando-a no contexto das relações sociais 
e buscando soluções conjuntas;

IV - a construção de relações interpessoais solidárias, ge-
ridas de tal modo que os professores se sintam estimulados a 
conhecer melhor os seus pares (colegas de trabalho, estudantes, 
famílias), a expor as suas ideias, a traduzir as suas dificuldades e 
expectativas pessoais e profissionais;

V - a instauração de relações entre os estudantes, proporcio-
nando-lhes espaços de convivência e situações de aprendizagem, 
por meio dos quais aprendam a se compreender e se organizar 
em equipes de estudos e de práticas esportivas, artísticas e po-
líticas;

VI - a presença articuladora e mobilizadora do gestor no co-
tidiano da escola e nos espaços com os quais a escola interage, 
em busca da qualidade social das aprendizagens que lhe caiba 
desenvolver, com transparência e responsabilidade.

CAPÍTULO IV
O PROFESSOR E A FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA

Art. 56. A tarefa de cuidar e educar, que a fundamentação da 
ação docente e os programas de formação inicial e continuada 
dos profissionais da educação instauram, reflete-se na eleição de 
um ou outro método de aprendizagem, a partir do qual é deter-
minado o perfil de docente para a Educação Básica, em atendi-
mento às dimensões técnicas, políticas, éticas e estéticas.

§ 1º Para a formação inicial e continuada, as escolas de for-
mação dos profissionais da educação, sejam gestores, professo-
res ou especialistas, deverão incluir em seus currículos e progra-
mas:

a) o conhecimento da escola como organização complexa 
que tem a função de promover a educação para e na cidadania;

b) a pesquisa, a análise e a aplicação dos resultados de inves-
tigações de interesse da área educacional;

c) a participação na gestão de processos educativos e na or-
ganização e funcionamento de sistemas e instituições de ensino;

d) a temática da gestão democrática, dando ênfase à cons-
trução do projeto políticopedagógico, mediante trabalho cole-
tivo de que todos os que compõem a comunidade escolar são 
responsáveis.

Art. 57. Entre os princípios definidos para a educação nacio-
nal está a valorização do profissional da educação, com a com-
preensão de que valorizá-lo é valorizar a escola, com qualidade 
gestorial, educativa, social, cultural, ética, estética, ambiental.

§ 1º A valorização do profissional da educação escolar vin-
cula-se à obrigatoriedade da garantia de qualidade e ambas se 
associam à exigência de programas de formação inicial e conti-
nuada de docentes e não docentes, no contexto do conjunto de 
múltiplas atribuições definidas para os sistemas educativos, em 
que se inscrevem as funções do professor.

§ 2º Os programas de formação inicial e continuada dos pro-
fissionais da educação, vinculados às orientações destas Diretri-
zes, devem prepará-los para o desempenho de suas atribuições, 
considerando necessário:

a) além de um conjunto de habilidades cognitivas, saber pes-
quisar, orientar, avaliar e elaborar propostas, isto é, interpretar e 
reconstruir o conhecimento coletivamente;

b) trabalhar cooperativamente em equipe;
c) compreender, interpretar e aplicar a linguagem e os ins-

trumentos produzidos ao longo da evolução tecnológica, econô-
mica e organizativa;

d) desenvolver competências para integração com a comuni-
dade e para relacionamento com as famílias.

Art. 58. A formação inicial, nos cursos de licenciatura, não 
esgota o desenvolvimento dos conhecimentos, saberes e ha-
bilidades referidas, razão pela qual um programa de formação 
continuada dos profissionais da educação será contemplado no 
projeto político-pedagógico.

Art. 59. Os sistemas educativos devem instituir orientações 
para que o projeto de formação dos profissionais preveja:

a) a consolidação da identidade dos profissionais da educa-
ção, nas suas relações com a escola e com o estudante;

b) a criação de incentivos para o resgate da imagem social 
do professor, assim como da autonomia docente tanto individual 
como coletiva;

c) a definição de indicadores de qualidade social da educa-
ção escolar, a fim de que as agências formadoras de profissionais 
da educação revejam os projetos dos cursos de formação inicial e 
continuada de docentes, de modo que correspondam às exigên-
cias de um projeto de Nação.

Art. 60. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.
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RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 02/2017 – INSTITUI E 
ORIENTA A IMPLANTAÇÃO DA BASE NACIONAL 

COMUM CURRICULAR, A SER RESPEITADA 
OBRIGATORIAMENTE AO LONGO DAS ETAPAS 

E RESPECTIVAS MODALIDADES NO ÂMBITO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA. 

RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 2, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 (*)4

Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum 
Curricular, a ser respeitada obrigatoriamente ao longo das eta-
pas e respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica.

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 
9º e no art. 90 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no 
§ 1º do art. 6º e no § 1º do art. 7º da Lei nº 4.024, de 20 de de-
zembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de 
novembro de 1995, e com fundamento nos artigos 205 e 210 da 
Constituição Federal, no art. 2º, no inciso IV do art. 9º, e nos arti-
gos 22, 23, 26, 29, 32 e 34, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, nas metas e diretrizes, definidas no Plano Nacional de Edu-
cação, aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, bem 
como no Parecer CNE/CP nº 15/2017, homologado pela Portaria 
MEC nº 1.570, de 20 de dezembro de 2017, publicada no Diário 
Oficial da União de 21 de dezembro de 2017, Seção 1, pág. 146, e

CONSIDERANDO que o art. 205 da Constituição Federal de-
fine que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da fa-
mília, será promovida e incentivada com a colaboração da socie-
dade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”, 
preceito esse reafirmado no art. 2º da Leis de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (LDB), nos seguintes termos: “a educação, 
dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberda-
de e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o 
pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercí-
cio da cidadania e sua qualificação para o trabalho”;

CONSIDERANDO que o art. 210 da Constituição Federal de-
fine que “serão fixados conteúdos mínimos para o ensino funda-
mental, de maneira a assegurar formação básica comum e res-
peito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais”, e 
que o art. 9º da LDB, ao definir umas das incumbências da União, 
em seu inciso V, como a de “estabelecer, em colaboração com os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, competências e dire-
trizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino 
médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, 
de modo a assegurar formação básica comum”;

CONSIDERANDO que o § 1º, art. 9º da LDB, estabelece que 
“na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Edu-
cação, com funções normativas e de supervisão e atividade per-
manente, criado por lei”; e que, complementarmente, o art. 90 
da mesma LDB define que, “as questões suscitadas na transição 
entre o regime anterior e o que se institui nesta Lei serão resolvi-
das pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante delegação 
deste, pelos órgãos normativos dos sistemas de ensino, preser-
vada a autonomia universitária”;

4 Resolução CNE/CP 2/2017. Diário Oficial da União, Brasília, 22 de 
dezembro de 2017, Seção 1, pp. 41 a 44.

CONSIDERANDO que o art. 22 da LDB esclarece que “a edu-
cação básica tem por finalidades desenvolver o educando, asse-
gurar-lhe a formação comum indispensável para o exercício da 
cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em 
estudos posteriores”;

CONSIDERANDO que o art. 23 da LDB define que “a educa-
ção básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos semes-
trais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos 
não-seriados, com base na idade, na competência e em outros 
critérios, ou por forma diversa de organização, sempre que o in-
teresse do processo de aprendizagem assim o recomendar”;

CONSIDERANDO que o art. 26 da LDB, na redação dada pela 
Lei nº 12.796/2013, estipula que “os currículos da educação in-
fantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem ter base 
nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de en-
sino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversifi-
cada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, 
da cultura, da economia e dos educandos”;

CONSIDERANDO que o art. 27 da LDB indica que os conteú-
dos curriculares da Educação Básica observarão, entre outras, a 
diretriz da “difusão de valores fundamentais ao interesse social, 
aos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum 
e à ordem democrática”;

CONSIDERANDO que o art. 29 da LDB, na redação dada pela 
Lei nº 12.796/2013, define que, “a educação infantil, primeira 
etapa da educação básica, tem como finalidade o desenvolvi-
mento integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos 
físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação 
da família e da comunidade”;

CONSIDERANDO que o art. 32 da LDB, na redação dada pela 
Lei nº 11.274/2006, determina que “o ensino fundamental obri-
gatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na escola pública, 
iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a forma-
ção básica do cidadão, mediante:

I- o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo 
como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do 
cálculo;

II- a compreensão do ambiente natural e social, do sistema 
político, da tecnologia, das artes e dos valores em que se funda-
menta a sociedade;

III- o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, ten-
do em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a for-
mação de atitudes e valores;

IV- o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de so-
lidariedade humana e de tolerância recíproca em que se assenta 
a vida social”.

CONSIDERANDO que a Meta 2 do Plano Nacional de Educa-
ção, de duração decenal, aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 de 
junho de 2014, ao definir a obrigatoriedade de “universalizar o 
ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de 
6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% (no-
venta e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na ida-
de recomendada, até o último ano de vigência deste PNE” (1924), 
define como estratégia 2.1 que “o Ministério da Educação, em 
articulação e colaboração com os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, deverá, até o final do 2º (segundo) ano de vigên-
cia deste PNE, elaborar e encaminhar ao Conselho Nacional de 
Educação, precedida de consulta pública nacional, proposta de 
direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para 
os (as) alunos (as) do ensino fundamental”; e, na sequência, em 
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sua estratégia 2.2, determina como missão “pactuar entre União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmbito da instância 
permanente de que trata o § 5º do art. 7º desta Lei, a implanta-
ção dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento 
que configurarão a base nacional comum curricular do ensino 
fundamental”.

CONSIDERANDO que a Meta 7 do PNE, na estratégia 7.1, fixa 
que se deve: “estabelecer e implantar, mediante pactuação in-
ter-federativa, diretrizes pedagógicas para a educação básica e a 
base nacional comum dos currículos, com direitos e objetivos de 
aprendizagem e desenvolvimento dos (as) alunos (as) para cada 
ano do ensino fundamental e médio, respeitada a diversidade 
regional, estadual e local”.

CONSIDERANDO que, em 6 de abril de 2017, após ampla 
consulta pública nacional, o Conselho Nacional de Educação 
(CNE) recebeu do Ministério da Educação (MEC), em cumprimen-
to a orientações de ordem legal e normativa sobre a matéria, o 
documento da “Base Nacional Comum Curricular – BNCC”, com 
proposta pactuada em todas as Unidades da Federação, estipu-
lando-se ali “direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvi-
mento, para os alunos da Educação Básica”, nas etapas da Educa-
ção Infantil e do Ensino Fundamental;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Educação rece-
beu a proposta da “Base Nacional Comum Curricular – BNCC”, na 
qualidade de Órgão de Estado presente na estrutura educacional 
brasileira, com “funções normativas e de supervisão e ativida-
de permanente”, tal qual previsto no § 1º, do art. 9º da LDB, e 
criado pela Lei nº 9.131/1995, que alterou a redação da Lei nº 
4.024/1961, o qual conta, ainda, com a missão específica, nos 
termos do art. 90 da Lei nº 9.394/1996 (LDB), de resolver toda e 
qualquer questão suscitada em relação à implantação de dispo-
sitivos normativos da atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional , em regime de colaboração com os demais órgãos nor-
mativos dos sistemas de ensino;

CONSIDERANDO que compete, também, ao mesmo Conse-
lho Nacional de Educação, enquanto Órgão de Estado responsá-
vel pela articulação entre as instituições da sociedade civil e as 
organizações governamentais, nos termos do inciso III do art. 5º 
da Lei nº13.005/2014, responder por ações de monitoramento 
contínuo e avaliação periódica da execução das metas do Plano 
Nacional de Educação (PNE), bem como, entre outras incumbên-
cias, segundo o inciso II do § 1º do mesmo artigo, “analisar e 
propor políticas públicas para assegurar a implementação das 
estratégias e cumprimento das metas” do PNE;

CONSIDERANDO que , na condição de órgão normativo do 
Sistema Nacional de Educação, cabe ao CNE, em relação à Edu-
cação Infantil e ao Ensino Fundamental, apreciar a proposta da 
BNCC, elaborada pelo MEC, produzindo parecer específico sobre 
a matéria, acompanhado de Projeto de Resolução, o qual, nos 
termos legais e regulamentares, uma vez homologado pelo Mi-
nistro da Educação, será transformado em Resolução Normativa 
do Conselho Nacional de Educação, a orientar sistemas e institui-
ções ou redes de ensino em todo o território nacional, em con-
sonância com as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica;

CONSIDERANDO que, em conformidade com a tradição des-
te Colegiado desde a sua implantação, que se deu há mais de 
vinte anos, o Conselho Nacional de Educação desenvolveu esse 
trabalho de discussão da Base Nacional Comum Curricular me-
diante articulação e ampla participação de toda a comunidade 

educacional e sociedade brasileira, promovendo audiências pú-
blicas nacionais nas cinco regiões do país: Manaus, Região Norte, 
dia 7 de julho; Recife, Região Nordeste, dia 28 de julho; Florianó-
polis, Região Sul, dia 11 de agosto; São Paulo, Região Sudeste, dia 
25 de agosto, e, finalmente, Brasília, Região Centro- Oeste, dia 11 
de setembro de 2017;

CONSIDERANDO que, em todas as audiências públicas, os 
mais diversos segmentos da sociedade tiveram real oportunida-
de de participação, e efetivamente ofereceram suas contribui-
ções, as quais se consubstanciaram em documentos essenciais 
para que este Projeto de Resolução, elaborado pelo Conselho 
Nacional de Educação, de fato refletisse as necessidades, os in-
teresses, a diversidade e a pluralidade, presentes do panorama 
educacional brasileiro, e os desafios a serem enfrentados para a 
construção de uma Educação Básica Nacional, nas etapas da edu-
cação infantil e o ensino fundamental, que seja verdadeiramente 
democrática e de qualidade;

CONSIDERANDO que as orientações presentes nesta Resolu-
ção, em termos de seu conjunto orgânico e progressivo de apren-
dizagens essenciais que todos os estudantes da Educação Básica 
devem desenvolver ao longo das etapas da Educação Infantil e 
do Ensino Fundamental, efetivamente subsidiem a construção 
de currículos educacionais desafiadores por parte das institui-
ções escolares, e, quando for o caso, por redes de ensino, com-
prometidos todos com o zelo pela aprendizagem dos estudantes, 
republicanamente, sem distinção de qualquer natureza.

Resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A presente Resolução e seu Anexo instituem a Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC), como documento de cará-
ter normativo que define o conjunto orgânico e progressivo de 
aprendizagens essenciais como direito das crianças, jovens e 
adultos no âmbito da Educação Básica escolar, e orientam sua 
implementação pelos sistemas de ensino das diferentes instân-
cias federativas, bem como pelas instituições ou redes escolares.

Parágrafo Único. No exercício de sua autonomia, prevista 
nos artigos 12, 13 e 23 da LDB, no processo de construção de 
suas propostas pedagógicas, atendidos todos os direitos e obje-
tivos de aprendizagem instituídos na BNCC, as instituições esco-
lares, redes de escolas e seus respectivos sistemas de ensino po-
derão adotar formas de organização e propostas de progressão 
que julgarem necessários.

Art. 2º As aprendizagens essenciais são definidas como co-
nhecimentos, habilidades, atitudes, valores e a capacidade de os 
mobilizar, articular e integrar, expressando-se em competências.

Parágrafo único. As aprendizagens essenciais compõem o 
processo formativo de todos os educandos ao longo das etapas 
e modalidades de ensino no nível da Educação Básica, como di-
reito de pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e qualificação para o trabalho.

Art. 3º No âmbito da BNCC, competência é definida como 
a mobilização de conhecimentos (conceitos e procedimentos), 
habilidades (práticas cognitivas e socioemocionais), atitudes e 
valores, para resolver demandas complexas da vida cotidiana, do 
pleno exercício da cidadania e do mundo do trabalho.
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Parágrafo Único: Para os efeitos desta Resolução, com fun-
damento no caput do art. 35-A e no §1º do art. 36 da LDB, a 
expressão “competências e habilidades” deve ser considerada 
como equivalente à expressão “direitos e objetivos de aprendi-
zagem” presente na Lei do Plano Nacional de Educação (PNE).

Art. 4º A BNCC, em atendimento à LDB e ao Plano Nacional 
de Educação (PNE), aplica-se à Educação Básica, e fundamenta-

-se nas seguintes competências gerais, expressão dos direitos e 
objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, a serem desen-
volvidas pelos estudantes:

1.Valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente cons-
truídos sobre o mundo físico, social, cultural e digital para en-
tender e explicar a realidade, continuar aprendendo e colaborar 
para a construção de uma sociedade justa, democrática e inclu-
siva;

2.Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abordagem 
própria das ciências, incluindo a investigação, a reflexão, a aná-
lise crítica, a imaginação e a criatividade, para investigar causas, 
elaborar e testar hipóteses, formular e resolver problemas e criar 
soluções (inclusive tecnológicas) com base nos conhecimentos 
das diferentes áreas;

3.Desenvolver o senso estético para reconhecer, valorizar e 
fruir as diversas manifestações artísticas e culturais, das locais às 
mundiais, e também para participar de práticas diversificadas da 
produção artístico-cultural;

4.Utilizar diferentes linguagens –verbal (oral ou visual-mo-
tora, como Libras, e escrita), corporal, visual, sonora e digital –, 
bem como conhecimentos das linguagens artística, matemática 
e científica para se expressar e partilhar informações, experiên-
cias, ideias e sentimentos, em diferentes contextos, e produzir 
sentidos que levem ao entendimento mútuo;

5.Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de infor-
mação e comunicação, de forma crítica, significativa, reflexiva e 
ética nas diversas práticas sociais (incluindo as escolares) para se 
comunicar, acessar e disseminar informações, produzir conheci-
mentos, resolver problemas e exercer protagonismo e autoria na 
vida pessoal e coletiva;

6.Valorizar a diversidade de saberes e vivências culturais e 
apropriar-se de conhecimentos e experiências que lhe possibili-
tem entender as relações próprias do mundo do trabalho e fazer 
escolhas alinhadas ao exercício da cidadania e ao seu projeto de 
vida, com liberdade, autonomia, consciência crítica e responsa-
bilidade.

7.Argumentar com base em fatos, dados e informações con-
fiáveis, para formular, negociar e defender ideias, pontos de vista 
e decisões comuns, que respeitem e promovam os direitos hu-
manos, a consciência socioambiental e o consumo responsável, 
em âmbito local, regional e global, com posicionamento ético 
em relação ao cuidado consigo mesmo, com os outros e com o 
planeta.

8.Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e 
emocional, compreendendo- se na diversidade humana e reco-
nhecendo suas emoções e as dos outros, com autocrítica e capa-
cidade para lidar com elas.

9.Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos, 
de forma harmônica, e a cooperação, fazendo-se respeitar, bem 
como promover o respeito ao outro e aos direitos humanos, com 
acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de gru-
pos sociais, seus saberes, identidades, culturas e potencialidades, 
sem preconceitos de qualquer natureza.

10.Agir pessoal e coletivamente com autonomia, responsa-
bilidade, flexibilidade, resiliência e determinação, tomando de-
cisões, com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, 
sustentáveis e solidários.

CAPÍTULO II
DO PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO

Art. 5º A BNCC é referência nacional para os sistemas de en-
sino e para as instituições ou redes escolares públicas e privadas 
da Educação Básica, dos sistemas federal, estaduais, distrital e 
municipais, para construírem ou revisarem os seus currículos.

§1º A BNCC deve fundamentar a concepção, formulação, 
implementação, avaliação e revisão dos currículos, e consequen-
temente das propostas pedagógicas das instituições escolares, 
contribuindo, desse modo, para a articulação e coordenação de 
políticas e ações educacionais desenvolvidas em âmbito federal, 
estadual, distrital e municipal, especialmente em relação à for-
mação de professores, à avaliação da aprendizagem, à definição 
de recursos didáticos e aos critérios definidores de infraestrutura 
adequada para o pleno desenvolvimento da oferta de educação 
de qualidade.

§2º A implementação da BNCC deve superar a fragmentação 
das políticas educacionais, ensejando o fortalecimento do regi-
me de colaboração entre as três esferas de governo e balizando 
a qualidade da educação ofertada.

CAPÍTULO III
DA BNCC, DO CURRÍCULO E DA PROPOSTA PEDAGÓGICA

Art. 6º As propostas pedagógicas das instituições ou redes 
de ensino, para desenvolvimento dos currículos de seus cursos, 
devem ser elaboradas e executadas com

efetiva participação de seus docentes, os quais devem de-
finir seus planos de trabalho coerentemente com as respectivas 
propostas pedagógicas, nos termos dos artigos 12 e 13 da LDB.

Parágrafo Único. As propostas pedagógicas e os currículos 
devem considerar as múltiplas dimensões dos estudantes, visan-
do ao seu pleno desenvolvimento, na perspectiva de efetivação 
de uma educação integral.

Art. 7º Os currículos escolares relativos a todas as etapas e 
modalidades da Educação Básica devem ter a BNCC como refe-
rência obrigatória e incluir uma parte diversificada, definida pe-
las instituições ou redes escolares de acordo com a LDB, as dire-
trizes curriculares nacionais e o atendimento das características 
regionais e locais, segundo normas complementares estabeleci-
das pelos órgãos normativos dos respectivos Sistemas de Ensino.

Parágrafo único. Os currículos da Educação Básica, tendo 
como referência à a BNCC, devem ser complementados em cada 
instituição escolar e em cada rede de ensino, no âmbito de cada 
sistema de ensino, por uma parte diversificada, as quais não 
podem ser consideradas como dois blocos distintos justapostos, 
devendo ser planejadas, executadas e avaliadas como um todo 
integrado.

Artigo 8º Os currículos, coerentes com a proposta pedagógi-
ca da instituição ou rede de ensino, devem adequar as proposi-
ções da BNCC à sua realidade, considerando, para tanto, o con-
texto e as características dos estudantes, devendo:
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I. Contextualizar os conteúdos curriculares, identificando 
estratégias para apresentá- los, representá-los, exemplificá-los, 
conectá-los e torná-los significativos, com base na realidade do 
lugar e do tempo nos quais as aprendizagens se desenvolvem e 
são constituídas;

II. Decidir sobre formas de organização dos componentes 
curriculares – disciplinar, interdisciplinar, transdisciplinar ou plu-
ridisciplinar – e fortalecer a competência pedagógica das equi-
pes escolares, de modo que se adote estratégias mais dinâmicas, 
interativas e colaborativas em relação à gestão do ensino e da 
aprendizagem;

III. Selecionar e aplicar metodologias e estratégias didático-
-pedagógicas diversificadas, recorrendo a ritmos diferenciados e 
a conteúdos complementares, se necessário, para trabalhar com 
as necessidades de diferentes grupos de alunos, suas famílias e 
cultura de origem, suas comunidades, seus grupos de socializa-
ção, entre outros fatores;

IV. Conceber e pôr em prática situações e procedimentos 
para motivar e engajar os estudantes nas aprendizagens;

V. Construir e aplicar procedimentos de avaliação formativa 
de processo ou de resultado, que levem em conta os contextos 
e as condições de aprendizagem, tomando tais registros como 
referência para melhorar o desempenho da instituição escolar, 
dos professores e dos alunos;

VI. Selecionar, produzir, aplicar e avaliar recursos didáticos e 
tecnológicos para apoiar o processo de ensinar e aprender;

VII. Criar e disponibilizar materiais de orientação para os 
professores, bem como manter processos permanentes de de-
senvolvimento docente, que possibilitem contínuo aperfeiço-
amento da gestão do ensino e aprendizagem, em consonância 
com a proposta pedagógica da instituição ou rede de ensino;

VIII. Manter processos contínuos de aprendizagem sobre 
gestão pedagógica e curricular para os demais educadores, no 
âmbito das instituições ou redes de ensino, em atenção às dire-
trizes curriculares nacionais, definidas pelo Conselho Nacional de 
Educação e normas complementares, definidas pelos respectivos 
Conselhos de Educação;

§1º Os currículos devem incluir a abordagem, de forma 
transversal e integradora, de temas exigidos por legislação e 
normas específicas, e temas contemporâneos relevantes para o 
desenvolvimento da cidadania, que afetam a vida humana em 
escala local, regional e global, observando-se a obrigatoriedade 
de temas tais como o processo de envelhecimento e o respeito 
e valorização do idoso; os direitos das crianças e adolescentes; 
a educação para o trânsito; a educação ambiental; a educação 
alimentar e nutricional; a educação em direitos humanos; e a 
educação digital, bem como o tratamento adequado da temática 
da diversidade cultural, étnica, linguística e epistêmica, na pers-
pectiva do desenvolvimento de práticas educativas ancoradas no 
interculturalismo e no respeito ao caráter pluriétnico e plurilín-
gue da sociedade brasileira.

§2º As escolas indígenas e quilombolas terão no seu núcleo 
comum curricular suas línguas, saberes e pedagogias, além das 
áreas do conhecimento, das competências e habilidades corres-
pondentes, de exigência nacional da BNCC.

Art. 9º As instituições ou redes de ensino devem intensificar 
o processo de inclusão dos alunos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades nas classes co-

muns do ensino regular, garantindo condições de acesso e de 
permanência com aprendizagem, buscando prover atendimento 
com qualidade.

CAPÍTULO IV
DA BNCC NA EDUCAÇÃO INFANTIL

Art. 10. Considerando o conceito de criança, adotado pelo 
Conselho Nacional de Educação na Resolução CNE/CEB 5/2009, 
como “sujeito histórico e de direitos, que interage, brinca, ima-
gina, fantasia, deseja, aprende, observa, experimenta, narra, 
questiona e constrói sentidos sobre a natureza e a sociedade, 
produzindo cultura”, a BNCC estabelece os seguintes direitos de 
aprendizagem e desenvolvimento no âmbito da Educação Infan-
til:

I. Conviver com outras crianças e adultos, em pequenos e 
grandes grupos, utilizando diferentes linguagens, ampliando o 
conhecimento de si e do outro, o respeito em relação à cultura e 
às diferenças entre as pessoas;

II. Brincar cotidianamente de diversas formas, em diferentes 
espaços e tempos, com diferentes parceiros (crianças e adultos), 
ampliando e diversificando seu acesso a produções culturais, 
seus conhecimentos, sua imaginação, sua criatividade, suas ex-
periências emocionais, corporais, sensoriais, expressivas, cogni-
tivas, sociais e relacionais;

III. Participar ativamente, com adultos e outras crianças, tan-
to do planejamento da gestão da escola e das atividades, propos-
tas pelo educador quanto da realização das atividades da vida co-
tidiana, tais como a escolha das brincadeiras, dos materiais e dos 
ambientes, desenvolvendo diferentes linguagens e elaborando 
conhecimentos, decidindo e se posicionando em relação a eles;

IV. Explorar movimentos, gestos, sons, formas, texturas, co-
res, palavras, emoções, transformações, relacionamentos, his-
tórias, objetos, elementos da natureza, na escola e fora dela, 
ampliando seus saberes sobre a cultura, em suas diversas moda-
lidades: as artes, a escrita, a ciência e a tecnologia;

V. Expressar, como sujeito dialógico, criativo e sensível, suas 
necessidades, emoções, sentimentos, dúvidas, hipóteses, desco-
bertas, opiniões, questionamentos, por meio de diferentes lin-
guagens;

VI. Conhecer-se e construir sua identidade pessoal, social e 
cultural, constituindo uma imagem positiva de si e de seus gru-
pos de pertencimento, nas diversas experiências de cuidados, 
interações, brincadeiras e linguagens vivenciadas na instituição 
escolar e em seu contexto familiar e comunitário.

CAPÍTULO IV
DA BNCC NO ENSINO FUNDAMENTAL

Art. 11. A BNCC dos anos iniciais do Ensino Fundamental 
aponta para a necessária articulação com as experiências vividas 
na Educação Infantil, prevendo progressiva sistematização des-
sas experiências quanto ao desenvolvimento de novas formas de 
relação com o mundo, novas formas de ler e formular hipóteses 
sobre os fenômenos, de testá-las, refutá-las, de elaborar conclu-
sões, em uma atitude ativa na construção de conhecimentos.

Art. 12. Para atender o disposto no inciso I do artigo 32 da 
LDB, no primeiro e no segundo ano do Ensino Fundamental, a 
ação pedagógica deve ter como foco a alfabetização, de modo 
que se garanta aos estudantes a apropriação do sistema de es-
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crita alfabética, a compreensão leitora e a escrita de textos com 
complexidade adequada à faixa etária dos estudantes, e o de-
senvolvimento da capacidade de ler e escrever números, com-
preender suas funções, bem como o significado e uso das quatro 
operações matemáticas.

Art. 13. Os currículos e propostas pedagógicas devem prever 
medidas que assegurem aos estudantes um percurso contínuo 
de aprendizagens ao longo do Ensino Fundamental, promovendo 
integração nos nove anos desta etapa da Educação Básica, evi-
tando a ruptura no processo e garantindo o desenvolvimento 
integral e autonomia.

Art. 14. A BNCC, no Ensino Fundamental, está organizada 
em Áreas do Conhecimento, com as respectivas competências, 
a saber:

I. Linguagens:

a. Compreender as linguagens como construção humana, 
histórica, social e cultural, de natureza dinâmica, reconhecendo-

-as e valorizando-as como formas de significação da realidade e 
expressão de subjetividades e identidades sociais e culturais;

b. Conhecer e explorar diversas práticas de linguagem (artís-
ticas, corporais e linguísticas) em diferentes campos da atividade 
humana para continuar aprendendo, ampliar suas possibilidades 
de participação na vida social e colaborar para a construção de 
uma sociedade mais justa, democrática e inclusiva;

c. Utilizar diferentes linguagens –verbal (oral ou visual-mo-
tora, como Libras, e escrita), corporal, visual, sonora e digital –, 
para se expressar e partilhar informações, experiências, ideias e 
sentimentos, em diferentes contextos, e produzir sentidos que 
levem ao diálogo, à resolução de conflitos, de forma harmônica, 
e à cooperação;

d. Utilizar diferentes linguagens para defender pontos de 
vista que respeitem o outro e promovam os direitos humanos, a 
consciência socioambiental e o consumo responsável em âmbito 
local, regional e global, atuando criticamente frente a questões 
do mundo contemporâneo;

e. Desenvolver o senso estético para reconhecer, fruir e res-
peitar as diversas manifestações artísticas e culturais, das locais 
às mundiais, inclusive aquelas pertencentes ao patrimônio cultu-
ral da humanidade, bem como participar de práticas diversifica-
das, individuais e coletivas, da produção artístico-cultural, com 
respeito à diversidade de saberes, identidades e culturas;

f. Compreender e utilizar tecnologias digitais de informação 
e comunicação, de forma crítica, significativa, reflexiva e ética nas 
diversas práticas sociais (incluindo as escolares) para se comuni-
car por meio das diferentes linguagens, produzir conhecimentos, 
resolver problemas e desenvolver projetos autorais e coletivos.

II. Matemática:

a. Reconhecer que a Matemática é uma ciência humana, 
fruto das necessidades e preocupações de diferentes culturas, 
em diferentes momentos históricos, bem como uma ciência viva, 
que contribui para solucionar problemas científicos e tecnoló-
gicos e para alicerçar descobertas e construções, inclusive com 
impactos no mundo do trabalho;

b. Identificar os conhecimentos matemáticos como meios 
para compreender e atuar no mundo, reconhecendo também 
que a Matemática, independentemente de suas aplicações práti-

cas, favorece o desenvolvimento do raciocínio lógico, do espírito 
de investigação e da capacidade de produzir argumentos convin-
centes;

c. Compreender as relações entre conceitos e procedimen-
tos dos diferentes campos da Matemática (Aritmética, Álgebra, 
Geometria, Estatística e Probabilidade) e de outras áreas do co-
nhecimento, sentindo segurança quanto à própria capacidade de 
construir e aplicar conhecimentos matemáticos, desenvolvendo 
a autoestima e a perseverança na busca de soluções;

d. Fazer observações sistemáticas de aspectos quantitativos 
e qualitativos presentes nas práticas sociais e culturais, de modo 
que se investigue, organize, represente e comunique informa-
ções relevantes, para interpretá-las e avaliá-las crítica e etica-
mente, produzindo argumentos convincentes;

e. Utilizar processos e ferramentas matemáticas, inclusive 
tecnologias digitais disponíveis, para modelar e resolver proble-
mas cotidianos, sociais e de outras áreas de conhecimento, vali-
dando estratégias e resultados;

f. Enfrentar situações-problema em múltiplos contextos, in-
cluindo situações imaginadas, não diretamente relacionadas com 
o aspecto prático-utilitário, expressar suas respostas e sintetizar 
conclusões, utilizando diferentes registros e linguagens (gráficos, 
tabelas, esquemas, além de texto escrito na língua materna e 
outras linguagens para descrever algoritmos, como fluxogramas 
e dados);

g. Agir individual ou cooperativamente com autonomia, res-
ponsabilidade e flexibilidade, no desenvolvimento e/ou discus-
são de projetos, que abordem, sobretudo, questões de urgência 
social, com base em princípios éticos, democráticos, sustentáveis 
e solidários, valorizando a diversidade de opiniões de indivíduos 
e de grupos sociais, sem preconceitos de qualquer natureza;

h. Interagir com seus pares, de forma cooperativa, traba-
lhando coletivamente no planejamento e desenvolvimento de 
pesquisas para responder a questionamentos, bem como na 
busca de soluções para problemas, de modo que se identifique 
aspectos consensuais ou não na discussão de uma determinada 
questão, respeitando o modo de pensar dos colegas e aprenden-
do com eles.

III. Ciências da Natureza:

a. Compreender as Ciências da Natureza como empreen-
dimento humano e o conhecimento científico como provisório, 
cultural e histórico;

b. Compreender conceitos fundamentais e estruturas expli-
cativas das Ciências da Natureza, bem como dominar processos, 
práticas e procedimentos da investigação científica, de forma 
que se sinta, com isso, segurança no debate de questões científi-
cas, tecnológicas, socioambientais e do mundo do trabalho, além 
de continuar aprendendo e colaborar para a construção de uma 
sociedade justa, democrática e inclusiva;

c. Analisar, compreender e explicar características, fenôme-
nos e processos relativos ao mundo natural, social e tecnológico 
(incluindo o digital), como também as relações que se estabele-
cem entre eles, exercitando a curiosidade para fazer perguntas, 
buscar respostas e criar soluções (inclusive tecnológicas) com 
base nos conhecimentos das Ciências da Natureza;
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d. Avaliar aplicações e implicações políticas, socioambientais 
e culturais da ciência e de suas tecnologias para propor alterna-
tivas aos desafios do mundo contemporâneo, incluindo aqueles 
relativos ao mundo do trabalho;

e. Construir argumentos com base em dados, evidências e 
informações confiáveis e negociar e defender ideias e pontos de 
vista, que respeitem e promovam a consciência socioambiental 
e o respeito a si próprio e ao outro, acolhendo e valorizando a 
diversidade de indivíduos e de grupos sociais, sem preconceitos 
de qualquer natureza;

f. Utilizar diferentes linguagens e tecnologias digitais de in-
formação e comunicação para se comunicar, acessar e dissemi-
nar informações, produzir conhecimentos e resolver problemas 
das Ciências da Natureza, de forma crítica, significativa, reflexiva 
e ética;

g. Conhecer, apreciar e cuidar de si, do seu corpo e bem-es-
tar, compreendendo-se na diversidade humana, fazendo-se res-
peitar e respeitando o outro, recorrendo aos conhecimentos das 
Ciências da Natureza e às suas tecnologias.

h. Agir pessoal e coletivamente com respeito, autonomia, 
responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação, re-
correndo aos conhecimentos das Ciências da Natureza para to-
mar decisões frente a questões científico-tecnológicas e socio-
ambientais e a respeito da saúde individual e coletiva, com base 
em princípios éticos, democráticos, sustentáveis e solidários.

IV. Ciências Humanas:

a. Compreender a si e ao outro como identidades diferentes, 
de maneira que se exercite o respeito à diferença, em uma socie-
dade plural, além de promover os direitos humanos;

b. Analisar o mundo social, cultural e digital, e o meio téc-
nico-científico- informacional, com base nos conhecimentos das 
Ciências Humanas, considerando suas variações de significado 
no tempo e no espaço, para intervir em situações do cotidiano 
e se posicionar diante de problemas do mundo contemporâneo;

c. Identificar, comparar e explicar a intervenção do ser hu-
mano na natureza e na sociedade, exercitando a curiosidade e 
propondo ideias e ações que contribuam para a transformação 
espacial, social e cultural, de forma que participe efetivamente 
das dinâmicas da vida social, exercitando a responsabilidade e o 
protagonismo, voltados para o bem comum, e a construção de 
uma sociedade justa, democrática e inclusiva;

d. Interpretar e expressar sentimentos, crenças e dúvidas, 
com relação a si mesmo, aos outros e às diferentes culturas, com 
base nos instrumentos de investigação das Ciências Humanas, 
promovendo, com isso, o acolhimento e a valorização da diver-
sidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identida-
des, culturas e potencialidades, sem preconceitos de qualquer 
natureza;

e. Comparar eventos ocorridos, simultaneamente, no mes-
mo espaço e em espaços variados, e eventos ocorridos em tem-
pos diferentes no mesmo espaço, e em espaços variados;

f. Construir argumentos, com base nos conhecimentos das 
Ciências Humanas, para negociar e defender ideias e opiniões 
que respeitem e promovam os direitos humanos e a consciência 
socioambiental;

g. Utilizar as linguagens cartográfica, gráfica e iconográfica, e 
diferentes gêneros textuais e tecnologias digitais de informação 
e comunicação, no desenvolvimento do raciocínio espaço-tem-
poral, relacionado a localização, distância, direção, duração, si-
multaneidade, sucessão, ritmo e conexão.

V. Ensino Religioso:

a. Conhecer os aspectos estruturantes das diferentes tradi-
ções/movimentos religiosos e filosofias de vida, a partir de pres-
supostos científicos, filosóficos, estéticos e éticos;

b. Compreender, valorizar e respeitar as manifestações reli-
giosas e filosofias de vida, suas experiências e saberes, em dife-
rentes tempos, espaços e territórios;

c. Reconhecer e cuidar de si, do outro, da coletividade e da 
natureza, enquanto expressão de valor da vida;

d. Conviver com a diversidade de identidades, crenças, pen-
samentos, convicções, modos de ser e viver;

e. Analisar as relações entre as tradições religiosas e os cam-
pos da cultura, da política, da economia, da saúde, da ciência, da 
tecnologia e do meio ambiente;

f. Debater, problematizar e posicionar-se frente aos discur-
sos e práticas de intolerância, discriminação e violência de cunho 
religioso, de modo que se assegure assim os direitos humanos no 
constante exercício da cidadania e da cultura de paz.

§1º As Áreas do Conhecimento favorecem a comunicação 
entre os saberes dos diferentes componentes curriculares, in-
tersectam-se na formação dos alunos, mas preservam as espe-
cificidades de saberes próprios construídos e sistematizados nos 
diversos componentes;

§ 2º O Ensino Religioso, conforme prevê a Lei 9. 394/1996, 
deve ser oferecido nas instituições de ensino e redes de ensino 
públicas, de matrícula facultativa aos alunos do Ensino Funda-
mental, conforme regulamentação e definição dos sistemas de 
ensino.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 15. As instituições ou redes de ensino podem, de ime-
diato, alinhar seus currículos e propostas pedagógicas à BNCC.

Parágrafo único. A adequação dos currículos à BNCC deve 
ser efetivada preferencialmente até 2019 e no máximo, até início 
do ano letivo de 2020.

Art. 16. Em relação à Educação Básica, as matrizes de refe-
rência das avaliações e dos exames, em larga escala, devem ser 
alinhadas à BNCC, no prazo de 1 (um) ano a partir da sua publi-
cação.

Art. 17. Na perspectiva de valorização do professor e da sua 
formação inicial e continuada, as normas, os currículos dos cur-
sos e programas a eles destinados devem adequar-se à BNCC, 
nos termos do §8º do Art. 61 da LDB, devendo ser implementa-
dos no prazo de dois anos, contados da publicação da BNCC, de 
acordo com Art. 11 da Lei nº 13. 415/2017.

§ 1º A adequação dos cursos e programas destinados à for-
mação continuada de professores pode ter início a partir da pu-
blicação da BNCC.
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§ 2º Para a adequação da ação docente à BNCC, o MEC deve 
proporcionar ferramentas tecnológicas que propiciem a forma-
ção pertinente, no prazo de até 1 (um) ano, a ser desenvolvida 
em colaboração com os sistemas de ensino.

Art. 18. O ciclo de avaliação do Exame Nacional de Desem-
penho dos Estudantes (Enade), seguinte à publicação da BNCC, 
deve observar as determinações aqui expostas em sua matriz de 
referência.

Art. 19. Os programas e projetos pertinentes ao MEC devem 
ser alinhados à BNCC, em até 1 (um) ano após sua publicação.

Art. 20. O PNLD – Programa Nacional do Livro Didático deve 
atender o instituído pela BNCC, respeitando a diversidade de cur-
rículos, construídos pelas diversas instituições ou redes de ensi-
no, sem uniformidade de concepções pedagógicas.

Art. 21. A BNCC deverá ser revista após 5 (cinco) anos do 
prazo de efetivação indicado no art. 15.

Art. 22. O CNE elaborará normas específicas sobre computa-
ção, orientação sexual e identidade de gênero.

Art. 23. O CNE, mediante proposta de comissão específica, 
deliberará se o ensino religioso terá tratamento como área do co-
nhecimento ou como componente curricular da área de Ciências 
Humanas, no Ensino Fundamental.

Art. 24. Caberá ao CNE, no âmbito de suas competências, re-
solver as questões suscitadas pela presente norma.

Art. 25. No prazo de 30 dias a contar da publicação da pre-
sente Resolução, o Ministério de Educação editará documento 
técnico complementar contendo a forma final da BNCC, nos 
termos das concepções, definições e diretrizes estabelecidas na 
presente norma.

Art. 26. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

QUESTÕES

1. Instituto Fênix - 2024 
Pode-se afirmar que a integração entre escola, família e co-

munidade possibilita:
(A)Reduzir a responsabilidade da escola.
(B)Isolar a escola das influências externas.
(C)Enfatizar apenas as necessidades da comunidade.
(D)Fortalecer o suporte ao desenvolvimento educacional 
dos alunos.

2. IBAM - 2019
Na LDB, em seu Art. 21, reza que a educação escolar se com-

põe de: 
I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino 

fundamental e ensino médio;
II - educação superior.
Está contemplada pela LDB a seguinte modalidade de ensi-

no: 
(A)Educação Ambiental 
(B)Educação Especial 
(C)Educação Familiar 
(D)Educação Sexual 

3. IBAM - 2024 
Com base na Resolução CNE/CP nº 2/17, e nos direitos de 

aprendizagem e desenvolvimento estabelecidos pela BNCC no 
âmbito da Educação Infantil, assinale a alternativa correta.

(A)A criança é vista como um sujeito passivo, cuja principal 
função é receber conhecimentos transmitidos pelo profes-
sor.
(B) A exploração de movimentos, sons, cores e elementos 
naturais permite a ampliação dos saberes culturais, artísti-
cos e científicos.
(C)O brincar na Educação Infantil é uma atividade secundá-
ria, restrita aos momentos livres, sem relação direta com o 
desenvolvimento de habilidades cognitivas e sociais.
(D)O convívio em pequenos e grandes grupos visa apenas a 
socialização básica, sem a necessidade de respeito às dife-
renças culturais.

4. IBAM - 2024
Sobre os direitos à liberdade, respeito e dignidade das crian-

ças e adolescentes, previstos no Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, analise as afirmativas a seguir.

I. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao res-
peito e à dignidade como pessoas humanas em processo de 
desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e 
sociais garantidos na Constituição e nas leis.

II. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integri-
dade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, abran-
gendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, 
dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.

III. É dever apenas da família zelar pela dignidade da criança 
e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento de-
sumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Está correto o que se afirma em:
(A)I e III, apenas. 
(B)I e II, apenas.
(C)II, apenas.
(D)I, II e III.

5. IBAM - 2024
De acordo com a Lei nº 9.394/96, o dever do Estado com 

educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de:
(A)educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 
18 (dezoito) anos de idade. 
(B)oferta de ensino noturno regular, mediante remuneração.
(C)educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos 
de idade.
(D)atendimento educacional especializado gratuito aos edu-
candos com deficiência, transtornos globais do desenvolvi-
mento e altas habilidades ou superdotação, transversal a 
todos os níveis, etapas e modalidades, obrigatoriamente na 
rede regular de ensino.
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6. IBAM - 2024
Sobre a organização curricular prevista na Resolução nº 4/10, 

analise as afirmativas a seguir.
I. A escola de Educação Básica é o espaço em que se ressig-

nifica e se recria a cultura herdada, reconstruindo-se as identi-
dades culturais, em que se aprende a valorizar as raízes próprias 
das diferentes regiões do País.

II. Os cursos em tempo parcial noturno devem estabelecer 
metodologia idêntica às turmas da manhã.

III. A jornada em tempo integral com qualidade implica a 
necessidade da incorporação efetiva e orgânica, no currículo, de 
atividades e estudos pedagogicamente planejados e acompa-
nhados.

Está correto o que se afirma em:
(A)I, II e III.
(B)III, apenas.
(C)I e III, apenas.
(D)I e II, apenas.

7. IBAM - 2024
Sobre as disposições preliminares previstas no Estatuto da 

Criança e do Adolescente, analise as afirmativas a seguir.
I. Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa 

até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre 
doze e dezoito anos de idade.

II. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente 
este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.

III. Na interpretação desta Lei levar-se-á em conta o seu sen-
tido literal.

Está correto o que se afirma em: 
(A)II, apenas.
(B)I e III, apenas.
(C)I e II, apenas.
(D)I, II e III.

8. IBAM - 2024
Nos termos da Lei nº 9.394/96, a educação básica, nos níveis 

fundamental e médio, será organizada de acordo com as seguin-
tes regras comuns:

(A)nos estabelecimentos que adotam a progressão regular 
por série, o regimento escolar não poderá admitir formas de 
progressão parcial.
(B)a carga horária mínima anual será de 800 (oitocentas) ho-
ras para o ensino fundamental e de 1.000 (mil) horas para o 
ensino médio, distribuídas por, no mínimo, 200 (duzentos) 
dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado 
aos exames finais, quando houver.
(C)o controle de frequência fica a cargo da escola, conforme 
o disposto no seu regimento e nas normas do respectivo sis-
tema de ensino, exigida a frequência mínima de cinquenta 
e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação.
(D)a classificação em qualquer série ou etapa, inclusive a pri-
meira do ensino fundamental, pode ser feita por promoção, 
para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou 
fase anterior, na própria escola.

9. IBAM - 2024
Os princípios éticos, políticos e estéticos guiam o trabalho 

pedagógico na Educação Infantil, conforme as Diretrizes Curricu-
lares Nacionais para a Educação Infantil (DCNEI). Acerca do as-
sunto, marque (V) para as afirmativas verdadeiras e (F) para as 
falsas.

(__) O princípio político restringe-se ao aprendizado de re-
gras básicas de convivência, com uma relação irrisória acerca da 
cidadania.

(__) O princípio ético preconiza a valorização da autonomia, 
responsabilidade, solidariedade e respeito ao bem comum, ao 
meio ambiente e às diferentes culturas e identidades.

(__) As DCNEI preterem a diversidade cultural e os direitos 
de cidadania nas orientações pedagógicas, apesar das particula-
ridades de diferentes grupos sociais, étnicos e culturais.

(__) O princípio estético incentiva a criatividade e a ludicida-
de, valorizando as expressões artísticas.

A sequência está correta em:
(A)F − V − F − V.
(B) V − F − F − V.
(C)F − V − V − F.
(D)F − F − V − F.

10. IBAM - 2022
A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao 

pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício 
da cidadania e qualificação para o trabalho, sendo a eles assegu-
rado o seguinte direito: 

(A)ser respeitado por seus educadores 
(B)ser aprovado, mesmo que não atinja a média, em função 
da equidade escolar 
(C)ser o único responsável pelo acesso e permanência na 
escola 
(D)ter acesso à escola privada próxima de sua residência

11. IBAM - 2022
De acordo com o artigo 208 da Constituição Federal de 1988, 

o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 
garantia de: 

(A)Educação Básica obrigatória e gratuita dos 6 aos 18 anos 
de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos 
os que a ela não tiveram acesso na idade própria 
(B)gratuidade do ensino público em estabelecimentos ofi-
ciais públicos e privados.
(C)atendimento educacional especializado aos portadores 
de deficiência, preferencialmente na rede de ensino de edu-
cação especial 
(D)Educação Infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 
5 anos de idade.
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12. Avança SP - 2025 
Ao analisar a integração escola família-comunidade, obser-

va-se que alguns aspectos dificultam essa interação:
I – Descentralização das questões pedagógicas por professo-

res e diretores.
II - Corporativismo que impera na escola.
III - Comodismo e conformismo da família-comunidade.
IV - Inexistência de espírito democrático, sentimento de co-

letividade e autonomia.
É verdadeiro o que se afirma em:
(A)I, II III e IV
(B)I, II e III apenas
(C)II, III e IV apenas
(D)I, III e IV apenas
(E)I, II e IV apenas

13. IBAM - 2022
Segundo o artigo 12 da LDB 9394/96, os estabelecimentos 

de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de 
ensino, terão a incumbência de notificar ao Conselho Tutelar do 
Município a relação dos alunos que apresentem quantidade de 
faltas acima do seguinte percentual permitido em lei: 

(A)20% 
(B)30% 
(C)40%
(D)45%

14. IBAM - 2022
O artigo 28 da LB incumbe ao poder público assegurar, criar, 

desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar 
a oferta de profissionais de apoio escolar. Esse profissional de 
apoio deve ser pago: 

(A)pela escola 
(B)ela família 
(C)pelo plano de saúde
(D)pela seguridade social

15. IBAM - 2024
Nos termos do Art. 227, da Constituição Federal, é dever da 

família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao ado-
lescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, 
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão. Sobre o tema, assinale a alternativa correta.

(A)A Lei punirá severamente o abuso, a violência e a explora-
ção sexual da criança e do adolescente.
(B)São penalmente inimputáveis os menores de dezesseis 
anos, sujeitos às normas da legislação especial.
(C)A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da 
Lei, que vedará sua efetivação por estrangeiros. 
(D)Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou 
por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, ad-
mitidas, excepcionalmente, outras designações. São penal-
mente inimputáveis os menores de dezesseis anos, sujeitos 
às normas da legislação especial.

16. IBAM - 2024
Assinale a alternativa que, nos termos do Art. 41, da Consti-

tuição Federal, prevê uma hipótese de perda do cargo do servi-
dor público estável.

(A)Em virtude de decisão liminar.
(B)Em virtude de sentença judicial transitada em julgado.
(C)Mediante avaliação periódica de desempenho, nos ter-
mos da Lei Ordinária.
(D)Mediante processo administrativo sumário.
17. VUNESP - 2023 
É correto afirmar que o parágrafo único do artigo 23 das 

Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica, 
Resolução CNE/CEB no 04/2010, determina que, no Ensino Fun-
damental, acolher significa também

(A) promover a universalização da aprovação automática em 
toda a rede pública de ensino, de modo a ofertar maior tem-
po para que todos os estudantes possam aprender, visando 
ao pleno acesso, inclusão e permanência dos sujeitos das 
aprendizagens na escola e seu sucesso, com redução da eva-
são, da retenção e da distorção de idade/ano/série.
(B) garantir a frequência escolar por meio de busca ativa, 
notificando ao Conselho Tutelar do Município e à Vara da in-
fância a relação dos alunos que apresentem quantidade de 
faltas acima de vinte e cinco por cento do percentual permi-
tido em lei, além de promover atividades de compensação 
de ausência à totalidade dos estudantes.
(C) proteger os estudantes da dependência e do risco dos 
recursos tecnológicos de informação e comunicação, esti-
mulando a interação humana, a responsabilidade social, a 
disciplina e a criatividade, alijando do contexto escolar o uso 
de recursos tecnológicos, midiáticos, das telas e qualquer 
aparato que utilize a linguagem digital.
(D) assegurar a universalização, até 2026, do ensino funda-
mental em tempo integral, implementando a base nacional 
comum e a parte diversificada, que devem se constituir em 
dois blocos distintos, com disciplinas específicas para cada 
uma dessas partes, que considerem o conhecimento históri-
co e o interesses dos educandos.
(E) cuidar e educar, como forma de garantir a aprendizagem 
dos conteúdos curriculares, para que o estudante desenvol-
va interesses e sensibilidades que lhe permitam usufruir dos 
bens culturais disponíveis na comunidade, na sua cidade ou 
na sociedade em geral, e que lhe possibilitem ainda sentir- 

-se como produtor valorizado desses bens.

18. Nosso Rumo - 2020
Conforme a Resolução CNE/CEB nº 2/01, que institui as Di-

retrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Bási-
ca, como modalidade da Educação Básica, a educação especial 
considerará as situações singulares, os perfis dos estudantes, as 
características biopsicossociais dos alunos e suas faixas etárias e 
se pautará em princípios éticos, políticos e estéticos de modo a 
assegurar:

I. a dignidade humana e a observância do direito de cada 
aluno de realizar seus projetos de estudo, de trabalho e de inser-
ção na vida social. 

II. a busca da identidade social e política de todos os edu-
candos, o reconhecimento e a valorização das suas semelhanças, 
bem como de suas necessidades educacionais especiais no pro-
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cesso de ensino e aprendizagem, como base para constituição 
e ampliação de valores, atitudes, conhecimentos, habilidades e 
competências. 

III. o desenvolvimento para o exercício da cidadania, da ca-
pacidade de participação social, política e econômica e sua am-
pliação, mediante o cumprimento de seus deveres e o usufruto 
de seus direitos.

É correto o que se apresenta em
(A) I e II, apenas.
(B) II, apenas
(C) I e III, apenas.
(D) III, apenas.
(E) I, II e III.

19. FEPESE - 2023 
Consta na Resolução CNE/CP nº 2, de 22/12/2017, que insti-

tui e orienta a implantação da Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC) que:

No âmbito da BNCC, competência é definida como a mobili-
zação de conhecimentos (conceitos e procedimentos), habilida-
des (práticas cognitivas e socioemocionais), atitudes e valores, 
para resolver demandas complexas da vida cotidiana, do pleno 
exercício da cidadania e do mundo do trabalho.

Parágrafo Único: Para os efeitos desta Resolução, com fun-
damento no caput do art. 35-A e no §1º do art. 36 da LDB, a 
expressão “competências e habilidades” deve ser considerada 
como equivalente à expressão “direitos e objetivos de aprendi-
zagem” presente:

(A) No plano diretor.
(B) Na lei orçamentária.
(C) No estatuto da Criança e do Adolescente.
(D) Na Lei do Plano Nacional de Educação (PNE).
(E) No regimento escolar das unidades educacionais.

20. VUNESP - 2023 
A Resolução CNE/CEB n° 5/2009 e o Parecer CNE/CEB n° 

20/2009 fixam as diretrizes curriculares nacionais para a educa-
ção infantil. Segundo essas normas, é correto afirmar que a

(A) educação infantil, em tempo parcial, é considerada a jor-
nada de, no mínimo, seis horas diárias.
(B) proposta pedagógica na educação infantil deve especi-
ficar de modo separado as dimensões expressivo- -motora, 
afetiva e cognitiva.
(C) avaliação do desenvolvimento das crianças deve ser feita 
com objetivo de seleção e promoção para o ensino funda-
mental.
(D) a instituição de educação infantil só pode reter as crian-
ças na educação infantil em casos de ampla dificuldade de 
aprendizagem.
(E) frequência na educação infantil não é pré-requisito para 
a matrícula no ensino fundamental.
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BACICH, L.; MORAN, J. METODOLOGIAS ATIVAS PARA 
UMA EDUCAÇÃO INOVADORA: UMA ABORDAGEM 

TEÓRICOPRÁTICA. PORTO ALEGRE: PENSO, 2017

“Metodologias Ativas para uma Educação Inovadora: uma 
abordagem teórico-prática” de Lilian Bacich e José Moran 
apresenta uma reflexão sobre a necessidade de inovação na 
educação, buscando explorar as possibilidades das metodologias 
ativas como estratégia para transformar a prática pedagógica.

A obra parte do pressuposto de que a educação deve ser 
entendida como um processo dinâmico e interativo, capaz de 
estimular a construção de conhecimentos a partir da experiência 
e da reflexão crítica sobre a prática pedagógica. Nesse sentido, os 
autores defendem a ideia de que as metodologias ativas podem 
ser uma estratégia eficaz para estimular a participação ativa dos 
alunos no processo de aprendizagem, incentivando a construção 
de conhecimentos de forma colaborativa e crítica.

Ao longo da obra, os autores apresentam diversas 
metodologias ativas, como a aprendizagem baseada em projetos, 
a sala de aula invertida, a gamificação e o ensino híbrido. A partir 
dessas metodologias, os autores buscam estimular a reflexão 
crítica sobre a prática pedagógica e apresentam exemplos 
práticos de como essas metodologias podem ser implementadas 
na sala de aula.

Além disso, o livro discute a importância da formação 
contínua dos professores e da construção de uma cultura escolar 
baseada na colaboração e na inovação. Os autores defendem 
a ideia de que a inovação na educação depende da construção 
de uma cultura de mudança e da capacidade de os professores 
experimentarem novas metodologias e práticas pedagógicas.

Esse livro é de suma importância para todos os profissionais 
da educação que buscam inovar na prática pedagógica, pois 
os autores apresentam diversas metodologias ativas e buscam 
estimular a reflexão crítica sobre a prática pedagógica, além de 
discutir a importância da formação contínua dos professores e 
da construção de uma cultura escolar baseada na colaboração 
e na inovação.

CHRISPINO, Á. GESTÃO DO CONFLITO ESCOLAR: DA 
CLASSIFICAÇÃO DOS CONFLITOS AOS MODELOS DE 
MEDIAÇÃO. IN: ENSAIO: AVAL. POL. PÚBL. EDUC., 

RIO DE JANEIRO, V.15, N.54, P. 11-28, JAN./MAR. 2007

O artigo “Gestão do Conflito Escolar: da Classificação dos 
Conflitos aos Modelos de Mediação”, escrito por Álvaro Chrispino 
e publicado na revista Ensaio: Avaliação e Políticas Públicas em 
Educação, aborda a importância da gestão dos conflitos no 
ambiente escolar. O autor explora diferentes abordagens para 
compreender e lidar com os conflitos, destacando o papel da 
mediação como uma estratégia eficaz na resolução pacífica 
dessas situações.

No artigo, Chrispino discute a relevância de se compreender 
os conflitos no contexto educacional, considerando que a 
convivência em um ambiente escolar diverso e complexo pode 
gerar divergências e desentendimentos. Ele propõe a classificação 
dos conflitos em três categorias: conflitos de interesses, conflitos 
de valores e conflitos interpessoais.

Os conflitos de interesses surgem quando há uma disputa 
entre as partes envolvidas por recursos escassos ou posições contrárias. 
Já os conflitos de valores envolvem divergências relacionadas a crenças, 
princípios e concepções de mundo. Por fim, os conflitos interpessoais 
são aqueles que ocorrem entre indivíduos, muitas vezes motivados 
por desentendimentos, diferenças pessoais ou problemas de 
relacionamento.

Diante dessas categorias de conflitos, Chrispino destaca a 
importância da mediação como uma abordagem para a gestão 
eficaz dessas situações. A mediação consiste em um processo no 
qual uma terceira pessoa imparcial auxilia as partes envolvidas na 
identificação de interesses, na busca de soluções e na construção 
de acordos que atendam às necessidades de todos.

O autor apresenta diferentes modelos de mediação que 
podem ser aplicados no contexto escolar. Esses modelos incluem 
a mediação tradicional, que envolve a atuação de um mediador 
neutro para facilitar a comunicação entre as partes; a mediação 
escolar, na qual um profissional da própria escola atua como 
mediador; e a mediação entre pares, em que estudantes são 
capacitados para mediar conflitos entre seus colegas.

Chrispino ressalta que a mediação não se trata apenas de 
resolver os conflitos imediatos, mas também de promover a 
aprendizagem socioemocional dos estudantes. Por meio desse 
processo, os estudantes têm a oportunidade de desenvolver 
habilidades de comunicação, empatia, negociação e resolução 
de problemas, tornando-se agentes ativos na construção de um 
ambiente escolar mais harmonioso e colaborativo.

Em suma, o artigo de Álvaro Chrispino discute a gestão 
dos conflitos escolares, apresentando uma classificação dos 
conflitos e destacando o papel da mediação como estratégia 
para a resolução pacífica dessas situações. A compreensão 
dos diferentes tipos de conflitos e a aplicação de modelos de 
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mediação podem contribuir para a promoção de um ambiente 
escolar mais saudável, favorecendo a convivência pacífica, o 
diálogo e o desenvolvimento socioemocional dos estudantes.

LERNER, DELIA ― LER E ESCREVER NA ESCOLA: O 
REAL, O POSSÍVEL E O NECESSÁRIO. 1ª ED. ARTMED, 

2002

“Ler e Escrever na Escola: O Real, o Possível e o Necessário” 
é uma obra de Delia Lerner, publicada pela Editora Artmed em 
2002. O livro aborda a importância da leitura e da escrita na 
escola e como essas habilidades podem ser desenvolvidas de 
maneira eficaz.

Lerner é uma renomada educadora e pesquisadora na área 
de educação, e em sua obra, ela discute a importância da leitura 
e da escrita como práticas vivas e vitais na escola.

Os principais pontos do livro são:
A importância da leitura e da escrita: Lerner destaca a 

importância da leitura e da escrita na escola, argumentando que 
são instrumentos poderosos que permitem a aprendizagem.

O real, o possível e o necessário: A autora discute o que é real, 
o que é possível e o que é necessário para a leitura e a escrita na 
escola. Ela argumenta que, embora seja difícil e demande tempo, 
a escola precisa de diretrizes básicas para o trabalho com os 
gêneros textuais.

A formação de leitores e escritores autônomos: Lerner 
defende que é papel social da escola formar leitores e escritores 
autônomos, mas que a instituição ainda não desenvolve essa 
tarefa com plenitude.

Refletindo sobre a obra, percebe-se a importância de 
promover a leitura e a escrita como práticas vivas e vitais na 
escola. A abordagem de Lerner oferece uma visão valiosa sobre 
como a leitura e a escrita podem ser desenvolvidas de maneira 
eficaz na escola. É uma leitura essencial para educadores e 
administradores escolares interessados em melhorar suas 
práticas de ensino da leitura e da escrita.

LUCKESI, CIPRIANO C. ― AVALIAÇÃO DA 
APRENDIZAGEM ESCOLAR: ESTUDOS E 

PREPOSIÇÕES. 22ª ED. SÃO PAULO: CORTEZ, 2011

“Avaliação da Aprendizagem Escolar: Estudos e Proposições”, 
de Cipriano Carlos Luckesi, é uma obra fundamental para 
educadores, administradores escolares e estudiosos da educação. 
Publicada em sua 22ª edição pela Cortez Editora em 2011, o livro 
oferece uma análise detalhada e crítica dos métodos e práticas 
de avaliação no contexto educacional. Luckesi, um dos mais 
respeitados pensadores da educação brasileira, traz um olhar 
profundo e reflexivo sobre o papel e o significado da avaliação 
no processo de aprendizagem.

A obra se destaca por questionar os métodos tradicionais 
de avaliação, frequentemente centrados em testes e provas 
que medem a memorização de informações em vez de um 
entendimento profundo ou pensamento crítico. Luckesi 
argumenta que a avaliação deve ser um processo contínuo 
e integrado ao ensino, visando não apenas medir, mas 
principalmente promover a aprendizagem. Ele defende 

que a avaliação deve ser uma ferramenta para identificar 
as necessidades de aprendizagem dos alunos e orientar os 
educadores em suas práticas pedagógicas.

Um dos pontos centrais do livro é a necessidade de uma 
abordagem mais humanística e menos punitiva na avaliação. 
Luckesi critica o uso da avaliação como um instrumento de poder 
e controle, que pode gerar ansiedade e desmotivação nos alunos. 
Em vez disso, ele propõe que a avaliação seja utilizada de forma 
construtiva, como um meio para promover o desenvolvimento 
integral do aluno, considerando aspectos cognitivos, emocionais 
e sociais.

Luckesi também aborda a importância da formação dos 
professores no que diz respeito à avaliação. Ele sugere que os 
educadores devem ser preparados para implementar práticas 
avaliativas mais reflexivas e orientadas para o desenvolvimento 
do aluno. Isso inclui a capacidade de criar avaliações diversificadas 
e significativas, que possam realmente refletir o progresso e as 
necessidades dos alunos, e de usar os resultados das avaliações 
para aprimorar o ensino.

Além disso, o livro examina o papel das políticas 
educacionais na definição de práticas de avaliação e como elas 
podem influenciar o sistema educacional como um todo. Luckesi 
defende uma política educacional que valorize a aprendizagem 
e o desenvolvimento humano, e não apenas os resultados de 
avaliações padronizadas.

“Avaliação da Aprendizagem Escolar: Estudos e Proposições” 
é, portanto, uma leitura essencial para aqueles que buscam 
compreender e aprimorar as práticas de avaliação na educação. 
Luckesi oferece uma perspectiva rica e desafiadora, convidando 
educadores e formuladores de políticas a repensar a avaliação 
como uma parte integrante e vital do processo educacional, 
alinhada ao objetivo maior de formar cidadãos críticos, 
conscientes e capazes de aprender continuamente.

MANTOAN, MARIA TERESA EGLÉR. ABRINDO 
AS ESCOLAS ÀS DIFERENÇAS, CAPÍTULO 5, IN: 

MANTOAN, MARIA TERESA EGLÉR (ORG.) PENSANDO 
E FAZENDO EDUCAÇÃO DE QUALIDADE. SÃO PAULO: 

MODERNA, 2001

No capítulo Abrindo as Escolas às Diferenças, Maria Teresa 
Eglér Mantoan reflete sobre a importância da inclusão e da 
valorização da diversidade no ambiente escolar, defendendo 
uma concepção de educação que reconhece e respeita as 
diferenças como parte essencial do processo de aprendizagem. A 
autora propõe uma crítica contundente ao modelo tradicional de 
ensino, que tende a homogeneizar os alunos, desconsiderando 
suas singularidades, e defende uma escola aberta à pluralidade, 
capaz de acolher e potencializar as diferentes formas de ser, 
aprender e se expressar.

Mantoan parte da premissa de que a diferença é uma 
característica inerente à condição humana, não um obstáculo 
a ser superado. Em vez de tentar “normalizar” os alunos para 
que se encaixem em padrões rígidos de comportamento e 
desempenho, a escola deve criar condições para que cada 
estudante possa desenvolver suas potencialidades de forma 
plena. O ambiente escolar deve ser um espaço de convivência 
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com a diversidade, onde o respeito às diferenças não se limite ao 
discurso, mas se traduza em práticas pedagógicas concretas que 
promovam a equidade e a justiça social.

O conceito de educação inclusiva é central na argumentação 
da autora. Para Mantoan, a inclusão não se refere apenas à 
presença física de alunos com deficiência na escola regular, 
mas envolve uma transformação profunda nas concepções 
pedagógicas, nas relações interpessoais e na organização do 
ensino. A educação inclusiva pressupõe o reconhecimento de que 
todos os alunos têm o direito de aprender juntos, em ambientes 
que valorizem a cooperação, o diálogo e o respeito mútuo. Trata-
se de um movimento que desafia práticas excludentes, baseadas 
em classificações, diagnósticos e separações que marginalizam 
aqueles que não se encaixam nos modelos tradicionais de 

“normalidade”.
A autora critica a lógica da homogeneização presente em 

muitas escolas, que busca padronizar o processo de ensino-
aprendizagem, tratando os alunos de forma uniforme, sem 
considerar suas especificidades. Esse modelo ignora o fato de 
que cada estudante possui um ritmo, um estilo de aprendizagem, 
interesses e necessidades diferentes. A proposta de Mantoan 
é substituir essa lógica por uma pedagogia da diferença, que 
reconheça e valorize a singularidade de cada indivíduo, criando 
condições para que todos possam participar ativamente do 
processo educativo.

No âmbito da prática pedagógica, Mantoan defende a 
adoção de estratégias diversificadas de ensino, que atendam 
às múltiplas formas de aprender. Isso implica o uso de 
metodologias ativas, projetos interdisciplinares, atividades em 
grupo, recursos multimídia e abordagens flexíveis, que permitam 
aos alunos explorar seus talentos e desenvolver competências 
de diferentes maneiras. O currículo deve ser pensado de forma 
a garantir a participação de todos, promovendo a autonomia e 
o protagonismo dos estudantes no processo de aprendizagem.

A autora destaca o papel fundamental do professor como 
agente de transformação. O educador, segundo Mantoan, 
deve ser um profissional reflexivo, capaz de questionar suas 
práticas, desconstruir preconceitos e buscar constantemente 
novas formas de ensinar. O professor inclusivo é aquele que 
acredita no potencial de todos os seus alunos, que valoriza 
suas contribuições e que cria um ambiente acolhedor, onde o 
erro é visto como parte do processo de aprendizagem e não 
como um fracasso. O trabalho colaborativo entre professores, o 
planejamento conjunto e a troca de experiências são estratégias 
importantes para o desenvolvimento de uma prática pedagógica 
inclusiva.

Outro aspecto relevante abordado no capítulo é a importância 
da gestão escolar na promoção da inclusão. A abertura da escola 
às diferenças não depende apenas da atuação individual dos 
professores, mas requer uma mudança na cultura institucional, 
que envolva a equipe gestora, os funcionários, as famílias e a 
comunidade. A gestão democrática, baseada na participação de 
todos os envolvidos no processo educativo, é fundamental para 
a construção de uma escola inclusiva. Isso inclui a elaboração de 
projetos pedagógicos que contemplem a diversidade, a formação 
continuada dos profissionais da educação e o estabelecimento 
de parcerias com outras instituições e serviços de apoio.

Mantoan também discute a dimensão ética da educação 
inclusiva, destacando que o respeito à diferença é um valor 
fundamental para a construção de uma sociedade mais justa 

e solidária. A escola tem um papel crucial na formação de 
cidadãos conscientes, capazes de conviver com a diversidade e 
de lutar contra qualquer forma de discriminação, preconceito ou 
exclusão. A inclusão não é apenas uma questão pedagógica, mas 
um compromisso ético e político com a promoção dos direitos 
humanos e da dignidade de todas as pessoas.

No que diz respeito à avaliação da aprendizagem, a autora 
propõe uma abordagem que valorize o progresso individual 
de cada aluno, em vez de compará-los a padrões rígidos de 
desempenho. A avaliação inclusiva deve considerar o percurso 
de aprendizagem, os avanços e as dificuldades de cada estudante, 
promovendo uma reflexão sobre o processo e não apenas 
sobre os resultados finais. Isso implica o uso de instrumentos 
diversificados de avaliação, que permitam identificar as 
potencialidades e as necessidades de cada aluno, contribuindo 
para o planejamento de intervenções pedagógicas mais eficazes.

Mantoan enfatiza que a inclusão não significa baixar o 
nível de exigência ou simplificar o currículo, mas sim repensar 
as práticas pedagógicas para torná-las acessíveis a todos, sem 
perder a complexidade e a riqueza do conhecimento. O desafio 
da educação inclusiva é justamente criar condições para que 
todos os alunos possam alcançar altos níveis de aprendizagem, 
respeitando suas diferenças e promovendo o desenvolvimento 
integral.

O capítulo Abrindo as Escolas às Diferenças é uma leitura 
essencial para educadores, gestores e profissionais da educação 
que buscam compreender e implementar práticas inclusivas 
em suas instituições. Maria Teresa Eglér Mantoan nos convida 
a repensar o papel da escola na sociedade contemporânea, 
desafiando-nos a construir um ambiente educativo que não 
apenas tolere, mas celebre a diversidade, reconhecendo-a como 
uma fonte de riqueza e de aprendizado para todos. A obra é 
um chamado à reflexão sobre a importância de uma educação 
comprometida com a equidade, a justiça social e o respeito à 
dignidade de cada ser humano.

MORAN, J. EDUCAÇÃO HÍBRIDA: UM CONCEITO 
CHAVE PARA A EDUCAÇÃO, HOJE. TEXTO PUBLICADO 

NO LIVRO ENSINO HÍBRIDO: PERSONALIZAÇÃO E 
TECNOLOGIA NA EDUCAÇÃO, ORGANIZADO POR 

BACICH, TANZI & TREVISANI – PORTO ALEGRE: 
PENSO, 2015

O texto Educação Híbrida: Um Conceito-Chave para a 
Educação, Hoje, de José Moran, apresenta uma reflexão profunda 
sobre as transformações no cenário educacional contemporâneo, 
impulsionadas pelo avanço das tecnologias digitais e pela 
necessidade de personalização do ensino. O autor defende 
que a educação híbrida não é apenas uma combinação de 
métodos presenciais e virtuais, mas um conceito que representa 
uma mudança paradigmática na forma de ensinar e aprender, 
promovendo maior autonomia, flexibilidade e protagonismo por 
parte dos estudantes.

A educação híbrida, segundo Moran, é uma abordagem 
que integra de maneira intencional diferentes espaços, tempos, 
recursos e metodologias de ensino, com o objetivo de potencializar 
a aprendizagem. Ela combina o ensino presencial com o ensino 
online, criando oportunidades para que os alunos aprendam 



136

BIBLIOGRAFIA

em diferentes contextos e ritmos, de forma mais personalizada 
e ativa. O modelo híbrido não se limita à simples adição de 
recursos tecnológicos ao ensino tradicional, mas propõe uma 
reestruturação das práticas pedagógicas, valorizando o papel do 
estudante como agente ativo do próprio aprendizado.

Um dos pontos centrais do texto é a ideia de que o ensino 
híbrido favorece o protagonismo do aluno, que deixa de ser um 
receptor passivo de informações para se tornar um participante 
ativo no processo de construção do conhecimento. Nesse modelo, 
o estudante tem a oportunidade de escolher caminhos, explorar 
conteúdos de acordo com seus interesses e necessidades, e 
desenvolver competências essenciais para o século XXI, como o 
pensamento crítico, a criatividade, a colaboração e a autonomia. 
O papel do professor, por sua vez, se transforma de transmissor 
de conteúdo para mediador e facilitador da aprendizagem, 
atuando como um orientador que apoia, desafia e estimula os 
alunos em suas trajetórias individuais.

Moran destaca que a educação híbrida é uma resposta às 
demandas de um mundo cada vez mais dinâmico, interconectado 
e complexo, no qual o conhecimento está em constante 
transformação. O modelo híbrido permite a flexibilização do 
currículo, adaptando o ensino às realidades locais, aos contextos 
culturais e às particularidades de cada grupo de estudantes. A 
personalização da aprendizagem é um dos grandes potenciais 
da educação híbrida, pois possibilita que cada aluno avance 
de acordo com seu próprio ritmo, interesses e estilos de 
aprendizagem.

O autor apresenta diferentes modelos de ensino híbrido, 
como o modelo de rotação, no qual os alunos alternam entre 
atividades presenciais e online; o modelo flex, em que o 
aprendizado ocorre majoritariamente em ambientes virtuais, 
com suporte presencial quando necessário; o modelo à la carte, 
que oferece ao aluno a possibilidade de escolher disciplinas para 
cursar online, de forma complementar ao currículo tradicional; 
e o modelo virtual enriquecido, que combina encontros 
presenciais com uma forte presença do ensino online. Esses 
modelos demonstram a diversidade de possibilidades que o 
ensino híbrido oferece, permitindo que as escolas escolham ou 
adaptem as estratégias mais adequadas às suas realidades.

A integração das tecnologias digitais no ensino híbrido é um 
aspecto fundamental, mas Moran enfatiza que o foco não deve 
estar na tecnologia em si, e sim no uso pedagógico intencional 
desses recursos para enriquecer a experiência de aprendizagem. 
As tecnologias permitem o acesso a uma ampla gama de 
informações, recursos interativos, plataformas de aprendizagem, 
ambientes virtuais de colaboração e ferramentas de avaliação 
formativa. No entanto, o uso eficaz da tecnologia depende de um 
planejamento pedagógico cuidadoso, que considere objetivos 
de aprendizagem claros e metodologias ativas que engajem os 
alunos de forma significativa.

Outro aspecto relevante discutido no texto é a necessidade 
de repensar o papel da avaliação na educação híbrida. A avaliação 
tradicional, baseada em provas padronizadas e na memorização 
de conteúdos, não é suficiente para captar a complexidade das 
aprendizagens desenvolvidas em ambientes híbridos. Moran 
defende uma abordagem de avaliação mais ampla e formativa, 
que valorize o processo de aprendizagem, a autoavaliação, a 
avaliação por pares e o uso de portfólios digitais. A tecnologia, 

nesse contexto, pode ser uma aliada na coleta de evidências de 
aprendizagem, no acompanhamento do progresso dos alunos e 
na personalização do feedback.

Moran também destaca os desafios para a implementação 
da educação híbrida, que vão desde questões estruturais, como 
o acesso à tecnologia e à internet, até desafios pedagógicos e 
culturais, relacionados à resistência a mudanças e à necessidade 
de formação continuada dos professores. O sucesso do ensino 
híbrido depende do comprometimento de toda a comunidade 
escolar, da gestão pedagógica à equipe docente, passando pelos 
alunos e suas famílias. A formação de professores para atuar 
em contextos híbridos é essencial, incluindo o desenvolvimento 
de competências digitais, a capacidade de planejar atividades 
interativas e o domínio de metodologias ativas.

A cultura da inovação é um tema transversal no texto de 
Moran. O autor argumenta que a educação híbrida representa 
uma oportunidade para repensar o papel da escola na sociedade 
contemporânea, transformando-a em um espaço de inovação, 
criatividade e desenvolvimento de competências para a vida. A 
escola não é mais o único lugar onde o conhecimento é produzido 
e transmitido; ela deve se conectar com o mundo, integrando 
diferentes fontes de saber, promovendo o pensamento crítico e 
preparando os alunos para aprender de forma contínua ao longo 
da vida.

Por fim, Moran reforça que a educação híbrida não é 
uma moda passageira ou uma simples resposta às demandas 
tecnológicas, mas uma tendência irreversível na evolução dos 
processos de ensino e aprendizagem. O modelo híbrido amplia 
as possibilidades pedagógicas, permitindo que a educação seja 
mais inclusiva, personalizada e alinhada às necessidades do 
século XXI. O desafio está em construir práticas pedagógicas que 
não apenas utilizem a tecnologia, mas que a integrem de forma 
crítica e reflexiva, promovendo aprendizagens significativas 
e preparando os alunos para os desafios de um mundo em 
constante transformação.

O texto Educação Híbrida: Um Conceito-Chave para a 
Educação, Hoje é uma leitura essencial para educadores, gestores 
e formuladores de políticas públicas que buscam compreender 
as potencialidades e desafios do ensino híbrido. José Moran 
oferece uma análise inspiradora e provocadora sobre o futuro da 
educação, destacando a importância de uma abordagem flexível, 
centrada no aluno e aberta à inovação, capaz de transformar a 
experiência de aprender e ensinar em um mundo cada vez mais 
conectado e dinâmico.
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MORAN, J. POR ONDE COMEÇAR A TRANSFORMAR 
NOSSAS ESCOLAS? TEXTO PUBLICADO DO LIVRO 

“A EDUCAÇÃO QUE DESEJAMOS: NOVOS DESAFIOS 
E COMO CHEGAR LÁ”. CAP. 6. 6ª REIMPRESSÃO. 

CAMPINAS: PAPIRUS, 2016. PÁGINAS 145-165

No capítulo 6 do livro “A Educação que Desejamos: Novos 
Desafios e Como Chegar Lá”, José Manuel Moran discute de forma 
profunda e reflexiva os caminhos possíveis para a transformação 
das escolas, destacando a necessidade de repensar práticas 
pedagógicas, metodologias de ensino e o próprio papel da 
educação na sociedade contemporânea. O autor enfatiza que as 
mudanças no ambiente educacional não se limitam a aspectos 
estruturais ou tecnológicos, mas envolvem, acima de tudo, uma 
mudança de mentalidade por parte de educadores, gestores, 
alunos e da comunidade escolar como um todo.

Moran parte da premissa de que, para transformar a 
educação, é preciso começar pela revisão das crenças e valores 
que sustentam o modelo tradicional de ensino. O autor questiona 
o foco excessivo na transmissão de conteúdos e na memorização, 
características marcantes de um sistema que, em muitos casos, 
ainda está preso a paradigmas do passado. Em vez disso, ele 
propõe uma educação que valorize a autonomia do aluno, o 
pensamento crítico, a criatividade e a capacidade de resolver 
problemas de forma colaborativa. Segundo Moran, o objetivo 
da escola deve ser preparar indivíduos para uma sociedade 
em constante transformação, onde o aprendizado contínuo é 
essencial.

Um dos pontos centrais do texto é o papel do professor 
como mediador do conhecimento. Moran defende que o 
educador do século XXI deve deixar de ser visto apenas como um 
transmissor de informações e assumir a função de facilitador da 
aprendizagem, criando ambientes que estimulem a curiosidade, 
o questionamento e a busca por soluções. Para isso, é necessário 
investir na formação continuada dos professores, promovendo 
o desenvolvimento de competências que vão além do domínio 
do conteúdo, incluindo habilidades de comunicação, gestão de 
sala de aula, uso de tecnologias digitais e metodologias ativas 
de ensino.

O autor também destaca a importância da integração das 
tecnologias digitais ao processo educativo. Moran não enxerga a 
tecnologia como um fim em si mesma, mas como um meio para 
potencializar o aprendizado, tornando-o mais dinâmico, interativo 
e significativo. Ele defende o uso de recursos tecnológicos para 
personalizar o ensino, adaptando-o às necessidades individuais 
dos alunos e promovendo a aprendizagem em diferentes ritmos 
e estilos. No entanto, o autor alerta para o risco de se adotar 
tecnologias de forma acrítica, sem considerar seu impacto real 
na melhoria da qualidade da educação.

Outro aspecto relevante do texto é a defesa de uma educação 
mais humanizadora, que considere o aluno em sua totalidade, 
respeitando suas emoções, interesses e singularidades. 
Moran enfatiza a importância de desenvolver competências 
socioemocionais, como empatia, resiliência, cooperação e ética, 
que são fundamentais para a formação de cidadãos conscientes 
e engajados com o bem comum. Ele argumenta que a escola deve 
ser um espaço de convivência e de construção de valores, onde 
o respeito à diversidade e o diálogo sejam práticas cotidianas.

No que diz respeito à gestão escolar, Moran sugere que a 
transformação da educação passa pela criação de uma cultura 
organizacional aberta à inovação, onde haja espaço para a 
experimentação de novas práticas pedagógicas e para o erro 
como parte do processo de aprendizagem. Ele defende modelos 
de gestão mais participativos, que envolvam toda a comunidade 
escolar — professores, alunos, pais e gestores — na construção 
de projetos educativos significativos. A liderança pedagógica é 
vista como um fator determinante para o sucesso das mudanças, 
sendo essencial que os gestores inspirem e apoiem os educadores 
em suas práticas inovadoras.

O autor destaca ainda a importância do engajamento da 
família no processo educativo. Segundo Moran, a parceria entre 
escola e família é fundamental para o sucesso da aprendizagem, 
pois a educação é um processo que se estende para além dos 
muros da escola. Ele defende a criação de canais de comunicação 
abertos e transparentes entre educadores e pais, promovendo 
o diálogo e a corresponsabilidade na formação integral das 
crianças e dos jovens.

Por fim, Moran conclui o capítulo com uma mensagem 
inspiradora: a transformação da educação é um desafio complexo, 
mas possível, desde que haja comprometimento, coragem 
e vontade de mudar. Ele acredita que pequenas mudanças, 
quando realizadas com propósito e de forma contínua, podem 
gerar impactos significativos. O processo de transformação 
não é linear nem imediato, mas um caminho construído com a 
participação de todos os envolvidos na comunidade educativa.

O texto de Moran é um convite à reflexão crítica sobre o 
papel da escola no mundo atual e um chamado à ação para todos 
aqueles que acreditam no poder transformador da educação. 
Seu pensamento inspira educadores e gestores a repensarem 
práticas, a ousarem em novas metodologias e a colocarem o 
aluno no centro do processo de aprendizagem, construindo 
uma escola mais inclusiva, inovadora e alinhada aos desafios do 
século XXI.

SOLÉ, ISABEL ― ESTRATÉGIAS DE LEITURA. 6ª ED. 
PENSO, S.D

O objetivo desse livro é ajudar educadores e profissionais 
a promover a utilização de estratégias de leitura que permitam 
interpretar e compreender os textos escritos. 

— Capítulo 1: O desafio da Leitura
A leitura é um processo de interação entre o leitor e o 

texto para satisfazer um propósito ou finalidade. Lemos para 
algo: devanear, preencher um momento de lazer, seguir uma 
pauta para realizar uma atividade, entre outras coisas. Para 
compreender o texto leitor utiliza seu conhecimento de mundo 
e os conhecimentos do texto.

Controlar a própria leitura e regulá-la, implica ter um 
objetivo para ela, assim como poder gerar hipóteses sobre o 
conteúdo que se lê. Por isso a leitura pode ser considerada um 
processo constante de elaboração e verificação de previsões que 
levam a construção de uma interpretação.

Na leitura de um texto encontramos, inicialmente o título, 
subtítulo, negrito, itálico, esquema. Isso pode ser utilizado como 
recursos para prever qual será o assunto do texto, por exemplo.
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Esses indicadores servem para ativar o conhecimento prévio 
e serão úteis quando se precisar extrair as ideias centrais. 

O que foi apresentado até agora pode dar pistas de como 
as práticas pedagógicas podem organizar situações de ensino e 
aprendizagem que tragam em si essas análises.

A leitura na escola
Um dos objetivos mais importante das escola é fazer com 

que os alunos aprendam a ler corretamente. Essa aquisição da 
leitura é indispensável para agir com autonomia nas sociedades 
letradas.

Pesquisas realizadas apontam que a leitura não é utilizada 
tanto quanto deveria, isto é, não lemos o bastante.

Uma questão que se coloca é a seguinte: será que os 
professores e a escola têm clareza do que é ler?

A leitura, um objeto de conhecimento
No Ensino Fundamental a leitura e a escrita aparecem 

como objetivos prioritários. Acredita-se que ao final dessa etapa 
os alunos possam ler textos de forma autônoma e utilizar os 
recursos ao seu alcance para referir as dificuldades dessa área.

O que se vê nas escolas, no ensino inicial da leitura, são 
esforços para iniciar os pequenos nos segredos do código a partir 
de diversas abordagens. Poucas vezes considera-se que essa 
etapa tem início antes da escolaridade obrigatória.

O trabalho de leitura costuma a se restringir a ler o texto 
e responder algumas perguntas relacionadas a ele como: seus 
personagens, localidades, o que mais gostou, o que não gostou, 
etc. isso revela que o foco está no resultado da leitura e não em 
seu processo. Percebe-se que as práticas escolares dão maior 
ênfase no domínio das habilidades de decodificação.

— Capítulo 2: Ler, compreender e aprender
É fundamental que ao ler, o leitor se proponha a alcançar 

determinados para determinar tanto as estratégias responsáveis 
pela compreensão, quanto o controle que, de forma inconsciente, 
vai exercendo sobre ela, à medida que lê. O controle da 
compreensão é um requisito essencial para ler de forma eficaz.

Para que o leitor se envolva na atividade leitura é necessário 
que esta seja significativa. É necessário que sinta que é capaz 
de ler e de compreender o texto que tem em mãos. Só será 
motivadora, se o conteúdo estiver ligado aos interesses do leitor 
e, naturalmente, se a tarefa em si corresponde a um objetivo.

Como isso pode ser transferido para a sala de aula: sabe-se 
que na diversidade da classe torna-se muito difícil contentar o 
interesse de todas as crianças com relação à leitura, portanto, é 
papel do professor criar o interesse.

Uma forma possível de propiciar esse interesse é possibilitar 
o a diferentes suportes para a leitura, que sejam e incentivem 
atitudes de interesse e cuidado nos leitores.Ao professor cabe o 
cuidado de analisar o conteúdo que veiculam.

Compreensão leitora e aprendizagem significativa
A leitura nos aproxima da cultura. Por isso um dos objetivos 

da leitura é ler para aprender.
Quando um leitor compreende o que lê, está aprendendo e 

coloca em funcionamento uma série de estratégias cuja função é 
assegurar esse objetivo.

Isso nos remete a mais um objetivo fundamental da escola: 
ensinar a usar a leitura como instrumento de aprendizagem.

Devemos questionar a crença de que, quando uma criança 
aprende a ler, já pode ler de tudo e também pode ler para 
aprender. Se a ensinarmos a ler compreensivamente e a aprender 
a partir da leitura, estamos fazendo com que aprenda a aprender.  

— Capítulo 3: O ensino da leitura
Vamos apontar nesse capítulo a idéia errônea que consiste 

em considerar que a linguagem escrita requer uma instrução e a 
linguagem oral não a requer.

Código, consciência metalinguística e leitura
Devemos considerar como fundamental a leitura realizada 

por outros (família, amigos, pessoas) por familiarizar a criança 
com a estrutura do texto escrito e com sua linguagem.

Na escola ao se deparar com a linguagem escrita, a crianças, 
em muitos casos se encontra diante de algo conhecido, sobre 
o que já aprendeu várias coisas. O fundamental é que o escrito 
transmite uma mensagem, uma informação, e que a leitura 
capacita para ter acesso a essa linguagem. Na aquisição deste 
conhecimento, as experiências de leitura da criança no seio da 
família desempenham uma função importantíssima. Para além 
da existência de um ambiente em que se promova o uso dos 
livros e da disposição dos pais a adquiri-los e a ler, o fato de 
lerem para seus filhos relatos e histórias e a conversa posterior 
em torno dos mesmos parecem ter uma influência decisiva no 
desenvolvimento posterior destes com a leitura.

Assim, o conhecimento que a criança tem das palavras e 
suas características aumentará consideravelmente quando ela 
começar a manejar o impresso.

O trabalho que se deve realizar com as crianças é mostrá-
las que ler é divertido, que escrever é apaixonante, que ela 
pode fazê-lo. Precisamos instigá-las a fazer parte desse mundo 
maravilhoso e cheio de significados.

O ensino inicial da leitura
Na escola, as atividades voltadas para o ensino inicial da 

leitura devem garantir a interação significativa e funcional da 
criança com a língua escrita, como um meio de construir os 
conhecimentos necessários para poder abordar as diferentes 
etapas de sua aprendizagem.

Para isso é fundamental trazer para a sala de aula, como 
ponto de partida, os conhecimentos que as crianças já possuem 
e a partir de suas ideias, ampliar suas significações.

A leitura e a escrita são procedimentos e devem ser 
trabalhados como tal em sala de aula.

Um aspecto importante que precisa ser garantido é o acesso 
a diferentes materiais escritos para as crianças: jornais, revistas, 
gibis, livros, rimas, poemas, HQ, e gêneros diversos.  

— Capítulo 4: O ensino de estratégias de compreensão 
leitora

Já tratamos no capítulo anterior que os procedimentos 
precisam ser ensinados. Se estratégias de leitura são 
procedimentos, então é preciso ensinar estratégias para a 
compreensão dos textos: não como técnicas precisas, receitas 
infalíveis ou habilidades específicas, mas como estratégias de 
compreensão leitora que envolvem a presença de objetivos, 
planejamento das ações, e sua avaliação.
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Estas estratégias são as responsáveis pela construção de 
uma interpretação para o texto. E uma construção feita de forma 
autônoma.

Que estratégias vamos ensinar? O papel das estratégias na 
leitura

São aquelas que permitem ao aluno planejar sua tarefa 
de modo geral. Perguntas que o leitor deve se fazer para 
compreender o texto:

1 – Compreender os propósitos implícitos e explícitos da 
leitura. Que/Por que/Para que  tenho que ler?

2 – Ativar e aportar à leitura os conhecimentos prévios 
relevantes para o conteúdo em questão. Que sei sobre o 
conteúdo do texto?

3 – Dirigir a atenção ao fundamental, em detrimento do que 
pode parecer mais trivial.

4 – Avaliar a consistência interna do conteúdo expressado 
pelo texto e sua compatibilidade com o conhecimento prévio e 
com o “sentido comum”. Este texto tem sentido?

5 – Comprovar continuamente se a compreensão ocorre 
mediante a revisão e a recapitulação periódica e a auto-
interrogação. Qual é a idéia fundamental que extraio daqui.

6 – Elaborar e provar inferências de diversos tipos, como 
interpretações, hipóteses e previsões e conclusões. Qual poderá 
ser o final deste romance?

Um conjunto de propostas para o ensino de estratégias de 
compreensão leitora pode ser considerado segundo BAUMANN 
(1985;1990) nos processos:

1 – Introdução. Explica-se aos alunos os objetivos daquilo 
que será trabalhado e a forma em que eles serão úteis para a 
leitura.

2 – Exemplo. Exemplifica-se a estratégia a ser trabalhada 
mediante um texto.

3 – Ensino Direto. O professor mostra, explica e escreve a 
habilidade em questão, dirigindo a atividade.

4 – Aplicação dirigida pelo professor.  Os alunos devem por 
em prática a habilidade aprendida sob o controle e supervisão 
do professor.

5 – Prática individual.  O aluno deve utilizar 
independentemente a habilidade com material novo.

Tipos de texto e expectativas do leitor
Alguns autores, entre eles ADAM (1985), classificam os 

textos da seguinte forma:
1 – Narrativo: texto que pressupõe um desenvolvimento 

cronológico e que aspira explicar alguns acontecimentos em uma 
determinada ordem.

2 – Descritivo: como o nome diz, descreve um objeto ou 
fenômeno, mediante comparações e outras técnicas.

3 – Expositivo: relaciona-se à análise e síntese de 
representações conceituais ou explicação de determinados 
fenômenos.

4 – Instrutivo-indutivo: tem como pretensão induzir a ação 
do leitor com palavras de ordem, por exemplo.

Seria fundamental que essa diversidade de textos 
aparecesse na escola e não um único modelo. Principalmente os 
que frequentam a vida cotidiana.

Trata-se de organizar um ensino que caracterize cada um 
destes textos, mostrando as pistas que conduzem à uma melhor 
compreensão, fazendo com que o leitor saiba que pode utilizar 
as mesmas chaves que o autor usou  para formar um significado, 
e além de tudo interpretá-lo.

— Capítulo 5: Para compreender... Antes da leitura
Apresentam-se aqui seis passos importantes para a 

compreensão, que devem ser seguidos antes da leitura 
propriamente dita:

Ideias Gerais
São algumas ideias que o professor tem sobre a leitura:
1 – Ler é muito mais do que possuir um rico cabedal de 

estratégias e técnicas.
2 – Ler é um instrumento de aprendizagem, informação e 

deleite.
3 – A leitura não deve ser considerada uma atividade 

competitiva.
4 – Quem não sente prazer pela leitura não conseguirá 

transmiti-lo aos demais.
5 – A leitura para as crianças tem que ter uma finalidade que 

elas possam compreender e partilhar.
6 – A complexidade da leitura e a capacidade que as crianças 

têm para enfrentá-la.

Motivação para a leitura
Toda atividade deve ter como ponto de partida a motivação 

das crianças: devem ser significativas, motivantes, e a criança 
deve se sentir capaz de fazê-la.

Objetivos da leitura
Os objetivos dos leitores, ou propósitos, com relação a um 

texto podem ser muito variados, de acordo com as situações e 
momentos.  Vamos destacar alguns dos objetivos da leitura, que 
podem e devem ser trabalhados em sala de aula:

1 – Ler para obter uma informação precisa;
2 – Ler para seguir instruções;
3 – Ler para obter uma informação de caráter geral;
4 – Ler para aprender;
5 – Ler para revisar um escrito próprio;
6 – Ler por prazer;
7 – Ler para comunicar um texto a um auditório;
8 – Ler para praticar a leitura em voz alta; e
9 – Ler para verificar o que se compreendeu.

Revisão e atualização do conhecimento prévio
Para compreender o que se está lendo é preciso ter 

conhecimentos sobre o assunto. Mas algumas coisas podem ser 
feitas para ajudar as crianças a utilizar o conhecimento prévio que 
têm sobre o assunto, como dar alguma explicação geral sobre o 
que será lido; ajudar os alunos a prestar atenção a determinados 
aspectos do texto, que podem ativar seu conhecimento prévio 
ou apresentar um tema que não conheciam.

Estabelecimento de previsões sobre o texto 
É importante ajudar as crianças a utilizar simultaneamente 

diversos indicadores: como títulos, ilustrações, o que se pode 
conhecer sobre o autor, cenário, personagem, ilustrações, etc. 
para a compreensão do texto como um todo.
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Formulação de perguntas sobre ele 
Requerer perguntas sobre o texto é uma estratégia que 

pode ser utilizada para  ajudar na compreensão de narrações 
ensinando as crianças para as quais elas são lidas a centrar sua 
atenção nas questões fundamentais.

— Capítulo 6: Construindo a compreensão... Durante a 
leitura

Para a compreensão do texto uma das capacidades 
envolvidas é a elaboração de um resumo, que reproduz o 
significado global de forma sucinta.

Para isso, deve-se ter a competência de diferenciar o que 
constitui o essencial do texto e o que pode ser considerado como 
secundário.

O professor pode utilizar em sala de aula a estratégia da  leitura 
compartilhada, onde o leitor vai assumindo progressivamente a 
responsabilidade e o controle do seu processo é uma forma eficaz 
para que os alunos compreendam as estratégias apontadas, bem 
como, a leitura independente, onde podem utilizar as estratégias 
que estão aprendendo. 

Não estou entendendo, o que eu faço? Os erros e as lacunas 
de compreensão

Para ler eficazmente, precisamos saber quais as nossas 
dificuldades. Podem ser: a compreensão de palavras, frases, nas 
relações que se estabelecem entre as frases e no texto em seus 
aspectos mais globais.

Para isso devemos ter estratégias como o uso do dicionário 
ou a continuação da leitura que pode sanar alguma dúvida.

— Capítulo 7: Depois da leitura: continuar compreendendo 
e aprendendo...

A compreensão do texto resulta da combinação entre 
os objetivos de leitura que guiam o leitor, entre os seus 
conhecimentos prévios e a informação que o autor queria 
transmitir mediante seus escritos.

Para que os alunos compreendam a idéia principal do texto, 
o professor pode explicar aos alunos o que consiste a “idéia 
principal”, recordar porque vão ler concretamente o texto - 
função real, ressaltar o tema, à medida que vão lendo informar 
aos alunos o que é considerado mais importante, para que, 
finalmente concluam se a idéia principal é um produto de uma 
elaboração pessoal.

O resumo
Utilizar essa estratégia pode ser uma boa escolha para 

estabelecer o tema de um texto, para gerar ou identificar sua 
idéia principal e seus detalhes secundários.

É importante, também, que os alunos aprendam porque 
precisam resumir, e como fazê-lo, assistindo resumos efetuados 
pelo seu professor, resumindo conjuntamente, passando a 
utilizar essa estratégia de forma autônoma

COOPER (1990), afirma que para ensinar a resumir parágrafos 
de texto é importante que o professor:

1 – Ensine a encontrar o tema do parágrafo e a identificar a 
informação trivial para deixá-la de lado.

2 – Ensine a deixar de lado a informação repetida.
3 – Ensine a determinar como se agrupam as ideias no 

parágrafo para encontrar formas de englobá-las.

4 – Ensine a identificar uma frase-resumo do parágrafo ou a 
elaborá-la.

— Capítulo 8: O ensino e a avaliação da leitura
Considerando o que foi visto até agora em relação aos 

processos de leitura e compreensão é interessante ressaltar que:
1 – Aprender a ler significa aprender a ser ativo ante a leitura, 

ter objetivos para ela, se auto-interrogar sobre o conteúdo e 
sobre a própria compreensão.

2 – Aprender a ler significa também aprender a encontrar 
sentido e interesse na leitura.

3 – Aprender a ler compreensivamente é uma condição 
necessária par poder aprender a partir dos textos escritos.

4 – Aprender a ler requer que se ensine a ler, e isso é um 
papel do professor.

5 – Ensinar a ler é uma questão de compartilhar. Compartilhar 
objetivos, compartilhar tarefas, compartilhar os significados 
construídos em torno deles.

6 – Ensinar a ler exige a observação dos alunos e da própria 
intervenção, como requisitos para estabelecer situações didáticas 
diferenciadas capazes de se adaptar à diversidade inevitável da 
sala de aula.

7 – É função do professor promover atividades significativas 
de leitura, bem como refletir, planejar e avaliar a própria prática 
em torna da leitura.

Para finalizar esse livro se faz necessário ressaltar que as 
mudanças na escola acontecem quando são feitas em equipe. 
Reestruturar o ensino da leitura deve passar por isso: uma 
construção coletiva e significativa para os alunos, e também para 
os professores.1

VASCONCELLOS, CELSO DOS SANTOS ― 
INDISCIPLINA E DISCIPLINA ESCOLAR: 

FUNDAMENTOS PARA O TRABALHO DOCENTE. 1ª ED. 
SÃO PAULO: CORTEZ, 2010

“Indisciplina e Disciplina Escolar: Fundamentos para o 
Trabalho Docente”, de Celso dos Santos Vasconcellos, é uma obra 
que oferece uma reflexão aprofundada sobre um dos maiores 
desafios enfrentados no ambiente educacional: a gestão da 
disciplina em sala de aula. Publicado pela Cortez Editora em 
sua primeira edição em 2010, o livro se propõe a explorar as 
nuances da indisciplina e da disciplina na educação, fornecendo 
aos educadores fundamentos teóricos e práticos para lidar com 
estas questões.

Vasconcellos, um educador e pensador renomado, aborda 
a disciplina e a indisciplina não como meras questões de 
comportamento, mas como fenômenos complexos que estão 
intrinsecamente ligados ao processo educativo e ao contexto 
social mais amplo. Ele argumenta que entender a indisciplina 
requer uma análise que vá além das ações individuais dos alunos, 
considerando fatores como o ambiente escolar, as relações 
interpessoais, as metodologias de ensino e as condições sociais 
e familiares dos estudantes.

1  Fonte: www.es.scribd.com
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O autor destaca que a disciplina efetiva em sala de aula 
não se trata de impor regras autoritariamente, mas de criar 
um ambiente de respeito mútuo, cooperação e engajamento. 
Vasconcellos enfatiza a importância de estabelecer um 
relacionamento de confiança entre professores e alunos e de 
envolver os estudantes no processo de construção das regras e 
normas da sala de aula. Isso contribui para o desenvolvimento 
da autonomia, responsabilidade e consciência crítica dos alunos.

Um ponto central do livro é a necessidade de os educadores 
refletirem sobre suas próprias práticas pedagógicas e sobre como 
estas podem influenciar a dinâmica da sala de aula. Vasconcellos 
sugere que muitas vezes a indisciplina pode ser uma resposta 
a métodos de ensino que não atendem às necessidades e 
interesses dos alunos. Portanto, adaptar as práticas de ensino 
para torná-las mais participativas, relevantes e motivadoras pode 
ser uma estratégia eficaz para promover a disciplina positiva.

Além disso, “Indisciplina e Disciplina Escolar: Fundamentos 
para o Trabalho Docente” aborda a importância do 
desenvolvimento profissional contínuo dos educadores 
na gestão da disciplina. Vasconcellos defende a formação 
continuada como meio de capacitar os professores com novas 
habilidades, conhecimentos e estratégias para lidar com os 
desafios comportamentais e pedagógicos em sala de aula.

O livro é, portanto, uma leitura essencial para professores, 
administradores escolares e profissionais da educação que 
buscam compreender melhor a dinâmica da disciplina e da 
indisciplina nas escolas. Através de uma abordagem reflexiva e 
baseada em experiências práticas, Vasconcellos oferece insights 
valiosos e estratégias concretas para promover um ambiente de 
aprendizado mais harmonioso e produtivo.

WEISZ, TELMA ― O DIÁLOGO ENTRE O ENSINO E A 
APRENDIZAGEM. 2ª ED. ÁTICA, 2000

O livro “O diálogo entre o ensino e a aprendizagem” de 
Telma Weisz aborda a relação entre o ensino e a aprendizagem 
na educação, discutindo estratégias pedagógicas que favorecem 
a construção do conhecimento pelos alunos. A autora defende 
que o ensino deve ser pensado a partir das necessidades e 
potencialidades dos alunos, buscando uma aprendizagem 
significativa e contextualizada.

Telma Weisz apresenta diferentes perspectivas teóricas 
sobre o processo de aprendizagem e sua relação com o ensino, 
destacando a importância da mediação do professor nesse 
processo. Ela propõe o diálogo como uma estratégia fundamental 
para o ensino, enfatizando a necessidade de se estabelecer 
uma relação de confiança e respeito mútuo entre os alunos e o 
professor.

Além disso, a autora discute as implicações pedagógicas da 
cultura e das diferenças individuais dos alunos, defendendo a 
importância de se considerar suas experiências e conhecimentos 
prévios no processo de ensino e aprendizagem. Telma Weisz 
também aborda o papel da avaliação na educação, destacando a 
importância de uma avaliação formativa e contínua que leve em 
conta o processo de aprendizagem dos alunos.

O livro de Telma Weisz apresenta uma reflexão profunda 
sobre o processo de ensino e aprendizagem na educação, 
propondo estratégias pedagógicas que valorizam a participação 

ativa dos alunos na construção do conhecimento, e defendendo 
a importância do diálogo, da mediação e da avaliação formativa 
no processo educacional.

ZABALA, A. – A PRÁTICA EDUCATIVA: COMO 
ENSINAR. PORTO ALEGRE: ARTMED, 1998

O livro “A Prática Educativa - Como Ensinar”, de Antoni 
Zabala, publicado pela editora Artmed em 1998, é uma obra 
fundamental para a compreensão da prática educativa como um 
processo reflexivo e crítico, voltado para a formação de cidadãos 
ativos e conscientes.

Zabala propõe uma abordagem da prática educativa que 
considere a complexidade e a diversidade dos contextos em 
que ela ocorre, bem como as diferentes dimensões envolvidas 
no processo educativo, como os objetivos, os conteúdos, as 
metodologias e a avaliação.

O autor enfatiza a importância da reflexão crítica sobre a 
prática educativa, que envolve o questionamento das práticas 
estabelecidas e a busca por soluções criativas e inovadoras. Ele 
propõe uma abordagem baseada na problematização, que parte 
das experiências e vivências dos alunos e busca construir novos 
conhecimentos a partir delas.

Zabala também destaca a importância da diversidade 
cultural e da valorização das diferenças na prática educativa, 
bem como a necessidade de se promover uma educação que 
vá além do ensino de conteúdos específicos, buscando formar 
cidadãos críticos e ativos.

Em resumo, o livro de Zabala apresenta uma proposta de 
prática educativa reflexiva e crítica, que valoriza a diversidade 
cultural e promove a formação de cidadãos conscientes e ativos. 
Ele destaca a importância da reflexão sobre a prática educativa 
e da busca por soluções criativas e inovadoras, além de enfatizar 
a necessidade de se promover uma educação que vá além do 
ensino de conteúdos específicos.
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BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR - EDUCAÇÃO 
É A BASE. – ASSUNTOS RELACIONADOS À ARTE

A Base Nacional Comum Curricular (BNCC), documento 
normativo que define o conjunto de aprendizagens essenciais 
a serem desenvolvidas ao longo da educação básica no Brasil, 
destaca a Arte como uma área fundamental para a formação 
integral do estudante. Na perspectiva da BNCC, a Arte não é 
vista apenas como um componente curricular voltado para 
o desenvolvimento de habilidades técnicas, mas como uma 
linguagem que permite a expressão de sentimentos, ideias e 
visões de mundo, além de promover a sensibilidade estética, o 
pensamento crítico e a criatividade. A presença da Arte na BNCC 
reforça a importância de uma educação que valoriza tanto o 
desenvolvimento cognitivo quanto o emocional, social e cultural 
dos alunos.

A Arte, na BNCC, está organizada em quatro linguagens 
artísticas principais: Artes Visuais, Dança, Música e Teatro. 
Cada uma dessas linguagens contribui de forma única para 
o desenvolvimento das competências e habilidades dos 
estudantes, permitindo o contato com diferentes formas de 
expressão, a compreensão da diversidade cultural e a valorização 
das manifestações artísticas locais e globais. A integração 
dessas linguagens promove uma visão ampliada da Arte, que 
vai além do fazer artístico, englobando a apreciação crítica, a 
contextualização histórica e cultural e a reflexão sobre o papel 
da Arte na sociedade.

O ensino de Arte na BNCC é orientado pelo desenvolvimento 
de competências que visam não apenas o domínio de técnicas 
específicas, mas também a capacidade de interpretar e 
ressignificar o mundo por meio da criação artística. A Arte é 
entendida como um campo de conhecimento que possibilita o 
diálogo entre o sensível e o racional, o individual e o coletivo, 
o local e o global. Nesse sentido, o papel do professor é o 
de mediador, criando oportunidades para que os alunos 
experimentem, criem, reflitam e compartilhem suas produções 
artísticas em contextos significativos.

Competências e Habilidades da Arte na BNCC
A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) estabelece 

um conjunto de competências específicas para a área de Arte, 
visando orientar o processo de ensino-aprendizagem desde a 
Educação Infantil até o Ensino Médio. Essas competências não 
se limitam à transmissão de técnicas artísticas, mas promovem o 
desenvolvimento de habilidades que estimulam a criatividade, o 
pensamento crítico, a sensibilidade estética e o reconhecimento 
da arte como uma forma essencial de expressão humana. O 
ensino de Arte, segundo a BNCC, deve proporcionar aos alunos 
a oportunidade de criar, fruir, contextualizar e refletir sobre 
produções artísticas, tanto do patrimônio cultural brasileiro 
quanto de outras culturas.

Na Educação Infantil, a Arte é abordada de forma integrada 
às experiências lúdicas e sensoriais das crianças. As atividades 
artísticas promovem a experimentação com diferentes materiais, 
cores, formas, sons e movimentos, permitindo que as crianças 
desenvolvam a imaginação, a curiosidade e a capacidade de 
expressão. O objetivo principal nessa etapa é proporcionar 
vivências que estimulem o prazer estético, o contato com 
a diversidade cultural e a liberdade criativa, respeitando o 
ritmo e os interesses individuais. O brincar, o faz de conta, as 
músicas, as danças e as explorações visuais são essenciais para o 
desenvolvimento das competências artísticas.

No Ensino Fundamental, o ensino de Arte amplia as 
possibilidades de exploração das linguagens artísticas, que 
incluem Artes Visuais, Dança, Música e Teatro. O currículo busca 
promover o contato dos alunos com diferentes manifestações 
culturais, tanto tradicionais quanto contemporâneas, 
estimulando a experimentação de técnicas diversas e o 
desenvolvimento de projetos criativos. Nessa etapa, o foco 
está no aprimoramento das habilidades de observação, análise 
e interpretação de obras de arte, além da produção artística 
autoral. Os alunos são incentivados a refletir sobre o contexto 
histórico e social das produções artísticas, compreendendo a 
arte como um fenômeno cultural dinâmico e plural.

As competências específicas para o Ensino Fundamental 
incluem habilidades como:

• Experimentar diferentes materiais e técnicas para criar 
produções artísticas;

• Analisar e interpretar obras de arte, considerando seus 
contextos históricos e culturais;

• Refletir sobre o papel da arte na sociedade e sua relação 
com outras áreas do conhecimento;

• Desenvolver projetos artísticos de forma colaborativa, 
promovendo o diálogo e a troca de ideias.

No Ensino Médio, a BNCC propõe um aprofundamento das 
práticas artísticas, com o objetivo de desenvolver a autonomia 
dos estudantes e a capacidade de reflexão crítica sobre a arte 
e sua função na sociedade. Os alunos são desafiados a elaborar 
projetos autorais, explorando de forma mais complexa as 
linguagens artísticas e suas inter-relações. O ensino de Arte 
nessa etapa busca promover o pensamento estético, a análise 
crítica da produção artística e a compreensão da arte como um 
meio de expressão, comunicação e transformação social.

As competências para o Ensino Médio incluem:
• Produzir e interpretar obras artísticas de forma crítica e 

criativa;
• Analisar a arte em diferentes contextos históricos, culturais 

e sociais;
• Refletir sobre a própria produção artística e a de outros, 

considerando aspectos estéticos e conceituais;
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• Integrar diferentes linguagens artísticas em projetos 
interdisciplinares, ampliando a compreensão da arte em sua 
multiplicidade.

A avaliação da aprendizagem em Arte, conforme orienta 
a BNCC, deve considerar o processo criativo, a participação 
nas atividades, a capacidade de expressão e reflexão, e o 
envolvimento dos alunos em projetos artísticos. A avaliação 
formativa, que valoriza o progresso individual e o desenvolvimento 
das competências ao longo do tempo, é fundamental para 
reconhecer o potencial criativo de cada estudante, promovendo 
uma educação artística inclusiva e significativa.

O ensino de Arte, organizado de acordo com a BNCC, tem 
o papel de desenvolver nos alunos não apenas o conhecimento 
técnico, mas também a capacidade de perceber, sentir, criar e 
transformar o mundo ao seu redor, valorizando a diversidade 
cultural e o potencial criativo que existe em cada indivíduo.

O Papel Transformador da Arte na Formação dos Estudantes
A Arte desempenha um papel fundamental na formação 

integral dos estudantes, promovendo o desenvolvimento 
de competências que vão além da simples aquisição de 
conhecimentos técnicos. Na perspectiva da BNCC, a Arte é 
um instrumento de transformação individual e social, que 
contribui para o fortalecimento da identidade, a ampliação 
da sensibilidade estética e o estímulo ao pensamento crítico. 
O ensino da Arte proporciona aos alunos a oportunidade de 
explorar diferentes formas de expressão, interpretar o mundo ao 
seu redor e dialogar com a diversidade cultural que compõe a 
sociedade contemporânea.

Um dos aspectos mais relevantes do ensino de Arte é o seu 
potencial para desenvolver a sensibilidade estética, permitindo 
que os estudantes apreciem e compreendam diferentes 
manifestações artísticas, desde as mais tradicionais até as mais 
contemporâneas. O contato com a arte amplia o repertório 
cultural, desperta a curiosidade e promove o gosto pelo belo, 
pelo inusitado e pelo criativo. A apreciação artística não se limita 
ao entendimento racional das obras, mas envolve a capacidade 
de sentir, interpretar e atribuir significados pessoais às produções 
artísticas.

Além disso, a Arte desempenha um papel crucial na 
formação da consciência crítica dos alunos. O estudo da arte 
estimula a reflexão sobre questões sociais, políticas, culturais e 
ambientais, permitindo que os estudantes desenvolvam um olhar 
questionador e sensível às realidades que os cercam. O processo 
de criação artística envolve a capacidade de problematizar, 
experimentar novas ideias e propor soluções criativas para 
desafios complexos. Nesse sentido, a Arte se configura como uma 
linguagem poderosa para expressar pensamentos, sentimentos 
e posicionamentos críticos em relação ao mundo.

O ensino da Arte também é fundamental para o 
desenvolvimento de competências socioemocionais, como a 
empatia, a colaboração, o respeito à diversidade e a capacidade 
de lidar com as próprias emoções. As atividades artísticas 
promovem o autoconhecimento, a valorização da singularidade 
de cada indivíduo e a construção de relações interpessoais mais 
saudáveis. O trabalho em grupo, as produções coletivas e o 
compartilhamento de experiências criativas contribuem para o 
desenvolvimento de habilidades de comunicação, cooperação e 
resolução de conflitos.

Outro aspecto relevante é o papel da Arte na valorização 
da diversidade cultural. A BNCC reconhece a importância 
de promover o contato dos alunos com diferentes tradições 
artísticas, tanto brasileiras quanto internacionais, valorizando 
as manifestações culturais de povos indígenas, afro-brasileiros, 
comunidades tradicionais e diversas expressões artísticas 
urbanas. O ensino da Arte, nesse contexto, contribui para o 
fortalecimento da identidade cultural, o respeito às diferenças e 
a construção de uma sociedade mais plural e inclusiva.

O papel do professor de Arte é central na efetivação dessas 
propostas. O educador deve atuar como um facilitador do 
processo criativo, promovendo um ambiente de experimentação, 
liberdade e diálogo. O professor de Arte não é apenas um 
transmissor de técnicas, mas um mediador que estimula o 
pensamento crítico, valoriza a expressão individual dos alunos 
e propõe desafios que incentivem a criatividade. A formação 
continuada dos professores de Arte é essencial para que possam 
explorar novas metodologias, integrar recursos tecnológicos e 
desenvolver práticas pedagógicas inovadoras.

O uso das tecnologias digitais no ensino de Arte também 
representa uma oportunidade para expandir as possibilidades 
criativas e de aprendizagem. As ferramentas digitais permitem 
a produção de diferentes tipos de arte, como fotografia, design 
gráfico, animação e arte digital, além de facilitar o acesso a 
acervos artísticos, museus virtuais e produções culturais de 
diferentes partes do mundo. A integração da tecnologia ao 
ensino de Arte amplia o repertório dos alunos e promove a 
experimentação de novas linguagens e formas de expressão.

Por fim, o ensino da Arte, conforme proposto pela BNCC, tem o 
objetivo de formar cidadãos críticos, criativos e sensíveis, capazes 
de compreender a complexidade do mundo contemporâneo e de 
intervir de forma consciente e transformadora na sociedade. A 
Arte contribui para o desenvolvimento da autonomia intelectual, 
da capacidade de comunicação e da valorização da diversidade 
cultural, promovendo uma educação que integra o saber, o 
fazer e o sentir. O ensino de Arte, portanto, não é um luxo ou 
um complemento, mas uma dimensão essencial da formação 
humana, que potencializa o desenvolvimento integral dos 
estudantes e contribui para a construção de uma sociedade mais 
justa, democrática e criativa.

ARTES CÊNICAS: HISTÓRIA DAS ARTES CÊNICAS; 
TEORIA E PRÁTICA; TEATRO E JOGO

História das Artes Cênicas
A história das artes cênicas é tão antiga quanto a própria 

humanidade, pois nasce da necessidade fundamental do ser 
humano de se expressar, comunicar e representar o mundo 
ao seu redor. As primeiras manifestações cênicas podem 
ser observadas em rituais religiosos e cerimônias tribais das 
sociedades primitivas, onde a dança, o canto, o uso de máscaras 
e gestos simbólicos eram formas de conexão com o sagrado, 
com a natureza e com a comunidade. Nesses rituais, o ato 
performático não visava o entretenimento, mas sim a realização 
de um papel vital na cultura, seja para invocar deuses, celebrar 
colheitas, contar histórias de ancestrais ou marcar passagens 
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importantes da vida, como nascimentos e mortes. Esse aspecto 
ritualístico é considerado o embrião do que, mais tarde, seria 
formalizado como o teatro.

Na Antiguidade Clássica, o teatro grego se destaca como 
o marco inicial do teatro ocidental organizado. Originado dos 
cultos em homenagem ao deus Dionísio, o teatro grego evoluiu 
de simples cânticos e danças para complexas encenações de 
tragédias e comédias. As tragédias, com autores como Ésquilo, 
Sófocles e Eurípides, abordavam temas universais ligados ao 
destino, à moralidade e à relação entre homens e deuses, 
explorando a condição humana em suas dimensões mais 
profundas. Já a comédia, representada por Aristófanes, satirizava 
a vida cotidiana e as questões políticas da época, usando 
o humor como ferramenta de crítica social. O teatro grego 
estabeleceu elementos essenciais da dramaturgia, como o uso 
do coro, a estrutura dos atos e cenas, e o papel do protagonista, 
que ainda influenciam a prática teatral contemporânea. O teatro 
romano, que herdou e adaptou muitos aspectos da tradição 
grega, transformou o teatro em um espetáculo mais grandioso 
e voltado ao entretenimento popular, incluindo pantomimas, 
mímicas e jogos cênicos que muitas vezes buscavam a diversão 
pura, com menos ênfase em reflexões filosóficas.

Durante a Idade Média, o teatro sofreu uma grande 
transformação, afastando-se do modelo clássico e sendo 
reconfigurado dentro de um contexto cristão. Inicialmente, o 
teatro foi marginalizado pela Igreja, visto como uma herança 
pagã. Contudo, com o tempo, a própria Igreja passou a utilizar 
o teatro como uma ferramenta pedagógica para ensinar os 
preceitos da fé cristã ao povo, que em sua maioria era analfabeto. 
Surgiram, então, os dramas litúrgicos, encenados dentro das 
igrejas, representando passagens bíblicas e histórias de santos. 
Posteriormente, o teatro expandiu-se para os espaços públicos, 
dando origem aos mistérios, milagres e moralidades, peças que 
abordavam temas religiosos e morais, mas com uma estrutura 
narrativa mais complexa e acessível ao público leigo. Os artistas 
itinerantes, conhecidos como jograis e trovadores, também 
tiveram um papel importante, levando o teatro para além dos 
centros urbanos, enriquecendo o repertório popular com lendas, 
fábulas e sátiras.

O Renascimento foi um período de renascimento artístico e 
cultural que trouxe o teatro de volta ao seu prestígio como forma 
de arte secular e erudita. Influenciado pelos ideais do humanismo, 
o teatro renascentista resgatou os modelos clássicos da Grécia 
e de Roma, mas com um olhar renovado sobre a condição 
humana e o papel do indivíduo no mundo. O teatro elisabetano, 
na Inglaterra, destacou-se com a obra de William Shakespeare, 
cuja dramaturgia complexa explora profundamente as paixões 
humanas, as intrigas políticas e os dilemas morais. Shakespeare é 
um marco não apenas por sua contribuição literária, mas também 
por transformar o teatro em uma arte acessível a diferentes 
camadas sociais. Na Itália, o surgimento da Commedia dell’Arte 
trouxe uma forma teatral popular, baseada na improvisação 
e em personagens arquetípicos, como Arlequim, Colombina e 
Pantaleão. Com tramas cômicas e satíricas, a Commedia dell’Arte 
teve grande influência no desenvolvimento da comédia europeia 
e no teatro moderno.

Nos séculos XIX e XX, as artes cênicas passaram por 
profundas transformações, refletindo as mudanças sociais, 
políticas e filosóficas da modernidade. O realismo e o naturalismo 
surgiram como correntes que buscavam retratar a realidade 

de forma crua e objetiva, destacando o cotidiano, os conflitos 
sociais e a psicologia dos personagens. Dramaturgos como 
Henrik Ibsen e Anton Tchekhov criaram obras que exploravam as 
tensões internas dos indivíduos e as contradições da sociedade, 
inaugurando uma nova estética teatral mais introspectiva e 
reflexiva.

No século XX, surgiram movimentos de vanguarda que 
desafiaram as convenções do teatro tradicional. O teatro épico 
de Bertolt Brecht, por exemplo, rompeu com a ideia de ilusão 
cênica, promovendo o distanciamento crítico do público para que 
ele refletisse sobre as questões sociais e políticas apresentadas 
em cena. Já o teatro do absurdo, representado por autores 
como Samuel Beckett e Eugène Ionesco, explorou a alienação, 
o vazio existencial e a fragmentação da linguagem, refletindo o 
desamparo do homem moderno diante da incompreensibilidade 
do mundo.

O desenvolvimento das novas mídias, como o cinema 
e a televisão, também impactou profundamente as artes 
cênicas, criando novas formas de performance e expandindo as 
fronteiras do teatro para além do palco. O surgimento do teatro 
experimental e das performances contemporâneas desafiou 
ainda mais as definições tradicionais da arte cênica, explorando 
o corpo, o espaço urbano, a tecnologia e a interação direta com 
o público.

Em suma, a história das artes cênicas é marcada por uma 
constante reinvenção. Desde os rituais tribais até as performances 
contemporâneas, o teatro e outras formas de expressão cênica 
sempre refletiram as transformações da sociedade, adaptando-
se a novos contextos culturais, estéticos e tecnológicos. O poder 
da arte cênica reside justamente em sua capacidade de dialogar 
com o presente, reinterpretando o passado e projetando novas 
possibilidades para o futuro.

Teoria e Prática das Artes Cênicas
O estudo das artes cênicas envolve uma relação dinâmica 

entre teoria e prática, duas dimensões que se complementam 
e se enriquecem mutuamente. Enquanto a teoria oferece o 
embasamento conceitual, histórico e crítico para a compreensão 
dos fenômenos cênicos, a prática é o espaço da experimentação, 
da criação e da vivência artística. O equilíbrio entre essas duas 
esferas é fundamental para o desenvolvimento do artista cênico, 
seja ele ator, diretor, dramaturgo ou técnico, pois é na interação 
entre o pensar e o fazer que o teatro se concretiza como arte viva.

1. Fundamentos Teóricos das Artes Cênicas
A teoria das artes cênicas abrange um conjunto de reflexões 

e estudos que buscam compreender o teatro em suas diversas 
manifestações. Um dos conceitos fundamentais é o de mimesis, 
desenvolvido por Aristóteles em sua obra Poética. Para Aristóteles, 
o teatro é uma imitação da vida, mas essa imitação não significa 
uma cópia fiel da realidade. Trata-se, antes, de uma recriação 
artística que busca revelar verdades universais por meio da 
representação de ações humanas. A mimesis, portanto, é uma 
forma de conhecimento, um espelho simbólico que permite ao 
espectador refletir sobre si mesmo e sobre o mundo.

A estética teatral é outro campo importante da teoria, 
dedicando-se ao estudo das formas de expressão cênica, da 
construção do espetáculo e da relação entre ator, texto e público. 
O teatro não é apenas uma arte do texto, mas uma arte da 
presença, onde o corpo, a voz, o espaço e o tempo se combinam 
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para criar significados. A encenação, enquanto processo criativo 
que dá vida ao texto dramático, é uma prática que envolve 
escolhas estéticas e conceituais que refletem as intenções do 
diretor e da equipe artística.

No século XX, teóricos como Antonin Artaud e Bertolt Brecht 
trouxeram contribuições revolucionárias para o pensamento 
teatral. Artaud, com seu Teatro da Crueldade, propôs um teatro 
que ultrapassasse a palavra e explorasse o potencial sensorial 
da cena, buscando impactar o público de forma visceral, 
provocando uma experiência intensa e transformadora. Brecht, 
por sua vez, desenvolveu o conceito de teatro épico, que rompe 
com a ilusão cênica tradicional e estimula o distanciamento 
crítico do espectador. Para ele, o teatro deveria ser um espaço 
de reflexão sobre as contradições da sociedade, convidando o 
público a questionar, em vez de se identificar passivamente com 
os personagens.

2. A Prática Cênica: O Corpo, a Voz e o Espaço
A prática das artes cênicas envolve o domínio de técnicas 

e habilidades que permitem ao artista se expressar de forma 
consciente e criativa. O corpo e a voz são os principais instrumentos 
do ator, e seu treinamento é essencial para o desenvolvimento 
da presença cênica. O trabalho corporal busca ampliar a 
expressividade, a consciência do movimento e a capacidade de 
comunicação não verbal. Técnicas como a expressão corporal, o 
trabalho com máscaras, o método de Stanislavski e o teatro físico 
de Jacques Lecoq exploram diferentes formas de utilização do 
corpo em cena, enfatizando o gesto, o ritmo e a energia.

O treinamento vocal, por sua vez, é fundamental para 
o domínio da dicção, da projeção da voz e da variação de 
entonações. A voz no teatro não é apenas um meio de transmitir 
o texto, mas um recurso expressivo que carrega emoções, 
intenções e ritmos próprios. O trabalho com a respiração, a 
ressonância e a musicalidade da fala permite ao ator explorar 
diferentes possibilidades de interpretação e criar personagens 
mais complexos e verossímeis.

A improvisação é uma prática central nas artes cênicas, 
tanto como ferramenta de criação quanto como método 
de treinamento. O improviso desenvolve a capacidade de 
reagir espontaneamente a estímulos, de escutar ativamente o 
parceiro de cena e de construir narrativas de forma coletiva. A 
improvisação teatral, popularizada por pedagogos como Viola 
Spolin, é usada não apenas no teatro, mas também em contextos 
de educação, terapia e treinamento de habilidades sociais, por 
sua capacidade de estimular a criatividade e a flexibilidade 
mental.

O espaço cênico é outro elemento fundamental da prática 
teatral. A relação entre o ator e o espaço define a dinâmica da cena, 
influenciando o movimento, a composição visual e a interação 
com o público. O espaço não se limita ao palco tradicional; o 
teatro contemporâneo explora diferentes configurações, como 
o teatro de arena, o site-specific e performances em espaços 
urbanos. A cenografia, a iluminação, o figurino e a sonoplastia 
são recursos que enriquecem a experiência estética, criando 
atmosferas e significados que dialogam com a ação dos atores.

3. A Relação Entre Teoria e Prática nas Artes Cênicas
A articulação entre teoria e prática é um aspecto essencial 

na formação e na atuação do artista cênico. A teoria oferece 
ferramentas para a análise crítica das produções artísticas, 
permitindo uma compreensão mais aprofundada dos processos 
criativos, dos contextos históricos e das intenções estéticas. O 
estudo da dramaturgia, da história do teatro e das teorias da 
performance amplia o repertório do artista, enriquecendo sua 
capacidade de interpretar e criar.

Por outro lado, a prática é o espaço onde a teoria se 
concretiza e se transforma em experiência viva. O teatro é uma 
arte do presente, que só existe plenamente na ação, na relação 
entre o ator e o público, na energia compartilhada no momento 
da performance. O fazer teatral é, portanto, um campo de 
investigação contínua, onde cada ensaio, cada experimento 
e cada espetáculo são oportunidades de aprendizado e de 
descoberta.

Essa relação entre teoria e prática não é linear, mas dialética. 
O conhecimento teórico não é um fim em si mesmo, mas um 
ponto de partida para novas experimentações e criações. Da 
mesma forma, a prática cênica não se limita à repetição de 
técnicas estabelecidas, mas é um espaço de questionamento, de 
invenção e de renovação constante. O teatro, em sua essência, 
é um território de pesquisa, onde o artista é, ao mesmo tempo, 
criador, intérprete e pensador da própria arte.

Teatro e Jogo – O Lúdico na Criação Cênica
O jogo ocupa um lugar central no processo criativo das artes 

cênicas, sendo uma ferramenta essencial para o desenvolvimento 
da expressividade, da espontaneidade e da capacidade de 
improvisação dos artistas. O teatro e o jogo compartilham 
características fundamentais, como o uso da imaginação, a 
criação de realidades simbólicas e a experimentação de papéis 
e situações diversas. O jogo cênico não se limita a uma atividade 
recreativa; ele é um método pedagógico, um recurso criativo e 
um espaço de descoberta que permite ao ator explorar novas 
possibilidades de interpretação e construção de personagens.

1. O Jogo na Formação do Ator
O jogo teatral é uma prática fundamental na formação 

do ator, pois desenvolve habilidades essenciais, como a 
concentração, a escuta ativa, a presença cênica e a capacidade 
de adaptação. O trabalho com jogos dramáticos estimula o 
corpo e a mente a estarem disponíveis para o improviso e para 
o inesperado, elementos-chave na dinâmica do teatro. Técnicas 
desenvolvidas por pedagogos como Viola Spolin, considerada 
a “mãe da improvisação teatral moderna,” enfatizam o uso do 
jogo como uma forma de liberar a criatividade e de promover a 
comunicação espontânea entre os participantes.

Spolin propôs jogos que desafiam o ator a reagir de forma 
autêntica aos estímulos do ambiente e dos colegas de cena, 
sem se prender a respostas pré-estabelecidas. O foco está na 
exploração das possibilidades do “aqui e agora,” onde o processo 
é mais importante do que o resultado final. O jogo, nesse contexto, 
funciona como um laboratório de experimentação, permitindo 
que o ator descubra novas formas de expressão e desenvolva a 
confiança em suas capacidades criativas.

O jogo também é uma ferramenta poderosa para o 
trabalho em grupo, promovendo o espírito de colaboração, a 
empatia e o respeito mútuo. No teatro, a interação entre os 
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atores é fundamental, e o jogo cria um espaço seguro para que 
os participantes possam se arriscar, errar e aprender juntos. 
Além disso, o jogo estimula a flexibilidade mental e emocional, 
habilidades essenciais para lidar com os desafios do processo 
criativo e para construir cenas vivas e autênticas.

2. O Conceito de Jogo Cênico
O jogo no teatro vai além da atividade lúdica; ele é um 

conceito filosófico e estético que permeia toda a prática cênica. O 
historiador da cultura Johan Huizinga, em sua obra Homo Ludens, 
destaca que o jogo é uma característica fundamental da natureza 
humana e da cultura. Para Huizinga, o jogo cria um “círculo 
mágico,” um espaço simbólico separado da realidade cotidiana, 
onde regras específicas são estabelecidas e o comportamento 
humano assume uma dimensão ritualística e criativa. O teatro, 
enquanto arte da representação, opera exatamente nesse 
espaço: uma realidade paralela que permite a exploração de 
diferentes identidades, emoções e narrativas.

O jogo cênico envolve a criação de universos ficcionais nos 
quais o ator pode experimentar diferentes papéis, contextos 
e conflitos. O jogo estabelece um equilíbrio entre a liberdade 
criativa e as regras que estruturam a cena, permitindo que 
a improvisação e a disciplina coexistam. Esse equilíbrio é 
fundamental para o teatro, pois, embora o ator tenha espaço para 
a espontaneidade, ele também precisa respeitar a construção 
dramática, o ritmo da cena e a relação com o público.

No contexto do teatro contemporâneo, o conceito de jogo 
expandiu-se para além do palco tradicional. O teatro interativo, 
o teatro performativo e as intervenções urbanas utilizam o 
jogo para criar experiências imersivas, nas quais o público não 
é apenas espectador, mas participante ativo da cena. Nesses 
casos, o jogo torna-se um espaço de negociação de significados 
entre artistas e público, desafiando as fronteiras entre ficção e 
realidade, arte e vida.

3. O Teatro Como Jogo Coletivo
O teatro é, por natureza, um jogo coletivo. A construção de 

um espetáculo envolve a colaboração de diferentes profissionais 
— atores, diretores, dramaturgos, cenógrafos, iluminadores, entre 
outros — que trabalham juntos para criar uma obra artística. O 
processo criativo é marcado pelo diálogo, pela troca de ideias e 
pelo compartilhamento de experiências, elementos que também 
estão presentes na dinâmica dos jogos. O jogo coletivo no teatro 
promove o senso de pertencimento e de responsabilidade mútua, 
fundamentais para o sucesso de qualquer produção cênica.

O teatro do oprimido, desenvolvido por Augusto Boal, é 
um exemplo emblemático do uso do jogo como ferramenta 
de transformação social. Boal criou técnicas baseadas no jogo 
teatral para estimular a reflexão crítica e o empoderamento 
de comunidades marginalizadas. O “jogo do oprimido” propõe 
que o público não seja apenas um observador passivo, mas 
um “espect-ator,” alguém que participa ativamente da cena, 
questionando e transformando a realidade representada. Nessa 
perspectiva, o jogo não é apenas uma forma de expressão 
artística, mas também um instrumento de conscientização e de 
ação política.

Além disso, o teatro físico e o clown utilizam o jogo para 
explorar o humor, a espontaneidade e a vulnerabilidade do 
ator em cena. O palhaço, por exemplo, é um mestre do jogo, 
pois trabalha com o imprevisto e com a relação direta com o 

público, transformando o erro em oportunidade criativa. O jogo 
clownesco valoriza o fracasso como parte do processo artístico, 
ensinando o ator a rir de si mesmo e a encontrar beleza na 
imperfeição.

O jogo também tem um papel importante na relação com 
o público. O teatro interativo e o teatro imersivo desafiam a 
separação tradicional entre palco e plateia, convidando o público 
a participar da ação, tomar decisões e influenciar o desenrolar 
da narrativa. Esse tipo de experiência cria uma conexão mais 
direta e afetiva entre atores e espectadores, transformando o 
ato teatral em um evento compartilhado, no qual todos estão 
envolvidos na criação do significado da obra.

ARTES PLÁSTICAS: HISTÓRIA GERAL DAS ARTES

A história das artes plásticas tem suas raízes nos primórdios 
da humanidade, quando o ser humano começou a utilizar 
formas visuais para expressar suas emoções, crenças e visões 
de mundo. As primeiras manifestações artísticas datam do 
período pré-histórico, especialmente no Paleolítico Superior, 
quando surgiram as pinturas rupestres, gravuras e esculturas 
em pequenas dimensões. Exemplos notáveis dessas produções 
podem ser encontrados nas cavernas de Lascaux (França) e 
Altamira (Espanha), onde cenas de caça, representações de 
animais e figuras humanas demonstram uma relação simbólica 
entre o homem e a natureza. Essas imagens não tinham 
um caráter estético como concebemos hoje, mas estavam 
profundamente ligadas a práticas ritualísticas e mágicas, com o 
objetivo de influenciar o sucesso da caça, proteger o grupo ou 
estabelecer conexões espirituais.

Além das pinturas rupestres, a escultura pré-histórica 
também revela a importância da arte como expressão simbólica. 
As chamadas “Vênus” paleolíticas, pequenas estatuetas 
femininas com formas voluptuosas, como a famosa Vênus de 
Willendorf, são interpretadas como símbolos de fertilidade e 
abundância, evidenciando preocupações com a sobrevivência e 
a continuidade da vida. O uso de materiais naturais, como pedra, 
osso, marfim e argila, revela a conexão direta entre o homem 
primitivo e o ambiente ao seu redor.

Com o surgimento das primeiras civilizações, a arte passou 
a desempenhar um papel fundamental na organização social, 
política e religiosa. Na Mesopotâmia, considerada o berço 
da civilização, a arte era utilizada para glorificar deuses e reis, 
como demonstram os relevos em baixo-relevo da Assíria, que 
retratam cenas de batalhas, caçadas e cerimônias religiosas com 
grande riqueza de detalhes. Os zigurates (templos em forma de 
pirâmide escalonada) também são exemplos da importância da 
arquitetura como forma de arte e de poder simbólico.

No Egito Antigo, a arte era profundamente religiosa e 
simbólica, voltada para a vida após a morte e para a perpetuação 
do poder dos faraós. As estátuas, pinturas murais e relevos 
encontrados em tumbas e templos seguiam cânones rígidos 
de proporção e hierarquia, onde a figura do faraó era sempre 
representada de forma idealizada e monumental. A arte 
egípcia destacava-se pela clareza visual, com o uso de perfis e 
frontalidade para destacar diferentes partes do corpo humano, 
e pelo simbolismo das cores e formas. O exemplo mais icônico 
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da arte egípcia é a Grande Esfinge de Gizé, uma escultura 
monumental que combina o corpo de um leão com a cabeça de 
um faraó, simbolizando força e sabedoria.

O auge da arte no mundo antigo ocorreu com as civilizações 
da Grécia e de Roma, que estabeleceram as bases estéticas e 
filosóficas da tradição ocidental. O tecido cultural grego, baseado 
nos ideais de beleza, harmonia e proporção, teve um impacto 
duradouro na arte, especialmente na escultura e na arquitetura. 
A escultura grega evoluiu de formas rígidas e arcaicas para 
representações mais naturalistas e dinâmicas, como se observa 
nas obras de Fídias, responsável pelas esculturas do Partenon, e 
em estátuas icônicas como o Discóbolo de Míron e o Doríforo de 
Policleto. O estudo da anatomia humana e o uso da proporção 
áurea permitiram aos gregos alcançar um realismo idealizado, 
buscando a perfeição do corpo e do espírito.

A arquitetura grega, representada pelos templos dórios, 
jônicos e coríntios, refletia um equilíbrio entre função e estética, 
com colunas harmoniosas e frontões decorados com relevos 
mitológicos. A pintura, embora menos preservada, também teve 
importância, especialmente em vasos cerâmicos decorados com 
cenas do cotidiano e da mitologia, que revelam a sofisticação das 
técnicas de desenho e o domínio da composição.

O Império Romano herdou e expandiu a tradição artística 
grega, incorporando elementos do realismo e da grandiosidade. 
A arte romana destacou-se pela sua versatilidade, combinando 
influências helenísticas com inovações técnicas, como o uso 
do concreto na arquitetura e o desenvolvimento do arco, da 
abóbada e da cúpula, que permitiram a construção de obras 
monumentais, como o Panteão e o Coliseu. A escultura romana 
era notável pelo realismo dos retratos, que capturavam com 
detalhes as expressões faciais e as características individuais, 
especialmente em bustos de imperadores e cidadãos ilustres.

A pintura romana, preservada principalmente nas cidades de 
Pompéia e Herculano, demonstrava um domínio da perspectiva 
e da ilusão tridimensional, com murais que retratavam paisagens, 
cenas mitológicas e da vida cotidiana. Os mosaicos, compostos 
por pequenas peças coloridas chamadas tesselas, decoravam 
pisos e paredes com padrões geométricos e imagens complexas, 
refletindo o gosto romano pela opulência e pelo detalhamento.

Da Idade Média ao Renascimento
O período da Idade Média, que se estendeu do século V ao 

século XV, marcou uma transformação significativa nas artes 
plásticas. Nesse contexto, a arte deixou de ter o foco humanista 
que caracterizava o mundo greco-romano para se tornar 
predominantemente religiosa, refletindo a forte influência da 
Igreja Católica na sociedade europeia. A arte medieval não visava 
o realismo, mas sim a transmissão de valores espirituais, servindo 
como um meio de educação religiosa para uma população 
majoritariamente analfabeta.

O estilo bizantino, que floresceu no Império Romano do 
Oriente, destacou-se pelo uso de mosaicos dourados, ícones 
sagrados e uma estética que enfatizava a espiritualidade. 
Os rostos eram geralmente estáticos, com olhos grandes e 
expressões serenas, simbolizando o divino e o eterno. As figuras 
eram representadas de forma frontal e hierática, com pouca 
preocupação com a profundidade espacial. O interior das igrejas 
bizantinas era ricamente decorado com afrescos e mosaicos que 
criavam uma atmosfera de esplendor místico.

Na Europa Ocidental, o estilo românico surgiu entre os 
séculos X e XII, caracterizado por uma arquitetura sólida e robusta, 
com arcos semicirculares, paredes espessas e pequenas janelas. 
A escultura românica, muitas vezes integrada à arquitetura das 
igrejas, era usada para narrar passagens bíblicas em portais e 
capitéis, com figuras de traços simples e expressivos, destinadas 
a impactar e instruir o fiel. O simbolismo era mais importante do 
que a fidelidade anatômica, e as proporções das figuras variavam 
de acordo com sua importância espiritual.

O gótico, que emergiu a partir do século XII, representou 
uma evolução na arte medieval, com a construção de catedrais 
majestosas que buscavam “tocar o céu”. O uso do arco ogival, da 
abóbada de ogivas e dos vitrais coloridos permitiu a criação de 
interiores mais iluminados e verticais. Os vitrais góticos, como os 
da Catedral de Chartres, não apenas filtravam a luz, mas também 
contavam histórias bíblicas em imagens vibrantes. A escultura 
gótica ganhou mais naturalismo e movimento, com figuras mais 
esbeltas e expressivas que decoravam fachadas e interiores de 
igrejas. Esse período também viu o florescimento da iluminura, 
arte de decorar manuscritos com ilustrações detalhadas e 
ornamentação dourada, produzida em mosteiros e, mais tarde, 
em ateliês urbanos.

O Renascimento, que começou na Itália no século 
XIV, marcou uma verdadeira revolução nas artes plásticas, 
impulsionada pelo humanismo, que valorizava o potencial do ser 
humano e o estudo da natureza. O Renascimento representou o 
retorno aos ideais da Antiguidade Clássica, com uma nova ênfase 
na razão, na ciência e na exploração das capacidades humanas. 
A arte renascentista buscou o realismo, a harmonia e a beleza 
idealizada, combinando técnicas inovadoras com um profundo 
interesse pelo mundo natural e pela anatomia humana.

Entre as inovações técnicas do Renascimento, destaca-se o 
uso da perspectiva linear, desenvolvido por artistas e teóricos 
como Filippo Brunelleschi e Leon Battista Alberti, que permitiu 
criar a ilusão de profundidade tridimensional em superfícies 
bidimensionais. Outra técnica fundamental foi o sfumato, 
popularizado por Leonardo da Vinci, que consistia em suavizar 
as transições entre as cores e os contornos, criando um efeito 
atmosférico e uma aparência mais realista.

Leonardo da Vinci foi um dos grandes expoentes do 
Renascimento, com obras que refletem seu interesse pela 
ciência, pela anatomia e pela observação da natureza. Sua 
pintura mais famosa, a Mona Lisa, exemplifica o uso magistral do 
sfumato e do chiaroscuro (contraste entre luz e sombra). Outro 
gênio renascentista foi Michelangelo Buonarroti, cujo talento se 
manifestou tanto na escultura quanto na pintura e na arquitetura. 
Suas esculturas, como o Davi e a Pietá, revelam um domínio 
extraordinário da anatomia e uma expressividade intensa. A 
pintura do teto da Capela Sistina, no Vaticano, é considerada 
uma das maiores realizações artísticas da história, com cenas 
bíblicas de grande complexidade compositiva e emocional.

O Renascimento também teve um impacto significativo 
fora da Itália, especialmente nos Países Baixos e na Alemanha. 
Artistas como Jan van Eyck e Albrecht Dürer aperfeiçoaram o uso 
da pintura a óleo, criando obras de detalhamento meticuloso e 
profundo simbolismo. O uso da luz, da cor e da textura nessas 
obras proporcionava uma riqueza visual sem precedentes, e 
os temas começaram a incluir, além dos religiosos, retratos, 
paisagens e cenas do cotidiano.
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O Renascimento não se limitou ao aprimoramento técnico 
da arte, mas também redefiniu o papel do artista na sociedade. 
Antes visto como um artesão, o artista renascentista passou 
a ser reconhecido como um intelectual e criador, alguém 
que dominava não apenas técnicas manuais, mas também 
conhecimentos de filosofia, matemática e ciências naturais. Esse 
novo status permitiu que artistas se tornassem figuras influentes, 
participando de debates culturais e políticos de sua época.

Da Arte Moderna à Arte Contemporânea
A transição da arte do período moderno para a arte 

contemporânea marcou uma profunda transformação nas formas 
de criação, nas técnicas e nos significados atribuídos às obras 
artísticas. O final do século XVIII e o início do século XIX foram 
decisivos para o surgimento de novos movimentos artísticos que 
romperam com os modelos clássicos e acadêmicos estabelecidos 
durante o Renascimento. Esse período foi caracterizado por uma 
intensa experimentação, onde artistas buscaram novas maneiras 
de representar o mundo, refletindo as rápidas mudanças sociais, 
políticas e tecnológicas da modernidade.

O Neoclassicismo, que surgiu no final do século XVIII, 
representou um retorno aos ideais da arte greco-romana, 
valorizando a simplicidade das formas, a clareza e o rigor 
estético. Artistas como Jacques-Louis David criaram obras que 
exaltavam temas históricos e virtudes cívicas, inspirados pela 
racionalidade do Iluminismo. No entanto, o Neoclassicismo 
logo deu lugar ao Romantismo, um movimento que priorizava 
a emoção, a subjetividade e o imaginário, em contraste com 
o racionalismo clássico. Pintores como Eugène Delacroix e 
Francisco Goya exploraram temas dramáticos, com cores 
vibrantes e composições dinâmicas que evocavam sentimentos 
de paixão, revolta e mistério.

No século XIX, o Realismo emergiu como uma reação ao 
idealismo romântico, buscando representar a vida cotidiana 
e a realidade social de forma direta e objetiva. Artistas como 
Gustave Courbet e Jean-François Millet retrataram trabalhadores, 
camponeses e cenas urbanas, destacando as condições sociais 
e econômicas da época. O Realismo abriu caminho para o 
Impressionismo, um dos movimentos mais revolucionários da 
arte moderna. Os impressionistas, como Claude Monet, Pierre-
Auguste Renoir e Edgar Degas, romperam com as convenções 
acadêmicas ao explorar a luz natural, as cores puras e as 
pinceladas soltas, capturando impressões momentâneas da 
natureza e da vida urbana.

O final do século XIX e o início do século XX testemunharam 
uma explosão de movimentos artísticos que desafiaram ainda 
mais as tradições. O Pós-Impressionismo, representado por 
artistas como Vincent van Gogh, Paul Cézanne e Paul Gauguin, 
aprofundou a experimentação com a cor, a forma e a expressão 
emocional. O trabalho desses artistas abriu caminho para 
o surgimento das vanguardas europeias, que redefiniram 
completamente o conceito de arte.

Entre essas vanguardas, o Expressionismo destacou-se pelo 
uso de cores intensas e distorções expressivas para transmitir 
emoções profundas, como visto nas obras de Edvard Munch e 
no grupo alemão Die Brücke. O Fauvismo, liderado por Henri 
Matisse, explorou o uso audacioso da cor pura, enquanto o 
Cubismo, desenvolvido por Pablo Picasso e Georges Braque, 

desafiou a perspectiva tradicional ao representar objetos e 
figuras em múltiplos ângulos simultaneamente, fragmentando a 
realidade em formas geométricas.

O início do século XX também viu o surgimento do Futurismo, 
que celebrava a velocidade, a tecnologia e o dinamismo da 
vida moderna, e do Dadaísmo, um movimento radical que 
rejeitava as normas estéticas convencionais, utilizando o humor 
e a irreverência para questionar o próprio conceito de arte. O 
Surrealismo, com artistas como Salvador Dalí e René Magritte, 
mergulhou no inconsciente, explorando o mundo dos sonhos, do 
irracional e do fantástico.

O advento da arte abstrata representou uma das mudanças 
mais significativas da arte moderna. Wassily Kandinsky foi um 
dos pioneiros da abstração, defendendo a ideia de que a arte 
poderia existir sem a necessidade de representar objetos do 
mundo real, concentrando-se em formas, cores e linhas para 
evocar sensações e ideias. O Construtivismo, o Suprematismo e 
o De Stijl também contribuíram para o desenvolvimento da arte 
abstrata, buscando uma linguagem visual universal baseada em 
formas geométricas e cores primárias.

No pós-Segunda Guerra Mundial, a arte contemporânea 
emergiu com uma diversidade de movimentos e estilos que 
refletem a complexidade do mundo globalizado. O Expressionismo 
Abstrato, liderado por artistas como Jackson Pollock e Mark 
Rothko, enfatizou o gesto artístico e a espiritualidade da 
cor. O Pop Art, com figuras icônicas como Andy Warhol e Roy 
Lichtenstein, apropriou-se da cultura de massa, da publicidade 
e da iconografia popular para questionar a relação entre arte, 
consumo e mídia.

O Minimalismo, por outro lado, propôs uma estética da 
simplicidade e da redução formal, enquanto a Arte Conceitual, 
representada por artistas como Joseph Kosuth e Marcel Duchamp, 
deslocou o foco da obra para o conceito, sugerindo que o valor 
da arte reside mais na ideia do que no objeto em si. O famoso 
urinol de Duchamp, intitulado Fountain, tornou-se um marco da 
arte conceitual ao desafiar o que pode ser considerado arte.

Na contemporaneidade, a arte transcende as fronteiras 
tradicionais, integrando novas tecnologias, mídias digitais, 
performances e instalações interativas. A arte digital e a realidade 
virtual criam experiências imersivas, enquanto práticas como a 
Land Art, que utiliza a paisagem natural como suporte artístico, 
questionam a relação entre o homem e o meio ambiente. A 
performance art, com nomes como Marina Abramović, explora o 
corpo e o tempo como elementos centrais da obra.

O pluralismo caracteriza a arte contemporânea, onde 
diferentes estilos, técnicas e temas coexistem, refletindo 
questões sociais, políticas, de identidade e de gênero. Artistas 
contemporâneos muitas vezes atuam como agentes críticos, 
questionando estruturas de poder, problemáticas ambientais e 
desigualdades, promovendo uma arte engajada com o contexto 
global.

A história da arte, desde suas manifestações pré-históricas até 
a arte contemporânea, é um testemunho da capacidade humana 
de criar, inovar e expressar a complexidade da existência. Cada 
movimento artístico, cada obra, reflete não apenas uma estética, 
mas também uma visão de mundo, uma resposta aos desafios 
de sua época e um convite à reflexão sobre o que significa ser 
humano. A arte, em sua essência, continua a ser um espaço de 
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liberdade, transformação e descoberta, desafiando fronteiras e 
expandindo horizontes em um diálogo contínuo entre o passado, 
o presente e o futuro.

HISTÓRIA E ENSINO DA ARTE NO BRASIL

As Origens da Arte no Brasil – Da Arte Indígena ao Período 
Colonial

A história da arte no Brasil tem início muito antes da 
chegada dos colonizadores europeus, quando diferentes povos 
indígenas já produziam expressões artísticas que refletiam suas 
crenças, tradições e modos de vida. A arte indígena brasileira 
é marcada por uma profunda conexão com o meio ambiente e 
com o universo espiritual, manifestando-se em diversos suportes, 
como cerâmicas, trançados, arte plumária, pinturas corporais e 
esculturas em madeira e pedra. Essas manifestações não eram 
vistas isoladamente como “arte” no sentido ocidental, mas como 
parte integrante da vida cotidiana, com funções ritualísticas, 
simbólicas e utilitárias. A pintura corporal, por exemplo, não 
servia apenas para ornamentação estética, mas também para 
indicar status social, identidade de grupo e preparação para 
rituais sagrados.

Com a chegada dos portugueses em 1500, o Brasil passou 
por um processo de colonização que trouxe novas influências 
artísticas, especialmente ligadas à Igreja Católica, principal 
agente da educação e da cultura durante o período colonial. A 
arte colonial brasileira foi profundamente marcada pelo processo 
de evangelização, que utilizou a arte como um instrumento 
de doutrinação e de imposição dos valores cristãos sobre as 
populações indígenas e africanas. Nesse contexto, o barroco 
tornou-se o estilo predominante, especialmente nos séculos XVII 
e XVIII, caracterizado pela dramaticidade, pelo uso intenso de 
ornamentos e pela busca de efeitos visuais que transmitissem a 
grandiosidade da fé católica.

O barroco brasileiro desenvolveu características próprias, 
adaptadas à realidade local, com destaque para a produção 
em Minas Gerais, Bahia e Rio de Janeiro. A arquitetura religiosa 
barroca, com suas igrejas ricamente decoradas, revelou a fusão 
de influências europeias com a criatividade dos artistas locais. O 
trabalho em talha dourada, os painéis de azulejos e as esculturas 
sacras mostravam a maestria dos artistas, muitos dos quais eram 
mestiços ou afrodescendentes, que reinterpretavam as tradições 
europeias a partir de suas vivências e referências culturais.

O maior nome do barroco brasileiro foi Antônio Francisco 
Lisboa, conhecido como Aleijadinho, cuja obra inclui igrejas, 
esculturas e elementos decorativos em pedra-sabão e madeira. 
Suas esculturas, como os Doze Profetas em Congonhas do Campo, 
destacam-se pela expressividade emocional e pela complexidade 
dos detalhes, evidenciando um talento que transcendeu as 
limitações físicas do artista. Outro nome importante foi o pintor 
Manuel da Costa Ataíde, que introduziu um uso inovador da 
cor e representações iconográficas que refletiam a diversidade 
étnica da população colonial, com anjos e figuras religiosas de 
traços africanos.

O período colonial também foi marcado pela presença 
da arte popular e das tradições africanas trazidas pelos povos 
escravizados. As manifestações culturais de matriz africana, 
como a confecção de objetos rituais, esculturas, máscaras e 

expressões corporais ligadas à dança e à música, resistiram 
ao processo de colonização e contribuíram para a formação 
da identidade artística brasileira. A interação entre as culturas 
indígena, africana e europeia deu origem a uma produção 
artística rica e diversa, que se refletiu tanto nas artes visuais 
quanto nas práticas religiosas e nas festividades populares.

O ensino da arte nesse período estava restrito a oficinas 
artesanais e à formação oferecida pelas ordens religiosas, que 
ensinavam técnicas de pintura, escultura e arquitetura para 
a produção de obras sacras. A transmissão do conhecimento 
artístico ocorria de forma prática, por meio do aprendizado 
direto com mestres artesãos e artistas, o que limitava o acesso à 
educação formal em arte, concentrando-a em ambientes ligados 
à Igreja e à elite colonial.

O Surgimento do Ensino de Arte e a Arte Acadêmica no 
Brasil

O ensino formal da arte no Brasil teve um marco significativo 
com a chegada da Missão Artística Francesa em 1816, durante 
o período da transferência da corte portuguesa para o Rio de 
Janeiro. Esse grupo de artistas e arquitetos franceses, liderado 
por Jean-Baptiste Debret e Nicolas-Antoine Taunay, foi 
convidado pelo governo português com o objetivo de implantar 
uma educação artística nos moldes europeus, promovendo a 
formação de artistas locais e consolidando uma estética que 
refletisse a grandiosidade da nova capital do Império. A partir 
dessa iniciativa, foi criada a Academia Imperial de Belas Artes, 
que se tornou o principal centro de formação artística do país ao 
longo do século XIX.

O modelo acadêmico de ensino seguia rigorosamente os 
padrões clássicos europeus, baseando-se no estudo da anatomia 
humana, da perspectiva, do desenho técnico e da história da 
arte. O aprendizado artístico era estruturado em disciplinas 
hierarquizadas, começando pelo desenho de cópias de esculturas 
e avançando gradualmente para o desenho de modelos vivos e, 
por fim, para a pintura e escultura. A valorização da técnica e da 
disciplina era fundamental, e o sucesso dos alunos era medido 
por concursos e premiações que incentivavam a excelência e a 
adesão aos cânones estéticos vigentes.

Nesse contexto, a produção artística brasileira foi fortemente 
influenciada pelo neoclassicismo, um estilo que buscava 
inspiração na arte greco-romana, exaltando temas históricos, 
mitológicos e heroicos. As obras produzidas na Academia tinham 
o objetivo de construir uma identidade nacional para o jovem 
Império do Brasil, promovendo ideais de progresso, civilização 
e ordem. Artistas como Victor Meirelles, com sua famosa 
pintura A Primeira Missa no Brasil, e Pedro Américo, autor de 
Independência ou Morte, criaram imagens icônicas que ajudaram 
a moldar a memória coletiva da nação.

Apesar da rigidez do ensino acadêmico, o Brasil também 
foi palco de movimentos que questionaram e desafiaram esse 
modelo. A partir do final do século XIX, artistas começaram a 
buscar novas formas de expressão, influenciados pelo realismo 
e pelo impressionismo europeus. O realismo brasileiro destacou-
se pela representação da vida cotidiana e das paisagens locais, 
valorizando uma abordagem mais naturalista e menos idealizada. 
Artistas como Rodrigues Lima e Eliseu Visconti trouxeram para 
o Brasil uma sensibilidade moderna, explorando a luz, a cor e a 
espontaneidade do traço em suas obras.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

151

O início do século XX foi um período de intensa transformação 
no panorama artístico brasileiro, culminando com a realização 
da Semana de Arte Moderna de 1922, em São Paulo. Esse 
evento representou uma ruptura definitiva com o academicismo 
tradicional, promovendo uma nova visão de arte que valorizava a 
liberdade criativa, a experimentação estética e a valorização das 
raízes culturais brasileiras. O movimento modernista, liderado 
por artistas como Anita Malfatti, Tarsila do Amaral, Mário de 
Andrade e Oswald de Andrade, trouxe para o centro do debate 
artístico questões ligadas à identidade nacional, ao folclore, às 
culturas indígenas e africanas, além de explorar novas linguagens 
visuais influenciadas pelas vanguardas europeias, como o 
cubismo e o expressionismo.

No campo do ensino, o modernismo promoveu mudanças 
significativas na forma de pensar a educação artística. O ensino 
deixou de ser exclusivamente técnico e passou a incorporar 
abordagens mais experimentais e criativas, incentivando a 
expressão individual e a reflexão crítica. A arte passou a ser 
entendida não apenas como uma disciplina de domínio técnico, 
mas como uma forma de pensamento e de produção de 
conhecimento. O surgimento de escolas e ateliês independentes, 
além da expansão das instituições de ensino superior voltadas 
para as artes visuais, contribuiu para a formação de uma 
nova geração de artistas e educadores comprometidos com a 
renovação estética e pedagógica.

Nas décadas seguintes, especialmente a partir dos anos 1950, 
o Brasil consolidou-se como um importante centro de produção 
artística moderna e contemporânea. O Movimento Concreto e 
o Neoconcretismo, com artistas como Hélio Oiticica, Lygia Clark 
e Lygia Pape, propuseram uma arte mais interativa, sensorial e 
participativa, rompendo com a ideia da obra de arte como um 
objeto estático e autônomo. Esses movimentos tiveram um 
impacto profundo tanto na produção artística quanto no ensino 
da arte, promovendo práticas pedagógicas que valorizavam a 
experimentação, o processo criativo e a participação do público.

O ensino da arte no Brasil, ao longo de sua história, evoluiu 
de um modelo acadêmico eurocêntrico para uma abordagem 
mais plural e diversificada, que reconhece a importância das 
múltiplas tradições culturais que compõem a identidade do 
país. Essa trajetória reflete não apenas as mudanças estéticas 
e filosóficas da arte, mas também as transformações sociais 
e políticas que influenciaram a forma como a arte é ensinada, 
aprendida e valorizada em diferentes contextos. O ensino da arte, 
assim, continua a ser um espaço de resistência, de inovação e de 
construção de novos olhares sobre o mundo.

O Modernismo, a Arte Contemporânea e o Ensino de Arte 
no Brasil

O Modernismo brasileiro, consolidado com a realização 
da Semana de Arte Moderna de 1922, foi um divisor de águas 
na história da arte nacional, promovendo uma ruptura com 
os padrões acadêmicos tradicionais e incentivando uma nova 
estética baseada na liberdade criativa, na valorização das raízes 
culturais brasileiras e na experimentação. Artistas como Anita 
Malfatti, Tarsila do Amaral, Di Cavalcanti e Victor Brecheret 
desafiaram as convenções da arte acadêmica, introduzindo 
influências das vanguardas europeias, como o cubismo, o 
futurismo e o expressionismo, mas reinterpretadas a partir da 
realidade e da identidade brasileira.

O Modernismo trouxe à tona a importância da arte como 
expressão de uma identidade nacional plural, valorizando 
elementos do folclore, das tradições indígenas, afro-brasileiras 
e populares, bem como explorando temas urbanos e 
contemporâneos. Esse movimento teve um impacto profundo 
não apenas na produção artística, mas também na maneira 
como a arte passou a ser ensinada e compreendida. O ensino da 
arte deixou de ser centrado exclusivamente na técnica e na cópia 
de modelos clássicos, passando a enfatizar o processo criativo, a 
experimentação e a reflexão crítica.

Na década de 1950, o Brasil viveu um período de efervescência 
cultural com o surgimento do Concretismo e, posteriormente, 
do Neoconcretismo. O Movimento Concreto, representado por 
artistas como Waldemar Cordeiro e Décio Pignatari, buscava uma 
arte racional, baseada em princípios geométricos e matemáticos, 
influenciada pelo construtivismo europeu. Em contraposição, o 
Neoconcretismo, liderado por Hélio Oiticica, Lygia Clark e Lygia 
Pape, propôs uma abordagem mais sensorial e subjetiva, onde a 
participação do público se tornou um elemento central da obra 
de arte. Oiticica, por exemplo, criou os famosos “Parangolés”, 
capas e estandartes que só ganhavam sentido pleno quando 
usados pelo público, rompendo com a ideia da obra de arte 
como um objeto estático e contemplativo.

Esses movimentos influenciaram significativamente o ensino 
da arte no Brasil, promovendo uma pedagogia voltada para o 
desenvolvimento da autonomia criativa, da percepção sensorial 
e da interação com o espaço e o público. O ensino da arte passou 
a ser visto como uma prática que vai além do domínio técnico, 
envolvendo também a capacidade de pensar criticamente, de 
explorar materiais e de experimentar diferentes linguagens e 
suportes.

A partir da década de 1980, com a redemocratização 
do Brasil, houve um movimento de valorização da arte na 
educação, refletido em políticas públicas que reconheceram a 
importância da arte como componente curricular obrigatório 
na educação básica. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) de 1996 estabeleceu a obrigatoriedade do ensino 
de arte nas escolas, abrangendo diversas linguagens, como artes 
visuais, música, teatro e dança. Esse marco legal consolidou o 
entendimento da arte como um direito fundamental, essencial 
para o desenvolvimento integral do indivíduo.

O ensino da arte no Brasil contemporâneo é caracterizado 
por uma abordagem interdisciplinar e inclusiva, que reconhece 
a diversidade cultural do país e promove o diálogo entre 
diferentes tradições artísticas, tanto eruditas quanto populares. 
As práticas pedagógicas valorizam a expressão individual e 
coletiva, incentivando a experimentação com materiais, técnicas 
e tecnologias diversas. O uso de recursos digitais, por exemplo, 
tornou-se uma ferramenta importante para explorar novas 
possibilidades criativas e ampliar o acesso à produção e à fruição 
artística.

No campo da produção artística, o Brasil destaca-se no 
cenário internacional com uma arte contemporânea vibrante 
e diversificada. Artistas como Vik Muniz, Adriana Varejão, 
Beatriz Milhazes e Ernesto Neto exploram linguagens que vão 
da pintura à instalação, da fotografia à arte digital, dialogando 
com questões sociais, políticas, ambientais e identitárias. A arte 
contemporânea brasileira reflete a complexidade do mundo 
atual, abordando temas como globalização, desigualdade, 
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sustentabilidade, identidade de gênero e relações étnico-raciais, 
mostrando o potencial da arte como um espaço de reflexão 
crítica e transformação social.

Além das escolas, o ensino da arte no Brasil se desenvolve 
em diferentes contextos, como museus, centros culturais, ONGs, 
ateliês e projetos comunitários, que oferecem oportunidades 
de formação e acesso à arte para públicos diversos. Iniciativas 
de educação não formal têm um papel importante na 
democratização do acesso à cultura, promovendo o contato com 
diferentes linguagens artísticas e a valorização das identidades 
locais.

O ensino da arte também enfrenta desafios, como a falta 
de recursos, a valorização insuficiente do professor de arte e 
a necessidade de formação continuada para os educadores. 
No entanto, o potencial transformador da arte é reconhecido 
como fundamental para o desenvolvimento da sensibilidade, da 
criatividade, do pensamento crítico e da capacidade de imaginar 
novos futuros.

TEORIA DA ARTE: ARTE COMO PRODUÇÃO, 
CONHECIMENTO E EXPRESSÃO

Arte como Produção
A arte, em sua essência, pode ser compreendida como uma 

forma de produção que transcende o simples ato de criar objetos 
estéticos, englobando processos complexos que envolvem a 
imaginação, a técnica, a intenção e o contexto cultural do artista. 
A arte como produção está intrinsecamente ligada à capacidade 
humana de transformar materiais, ideias e experiências em 
formas sensíveis que provocam respostas estéticas, emocionais e 
intelectuais. Desde as primeiras manifestações artísticas da pré-
história, como as pinturas rupestres e as esculturas primitivas, 
até as mais sofisticadas expressões da arte contemporânea, o 
processo de produção artística reflete o desejo humano de 
atribuir significado ao mundo e de dialogar com ele.

O ato de produzir arte envolve uma série de escolhas 
conscientes e inconscientes, que vão desde a seleção de 
materiais e técnicas até a definição de temas, estilos e formas 
de apresentação. O processo criativo é, portanto, um campo de 
investigação que abrange tanto aspectos subjetivos, relacionados 
à inspiração e à intuição, quanto aspectos objetivos, como o 
domínio técnico e o conhecimento das tradições artísticas. O 
filósofo Aristóteles, em sua obra Poética, já apontava para a ideia 
de que a arte é uma forma de mimesis, ou seja, uma imitação 
da realidade, não no sentido de mera cópia, mas como uma 
recriação que busca captar a essência das coisas, revelando 
verdades universais por meio da forma artística.

No entanto, a arte como produção não se limita à reprodução 
do visível. O filósofo Paul Klee afirmava que “a arte não reproduz 
o visível; ela torna visível”, destacando o papel da arte em 
revelar dimensões da realidade que não são imediatamente 
perceptíveis. Nesse sentido, a produção artística pode ser vista 
como um processo de descoberta, no qual o artista explora 
novos territórios de significação, experimentando formas, cores, 
texturas, sons e movimentos para criar obras que desafiam 
percepções e expandem horizontes.

Além disso, a arte como produção envolve uma dimensão 
social e histórica, uma vez que o artista nunca cria em um vácuo, 
mas em diálogo com seu tempo, sua cultura e seu público. O 
filósofo Theodor Adorno, ao refletir sobre a arte na modernidade, 
destacou a ideia de que a obra de arte é um “fato social”, 
carregando em sua forma e conteúdo as marcas das contradições 
e tensões de seu contexto histórico. Assim, a produção artística 
é também uma forma de intervir na realidade, questionando 
normas estabelecidas, propondo novos modos de ver o mundo e 
expressando resistências e utopias.

A arte como produção é um campo aberto à experimentação 
e à inovação. A história da arte está repleta de momentos 
em que artistas desafiaram as convenções estéticas de sua 
época, rompendo com tradições e criando novas linguagens. O 
surgimento das vanguardas artísticas no início do século XX, por 
exemplo, evidenciou o potencial revolucionário da arte enquanto 
produção, com movimentos como o cubismo, o dadaísmo e o 
surrealismo explorando novas formas de expressão e redefinindo 
o próprio conceito de arte.

Assim, compreender a arte como produção é reconhecer 
sua natureza dinâmica, processual e plural, que envolve a 
materialização de ideias e sentimentos em formas que, embora 
finitas em sua existência física, são infinitas em seus significados 
e interpretações.

Arte como Conhecimento
A arte não se limita à sua dimensão estética ou ao processo 

de criação; ela é também uma forma de conhecimento que 
permite ao ser humano explorar, interpretar e compreender o 
mundo de maneiras que transcendem os métodos tradicionais 
da ciência e da filosofia. Enquanto o conhecimento científico 
busca explicações objetivas baseadas em evidências empíricas, 
a arte opera em um campo mais subjetivo e sensível, capaz 
de acessar dimensões da realidade que não podem ser 
completamente capturadas por dados ou teorias racionais. A 
arte como conhecimento oferece uma perspectiva única, porque 
lida com o intuitivo, o simbólico e o emocional, promovendo 
uma experiência cognitiva que integra razão e sensibilidade.

Desde a Antiguidade, pensadores como Platão e Aristóteles 
refletiram sobre o papel da arte no processo de aquisição do 
conhecimento. Para Platão, a arte era uma imitação imperfeita 
da realidade, uma cópia da cópia do mundo das ideias, e, por isso, 
ocupava uma posição inferior no campo do saber. Aristóteles, 
por outro lado, reconheceu o valor da arte na transmissão de 
verdades universais, argumentando que, ao representar ações 
humanas, a arte não apenas imita, mas revela aspectos essenciais 
da experiência humana, despertando a catarse — um processo 
de purificação emocional e intelectual.

No contexto da estética moderna, a arte passou a ser 
entendida não apenas como uma forma de representar o 
mundo, mas como um meio de investigação da realidade. O 
filósofo Immanuel Kant, em sua Crítica do Juízo, destacou que o 
julgamento estético é baseado em uma forma de conhecimento 
sensível, que não depende de conceitos racionais, mas da 
experiência direta com a obra de arte. Para Kant, a arte oferece 
uma compreensão que não é lógica, mas intuitiva, permitindo 
ao observador acessar uma dimensão do pensamento que 
ultrapassa as fronteiras da razão discursiva.
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O século XX trouxe contribuições significativas para a 
compreensão da arte como conhecimento, especialmente com 
o surgimento de correntes filosóficas que valorizaram o papel 
da linguagem, da percepção e da subjetividade na construção 
do saber. O filósofo Maurice Merleau-Ponty, por exemplo, 
argumentou que a arte revela o mundo de uma maneira que 
a ciência não pode, porque explora a experiência corporal e a 
percepção sensorial de forma direta. Para ele, o artista é alguém 
que “faz ver” o que estava oculto, oferecendo ao espectador 
uma nova forma de perceber e compreender a realidade.

Nesse sentido, a arte não apenas representa o mundo, 
mas também cria novas realidades, desafiando o pensamento 
convencional e estimulando o questionamento crítico. O 
surrealismo, por exemplo, ao explorar o inconsciente e o mundo 
dos sonhos, revelou aspectos da psique humana que estavam 
além da compreensão racional. O expressionismo, ao distorcer 
formas e cores para expressar emoções intensas, mostrou que o 
conhecimento artístico não se limita à aparência das coisas, mas 
à sua essência subjetiva.

Além de sua dimensão filosófica, a arte também funciona como 
um registro histórico e cultural, oferecendo um conhecimento 
sobre o passado e as diferentes formas de vida humanas. Obras 
de arte são documentos visuais que refletem contextos políticos, 
sociais e econômicos, permitindo compreender como diferentes 
sociedades pensaram o mundo, representaram suas crenças e 
expressaram suas identidades. O estudo da arte, portanto, é uma 
forma de acesso ao conhecimento sobre o ser humano em sua 
complexidade, abrangendo desde o individual até o coletivo.

No campo da educação, o reconhecimento da arte como 
forma de conhecimento transformou as práticas pedagógicas, 
destacando a importância da experiência estética no 
desenvolvimento cognitivo e emocional dos indivíduos. O ensino 
da arte não se limita ao aprendizado de técnicas, mas envolve o 
estímulo à criatividade, ao pensamento crítico e à capacidade de 
interpretar o mundo de forma sensível e reflexiva. A arte, nesse 
contexto, é uma ferramenta poderosa para o desenvolvimento da 
autonomia intelectual, permitindo que os estudantes construam 
significados próprios a partir de suas vivências e percepções.

A arte também contribui para o autoconhecimento, 
funcionando como um espelho da interioridade humana. O ato 
de criar ou de fruir uma obra de arte é uma experiência que 
envolve introspecção e reflexão, possibilitando o contato com 
emoções, memórias e pensamentos que, muitas vezes, não estão 
plenamente conscientes. Nesse sentido, a arte é um território 
onde o sujeito pode se encontrar e se transformar, descobrindo 
novas formas de ser e de estar no mundo.

Compreender a arte como conhecimento é reconhecer 
seu papel fundamental na ampliação da compreensão da 
realidade, na construção da memória cultural e na formação da 
subjetividade. A arte é, portanto, uma forma de saber que nos 
desafia a ver além do óbvio, a sentir o que está oculto e a pensar 
o que ainda não foi pensado.

Arte como Expressão
A arte, em sua essência, é uma das formas mais potentes 

de expressão humana, permitindo que indivíduos e coletividades 
comuniquem emoções, ideias, crenças e visões de mundo que 
muitas vezes não podem ser plenamente articuladas por meio 
da linguagem verbal. A arte como expressão transcende o ato de 
simplesmente transmitir uma mensagem objetiva; ela envolve a 

materialização de estados internos, subjetivos e simbólicos, que 
dialogam com o observador em níveis emocionais, sensoriais e 
intelectuais. Desde as pinturas rupestres pré-históricas até as 
manifestações da arte contemporânea, o ser humano utiliza 
a arte para dar forma ao que sente, pensa e imagina, criando 
pontes entre o íntimo e o coletivo.

O filósofo Benedetto Croce, um dos principais teóricos da 
estética, defendia que a arte é uma forma de expressão pura, 
sendo o resultado da intuição e da interiorização da experiência 
pelo artista. Para Croce, a obra de arte não é simplesmente 
uma reprodução da realidade externa, mas a externalização 
de uma experiência interna que o artista busca compartilhar. 
Nesse sentido, a arte não representa o mundo de forma 
objetiva; ela expressa uma vivência subjetiva, carregada de 
significados pessoais, mas que, paradoxalmente, pode alcançar 
uma dimensão universal ao tocar aspectos comuns da condição 
humana.

Já para Leo Tolstói, a arte é um meio de transmissão de 
sentimentos de uma pessoa para outra. Em sua obra O que 
é a Arte?, Tolstói afirma que o objetivo da arte é provocar no 
espectador a mesma emoção que o artista experimentou ao criar 
a obra. Segundo ele, o valor da arte reside na sua capacidade 
de gerar uma conexão emocional autêntica entre o criador e o 
público, independentemente da complexidade da técnica ou da 
originalidade da forma. Esse ponto de vista enfatiza a arte como 
um ato comunicativo, onde a emoção é o elemento central da 
expressão artística.

A expressão artística pode assumir diversas formas e 
manifestar-se de maneiras distintas, dependendo do contexto 
cultural, histórico e individual. Na pintura, por exemplo, artistas 
como Vincent van Gogh e Edvard Munch exploraram cores 
vibrantes, traços intensos e composições dramáticas para 
expressar estados emocionais profundos, como angústia, solidão 
e esperança. Na escultura, a tensão e o movimento das formas 
podem transmitir tanto a serenidade quanto o sofrimento 
humano, como observado nas obras de Auguste Rodin, 
especialmente em O Pensador e O Beijo.

No teatro, na dança e na música, a expressão se dá por meio 
do corpo, da voz e dos sons, permitindo que o artista comunique 
sensações e narrativas de forma visceral e direta. O expressionismo, 
enquanto movimento artístico, é um exemplo claro de como a 
arte pode ser usada para amplificar a subjetividade, distorcendo 
a realidade externa para refletir o impacto emocional interno do 
artista. Esse movimento, presente tanto nas artes visuais quanto 
na literatura, no teatro e no cinema, rompe com a busca pelo 
realismo e privilegia a intensidade emocional, o exagero e o 
simbolismo.

No contexto da arte contemporânea, a noção de arte como 
expressão expandiu-se ainda mais, incluindo não apenas as 
emoções individuais do artista, mas também a expressão de 
críticas sociais, políticas e culturais. Artistas como Ai Weiwei e 
Banksy utilizam suas obras para expressar resistência, indignação 
e questionamento, transformando a arte em um espaço de 
debate e de contestação do status quo. A arte torna-se, assim, 
uma forma de expressão engajada, que busca provocar o público, 
desestabilizar verdades estabelecidas e incentivar a reflexão 
crítica.

Além da expressão de emoções e ideias, a arte também 
desempenha um papel fundamental no autoconhecimento e na 
identidade. O ato de criar arte é, muitas vezes, um processo de 
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exploração interna, em que o artista descobre e elabora aspectos 
de sua própria subjetividade. Por isso, muitas obras de arte são 
autobiográficas ou carregam marcas da experiência pessoal 
de seus criadores. Contudo, a expressão artística não se limita 
ao autor; o público também participa ativamente do processo 
expressivo, interpretando, ressignificando e atribuindo novos 
sentidos à obra com base em suas próprias vivências.

No âmbito educacional, o ensino da arte como forma 
de expressão é fundamental para o desenvolvimento da 
criatividade, da empatia e da capacidade de comunicação 
dos alunos. A arte proporciona um espaço seguro para que 
crianças, jovens e adultos possam explorar e manifestar seus 
sentimentos, pensamentos e percepções de mundo de maneira 
livre e autêntica. O processo criativo estimula o pensamento 
crítico, a capacidade de resolver problemas de forma inovadora 
e o desenvolvimento de habilidades socioemocionais, como a 
autoconfiança e a resiliência.

A OBRA DE ARTE E SUA RECEPÇÃO

A Natureza da Obra de Arte
A obra de arte é uma criação complexa que transcende a 

materialidade do objeto físico, sendo composta por elementos 
visuais, sonoros, textuais ou performáticos que interagem entre 
si para produzir significados. Ela não existe de forma isolada, pois 
sua essência se manifesta plenamente no ato de ser percebida, 
interpretada e experienciada pelo público. A obra de arte é, 
portanto, um fenômeno que envolve tanto o criador quanto o 
receptor, configurando-se como um espaço de diálogo entre o 
artista, o contexto histórico-cultural e o observador.

O filósofo Martin Heidegger, em seu ensaio A Origem da 
Obra de Arte, argumenta que a obra de arte revela a verdade 
de um determinado mundo, desvelando aspectos da realidade 
que não são imediatamente visíveis. Para ele, a obra tem o 
poder de instaurar um espaço de sentido, onde o ser humano se 
depara com o desconhecido e o familiar ao mesmo tempo. Esse 
caráter revelador da arte sugere que a obra não é apenas um 
objeto estético, mas um evento que transforma a percepção do 
espectador e amplia sua compreensão do mundo.

Por outro lado, o filósofo Nelson Goodman, ao abordar 
a teoria dos símbolos, destaca que a obra de arte funciona 
como um sistema de signos que precisa ser decodificado pelo 
observador. A arte, nesse sentido, não tem um significado fixo, 
mas sim múltiplas camadas de interpretação, que variam de 
acordo com o repertório cultural, as experiências pessoais e o 
contexto de quem a observa. Isso significa que a obra de arte 
está em constante transformação, pois cada recepção gera novas 
leituras e ressignificações.

Além disso, a obra de arte pode ser entendida como um 
processo, e não apenas como um produto final. O ato criativo 
do artista, a escolha dos materiais, as técnicas utilizadas e 
até o próprio inacabamento de algumas obras fazem parte 
da experiência estética. Esse entendimento é especialmente 
relevante na arte contemporânea, onde o processo criativo 
muitas vezes é mais valorizado do que o objeto em si, como 
ocorre nas instalações, performances e obras interativas.

A obra de arte também se caracteriza por sua capacidade de 
provocar uma experiência estética, que não se limita à apreciação 
do belo, mas envolve uma resposta sensorial, emocional 
e intelectual. Essa experiência pode ser de encantamento, 
desconforto, reflexão ou até mesmo de rejeição, dependendo 
da forma como a obra se relaciona com o espectador. O filósofo 
Theodor Adorno destacou que a arte possui um caráter de 

“negatividade”, ou seja, ela tem o potencial de desafiar o status 
quo, questionar verdades estabelecidas e provocar rupturas no 
modo de pensar e sentir.

O Papel do Público na Recepção da Obra de Arte
A recepção da obra de arte é um processo dinâmico 

que envolve a interação entre o público e o objeto artístico, 
configurando uma experiência única e subjetiva para cada 
observador. Ao contrário da ideia de que a obra de arte possui 
um significado fixo, estabelecido exclusivamente pelo artista, a 
teoria estética contemporânea destaca o papel ativo do público 
na construção de sentidos. O observador não é um receptor 
passivo, mas um coautor da experiência estética, pois é através 
de sua percepção, interpretação e sensibilidade que a obra 
adquire novos significados.

O teórico da estética Hans Robert Jauss, em sua Estética 
da Recepção, propõe que o sentido de uma obra de arte é 
construído no encontro entre o texto (ou obra) e o horizonte de 
expectativas do público. Esse horizonte é formado por fatores 
culturais, sociais, históricos e individuais que influenciam a forma 
como uma obra é percebida em diferentes épocas e contextos. 
Assim, uma obra que no passado foi considerada inovadora ou 
subversiva pode ser vista de forma distinta por gerações futuras, 
que reinterpretam seus significados à luz de novas experiências 
e valores.

Essa ideia é particularmente evidente na arte moderna e 
contemporânea, onde muitas obras desafiam o público a sair da 
zona de conforto, provocando reações que vão do encantamento 
à perplexidade. O Dadaísmo, por exemplo, com artistas como 
Marcel Duchamp, rompeu com as noções tradicionais de arte ao 
apresentar objetos comuns, como o famoso Fountain (um urinol 
assinado), como obras de arte. O impacto dessa obra não está 
em sua aparência, mas na provocação conceitual que ela impõe 
ao público, forçando uma reflexão sobre o que define a arte e 
qual é o papel do artista e do espectador nesse processo.

A arte conceitual e a arte performática aprofundaram ainda 
mais essa relação, tornando o público parte integrante da obra. 
Artistas como Marina Abramović, em performances como The 
Artist Is Present, transformaram o ato da recepção em uma 
experiência direta e emocional, onde o público não apenas 
observa, mas participa ativamente da criação de significado. 
Nessas práticas, o observador é convidado a interagir com a 
obra, rompendo a barreira tradicional entre arte e vida, sujeito 
e objeto.

Além da experiência individual, a recepção da obra de arte 
também está inserida em um contexto social e institucional 
que influencia sua interpretação. O ambiente em que a obra 
é exibida — seja em museus, galerias, espaços públicos ou 
plataformas digitais — molda a forma como ela é percebida. 
O sociólogo Pierre Bourdieu destacou o papel das instituições 
culturais na legitimação da arte, mostrando como o capital 
cultural, a educação estética e as normas sociais condicionam 
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o olhar do público. O mesmo objeto pode ser interpretado de 
maneiras radicalmente diferentes se exposto em um museu de 
arte contemporânea ou em um ambiente cotidiano.

No campo da educação artística, compreender o papel da 
recepção é fundamental para o desenvolvimento da apreciação 
crítica da arte. O ensino da arte busca ampliar o repertório visual 
e conceitual dos estudantes, incentivando a observação atenta, a 
análise de diferentes contextos e a reflexão sobre a relação entre 
a obra e o observador. O objetivo não é impor interpretações, 
mas fomentar o pensamento crítico e a capacidade de dialogar 
com a diversidade de linguagens e expressões artísticas.

Outro aspecto relevante é a dimensão emocional da 
recepção da arte. A obra de arte tem o poder de evocar memórias, 
despertar sentimentos profundos e provocar reflexões 
existenciais. O crítico de arte John Dewey, em sua obra Art as 
Experience, argumenta que a experiência estética é uma forma 
de vivência intensa, em que o espectador se envolve sensorial e 
emocionalmente com a obra, estabelecendo uma conexão que 
pode ser transformadora.

Por fim, na era digital, a recepção da obra de arte assumiu 
novas formas, com o público interagindo com obras em ambientes 
virtuais, redes sociais e plataformas digitais. A democratização do 
acesso à arte ampliou as possibilidades de recepção, permitindo 
que um número crescente de pessoas participe do processo 
de interpretação e valorização da arte, independentemente de 
barreiras geográficas ou institucionais.

A Transformação do Sentido da Obra de Arte no Tempo
A recepção da obra de arte não é estática; ao contrário, ela 

se transforma ao longo do tempo, refletindo as mudanças nos 
contextos históricos, culturais e sociais em que a obra é inserida. 
O significado de uma obra pode variar radicalmente de uma 
época para outra, pois cada sociedade, geração ou indivíduo 
estabelece uma relação única com a arte, moldada por suas 
próprias experiências, valores e perspectivas. Essa dinâmica faz 
da arte um campo aberto à reinterpretação contínua, onde o 
passado e o presente dialogam constantemente.

Um exemplo emblemático dessa transformação é o 
impacto da arte clássica no mundo contemporâneo. Obras da 
Antiguidade, como as esculturas gregas ou os afrescos romanos, 
foram originalmente criadas com propósitos religiosos, políticos 
ou decorativos específicos. No entanto, ao serem resgatadas 
durante o Renascimento, elas ganharam novos significados, 
sendo reinterpretadas à luz dos ideais humanistas da época. O 
mesmo ocorre atualmente, quando essas obras são vistas em 
museus, onde adquirem um caráter de patrimônio cultural 
universal, despertando reflexões sobre a estética, a história e o 
legado da humanidade.

O filósofo Walter Benjamin, em seu ensaio A Obra de 
Arte na Era de Sua Reprodutibilidade Técnica, destaca como a 
capacidade de reproduzir obras de arte em larga escala — por 
meio da fotografia, do cinema e, mais recentemente, da internet 

— alterou profundamente a forma como o público as percebe. 
Segundo Benjamin, a obra de arte perde parte de sua “aura”, ou 
seja, sua autenticidade e singularidade associadas ao contexto 
original em que foi criada. No entanto, essa perda é compensada 
pela democratização do acesso à arte, que se torna mais presente 
no cotidiano das pessoas, permitindo novas formas de recepção 
e de apropriação cultural.

A arte contemporânea é um campo particularmente 
sensível a essas transformações. Obras criadas com o objetivo de 
provocar ou questionar o status quo frequentemente mudam de 
significado à medida que o contexto social evolui. Por exemplo, 
o trabalho de Banksy, que utiliza a arte de rua para criticar o 
consumismo e a desigualdade social, pode ser visto tanto como 
um ato de rebeldia quanto como um objeto de luxo, dependendo 
do ambiente em que é exposto. Esse paradoxo revela como 
o sentido da obra é negociado entre o artista, o público e o 
mercado da arte.

Outro aspecto relevante é o papel da memória coletiva 
na recepção da arte. Algumas obras tornam-se símbolos 
de resistência, identidade ou memória histórica, ganhando 
significados que vão além da intenção original do artista. O mural 
Guernica, de Pablo Picasso, criado para denunciar os horrores 
da Guerra Civil Espanhola, transcendeu seu contexto imediato e 
tornou-se um ícone universal contra a violência e a opressão. O 
poder dessa obra reside não apenas em sua força estética, mas 
também na carga simbólica que acumulou ao longo do tempo.

No campo da curadoria e da museologia, a forma como 
uma obra é apresentada também influencia sua recepção. O 
modo de expor, o contexto em que é inserida e até a narrativa 
construída em torno dela podem alterar a percepção do público. 
Exposições que recontextualizam obras clássicas ou promovem 
diálogos entre diferentes épocas e estilos desafiam o espectador 
a reconsiderar o que é visto, criando novas camadas de 
interpretação.

Além disso, a arte é um espaço privilegiado para a 
reapropriação cultural, onde obras e estilos são constantemente 
revisitados, reinterpretados e resignificados por diferentes grupos 
sociais. O movimento da Pop Art, por exemplo, apropriou-se de 
ícones da cultura de massa para questionar os limites entre arte 
e consumo, enquanto artistas contemporâneos frequentemente 
dialogam com obras do passado para discutir temas atuais, como 
identidade, gênero e questões pós-coloniais.

Na contemporaneidade, as tecnologias digitais ampliaram 
ainda mais o campo da recepção da arte. O surgimento de 
exposições virtuais, a difusão de obras em redes sociais e o uso 
de realidade aumentada permitem que o público interaja com 
a arte de maneiras antes inimagináveis. O espectador torna-se 
um agente ativo, capaz de remixar, reinterpretar e até mesmo 
criar obras derivadas a partir de suas próprias experiências. Esse 
fenômeno, conhecido como cultura participativa, transforma 
o ato de fruição da arte em uma experiência interativa e 
colaborativa.
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ARTES VISUAIS: ELEMENTOS DE VISUALIDADE 
E SUAS RELAÇÕES; COMUNICAÇÃO NA 

CONTEMPORANEIDADE

Elementos de Visualidade e Suas Relações
As artes visuais englobam um amplo conjunto de expressões 

artísticas que utilizam a imagem como principal forma de 
comunicação. Desde pinturas e esculturas tradicionais até 
fotografias, vídeos, instalações e arte digital, as artes visuais 
exploram elementos básicos da visualidade para construir 
significados e provocar experiências estéticas. Esses elementos 
constituem a base da percepção visual e são fundamentais para 
o entendimento e a criação de obras de arte.

Os principais elementos da visualidade incluem a linha, a 
forma, a cor, a textura, o espaço, o volume e a luz. Cada um 
desses componentes contribui para a construção da obra e 
estabelece relações que orientam o olhar do observador, criam 
ritmo e sugerem sensações.

A linha é um dos elementos mais fundamentais da arte 
visual. Ela pode definir contornos, criar movimentos, sugerir 
profundidade e direcionar o olhar do espectador. Linhas retas 
transmitem estabilidade e rigidez, enquanto linhas curvas 
evocam suavidade e fluidez. Artistas como Piet Mondrian 
exploraram o uso rigoroso de linhas verticais e horizontais para 
criar composições equilibradas e abstratas.

A forma refere-se à configuração de um objeto ou figura, 
podendo ser geométrica (círculos, quadrados, triângulos) ou 
orgânica (formas irregulares e naturais). A forma está diretamente 
relacionada ao espaço, que pode ser bidimensional ou 
tridimensional. O espaço pode ser explorado de forma ilusionista, 
como na pintura renascentista que utiliza a perspectiva para 
criar profundidade, ou de forma plana, como nas obras de arte 
moderna que enfatizam a bidimensionalidade da superfície.

A cor é um dos elementos mais expressivos da arte 
visual. Ela pode ser utilizada para criar contrastes, harmonias, 
destacar elementos e transmitir emoções. O estudo da teoria 
das cores, com conceitos como cores primárias, secundárias, 
complementares e análogas, é essencial para entender como as 
cores interagem e afetam a percepção visual. Artistas como Henri 
Matisse exploraram o uso vibrante da cor para criar composições 
intensas e dinâmicas, enquanto o expressionismo utilizou cores 
fortes e distorcidas para evocar estados emocionais profundos.

A textura refere-se à qualidade da superfície da obra, 
podendo ser tátil (quando sentimos fisicamente) ou visual 
(quando percebemos a ilusão de textura por meio da pintura ou 
da fotografia). Na escultura, a textura é um elemento crucial para 
transmitir sensações, enquanto na pintura ela pode ser criada 
com diferentes técnicas, como o uso de pinceladas espessas ou 
finas.

O volume e a luz são essenciais para a arte tridimensional, 
como a escultura e a instalação, mas também desempenham um 
papel importante na pintura e na fotografia. O volume é a ilusão 
de tridimensionalidade em uma superfície plana, enquanto a 
luz define contrastes, modela formas e cria atmosferas. O uso 
do claro-escuro (chiaroscuro), técnica amplamente utilizada no 
barroco por artistas como Caravaggio, é um exemplo do domínio 
da luz e da sombra para intensificar o drama visual.

As relações entre esses elementos são fundamentais para 
a composição da obra de arte. O equilíbrio visual pode ser 
alcançado por meio da simetria ou da assimetria, enquanto 
o contraste entre cores, formas e texturas cria interesse e 
dinamismo. O ritmo visual é estabelecido pela repetição de 
elementos, criando padrões que guiam o olhar do observador. 
Já a hierarquia visual determina quais elementos atraem mais 
atenção, estabelecendo uma ordem de leitura da imagem.

Compreender esses elementos e suas interações é essencial 
tanto para a análise quanto para a criação artística. Eles formam 
a linguagem visual básica que, assim como a gramática na 
linguagem verbal, organiza a estrutura da comunicação visual. No 
entanto, o significado final da obra depende não apenas desses 
elementos, mas também do contexto cultural, da intenção do 
artista e da interpretação do público.

Comunicação na Contemporaneidade
No contexto da contemporaneidade, a arte visual assume 

um papel ainda mais complexo e multifacetado. A comunicação 
visual ultrapassa os limites das galerias e museus, estando 
presente em espaços públicos, na mídia, na internet e em 
diversas plataformas digitais. A arte contemporânea não se 
limita a um estilo específico; ela é caracterizada pela diversidade 
de linguagens, técnicas e suportes, refletindo a pluralidade das 
experiências humanas em um mundo globalizado.

A arte contemporânea se caracteriza pela experimentação, 
pelo questionamento das fronteiras entre as disciplinas 
artísticas e pela interação com o público. O conceito de obra 
de arte expandiu-se para incluir não apenas objetos físicos, 
mas também performances, vídeos, instalações interativas e 
projetos multimídia. Artistas como Damien Hirst, Yayoi Kusama 
e Banksy utilizam a arte para provocar reflexões sobre temas 
sociais, políticos e culturais, explorando o impacto das imagens 
na construção da realidade.

A cultura digital transformou profundamente a forma como 
a arte é criada, distribuída e consumida. O advento da internet 
e das redes sociais possibilitou o surgimento da arte digital, 
da arte interativa e da realidade aumentada, expandindo o 
campo da visualidade para além das formas tradicionais. A arte 
digital permite a criação de obras que respondem à interação 
do público, que podem ser modificadas em tempo real e que 
circulam globalmente de forma instantânea.

Nesse cenário, a imagem tornou-se o principal veículo de 
comunicação da era contemporânea. Vivemos em uma sociedade 
saturada de imagens, onde o visual exerce um papel dominante 
na construção de significados e na formação de identidades. A 
publicidade, o design gráfico, o cinema, a televisão e as mídias 
sociais utilizam estratégias visuais sofisticadas para capturar a 
atenção, influenciar comportamentos e moldar percepções.

A comunicação visual contemporânea é marcada pela 
interatividade, pela multiplicidade de narrativas e pela 
fragmentação da experiência estética. O público não é mais 
apenas um espectador passivo; ele é chamado a participar, 
interpretar, remixar e até mesmo cocriar obras de arte. O 
conceito de cultura participativa destaca essa transformação, 
mostrando como as novas tecnologias permitem uma relação 
mais direta e ativa entre o público e a produção artística.

Além disso, a arte contemporânea dialoga com questões 
urgentes da atualidade, como a sustentabilidade ambiental, 
a diversidade cultural, a identidade de gênero e as tensões 
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políticas globais. A arte tornou-se um espaço de resistência, de 
crítica social e de afirmação de identidades, oferecendo novas 
formas de pensar o mundo e de expressar subjetividades.

MÚSICA: ASPECTOS HISTÓRICOS DA MÚSICA 
OCIDENTAL; ELEMENTOS ESTRUTURAIS DA 

LINGUAGEM MUSICAL; TENDÊNCIAS EDUCACIONAIS 
QUANTO AO ENSINO DA MUSICA NA SALA DE AULA; 

VISÃO INTERDISCIPLINAR DO CONHECIMENTO 
MUSICAL

Aspectos Históricos da Música Ocidental
A história da música ocidental é um vasto campo que reflete 

a evolução das práticas culturais, sociais e artísticas ao longo dos 
séculos. Desde a Antiguidade até a contemporaneidade, a música 
desempenhou um papel fundamental na vida das sociedades, 
seja em rituais religiosos, cerimônias cívicas, expressões artísticas 
ou no entretenimento popular. O estudo de sua trajetória revela 
como diferentes períodos históricos influenciaram a forma, o 
estilo e o propósito da música.

Na Antiguidade, a música estava profundamente ligada aos 
rituais religiosos e à filosofia. Na Grécia Antiga, pensadores como 
Pitágoras investigaram a relação entre matemática e harmonia, 
estabelecendo as bases da teoria musical ocidental. A música 
era considerada uma forma de educação moral e espiritual, 
integrada à poesia e à dança, como parte da paideia grega. Já 
no Império Romano, embora a música tivesse um papel mais 
funcional, continuou sendo uma importante expressão artística 
em contextos públicos e privados.

O período da Idade Média (c. 500-1400) foi marcado pela 
forte influência da Igreja Católica, que controlava a produção 
musical na Europa. O canto gregoriano, com suas melodias 
monofônicas e caráter litúrgico, foi a forma predominante 
da música sacra, refletindo a espiritualidade medieval. Com 
o tempo, surgiu a polifonia, que adicionou múltiplas vozes 
independentes, levando ao desenvolvimento da notação musical 
e ao aprimoramento das estruturas harmônicas. Compositores 
como Guillaume de Machaut destacaram-se por suas inovações 
na música secular e sacra.

No período da Renascença (c. 1400-1600), houve uma 
valorização do humanismo e da música profana, com o 
crescimento das formas vocais e instrumentais. O uso da 
imitação polifônica e o aprimoramento da notação permitiram 
maior complexidade nas composições. A música renascentista 
destacou-se pela clareza das texturas e pela busca do equilíbrio 
harmônico, com compositores como Josquin des Prez e Palestrina, 
que influenciaram profundamente a música sacra e secular da 
época.

O Barroco (c. 1600-1750) foi um período de grande inovação, 
marcado pelo surgimento da ópera, da música instrumental 
virtuosa e do uso expressivo do baixo contínuo. A música barroca 
é caracterizada por seu dinamismo, contrastes dramáticos e 
ornamentação elaborada. Compositores como Johann Sebastian 
Bach, George Frideric Handel e Antonio Vivaldi criaram obras que 
exploraram a harmonia tonal e o contraponto, estabelecendo as 
bases para a música ocidental moderna.

O Classicismo (c. 1750-1820) trouxe uma estética de clareza, 
equilíbrio e proporção, com ênfase em estruturas formais como 
a sonata, o concerto e a sinfonia. A música clássica valorizava 
a simplicidade melódica e a harmonia funcional, refletindo os 
ideais do Iluminismo. Wolfgang Amadeus Mozart, Ludwig van 
Beethoven e Joseph Haydn foram figuras centrais, cujas obras 
influenciaram profundamente o desenvolvimento da música 
erudita.

O período do Romantismo (c. 1820-1900) destacou-se pela 
ênfase na expressão emocional e na individualidade artística. A 
música romântica explorava temas como o amor, a natureza, o 
misticismo e o heroísmo, com obras grandiosas e orquestrações 
ricas. Compositores como Frédéric Chopin, Franz Liszt, Richard 
Wagner e Johannes Brahms expandiram as fronteiras da 
harmonia e da forma musical, criando obras que buscavam tocar 
o público de forma intensa e pessoal.

No século XX, a música ocidental passou por uma revolução 
estética, com o surgimento de movimentos como o atonalismo, 
o serialismo, o minimalismo e a música eletrônica. Compositores 
como Igor Stravinsky, Arnold Schoenberg, John Cage e Philip 
Glass desafiaram as convenções tradicionais, explorando novas 
sonoridades, estruturas e formas de expressão. A diversidade de 
estilos e a globalização da música contribuíram para o surgimento 
de gêneros híbridos, misturando influências da música erudita, 
popular e tradicional de diferentes culturas.

Elementos Estruturais da Linguagem Musical
A linguagem musical é composta por uma série de elementos 

estruturais que organizam os sons de forma a criar significados 
e evocar emoções. Esses elementos formam a base da teoria 
musical e são essenciais tanto para a composição quanto para 
a interpretação de obras musicais. Os principais componentes 
incluem o som, o ritmo, a melodia, a harmonia, o timbre e a 
dinâmica.

O som é o elemento fundamental da música, caracterizado 
por quatro propriedades: altura, duração, intensidade e timbre. A 
altura refere-se à percepção de sons agudos ou graves, enquanto 
a duração determina o tempo de cada nota. A intensidade diz 
respeito ao volume do som, e o timbre diferencia a sonoridade 
de instrumentos ou vozes, permitindo reconhecer se um som é 
produzido por um piano, um violino ou uma flauta.

O ritmo organiza o som no tempo, estabelecendo padrões 
de acentuação e duração. Ele é responsável pela sensação de 
movimento e pulsação na música. O ritmo pode ser simples, 
como em uma batida regular de um metrônomo, ou complexo, 
como nos ritmos sincopados do jazz e da música africana. 
O compasso e o tempo são conceitos associados ao ritmo, 
definindo a estrutura temporal das músicas.

A melodia é uma sequência de notas organizadas de forma 
linear, criando uma linha musical que pode ser cantada ou tocada. 
A melodia é o elemento mais identificável da música, responsável 
por sua “cantabilidade” e apelo emocional. Ela é construída com 
base em escalas, intervalos e motivos melódicos, que conferem 
coesão e identidade à obra.

A harmonia refere-se à combinação simultânea de sons, 
criando acordes e progressões harmônicas que sustentam a 
melodia. A harmonia pode ser consonante (agradável ao ouvido) 
ou dissonante (tensa, provocando expectativa de resolução). 
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O desenvolvimento da harmonia tonal, com suas regras de 
resolução e cadências, foi uma das grandes conquistas da música 
ocidental, especialmente a partir do Barroco.

O timbre, também chamado de cor sonora, é o que permite 
distinguir diferentes fontes sonoras, mesmo quando tocam a 
mesma nota. O timbre depende das características físicas do 
instrumento ou da voz, como a forma da caixa de ressonância, o 
material e a técnica de execução. Na música contemporânea, o 
timbre é explorado de forma criativa, com a utilização de efeitos 
eletrônicos e combinações inusitadas de sons.

Por fim, a dinâmica refere-se às variações de intensidade ao 
longo da execução musical, contribuindo para a expressividade 
da obra. Termos como piano (suave), forte (forte), crescendo 
(aumentando o volume) e decrescendo (diminuindo o volume) 
são utilizados para indicar as nuances dinâmicas na partitura.

Tendências Educacionais e Visão Interdisciplinar do 
Conhecimento Musical

O ensino da música passou por transformações significativas 
ao longo das últimas décadas, acompanhando mudanças nas 
abordagens pedagógicas e na compreensão do papel da arte 
na formação dos indivíduos. O ensino musical na sala de aula 
evoluiu de um modelo tradicional, focado na reprodução de 
técnicas e repertórios, para uma abordagem mais dinâmica, 
criativa e interdisciplinar.

Entre as principais tendências educacionais, destaca-
se a valorização da educação musical inclusiva, que busca 
democratizar o acesso à música, independentemente da 
habilidade prévia dos alunos. O foco está no desenvolvimento 
da escuta ativa, da criação musical e da experiência prática, 
permitindo que os estudantes experimentem diferentes formas 
de fazer música, como cantar, tocar instrumentos, compor e 
improvisar.

O método do educador húngaro Zoltán Kodály, por exemplo, 
enfatiza o canto coral como uma base para a educação musical, 
enquanto o método do suíço Émile Jaques-Dalcroze integra o 
movimento corporal à aprendizagem rítmica. Já o brasileiro 
Heitor Villa-Lobos destacou a importância da música na formação 
da identidade cultural, promovendo o ensino da música nas 
escolas públicas do Brasil durante o século XX.

No contexto contemporâneo, a música também é vista 
como um campo de conhecimento que dialoga com outras áreas 
do saber. A visão interdisciplinar do ensino musical permite 
conexões com a história, a literatura, a matemática, as ciências 
sociais e a tecnologia. Projetos interdisciplinares podem explorar, 
por exemplo, a relação entre música e poesia, a influência dos 
contextos históricos na produção musical, ou ainda o uso da 
música para entender conceitos matemáticos, como padrões 
rítmicos e proporções harmônicas.

Além disso, a música desempenha um papel fundamental 
no desenvolvimento de competências socioemocionais, 
promovendo o trabalho em equipe, a criatividade, a empatia e a 
expressão individual. O uso de tecnologias digitais na educação 
musical também abriu novas possibilidades para a criação, a 
gravação e a difusão da música, permitindo que os alunos 
explorem softwares de produção musical, editores de áudio e 
plataformas de compartilhamento de conteúdos.

DANÇA: HISTÓRIA DA DANÇA; PAPEL DA DANÇA NA 
EDUCAÇÃO; ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO 
CORPO PARA A DANÇA; PROPOSTA TRIANGULAR: 
FAZER, APRECIAR, CONTEXTUALIZAR. AS DANÇAS 

COMO MANIFESTAÇÕES CULTURAIS

História da Dança e o Papel da Dança na Educação
A dança é uma das formas de expressão mais antigas da 

humanidade, presente em praticamente todas as culturas ao 
longo da história. Desde tempos pré-históricos, o ser humano 
utilizou o movimento do corpo como uma maneira de se 
conectar com o sagrado, expressar emoções, contar histórias 
e celebrar eventos coletivos. A história da dança reflete não 
apenas o desenvolvimento das técnicas corporais, mas também 
as transformações sociais, religiosas e artísticas das diferentes 
civilizações.

Na Antiguidade, a dança estava intimamente ligada aos 
rituais religiosos e às cerimônias sociais. No Egito, por exemplo, 
era usada em cultos religiosos e funerários, enquanto na Grécia 
Antiga fazia parte dos festivais dedicados aos deuses, como as 
Dionisíacas, onde a dança, o teatro e a música se integravam. Já 
em Roma, a dança assumiu um caráter mais performático e de 
entretenimento, sendo muitas vezes utilizada em espetáculos 
públicos.

Durante a Idade Média, a dança enfrentou restrições por 
parte da Igreja, que a associava a práticas pagãs. No entanto, 
ela continuou a existir em contextos populares, com danças 
folclóricas e festivais que celebravam colheitas, casamentos e 
festas sazonais. No campo religioso, surgiram as danças litúrgicas 
em algumas tradições cristãs, ainda que com uma abordagem 
mais contida.

O Renascimento marcou um renascimento da arte e 
da cultura, incluindo a dança, que passou a ser considerada 
uma forma de arte refinada nas cortes europeias. Surgiram 
os primeiros manuais de dança e as danças de salão, com 
coreografias elaboradas e movimentos codificados. Esse período 
preparou o terreno para o desenvolvimento do balé clássico na 
França e na Itália, com a criação de escolas formais e o patrocínio 
da nobreza, especialmente sob o reinado de Luís XIV, que fundou 
a Academia Real de Dança.

Nos séculos seguintes, o balé evoluiu, com o Romantismo 
explorando temas de fantasia e emoção, enquanto o século XX 
trouxe uma verdadeira revolução estética com a dança moderna. 
Coreógrafos como Isadora Duncan e Martha Graham romperam 
com a rigidez do balé clássico, buscando uma expressão mais 
livre, orgânica e conectada às emoções humanas. O surgimento 
da dança contemporânea ampliou ainda mais o leque de 
possibilidades, incorporando técnicas diversas, improvisação e a 
exploração do espaço e da gravidade.

O papel da dança na educação é fundamental, não apenas 
como uma atividade física, mas como uma linguagem artística 
que desenvolve o corpo, a mente e as emoções. A dança contribui 
para o desenvolvimento da coordenação motora, da consciência 
corporal, da expressão criativa e da sensibilidade estética. Além 
disso, promove valores como disciplina, trabalho em equipe, 
respeito à diversidade e autoconfiança.
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Na educação formal, a dança é reconhecida como uma área 
do conhecimento que vai além da técnica, englobando aspectos 
históricos, culturais e artísticos. Ela permite que os alunos 
explorem diferentes estilos e tradições, promovendo o contato 
com a diversidade cultural e estimulando o pensamento crítico 
sobre o papel da arte na sociedade. A dança também é uma 
ferramenta poderosa para o desenvolvimento socioemocional, 
ajudando os estudantes a lidar com suas emoções e a se 
expressar de forma autêntica.

Estrutura e Funcionamento do Corpo para a Dança
A prática da dança envolve o entendimento da estrutura e do 

funcionamento do corpo, já que o movimento é o principal meio 
de expressão nessa arte. O corpo é o instrumento do dançarino, 
e seu conhecimento é essencial para a execução de movimentos 
com precisão, fluidez e segurança. Esse conhecimento abrange 
aspectos anatômicos, fisiológicos e biomecânicos, fundamentais 
para a prática saudável da dança e para a prevenção de lesões.

O sistema musculoesquelético é responsável pelo 
movimento, composto por ossos, articulações, músculos, 
tendões e ligamentos. O entendimento da anatomia funcional 
permite que o dançarino compreenda como o corpo se 
movimenta, quais músculos são ativados em cada gesto e como 
manter o alinhamento corporal adequado. O equilíbrio entre 
força muscular, flexibilidade e coordenação motora é essencial 
para a execução de movimentos complexos e para a manutenção 
da postura durante a dança.

O centro de gravidade e o controle do equilíbrio são aspectos 
cruciais na dança, especialmente em estilos que exigem saltos, 
giros e deslocamentos rápidos. O treinamento da consciência 
corporal e da propriocepção — a capacidade de perceber a 
posição e o movimento do corpo no espaço — é fundamental 
para aprimorar a técnica e a expressividade do movimento.

O sistema respiratório também desempenha um papel 
importante na dança, pois a respiração adequada contribui para 
o controle da energia, a fluidez dos movimentos e a resistência 
física. Técnicas de respiração consciente são utilizadas para 
melhorar o desempenho e para ajudar o dançarino a lidar com o 
cansaço durante apresentações prolongadas.

Além dos aspectos físicos, o aspecto psicológico e emocional 
do corpo é essencial na dança. O movimento não é apenas uma 
questão de técnica; ele também expressa emoções, intenções e 
significados. O trabalho corporal envolve a conexão entre o corpo 
e a mente, permitindo que o dançarino explore sua identidade e 
sua criatividade por meio do movimento.

A preparação do corpo para a dança inclui o aquecimento e o 
alongamento, que ajudam a preparar os músculos para o esforço 
físico, aumentando a circulação sanguínea e reduzindo o risco de 
lesões. O resfriamento após a prática é igualmente importante, 
promovendo o relaxamento muscular e a recuperação do corpo.

O treinamento físico para a dança varia de acordo com 
o estilo e as demandas específicas de cada modalidade. O 
balé, por exemplo, exige um trabalho intenso de flexibilidade, 
alinhamento e força nos membros inferiores, enquanto a dança 
contemporânea valoriza a exploração do peso corporal, da 
queda e da recuperação, com movimentos mais orgânicos e 
fluidos. Já estilos urbanos, como o hip-hop, demandam agilidade, 
resistência cardiovascular e coordenação complexa.

Proposta Triangular e as Danças como Manifestações 
Culturais

A proposta triangular para o ensino da dança, inspirada no 
modelo de Ana Mae Barbosa para o ensino das artes visuais, 
propõe três eixos interligados: fazer, apreciar e contextualizar. 
Esse modelo busca desenvolver não apenas a habilidade técnica, 
mas também a capacidade crítica e a compreensão do contexto 
histórico e cultural da dança.

• Fazer refere-se à prática da dança, ao desenvolvimento 
das habilidades motoras, da técnica e da criatividade. O ato 
de dançar permite que o aluno explore o movimento de forma 
expressiva e significativa, experimentando diferentes estilos e 
linguagens corporais.

• Apreciar envolve a observação e a análise crítica de 
performances e obras coreográficas. O objetivo é desenvolver o 
olhar estético, permitindo que o aluno reconheça a diversidade 
de formas de expressão e compreenda os elementos que 
compõem uma coreografia, como o uso do espaço, do tempo, da 
energia e da dinâmica.

• Contextualizar significa situar a dança em seu contexto 
histórico, social e cultural. Isso inclui o estudo das origens das 
danças, suas transformações ao longo do tempo e o papel 
que desempenham em diferentes sociedades. A dança é uma 
manifestação cultural viva, que reflete valores, crenças, tradições 
e identidades.

Nesse sentido, as danças como manifestações culturais são 
expressões da diversidade e da riqueza das tradições humanas. 
Elas podem ser classificadas em diferentes categorias, como:

• Danças populares e folclóricas, que expressam tradições 
regionais e comunitárias, como o frevo, o samba de roda, o forró, 
a dança do ventre, entre outras.

• Danças étnicas e tradicionais, que refletem práticas 
culturais específicas de diferentes povos, como as danças 
indígenas, africanas, árabes, indianas e orientais.

• Danças sociais e de salão, que surgem em contextos 
urbanos e são praticadas em eventos sociais, como o tango, a 
salsa, o bolero e o lindy hop.

• Danças artísticas e performáticas, como o balé, a dança 
contemporânea e as performances cênicas, que exploram a 
dança como uma forma de arte.

• Danças urbanas e de rua, como o hip-hop, o breaking e 
o krump, que emergiram de movimentos culturais juvenis e 
refletem questões sociais, identitárias e políticas.

O estudo da dança como manifestação cultural permite 
compreender sua função social, seu papel na construção de 
identidades e sua capacidade de resistência e transformação. 
A dança é, ao mesmo tempo, um espelho da sociedade e um 
espaço de criação de novas realidades, capaz de transcender 
fronteiras e conectar pessoas por meio da linguagem universal 
do corpo em movimento.
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QUESTÕES

1. INAZ do Pará - 2025
O teatro, como uma arte performática, envolve vários 

elementos que se combinam para criar uma experiência 
sensorial e emocional para o público. A interação entre texto, 
encenação, figurino, cenografia e iluminação é fundamental para 
a transmissão do conteúdo e a criação da atmosfera desejada.

Assinale a alternativa CORRETA sobre os elementos do teatro 
e suas funções na construção de uma produção teatral.

(A)O texto é o elemento fundamental no teatro, servindo 
como a principal fonte de comunicação da história, e os 
demais elementos, como encenação, figurino e iluminação, 
são usados apenas para dar suporte estético, sem interferir 
no entendimento da narrativa.
(B)O figurino é um elemento secundário que apenas 
complementa a performance dos atores, não sendo essencial 
para a criação de personagens ou para a ambientação da 
peça, desde que o texto seja claro o suficiente. 
(C)A cenografia e a iluminação são puramente decorativas 
no teatro, sem um papel significativo na construção de 
ambientes ou na articulação das emoções, sendo usadas 
apenas como elementos visuais para agradar ao público.
(D)A encenação, também chamada de direção teatral, tem 
a função de interpretar o texto de forma visual, através da 
movimentação dos atores e do uso do espaço cênico, e deve 
estar completamente alinhada com o figurino, cenografia e 
iluminação, criando uma unidade artística na obra. 
(E)O texto e a encenação são os únicos elementos essenciais 
para uma produção teatral, com o figurino, cenografia e 
iluminação podendo ser dispensados em produções de 
baixo orçamento, sem impacto significativo na obra.

2. INAZ do Pará - 2025
A improvisação e a expressão corporal são habilidades 

essenciais no teatro, permitindo que os atores se conectem de 
forma mais autêntica com o público e com o próprio processo 
criativo.

Assinale a alternativa INCORRETA sobre as técnicas de 
improvisação e expressão corporal no teatro. 

(A)A improvisação no teatro permite que os atores criem 
cenas espontâneas, sem a necessidade de seguir um texto 
rígido, desenvolvendo a criatividade e a adaptação imediata 
às circunstâncias da performance e ao comportamento do 
público. 
(B)A expressão corporal é uma técnica fundamental que 
envolve o uso do corpo para comunicar emoções, intenções 
e ações sem o auxílio de palavras, sendo um meio poderoso 
de expressão no palco, especialmente em peças de teatro 
físico e gestual. 
(C)A improvisação no teatro se limita a momentos de 
descontração e não deve ser utilizada em contextos mais 
sérios, como em monólogos ou peças dramáticas, pois pode 
comprometer a profundidade da obra. 

(D)A expressão corporal no teatro não se refere apenas à 
atuação física no palco, mas também envolve o controle da 
postura, da respiração e da movimentação, elementos que 
ajudam a construir a personalidade e as relações entre os 
personagens. 
(E)Técnicas de improvisação, como jogos teatrais e 
improvisação livre, são importantes ferramentas para ajudar 
os atores a desenvolverem a confiança, a criatividade e a 
capacidade de adaptação a diferentes cenários e públicos.

3. INAZ do Pará - 2025
A história da arte é composta por diferentes períodos e 

movimentos que refletem as transformações sociais, culturais e 
estéticas ao longo do tempo. Cada movimento artístico possui 
características únicas, bem como artistas que são seus expoentes.

Assinale a alternativa CORRETA sobre períodos, movimentos 
e artistas da História da Arte.

(A)O Renascimento foi marcado pela rejeição das tradições 
medievais e pela busca por uma arte idealizada, com a 
exaltação da razão e do corpo humano, sendo Leonardo 
da Vinci e Michelangelo dois dos principais artistas desse 
período.
(B)O Impressionismo, surgido no século XIX, teve como 
característica a busca pela representação precisa da 
realidade, com foco em detalhes minuciosos e uma paleta 
de cores claras e vibrantes. 
(C)O Barroco, movimento artístico do século XVII, é 
conhecido pela sua ênfase na simplicidade e na harmonia 
das formas, com a busca pela clareza e pela perspectiva 
linear, sendo Rembrandt e Caravaggio os maiores expoentes.
(D)O Modernismo, que surgiu no início do século XX, focou 
na revolução estética, rompendo com as formas tradicionais 
da arte e explorando novas linguagens, sendo Pablo Picasso 
e Salvador Dalí artistas fundamentais do movimento.
(E)O Rococó, que se desenvolveu no final do século XIX, foi 
caracterizado pelo seu uso da cor escura e pela exploração 
da perspectiva clássica, tendo artistas como Caravaggio e 
Rembrandt como seus principais representantes.

4. INAZ do Pará - 2025
O design e a estética são fundamentais na produção artística, 

sendo elementos essenciais para a criação visual, além de 
influenciar a percepção do público sobre a obra.

Assinale a alternativa CORRETA sobre os princípios do design 
e estética nas artes visuais.

(A)O princípio da harmonia é o que garante a diversidade 
visual dentro de uma obra, permitindo que todos os 
elementos sejam iguais em forma e cor, de modo a criar um 
equilíbrio visual estático e previsível. 
(B)O contraste é um princípio fundamental para criar 
destaque e interesse na obra, pois ele utiliza diferenças de 
cor, forma, tamanho e textura para gerar variações visuais 
que chamam a atenção do espectador. 
(C)A repetição no design visa a diversificação dos elementos 
visuais dentro de uma obra, criando variação e distorção no 
padrão visual, sem uma relação entre as partes da obra. 
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(D)O princípio da unidade no design é alcançado quando 
os elementos de uma obra são tratados de maneira 
independente, sem nenhuma relação entre si, o que garante 
uma estética diversificada, porém fragmentada. 
(E)O movimento nas artes visuais refere-se à ausência de 
variação entre os elementos de uma obra, criando uma 
sensação de monotonia e estabilidade ao espectador, sem a 
intenção de criar dinâmica visual.

5. INAZ do Pará - 2025
Analise as assertivas a seguir sobre a arte contemporânea e 

em seguida, assinale a alternativa INCORRETA.
I. A arte contemporânea é caracterizada pela pluralidade de 

estilos e abordagens, sendo marcada pela quebra das convenções 
tradicionais da arte e pela experimentação com novos materiais 
e técnicas.

II. A arte contemporânea é predominantemente abstrata, 
sendo que os artistas contemporâneos buscam representar a 
realidade de forma objetiva e precisa, com ênfase no uso de 
formas geométricas e simetria.

III. A interatividade é um aspecto importante da arte 
contemporânea, com muitos artistas utilizando novas mídias, 
como vídeo, internet e instalações interativas, que buscam 
engajar o espectador na construção do significado da obra.

IV. A arte contemporânea está profundamente ligada às 
questões sociais, políticas e culturais do presente, abordando 
temas como identidade, globalização, desigualdade e direitos 
humanos, muitas vezes desafiando normas estabelecidas.

V. O conceito de “arte conceitual” na arte contemporânea 
enfatiza o valor das ideias por trás da obra, mais do que a estética 
ou a execução técnica, sendo um dos focos principais para os 
artistas contemporâneos. 

(A)Estão corretas as assertivas I, III, IV e V. 
(B)Estão corretas as assertivas I, II e IV. 
(C)Estão corretas as assertivas II, III e V.
(D)Estão corretas as assertivas I, III e II. 
(E)Estão corretas as assertivas I, II e V.

6. INAZ do Pará - 2025
A linguagem visual é composta por diversos elementos que 

interagem para criar uma obra de arte, cada um desempenhando 
uma função específica na comunicação visual.

Assinale a alternativa INCORRETA sobre os elementos 
básicos da linguagem visual.

(A)O ponto é considerado o elemento mais simples e 
fundamental da linguagem visual, sendo a partir dele que se 
podem criar formas, linhas e até mesmo composições mais 
complexas.
(B)A linha é um elemento essencial que pode ser usada para 
definir contornos, gerar movimento, direção e até mesmo 
sugerir volume, e suas variações podem ser de espessura, 
curvatura e continuidade.
(C)A forma é a combinação de pontos e linhas que resultam 
em figuras geométricas ou orgânicas, sendo importante na 
criação de volumes e espaços tridimensionais em uma obra. 

(D)A cor não tem um papel importante na composição 
visual, uma vez que ela não afeta a percepção emocional 
ou a simbologia da obra, sendo um elemento secundário no 
processo artístico. 
(E)A textura refere-se à aparência superficial de uma obra, 
sendo capaz de sugerir materiais, como madeira, metal ou 
tecido, e contribui para a expressão estética e sensorial de 
uma obra de arte.

7. INAZ do Pará - 2025
A música brasileira é rica em diversidade e reflete a 

combinação de várias influências culturais ao longo de sua 
formação. Os gêneros musicais brasileiros são marcados 
por influências indígenas, africanas e europeias, além de se 
expandirem por diferentes estilos e ritmos regionais.

Assinale a alternativa INCORRETA sobre os gêneros e 
influências culturais da música brasileira. 

(A)O samba, um dos gêneros mais representativos da 
música brasileira, tem suas raízes na tradição africana, e sua 
popularização ocorreu no Rio de Janeiro no início do século 
XX, com a contribuição de compositores como Cartola e 
Noel Rosa.
(B)A bossa nova, movimento musical que surgiu na década 
de 1950, foi influenciada pelo jazz norte-americano, mas 
manteve uma forte conexão com a música popular brasileira, 
com artistas como João Gilberto e Tom Jobim como seus 
principais expoentes.
(C)O forró, típico do nordeste do Brasil, possui influências 
da música portuguesa e da dança africana, sendo um 
gênero dançante que conquistou popular.idade nas festas e 
celebrações da região. 
(D)A música sertaneja, nascida no interior do Brasil, é 
caracterizada pela mistura de influências indígenas e 
africanas, sendo um. gênero associado principalmente à 
cultura urbana, com forte presença em cidades grandes 
como São Paulo e Rio de Janeiro.
(E)O frevo, um ritmo acelerado originado em Pernambuco, 
tem como uma de suas raízes a música europeia, misturada 
com influências africanas, e é essencialmente associado ao 
carnaval, com sua energia vibrante e coreografias animadas.

8. INAZ do Pará - 2025
A música, como forma de arte, é composta por diversos 

elementos fundamentais que colaboram para a sua construção 
e percepção.

Assinale a alternativa INCORRETA sobre os fundamentos da 
música.

(A)O ritmo é um dos pilares da música, composto pela 
organização do tempo e dos compassos, sendo a sua 
percepção essencial para a identificação de batidas regulares 
e irregulares em uma composição musical. 
(B)A melodia, um dos elementos mais importantes da 
música, consiste em uma sequência de notas musicais que 
são organizadas de forma a formar uma linha musical, sendo 
facilmente reconhecível pelo ouvinte.
(C)A harmonia é o conceito que trata do uso de notas 
musicais simultâneas, com o objetivo de criar uma sensação 
de estabilidade ou tensão dentro da música, funcionando 
como uma base para a melodia. 
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(D)O timbre é a característica sonora que distingue 
diferentes instrumentos e vozes, permitindo que possamos 
identificar se uma melodia está sendo tocada por um piano, 
uma guitarra ou uma voz humana, por exemplo. 
(E)A harmonia e o ritmo são os únicos elementos que 
constituem uma peça musical, enquanto a melodia e o 
timbre são considerados secundários, não sendo essenciais 
para a compreensão e apreciação da música.

9. INAZ do Pará - 2025
A história da música é composta por diferentes períodos 

e estilos que refletem as transformações culturais, sociais 
e tecnológicas de cada época. Cada período trouxe novas 
características e inovações no campo musical, influenciando os 
estilos e as práticas musicais subsequentes.

Assinale a alternativa CORRETA sobre os períodos e estilos 
da história da música.

(A)O período barroco, que se estendeu do final do século 
XVI ao início do século XVIII, é caracterizado pelo uso do 
contraponto e da fuga, com compositores como Johann 
Sebastian Bach e Georg Friedrich Handel, que inovaram com 
a complexidade das composições.
(B)A música medieval, influenciada pela Igreja Católica, 
era predominantemente monofônica, ou seja, composta 
por uma única linha melódica, e não havia uso de notação 
musical, o que dificultava a transmissão das composições.
(C)O período clássico, que floresceu durante o século XIX, 
é notório pela exaltação da emotividade e pela liberdade 
formal, com compositores como Ludwig van Beethoven 
e Franz Schubert sendo figuras centrais no movimento de 
busca pela individualidade expressiva.
(D)O Romantismo, que se iniciou no século XIX, se 
caracterizou pela busca pela emoção e pela expressão 
individual dos compositores, com ênfase nas formas mais 
rigorosas e nas estruturas clássicas, sendo representado por 
artistas como Mozart e Haydn. 
(E)A música do século XX foi marcada pela busca de uma 
musicalidade exclusivamente atonal e pela rejeição de 
qualquer forma de melodia, com compositores como 
Schoenberg e Stravinsky liderando o movimento de negação 
das tradições anteriores.

10. INAZ do Pará - 2025
A dança contemporânea e a dança clássica são dois estilos 

que se destacam por suas características e abordagens distintas. A 
dança clássica segue uma tradição de técnica rigorosa, enquanto 
a dança contemporânea explora a experimentação, a liberdade 
de movimento e a incorporação de diferentes estilos.

Assinale a alternativa CORRETA sobre as características e 
técnicas da dança contemporânea e clássica.

(A)A dança clássica é caracterizada pela liberdade de 
movimento, permitindo aos dançarinos experimentar 
e improvisar dentro do palco, enquanto a dança 
contemporânea segue uma abordagem técnica rígida com 
ênfase na simetria e na precisão dos passos.
(B)A técnica da dança clássica é baseada no controle preciso 
dos movimentos, postura e alinhamento corporal, com 
ênfase em elementos como o plié, arabesque e piruetas. 

Já a dança contemporânea é mais experimental e livre, 
incorporando movimentos inspirados em estilos diversos e 
explorando novas formas de expressão corporal.
(C)A dança contemporânea segue a mesma estrutura da 
dança clássica, com um foco exclusivo na técnica e na 
disciplina, sendo sua principal diferença o uso de figurinos 
mais simples e a escolha de músicas clássicas como 
acompanhamento. 
(D)Na dança clássica, os movimentos são caracterizados 
pela ausência de elementos técnicos, focando apenas na 
expressividade e na criatividade do movimento, enquanto 
na dança contemporânea a ênfase está na técnica precisa e 
na estrutura formal das coreografias. 
(E)A dança contemporânea e a dança clássica têm uma 
relação de continuidade, onde os dançarinos de dança 
clássica são obrigados a passar por um treinamento de 
técnicas contemporâneas, a fim de alcançar a perfeição 
técnica do movimento.

11. INAZ do Pará - 2025
As metodologias de ensino de arte no contexto escolar 

buscam integrar a teoria e a prática, proporcionando aos 
alunos experiências significativas e estimulantes que favoreçam 
a expressão e a reflexão crítica. Com o intuito de desenvolver 
competências criativas, técnicas e cognitivas, as metodologias 
adotadas variam conforme a abordagem pedagógica e o perfil 
dos alunos.

Assinale a alternativa CORRETA sobre metodologias de 
ensino de arte.

(A)A metodologia de ensino baseada exclusivamente na 
técnica, como o ensino formal das técnicas de desenho, 
pintura e escultura, é a mais indicada para o ensino de 
arte, uma vez que promove um aprendizado rigoroso e 
padronizado, sem envolver a liberdade criativa dos alunos.  
(B)A abordagem construtivista, defendida por teóricos 
como Piaget e Vygotsky, sugere que o ensino de arte deve 
ser voltado para a construção ativa do conhecimento, 
com ênfase na descoberta, exploração e experimentação, 
promovendo a expressão criativa e a interação com o 
ambiente. 
(C)A metodologia de ensino de arte voltada para a estética 
formal e técnica, desconsiderando as experiências vivenciais 
e culturais dos alunos, é mais eficaz para promover a 
reflexão crítica e a apreciação estética, sem desviar da 
norma acadêmica. 
(D)A metodologia de ensino de arte baseada na prática 
tradicional de cópia de obras consagradas é a mais indicada, 
pois permite que os alunos aprendam os fundamentos de 
grandes mestres da arte, sem se preocupar com a reflexão 
crítica ou a expressão individual. 
(E)A abordagem metodológica de ensino de arte deve ser 
restrita à introdução de conceitos técnicos, como cor, luz e 
sombra, sem a inclusão de práticas criativas que permitam 
ao aluno interagir com outras formas de expressão artística.
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12. INAZ do Pará - 2025
Analise as assertivas abaixo sobre os fundamentos da dança 

e a seguir, assinale a alternativa INCORRETA.
I. O movimento é a base da dança, sendo essencial que os 

bailarinos dominem a coordenação motora e a fluidez dos gestos 
para expressar emoções, histórias e conceitos através do corpo.

II. O ritmo na dança está diretamente ligado à capacidade 
do dançarino de acompanhar a cadência da música e de ajustar 
seus movimentos aos tempos e compassos, mas também pode 
ser desenvolvido independentemente de qualquer música.

III. O espaço, na dança, refere-se à utilização do ambiente 
físico onde a dança é executada, incluindo a exploração do 
espaço tridimensional, a direção e a forma de movimento.

IV. A dança, como forma de expressão, depende 
exclusivamente do ritmo, sem a necessidade de considerar os 
outros dois elementos fundamentais – movimento e espaço – 
que são secundários ao processo de dança.

V. A prática da dança exige o desenvolvimento da consciência 
corporal, permitindo ao dançarino explorar e controlar sua 
relação com o espaço e o tempo, o que é essencial para a 
construção de performances criativas e expressivas. 

(A)Estão corretas as assertivas I, II, III e V.
(B)Estão corretas as assertivas II, III, IV e V. 
(C)Estão corretas as assertivas I, II, IV e V. 
(D)Estão corretas as assertivas I, III e V. 
(E)Estão corretas as assertivas II e IV.

13. AMAUC - 2025 
Base Nacional Comum Curricular (BNCC) dedica um espaço 

importante para o ensino de Artes na Educação Básica, buscando 
garantir que todos os alunos tenham acesso a experiências 
significativas com diversas manifestações artísticas. A BNCC 
define as aprendizagens essenciais em Artes, estruturando o 
ensino em torno de seis dimensões do conhecimento que se 
manifestam nas diversas linguagens artísticas. São dimensões do 
conhecimento em Artes citadas pela BNCC, EXCETO: 

(A)Interpretação.
(B)Estesia.
(C)Expressão.
(D)Crítica.
(E)Criação.

14. AMAUC - 2025
No início do século XX, um grupo de artistas revolucionou a 

maneira de representar o mundo, rompendo com a perspectiva 
tradicional e a imitação da natureza. Suas obras caracterizam-
se pela fragmentação das formas, decompondo objetos e 
figuras em planos que se interceptam e se sobrepõem, criando 
uma imagem que desafia a percepção convencional, buscando 
representar múltiplas perspectivas em uma única imagem. A 
paleta de cores, inicialmente restrita a tons neutros como ocre, 
cinza e verde, evoluiu posteriormente para a incorporação de 
cores mais vibrantes. Obras como “Les Demoiselles d’Avignon”, 
que apresenta figuras femininas e “Violino e Candelabro”, que 
decompõe os objetos em planos interligados, exemplificam essa 
estética. Artistas como Pablo Picasso e Georges Braque foram 
pioneiros e expoentes desse movimento.

As características descritas identificam o seguinte movimento 
artístico:

(A)Cubismo.
(B)Futurismo.
(C)Fauvismo.
(D)Surrealismo.
(E)Expressionismo.

15. Avança SP - 2025 
Na BNCC, as dimensões do conhecimento artístico são 

caracterizadas como: 
(A)Categorias hierárquicas rígidas que delimitam 
precisamente os campos de atuação artística, estabelecendo 
fronteiras metodológicas entre as diferentes linguagens. 
(B)Linhas maleáveis e interpenetrantes que se caracterizam 
pela não hierarquia, ensejando uma construção dinâmica e 
simultânea do conhecimento em Arte.
(C)Eixos temáticos estanques que devem ser trabalhados 
sequencialmente, garantindo uma progressão linear do 
aprendizado artístico. 
(D)Elementos estáticos que determinam previamente as 
possibilidades de expressão e criação em cada linguagem 
artística. 
(E)Princípios metodológicos que restringem a 
experimentação artística a protocolos pré-estabelecidos de 
produção cultural.

16. Avança SP - 2025
Em certas obras de arte, é comum observar a representação 

de várias faces de um mesmo objeto em um único plano, uma 
técnica que desafia a perspectiva tradicional. Qual movimento 
artístico, surgido na Europa no final do século XIX e início do século 
XX, revolucionou a maneira de retratar a realidade ao fragmentar 
formas, explorar diferentes pontos de vista simultaneamente e 
utilizar cores vibrantes?

(A)Impressionismo 
(B)Cubismo 
(C)Surrealismo 
(D)Expressionismo 
(E)Futurismo

17. Avança SP - 2025
Sobre o componente curricular Arte no Ensino Fundamental, 

considere as afirmações abaixo:
I. A prática artística deve ser entendida como um processo 

social que vai além da simples aquisição de códigos e técnicas.
II. A aprendizagem de Arte no Ensino Fundamental deve ser 

linear e cumulativa para predispor a progressão das habilidades 
dos alunos.

III. As manifestações artísticas podem ser legitimadas não 
mais que por instituições culturais ou veiculadas pela mídia.

IV. A Arte possibilita o diálogo entre diferentes culturas, ao 
respeitar as diferenças e diligenciar o diálogo intercultural.

Assinale a alternativa correta: 
(A)Somente as afirmativas I e IV estão corretas. 
(B)Somente as afirmativas II e III estão corretas. 
(C)Somente as afirmativas I, III e IV estão corretas. 
(D)Todas as afirmativas estão corretas. 
(E)Nenhuma das afirmativas está correta.
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18. Avança SP - 2025
Julgue as seguintes afirmativas sobre o teatro:
I. Consiste em manifestação artística que envolve a ação 

física.
II. Suas narrativas são construídas por meios exclusivamente 

verbais.
III. Normalmente, o teatro é desenvolvido de modo coletivo 

e colaborativo, embora também possa ser individual.
IV. É composto de elementos como as personagens, o espaço 

cênico, a ação e o público.
São corretas as afirmativas:
(A)I, II e III.
(B)I, III e IV.
(C)II, II e IV.
(D)todas afirmativas estão corretas.

19.  Unesc - 2025 
A dança no Brasil é marcada por uma rica diversidade que 

abrange tanto as manifestações populares quanto as eruditas. 
Essa dualidade enriquece o panorama cultural do país. Considere 
as afirmativas relacionadas a estética e história da dança no 
Brasil: popular e erudita. Registre V, para verdadeiras, e F, para 
falsas:

(__) A dança popular é sempre improvisada e não possui 
regras, enquanto a dança erudita segue rigorosamente técnicas 
e coreografias estabelecidas.

(__) A dança erudita é restrita a palcos e teatros, enquanto 
a dança popular é praticada apenas em festivais e celebrações.

(__) A dança erudita é acessível e reflete a cultura e as 
tradições do povo, enquanto a dança popular é frequentemente 
elitizada e busca a inovação técnica e estética.

(__) A dança popular é exclusivamente brasileira, enquanto 
a dança erudita é apenas cópia de estilos americanos e não 
possui originalidade.

Assinale a alternativa com a sequência correta
(A)V − V − F − F. 
(B)V − F − V − V.
(C)F − F − F − F.
(D)F − V − V − V.

20. Avança SP - 2025
De acordo com as competências específicas de Arte para o 

Ensino Fundamental na Base Nacional Comum Curricular, uma 
das diretrizes busca desenvolver nos estudantes a habilidade de:

(A)Produzir obras artísticas voltadas para o mercado.
(B)Criticar apenas as tradições estéticas ocidentais. 
(C)Conhecer e reinterpretar matrizes culturais brasileiras.
(D)Criar a partir de contextos exclusivamente tecnológicos.
(E)Estudar somente o patrimônio imaterial local.

GABARITO

1 D

2 C

3 A

4 B

5 B

6 D

7 D

8 E

9 A

10 B

11 B

12 E

13 A

14 A

15 B

16 B

17 A

18 B

19 C

20 C

ANOTAÇÕES

____________________________________________________

____________________________________________________
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